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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

010Âª Vara do Trabalho de SÃ£o Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 06/11/2019 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

010a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PODER JUDICIÁt10
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Proc 01845-2004-010-02-00-0
AÇÃO TRABALHISTA

RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações:

l e

Processo distribuído e autuado em 02/09/2004, às 14:10:00
Autor :SEVERINO RIUDO CONFESSOR
End: RUA ANCARINHAS 313

VILA PROGRESSO

SÃO PAULO SP - CEP: 08041-820

Adv: JUSSARA SOARES DE CARVALHO (FLS. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

OAB: 80264/SP -D

End: AV IPIRANGA 1251 - 9a ANDAR

CJ 901

SÃO PAULO SP - CEP: 01039-906

Réu :OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
End: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42

ITAIM PAULISTA

SÃO PAULO SP - CEP: 08150-570

Adv: JOSE FRANCISCO DELLAQUILA (FLS. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

OAB: 62926/SP -D

End: AV. SÃO LUIZ, 165, 12° ANDAR, ALA B

SÃO PAULO SP - CEP: 00000-000

Audiência designada: 12/05/2005, 14h:30min - Julgamento
Distribuído eletronicamente: Cristina Maria Machado Paes

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital
Autuação Centralizada de 1a Instância

Montagem dos autos: _ _ _ _ _ _

= = =

1-1M-1-03 Volumes: Documentos: Pacotes: Fls:
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02/09/2004 - 14:10:33
R.TERDIS - Pag. 1

JUSTIÇA DO TRABALHO
Distribuição dos Feitos em São Paulo - Capital

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 02/09/2004, 14:10:00

Processo n° 01845200401002000

Autor(a) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Ré(u) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
AÇÃO TRABALHISTA (RECLAMAÇÃO)

Audiência : 16/02/2005 / 12:10 - Una
Vara: 10a Vara do Trabalho

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local
da audiência acima designada.

Nada mais.

Distribuição Eletrônica - Cristina Maria Machado Paes

0184500=59.2004.5,02,0010
Num TRABALHISTA - RITO ORDINARIO

1111111111111111111191
PARTES:
SEVERINO R/UDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

LOWNUM

1 - OF - 1 - 2
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JUSSARA SOAM; CARVALHO
Advogada

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.-

SEVERINO RIUDO CONFESSOR brasileiro,
casado, mestre de obra, nascido aos 12/11/40, portador da cédula de identidade,
R.G., n° 13.961.800-4-SSP/SP., inscrito no CPF., sob n° 518.247.528-49, da
C.T.P.S. n° 056051, série 00148 -SP., residente e domiciliado na Rua Ancarinhas,
n° 313, Vila Progresso, São Miguel Paulista, São Paulo, Capital, CEP.: 08041-
820, por sua advogada que esta subscreve, constituída na forma do incluso
instrumento de mandato, vem, respeitosamente à presença de V. Exa. propor a
presente

RECLAMAÇÃ O TRABALHISTA

pelo RITO ORDINÁRIO contra OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO com
endereço na Rua Padre Zeferino do Carmo, n° 42, Itaim Paulista, São Paulo,
Capital, CEP.: 08150-570, consubstanciada nos motivos fáticos e de direito a
seguir aduzidos:

Primacialmente, informa o reclamante que, não
conseguiu averiguar o número do CPF, do reclamado, vez que, além de ter
trabalhado sem o devido registro em sua C.T.P.S., não tem acesso a esta
informação, por tratar-se de pessoa simples e de poucos recursos, conforme
determina o Provimento 08/2.001, em seu artigo 2°, parágrafo 1°.

DOS FATOS-

1.- O reclamante foi admitido ao serviço do
reclamado, em 01/03/2004, ENTRETANTO NÃO VEIO A TER SEU CONTRATO
DE TRABALHO ANOTADO EM SUA C.T.P.S., em total desrespeito ao que
preceitua o disposto no artigo 29 da C.L.T..

Av. lpiranga, N° 1.251 -9° e 50 andar - conjs. 901/ 502 - Fone:- (011) 228-0179 - Telefax:- (011) 228-5235-
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JUSSARA SOARES CARVALHO
Advogada

2.- Exerce a função de mestre de obra, percebendo
à título de salário último, a importância de R$ 1.200,00, pagamento esse efetuado
mensalmente.

3.- Cumpre jornada de trabalho, das segundas às
sextas-feiras, no horário em média das 7:00 às 17:00 horas, com uma hora de
intervalo para refeição e descanso, e aos sábados 7:00 às 12:00 horas sem
intervalo para refeição e descanso,

4.- Entretanto, o reclamado jamais lhe pagou as
horas extras realizadas, no entanto, assim faz jus em as horas extras pagas,
essas devendo serem acrescidas de 60%, consoante determina a cláusula 4a da
convenção coletiva de 01/05/2003 até 30/04/2004 (ver doc. anexo).

5.- Laborou nos feriados de 09/04/2004,
21/04/2001, no horário das 7:00 às 17:00 horas, e no feriado de 01/05/2004,
sofreu acidente de trabalho, no entanto, a reclamada jamais lhe concedeu folga
compensatória ou remuneração equivalente, assim faz em perceber os feriados
laborados em dobro, por força de lei.

6- Convém salientar que, referidas horas extras,
integram a remuneração do obreiro para todos os efeitos legais, ou seja, aviso
prévio, 13° salário, férias acrescidas de 1/3, F.G.T.S., acrescido de 40%, D.S.Rs.
e feriados, e etc., consoante se observa dos Enunciados 24, 45, 60, 94, 151 e
172, todos do Colendo TST..

7.- Embora o reclamante tenha reiteradamente
solicitado o vale transporte, o reclamado deixou de lhe conceder, assim deverá
reembolsar ao obreiro as duas conduções utilizadas diariamente, sendo um
ônibus municipal de ida e outro ônibus municipal de volta, valor esse que deverá
ser acrescido de juros e correção monetária na forma da lei.

8.- Tendo em vista o fato do reclamado não ter
anotado o contrato de trabalho do reclamante, evidentemente não procedeu os
depósitos fundiários, assim deverá efetuar os depósitos fundiários em atraso,
observando o disposto no artigo 22, da Lei n° 8.036/90, ou seja, sobre os
depósitos atualizadas, incidirão, ainda juros de mora de 1% ao mês mais a multa
de 20%.

9.- Ocorre porém que, em 01/05/2004, o reclamante
sofreu acidente de trabalho, consoante se observa dos documentos anexos, e
como não era registrado, o reclamado negou veementemente a proceder a
anotação da C.T.P.S. e consequentemente de lhe fornecer o comunicado de
acidente de trabalho.

10.-- Assim o reclamante, não conseguiu obter o
benefício do I.N.S.S., esclarecendo que o mesmo encontra-se afastado até a
presente data, consoante se observa dos documentos anexos, portanto, a teor do
disposto nos artigos 186 e 389, ambos do Código Civil, deverá o reclamado
efetuar o pagamento dos salários referentes ao período de afastamento sendo de
maio até agosto de 2004, e caso não proceda as anotações necessárias, deverá
indenizar durante todo o período de afastamento.

Av. lpiranga, N° 1.251 - 9° e 5° andar - conjs. 901/ 502- Fone:- (011) 228-0179 - Telefax:- (011) 228-5235-
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JUSSARA SOARES CARVALHO
Advogada

11.- Ademais, é oportuno salientar, que diante do
acidente de trabalho sofrido pelo obreiro, o mesmo goza de estabilidade
acidentaria, sendo de doze meses após a alta médica, a teor do disposto no artigo
118, da Lei n°8.213/91.

12.- Informa ainda, que compareceu a Delegacia
Regional do Trabalho, a fim de obter a anotação do contrato de trabalho em sua
C.T.P.S., e noticiou o acidente de trabalho, no entanto, o reclamado recusou a
proceder as anotações.

13.-- O reclamado, com o intuito de fraudar os direito
do obreiro, pelo uso malicioso e abusivo do direito, negou a proceder a anotação
na C.T.P.S. e proceder a entrega do CAT., fazendo com que o reclamante até a
presente data, passe por dificuldades financeiras, pois nem ao menos tem
condições de continuar seu tratamento médico, pois pela falta de registro, o
reclamante ficou impedido se obter o benefício previdenciário, conforme
asseveramos anteriormente.

14.- Assim, com, a atitude tomada pelo reclamado,
conforme já dito impedindo que o mesmo ficasse afastado pelo I.N.S.S., assim
deverá a reclamada arcar com sua responsabilidade, devendo ainda proceder
todos os recolhimentos previdenciários.

15.- Portanto, reconhece a lei que o valor da pessoa
humana não fica restrito ao seu corpo físico, mas têm apreço também as duas
emoções, nesse sentido, está o Direito a valorar a dor, magoa, a tristeza e a
angústia humanas, apesar de que tal valor continua atrelado à idéia de
patrimônio.

16.- Assim, com o advento da Constituição Federal
de 1.988, consoante se observa no artigo 5°, incisos V e X, vislumbra-se, desde
logo, o direito de indenização por dano moral trabalhista, em virtude de conduta
ilícita, decorrente da relação de emprego.

Ademais, o supramencionado artigo
Constitucional quer que se busque proteger a dignidade e a personalidade do
trabalhador, devendo, portanto, a reclamada, indenizar o obreiro, nos termos
previsto no artigo 186, do Código Civil, que é de aplicação subsidiária ao Direito
do Trabalho, o que é autorizado pelos artigos 8° e 769 da C.L.T..

Cabe ressaltar ainda, que a indenização por
dano moral, deverá ser efetuada em pecúnia, a teor do disposto no artigo 50,
inciso X, da Constituição Federal, devendo, ainda, a indenização ser fixada por
arbitramento, consoante determina o artigo 8°, da C.L.T., e artigo 1.553, do
Código Civil, que tem aplicação subsidiária.

Deverá ser apreciado o pedido de indenização
por dano moral, nesta Consagrada Justiça, a teor do disposto no artigo 652, inciso
IV, da C.L.T., devendo ser interpretada em consonância com o disposto no artigo
114 da Constituição Federal, requerendo seja fixado o valor da indenização do
dano moral não inferior a cem vezes o salário percebido pelo obreiro.

Diante do exposto pleiteia as verbas abaixo
relacionadas:
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JUSSARA SOARES CARVALHO
Advogada

DOS DIREITOS-

a-) Reconhecimento da existência do vínculo empregatício.

b-) Anotação na C.T.P.S. do obreiro.

c-) Salários de maio até agosto de 2004, com-
forme exposto no tópico 10 R$ 4.800,00

d-) Reembolso do vale transporte, conforme
exposto no tópico 07 R$ 204,00

e-) Horas extras, conforme exposto no tópico
04 R$ 654,54

f-) Feriados laborados, conforme exposto no
tópico 05 R$ 196,36

g-) Integração das horas extras nas verbas abaixo:

D.S.Rs. e feriados R$ 170,17

F.G.T.S. R$ 76,44

h-) Depósito do F.G.T.S. de todo o período,
conforme exposto no tópico 08 R$ 581,76

i-) Indenização por dano moral, conforme ex-
posto nos tópicos 15 a 16 R$ 12.000,00

j-) Salários a partir de agosto de 2004, caso
não proceda as anotações até alta médica,
conforme exposto no tópico 10 R$ A APURAR

k-) Reintegração do reclamante em suas
funções, após a alta médica, conforme ex-
posto no tópico 11.

I-) Recolhimentos previdenciários de todo o pe-
ríodo, conforme exposto no tópico 14.

m-) Expedição de ofícios a D.R.T., a C.E.F., ao
1.N.S.S., e ao M.P., tendo em vista as irre-
gularidades apontadas.

TOTAL .........................................................................R$ 18.683,27
MAIS VERBAS A

APURAR
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JUSSARA SOARES CARVALHO
Advogada

DO REQUERIMENTO-

"Ex positis", requer o reclamante à V. Exa. se
digne determinar a notificação do reclamado, para comparecer à audiência que
for designada, sob os efeitos da revelia, e pena de confissão quanto a matéria de
fato, e, querendo apresentar, contestação, acompanhando o processo em seus
ulteriores termos, até final decisão que deverá julgar TOTALMENTE
PROCENDENTE a reclamatória interposta, com a conseqüente condenação do
reclamado no pagamento do principal, acrescidos de juros e correção monetária,
com o índice do próprio mês do débito (inteligência do artigo 39 da Lei 8.177/91),
além do pagamento das custas processuais.

Requer, outrossim seja concedido ao reclamante
os benefícios da Justiça Gratuita, porquanto o mesmo não tem condições
financeiras para arcar com as custas processuais, consoante se observa da
declaração anexa.

Requer, seja o reclamado compelido a
apresentar os recibos de pagamento, os controles de freqüência, nos termos e
penalidades previstas nos artigos 355 e 359, ambos do Código de Processo Civil,
além da juntada do contrato social do reclamado, sob as penas previstas no artigo
13, inciso II do Código de Processo Civil.

Por fim, caso qualquer verba postulada na
presente, tenha sido paga ao reclamante, requer, desde já, sua compensação.

Nestes termos, protestando provar o alegado por
todos os meios de prova em direito admissíveis, notadamente pelo depoimento
pessoal do representante legal do reclamado, sob os efeitos velia, pena de
confissão, oitiva de testemunhas, diligências, perícias juntaO de novos
documentos e demais de estilo, dando-se à causa o valor ,Me R$ 18.700,00, para
efeito de custas,

P. Deferiment

São Paulo, 31 Wã~c-cf82LQ04.
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JUSSARA SOARES DE CARVALHO
advogada

PROCURAÇÃO "AD-JUDICIA"

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, Brasileiro(a),
Casado(a), Mestre de Obra, portador(a) da Cédula de Identidade RG N° 13.961.800-4-
SSP/SP, Residente e domiciliado(a) na Rua Ancarinhas, n° 313 — Vila Progresso — São
Miguel Paulista - Estado de São Paulo, Capital

Pelo presente instrumento de procuração, nomeia e
constitui sua bastante procuradora a advogada, Dra. JUSSARA SOARES
CARVALHO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o N° 80.264,
MARIA ANA FIGUEIREDO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob

5° 93.948, todas com escritório a Av. 'piranga, N. L251, 9. andar, Salas 901, Centro,
São Paulo, Capital, CEP:- 01039-906, Tel.:- (011) 3228-0179 a quem confere amplos
poderes para o fóro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer Juizo, Instância ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo (s)
nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e
acompanhando-os, com ferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para confessar, desistir,
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para propor
Reclamação Trabalhista em uma das Varas do Trabalho de São Paulo.

São Paulo, 23 de agosto de 2.004.

,Á ik iu00 (  / Ui/7p
EVERINO RIUDOWONF

4v.  I p i ranga,  N°  1 . 251 -  9 '  e  5°  andar  -  C j s .  901/ 502 -  Fone: -  (011)  3228-0179-
E.  Mai l .  jscarvalhoeaasp.orgbr - Centro - CEP:- 01039-906-

Estado de 5 -do Paulo - Capital.
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JUSSARA SOARES DE CARVALHO
advogada

DECLARAÇÃO

Para os fins previstos na Lei N° 1.060/50 com

Redação dada pela Lei N° 7.510/86, declaro sob as penas da Lei que sou

pessoa pobre, segundo a definição legal, não dispondo de recursos para

arcar com custas e despesas processuais, sem prejuízo do meu sustento

próprio e de minha família.

Nos termos da Lei N° 7.115/83, responsabilizo-me

Integralmente pelo teor da presente declaração.

São Paulo, 23 de Agosto de 2.004.

OME SEVERrNaRIUDWCONFESSOR
RG. N° 13.961.800-4 - SSP/SP.

Av.  I p i ranga,  N°  1 . 251 -  9°  e  5°  andar  -  C j s .  901/ 502 -  fone: -  (011)  3228-0179
jscarvalhotDaasp.orgbr - Centro - CEP:- 01039-906-

Estado de Séío Paulo - Capital
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Mamem ia. ~no ompardaereasea
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‘leack aad" ale E ama ir •&.• ileatsee ser ~ a i a , posa
caíam amiamdlespanass.
• Todo envidem em um causa que é precise ser peaqai-

sada, para evicma sai repetição_
Se voei Ger acamado, prosam logo o amam medico

adegado_ Mo dem que nenscalbdas- e nrsarimusa- asa-
coaram proa oarceramegti dê.-~ lesão_

Se voer afia. E olcatifinajaia 1E mia a fazer servias de
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h .

Habitrae-se a aatallser moega° mmia as ~mim Use
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Est. Civiyeaffl,d0

— 7 -6 .1 4 0Outro doc .......
Situação Md
Doc. .............Ne ............. órgão ......
Naturalizado Dec NE' Est / .......

ESTRANGEIROS

Chegada ao Stasi, ern
Doc. Ident. NE ........................ Exp. em ......./ ......./
Estado ........................................................................ 
Obs.

. . . . . . . . . . . . . . . ......uaa•granitrif4
Asskuttura do Funci~ -DPI. CU

f'-',‘` "Ml i tr.

.11

Nome

Doc

_ _ _ _ _ _ • — .....
Nome

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE
temo Mação oissne,est- civil e data nair-3

9

Doc.

Nome

E . Ova _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
a••••••••••..

....

Est. .....

Doc.
Nascimento

Dec.— .......
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12 CONTRATO DE'111.413AL11.O

Empregad„ CP1t CONMETO eitt-MOLCiAjt...1,11,L.

Município Est.. f?..tr*.--MURIClpt0 C a .

Esp. do estabelozimento..1.01k___COna2P___

Cargo 111

... . . . . . .ff 0 a
Lata aduzindo 01 cley ...515.25.1)15$0.-..... de 197-**.

3to 3
e s p e c i f i c a d a . r f W i l h 4 tr tmetarsk, -ao ozogtoç...

• -..- È-,Lda'sa .........
--kixixolung ~7-dt:*

Data salda 112 de A i e t l i t . , . . , h ; de 197Q.

cAm

1°

Con:, Disp=saCD N2 ........

...................29 ................................. 

r-6104115w,
Empregador

40:01-4,8it
r.OirliWiti . rei . 5/C 1. _ _ _ _ _ _ _ _ _

rrri -u-i
CGC;›...!F

Municfpio

Esp. do es

Ca g o  2 _ _ Ç

Data admissio - A f . r i d t - - - -de 19

I 2ee -

Resouneraçio especificada.1.41.-;•r - : " - Z — W - T O

garz....laa.é41 — ae.i.42po.
i.•••. . ......**asaaa.MILSTn.:7~41191141911£11~1§111

É d E 2 ~ 1
1°

Data sa1da1(4.,.. de — de

e f e l f a i r t t i i r jVCM44- :
-

Com. Dirpensa CD Ne

.....11.4~1141111~141011104.
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Ó

C O N I R A T V  D E  T R A B A L H O

c

1,,,+:-.1.11i,.•~',..dara ... . . . a ,

4

15

i

:
....tossregador . Empregador

C G C / M F C O N T R AT O  V  v .  I R  M I AU '  O

*IL.::: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i•

CGCt iv ã. .

— . . . - - - - - - - —  _  _  _  _  _

—  - - - - - - - - .  -  — . .  - - - . - -  - - - -

1
!
r

1 Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1

Est Município

Cargo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Esp.-do estabelecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r%)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......CBO ne • . . . . . . . . .  - - - - -
t •
,

C a r g o  - - -  _  _  _  _  _

- - . .. -. - . - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

E

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 0 3 0 e 2

.  do  estabelecimento-  _______—

__________ .. . . . . .

1 Data admissão .. . . . . .de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .de 19 d r

- Fls./Ficha .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.. Data *demissão-R e g i s t r o  * 2 - -  _ _ _ _ _ _ F l a . / F i e t a a . . -  d e  1 9 —

. - -

í - Remuneração especi freada_ . 4 Remuneração eapecifir.de

;I i - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

— .  _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - -

. .

Ass, do empregador ou a rogo chett. Ass, do empregador ou a roso chent.

..... .....
Data salda . . . . . . .de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 19 .. . . . . .

Ass, do empregador ou a rogo chest.

Com. Dispensa CD N2 . . . . . . . . . . .

12

Asa. tão empregador ou a rogo citest.

G:, to D e n a  C D N" . . . . . . . . . . .

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183346

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183346
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - b6c922a

ID. b6c922a - Pág. 14

Fls.: 16



4 .

.,•
1

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183346

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183346
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - b6c922a

ID. b6c922a - Pág. 15

Fls.: 17



IACIDENTE DE TRABALHO

:HS/DA.NSUS PRONTO SOCORRO MUNICIVAL JULIO WPf

,r DATAg 01/05/2004
- CIRURGIA

•
•

HORA 11N36

IDENTIFICACAO DO PACIENTE
SEVERINO RILDO CONFESSOR

! IDADEN 63 ANOS 12/1i/194....)
! ENDERECON AV ANCARINHAS

: MUNICIPIOn SA0 FAULO
! NOME DA MAE ANA GOMES VITAL
! RESPONSAVEL2 ESPOSA -MARIA DE LOURDES CONFESSOS
! LOCAL DE PPOCEDENCIA; VILA CURUCA
! OOTIVO DO ATENDIMENTO:: QUEDA DA PROPRIA ALTURA
... il:,..AUMA.......,.....„... Hno

: CASO POLICIAL„....:: NAO .-....A.4.3 ....!......muu-- , , ,
! ACIB. TRABALHO. ..',.. SIM VEIO DE AMBULANCIA'á i..i.A

•• •• . ... . . ..... ••• • ••• • - • • • •
- ,

! EXAMES COMPLEMENTAESI r SANGUE

DOC
SEXO;;

NUMERO
RO,. V PRiiGRUSA

! DADOS OLINICOS

•••

,

TEU'. 6151-8544

••• ••• ••••••• •

LCG I ULTR SONOO F W
•
•

•

W
mim

:

.+- . . .. . . . . . . .. . ... . .. . .. ... .. ....... .... ,

•

. . . . ... . ......
+ - • • - - '''' -' '" ' .._ .
: DATA DA SAIDA.i, / H01: -.A DA .0;-...,..; ,

D1;.!......ISA0 MEDli...:A r -.1.......: PU...,..DO r 1 -.,, r).EVELIA r  i DESISTE-...-C:A
! r 1 ENCAMINHADO AO AMBULA-1,'ORIC
! INTERNACAO NO PPOPRIO

! TRANSFERENCIA fiNT OADE DE SALDE ? .,', '.. . .
! OB1.1 O r  i ATE 48W3 '... I APC.,S 42HS : c. -.:. FAM I L IA

- - • - • - - - • • • .. _ • • • • . . - ,.,..

ASA.NAíuKA DU
-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

UNIDADE DE ATENDIMENTO _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 4

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DE ACIDENTES E DOENÇAS
RELACIONADAS AO TRABALHO

ATESTADO MÉDICO

Al.lee da(len se emp;ega for9

; do aridedadt,

Pala 4 ~L.
• 1 5 d nnentoA o

• ». _ _ _ _ _ _ _ - 1 1

5,? HoiNe i,enação 111 ji 57 -AnC40 Plovávd do tt3"entà j 58. Deráao acidentado stastar.se 0311:agito diante o tatue*

1•Sim 2.143 r‘)s- Das 1 -Sim 2.1,16o

! 59- Desaig., s natinza da ia*
L .  ) k  , \ —

._ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
1 617.Dotemplovits

-  . . .  - - v - -

1 (II.CID 10 1

i N‘••• -,.-------- _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ i_i I i

ff dotegão I I Datacb Wide

1 2 2 U 0 W i k 9 1 - 5 1 0 i 0

54 -Data II KR_ u.

;(9 Obsewaçbx

5 S5_1_ .1/3-'1 /cAkiiitz cie-rib41,440115à:1,51A.s_t,s,,,,;,.owygspi

São Pau!, 03 /OS/200_
cal e data Assinatura e carimhJ do médico com CPM

O  p ac ien te  a  q u e  se  r e fe re  o  d o cu m en to  ac im a  fo i  a ten d id o  co m  h i s tó r i a  d e
acidente )a doença rêlacionada com o trabalho.

,N •
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"u-rouagarxmirsr. MUN. agG DE ERMELINO MATARAZZO
DIVISÃO DE P.S. JÚLIO TUPY

Receituário

Nome ••••

th.k.

• • •

je,

• O I • ti "X eix%

Oh

5,0011011
immou~slacs
figadm No)

1.10•N

•

,I.J4.,": t. ir. %..••••••••

"4c

.

c-• LA-...N a . . .4

r

.4

ç Oç n't

AS.:',INATIP,ZA E CARMO DO MÉDICO DATA

Rua Serra do, Queimada, 800 — Pq. Guaianases CEP 08431-640
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Pi:IFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
f:ECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE -SMS

.710SPITAL MUNICIPAL TiDE SETÚBAL

ATESTADO

ATESTO (p).e o Seorado _ _ _ _

ap/446,) 4,141 Yee..e17) trnif_in7142

,.portador da Carteira Profissional n° a4 P Série

P21</g-fP,  necess i t a  de _ 1 )  dias de

afastamento do trabalho a partir desta data, por motivo de doença.

S'ho Paulo, o c de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Assitiatim it5461 Médicsb ou
J-ERM - CR

'NoTA.: Este atestado é válido para finalidades previstas no art.86 do PGPS,
ap; ovado pelo Pecreto n°60.5011 de 14.03.67 e será expedido para justificar
de 01 a 15 dias de afastamento de Trabalho.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE —SMS

HOSPITAL MUNICIPAL 'SE SETOAL

ATESTADO

0ATES/ que o Segurado

portador dá Carteira Profissional n° Série

_ _ _ _ _ _ _ , necessita de (...) ( ) dias de

afastamento do trabalho a partir desta data, por motivo cie doença.

São Paulo,Paulo, 2 ) de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Assinatura e Carin2. -:11Z1-édico>ti.
Odontólogo 4RM - CRO ,

NOTA: Este atestado é válido para finalidades previstas no an..86 do PGPS,
aprovado pelo Decreto n°60.5011 de 14.03.6/ e ser. expedido para
justificar de 01 a 15 dias de afastamento de Trabalho
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p,tri4 HOSPITAL
r

SANTA MARCELINA
Rua Santa Marcelina, 177 - ltaquera
Fone 6170-6000 - Fax 205-9260

MANTEMOS CONVÊNIO COM O SUS

ATESTADO MÉDICO

ATESTO que o segurado _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

portador da Carteira Profissional n° _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ " 7

necessita de _I? ( _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

dias de afastamento do trabálho, a partir desta data por motiyJ de doença.

São Paulo,

E-r:Sin3tura_2<arimbo do Médico

SR. EMPREGADOR

Esi?, atestado é impresso originalmente na cor azul. As dúvid:is sobre a

veracidade deste documento poderão se esclarecidas com a Diret:ria Médica.

Cé. 701 010
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L

J71 5ONTAC,ÁCA ELINA
ITAIM PWLISTA O.S.S.

PEDIDO DE CONSULTA

ENCAMINHAMENTO DE:

- f7ç-DCP

ENCAMINHADO PARA:

O L r  - ' 7 U
PACIENTE:

çeiej-2--------J

SEXO: IDADE: REG: (prontuário)

DIAGNOSTICCS JÁ EFETUADOS:

l,

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO:

-

ESPECIFME A t iJSPEITA DIAGNOSTICA QUE JUSTIFIQUE O ENCAMI-
NHAMENTO E IDriTIFIQUE-SE DE FORMA LEGÍVEL PARA MAIOR BENEFI-
CIO DO SEU PiCIENTE E DAR-LHE RETORNO CIENTÍFICO.

DATA: ASSINATURA E CARIMBO DO MÉDICO SOLICITANTE:
a b a .  M O

/  ( ) / ( t /
viooloi

/
Antitu 3 VIC1341.20

"2 0 M , /  . i f O P , 9 / 7 0  V
C6dieo:642 / /
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na, HOSPIT,, I

Ej SANTA MaCELINA
ITAIM PA,,l1STA 0.S.S.

Organização 5)ocial de Saúde Santa Marcelina

RECEITUÁRIO

P-; voo cts---pe)i

t

A • .71 ,
4Q, t "V v - A n f \ - 1f) V t ) C.) - ,„,j •

Ao retornar, traga esta receita

Av. Marechal Tito, 6.ria5 - itaim Paulista- CEP: 08115-100- São Paulo - SP - Fone: 6563-6300

Código: 655

L.514
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Dsvsrá CIackg.ntado,'

afastar -a do tmbelho

CARIMBO E ASSINATURA
DATA DO

MÉDICO- `  N T OL D3 PRÓXIM°
ATENDIMENTO A MENTO

114°
•

or.' -, i
f  , . . 431 9 i07/ o f

CRSS 451 125675-F

Z3 /••/ 1 0 oaigo os •
ICI I ' i l í B:3n h

P.73 - ( i C)4/
_

_ _ _ _

.0.4.i.r _ _ _ _ _ _ _ _

( d r o y m e r w e r " — " - - ' -3 / 3 7-• ---- ,,e,z,

• g ( 0 (
eJ  3

'...i.m.„• ,,
- - - - - -

•

4 / 0 ` 1 ( k Vor`‘'el

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ h

h

h ,  •

h

Cód. 7.03.015
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^gor

SENAPRO

MINISTÉRIO DO TaASALHO

E
R
P(46736.002176/2004-34
R
o

NUMER E MENTIFICAt;

't)

MIN ;STÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO '
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO P» ULO

SUBDELEGACIA DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO-III-LESTE

TERMO DE RECLAMACÃO
Chin

AOS aLDIAS DO MÊS DE MAIO DE 2054, COMPARECEU NESTA SEÇÃO DE INSPEÇ.k. DO
TRABAT.4;',") O (A) SR (A) SEVRRINO MUDO CONFESSOR - RESIDENTE V. A.NGARIP.HAS, A ;.4-
M3 CEP: P,s;'41341-820, MO MIGUEL PAULISTA PORTADOR DA CTPS N" 056051 SÉRIE21bl
SP, O QUAL UCLAROU :ER TRABALHADO PARA A EMPRESA OSVALDO MENDES p r w t 4 .
MARINHO jCONSTRUTOR DE CASAS PARA ALUGUEL) ,TENDO SIDO ADMITIDO EM1/1_,A
MAINO DE 3,221,COM SI.,7..ÁRIO INICIAL DEgu,,agandi, NA FUNÇÃO DE, MESTRE DE ODE 41i,
E PERCEBENDO ATUK.MENTE, OU NA DATA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TR.NB.Ç.IV."̀ ., O
SALÁRIC.: DE , TENDO MO SEU CONTRATO RESCINDIDO EM r„,salljaiLjuilffida6144,5•2_::
SOFREU ACIDENTE DE '.RABAL.110 EM 0k. DE MAIO DE 2054., RECLAMA ANOTA ÇÁC DO
CONTRAIO DE TRAI/ALHONA CTPS POIS SOFREU ACIDENTE DE TRAR4LE E
ESTÁse RENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO PARA CONSTAR, LAVREI O PRRSENTE CA)
QUE VAI SINADQ-3or, MINI E '‘)E.L0 RECLAMANTE OU :',EU REPRESENTANTE LEGAL

RECLAMÁkki OSVALDG MENDES PEREIRA MARINHO (CONSTRUTOR DE CASAS PA.34.A.
ALUGUE L)
ENDEREÇO: RUA PAD.YI.E ZEFERINO DO CARMO, 42 - ITAIM PAULISTA - 08.3C -',"" ;.•A-
(ENDER:\?..ÇO DA ORR /)NDE HOUVE O ACWRIV.TR)

:!')ELAPRE,'" -..STE, FICA VSA. NOTIFICADA, NA FORMA DO ARTIGO 3/ E § DA hi
VADA PELO DE,..; 5,452, OE IDMAIO DE 1943, A COIVIP ECER Ak914:04 HORAS HORAS V

jr.01\--Ze; NIU3T.". REP.A-RTIÇ'ÂO RITÀ. JORDÂNIA N•32, 2° ANDAR-
GUILFERMI.NA ,A FA DE AT; ...NDERRECLAMAÇÃQ CONSTANTE DO TERMO ACIMA MUNID..k DE
LIVRO OU FICHA DE REGIS '..RO DO EMPREGADO E CARIMBO DO C.G.C.

A RECLAMAT;A PODERÁ COMPARECER PESSOALMENTE OU REPRESENTADA POR
ADVOlAJO OU PREPOST''...: . DESDE QUE ESTE SEJA SEU ElvIPREGADO, E MEDIANTE O RESPEX.: TV/ O
INSTE~TO LEGAL() F/4.11 NÃO COMPARF.CIIVIENTO IMPORTARÁ EM REVELIA E CONF15iN,
QUAN X• Á MATItRIA D":;: FATO, COM A CONSEQUENTE MULTA, DE ACORDO COMJ.LEC.T'LS:0
VIGEN.M.

RECEBI A 2.‘̀  VIA DESTA N,-.41}'ICAÇÂO
EM _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ DE _ _ _ _ _

ED.XPRE,7;ADOR OU PREP(.:STO
AS S. - DA AUDIÊNCIA AtIMAINDICÀ—DO..

SÃO PAULO, Quinta4ira, 27,4e fade42004.

CARIL FUNCION RIO

NÃO PODERÁ HAVER DESISeNdIA ANTES DA Diri
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1.

MINISTÉRIO DO TRABA LHO E EMPRREGO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO ";')E VÃO PAULO
SUBDELEGACIA DO TRABALHO NA ZONA LESA
SEÇÃO DE INSPEÇÃO NO TRABALHO

Prper%sol6736,-002176/2004-3"

TERMO DE AUDIÊNCIA

RECLAMADA: SR. OSVALDO MENDES PEREIRA RO 7.4c' 12.215.289 S&'/SP C.,`PF
INT" 028.239.058-80

Representada. pelo Sr. (a) OSVALDO, MENDES PEP 'aRA ACOMPANHADO DO;.;
Te't m r r"ri, rvn INTr t 1:,r% TI A 71 T' r.. n ' i r2TI.MT11 ". PI A D fer) voe 1 1 n n  z •

1"..,à 1 Al...114 K I V 1/115.17,1 k.1" r ru-.) n u .-.)C IN

CUJO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO SERÁ ANI.XAW' AOS AUTOS
(X)

RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR „TI. QUALILWICADO N
AUr.)S . PRESENTES AS PARTES . O RECLAMADO NÁO CONCOR:),k COM
PEDIDO DE ANOTAÇÃO DE CONTRATO DE TF-ABALHO FET:0 PELO
RECLAMANTE NO TERMO DE RECLAMAÇÃO INICIAL 9, QUAL MANTÉM E
REffERA O SEU PEDIDO NICIAL. DIANTE DA C01,7"CROVERSW. FICAM AS
PAMTS CIENTIFICADAS DE QUE O RECLAMADO DEVERÁ At11ESENTAR
DEF.:SA ESCRITA DENTRO DE 48 HORAS E. O RE( 'AMANTE, RETORNARÁ
DENTRO DE 10 DIAS PARA TOMAR CTÈNCIA DA DIF:'ESA DO RECAMADO E,
Dr CONTINLT1DADE AO PRESENTE PROCESSO, CASO DO SEU INt RESSE .
NADA MAIS

..3â.() Pado,
17 de .11UNHIN1e 2004.

RKLAMANTE

N.kRIO

JOSÉNiLTGN OORCEj
Auditor Fiscal do Trabalho

VA7E. 0255E". -CIF 012724
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Ministério do
Trabalho e Emprego

lkslosoda baisead de.
4 A  ~ Ó  e l e  t i o  P / S .

SEÇÃO DE INSPEÇÃO NO TRABALHO

PROCESSO: 46736.002176/2004-34

TERMO DE COMPARECIMENTO

~W1/2#: W04:
ta,/f011i4 41

Aos 02 dias do mês de julho 2004, às 13:15 horas,
compareceu neqa SEINT, desta Subdelegacia do Trabalho na Zona Leste o
Reclamante Sr. SEVERINO MUDO CONFESSOR, residente ao endereço
men,-.ionado na inicial, tomou ciência da apresentação da defesa , por NÃO
concordar soF,Jita que os autos sejam remetidos à JUSTiÇis :10
TRABALHO. Nada mais.

Pelo que lavrei o presente termo, que vai assinado pôr rairn
e pelo declarante.

- — — e '

4,;
.11 J1,0"

Nbrágo
A Atlw. AfrAilr.ifts A\\11,21r1 1

ADJIINAW.V..¥1.24321'

c r c r ç P
SP. 0.1

SDT il - LESTE - Rua Jordânia n.° 32- Vila Guilherinina - São Paulo
Cep.: 03543-000 - Tel.: 6684-9592

.!‘

U14CI)1•1,4'..T)
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111

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Entre as partes de um lado:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO
PAULO— SINTRACON-SP

e, de outro lado:

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ES1ADO DE
SÃO PAULO — SindusCon-SP,

representados por seus respectivos Presidentes, abaixo assinado., fica estabelecido a
presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos artigos 611 e seguintes,

4içda Consolidação das Leis do Trabalho, mediante cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - CORREÇÃO SALARIAL

Será concedido um reajuste de 12% (doze por cento) em 1° de maio de 2003, sobre o
salário de 10 de maio de 2002. A partir de 1° de agosto de 2003, será concedido um
reajuste de 6% (seis por cento) sobre os salários corrigidos em 1° de maio de 2003,
perfazendo um total de 18,72% (dezoito virgula setenta e dois por cento), como
resultado da livre negociação para a recomposição salarial do período de 01/05/2002 a
30/04/2003, dando-se por cumprida a Lei n° 8880/94 e legislação complementar.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os aumentos decorrentes de término de aprendizagem,
promoção por merecimento e por antiguidade, transferência de cargo, função,
estabelecimento ou de localidade e equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado, não serão compensados.

PARÁGRAFO SEGUNDO — O percentual de reajusto r actuado no caput desta cláusula
1110 será aplicado em todos os níveis salariais.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Os empregados admitidos após 01.05.2002 farão jus ao
mesmo valor, mas não poderão, em razão disso, ultrapassar os salários de empregados
mais antigos exercentes da mesma função.

PARÁGRAFO QUARTO — Os empregados admitidos anteriormente a 01/05/2003, caso
seira demitidos sem justa causa anteriormente a 01/08/2003, farão • jus à correção
salarial de 6% (seis por cento) fixada no caput desta cláusula.

De„r o-•;,.
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CLÁUSULA SEGUNDA — SALÁRIO NORMATIVO

A partir de 1° de maio de 2003 o salário normativo será de R$ 484,00 (quatrocentos e
oitenta e quatro reais), ou R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) por hora, para 220
(duzentas e vinte) horas mensais. A partir de 1° de agosto de 2003 o salário normativo
será de R$ 512,60 (quinhentos e doze reais e sessenta centavos) ou R$ 2,33 (dois reais
e trinta e três centavos) por hora, para 220 (duzentas e vinte) horas mensais.

PARAGRAFO ÚNICO —As empresas manterão os atuais níveis salariais corrigidos na
forma da cláusula primeira, inclusive aos novos contratados até 30 de abril de 2004.

CLÁUSULA TERCEIRA — REFEIÇÃO

As empresas obrigam-se a fornecer a seus empregados uma alimentação subsidiada
que consistirá, conforme sua opção, ressalvadas condições mais favoráveis, em:

- ALMOÇO COMPLETO, no local de trabalho;

Tratando-se de EMPREGADO ALOJADO EM OBRA terá direito também a jantar
completo, com o subsidio estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

OU,

- TÍQUETE REFEIÇÃO, no valor mínimo de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta ,:„,itavos)
cada, a partir de 1° de maioI2003. A partir de 10 de janeiro de 2004 o valor do Tiquete
Refeição passará para R$ 8,00 (oito reais). O empregado receberá tantos Tiquetes
Refeição quantos forem os dias de trabatho efetivo no mês.

- Para o EMPREGADO ALOJADO EM OBRA, receberá 1 (um) Tiquete Refeição para
almoço e outro para o jantar, tantos quantos forem os dias do mês.

OU,

- CESTA BÁSICA, de pelo menos 25 (vinte e cinco) quilos, contendo os itens da 'tabela
abaixo:

COMPOSIÇÃO CESTA BÁSICA -25 QUILOS

QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS
10 quilos arroz
04 quilos feijão
03 latas óleo de soja
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02 pacotes macarrão com ovos (500 gramas)
02 quilos açúcar refinado
01 pacote café torrado e moido(500 gramas)
01 quilo sal refinado
01 pacotefarinha de mandioca crua (500 gramas)
01 quilo farinha de trigo
01 pacote fubá mimoso (500 gramas)
02 latas extrato de tomate (140 gramas)
02 lotas sardinha em conserva(135 gramas)
01 lata salsicha tipo viena (180 gramas)
01 pacote tempero completo (200 gramas)
01 pacote biscoito doce (200 gramas)
01 lata goiabada (700 gramas)

- Caso algum dos produtos apresente-se temporariamente indisponível para
fornecimento, face a proibição ou impossibilidade de abastecimento, poderá ser
substituído por produto equivalente no mesmo peso ou quantidade indicada.

OU,

- TíQUETE SUPERMERCADO 1 VALE SUPERMERCADO / CHEQUE
SUPERMERCADO,equivalente à CESTA BÁSICA acima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas subsidiarão o fornecimento da
REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO nas hipóteses acima no mínimo de 95% (noventa e cinco
por cento) do respectivo valor; poderão criar, ainda, regulamentação própria para o
cumprimento dos itens acima.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas se obrigam a fornecer aos seus empregados
da área de produção: um copo de leite, café e pão com margarina, sendo que a parte
não subsidiada pela empresa não poderá ser superior a 1% (um por cento) do salário
hora do trabalhador.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Conforme orientação do Tribunal Regional do Trabalho o
fornecimento em qualquer das modalidades anteriores não terá natureza salarial, nem se
integrará na remuneração do empregado, nos termos da Lei n° 6.321/76, de 14 de abril
de 1976 e de seu Regulamento n° 78.676, de 8 de novembro de 1976.

CLÁUSULA QUARTA— JORNADA DE TRABALHO

I - Estabelecem as partes o adicional de 60% (sessenta por cento) para as horas
suplementares trabalhadas de segunda-feira a sábado, desde que não tenham sido
incluídas no Banco de Horas abaixo discriminado.

II — As partes fixam o adicional de 100% (cem por cento) para as horas extras
trabalhadas em domingos e feriados, desde que não tenham sido incluídas no Banco de

wx. D.e
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Horas abaixo discriminado.

III - Os adicionais em referência serão calculados com base no valor do salário nominal,
excluídas as horas de trabalho compensadas.

IV —O valor das horas extras habituais integrarão o valor da remuneração para -`eito d3
pagamento de férias, 130, Repousos Semanais Remunerados, Aviso Prévio e depósito
do FGTS.

V — Banco de Horas

As partes, com base no art. 70, inciso XXVI, da Constituição Federal, no art. 59 da CLT e

seus parágrafos, com a redação dada pela Lei n°9.601, de 21.01.98, instituem o Banco
de Horas, que será regido por um sistema de débito e crédito, conforme condições
abaixo:

A) Considera-se, para efeito de aplicação do Banco de Horas, a jornada semanal de
trabalho prevista no contrato de trabalho do empregado.

B) As horas excedentes ao estabelecido na letra "A" serão tratadas como crédito,
enquanto as horas a menor serão computadas como débito dos empregados.

C) As partes consideram horas a menor os atrasos na jornada de trabalho, as ausências
injustificadas, as saídas antecipadas.

D) Serão também computadas, para efeito de aplicação desta cláusula, as horas
trabalhadas aos sábados, domingos e feriados.

E) As partes estabelecem que, pari efeito de aplicação do aqui pactuado, a hora
trabalhada correspondera a uma hora e trinta minutos de crédito no sistema de Banco de
Horas

F) As uompcnsdções de que tratam este acordo deverão ocorrer no período máximo de
6 (seis) meses a contar do fato gerador.

G) Não ocorrendo a compensação das horas no período de até 6 (seis) meses do fato
gerador, a hora trabalhada deverá ser paga pela empresa com o acréscimo de 70%
(setenta por cento) sobre o salário -base do empregado.

H) As horas trabalhadas, as ausências e os atrasos seião computados como crédito e/ou
débito de horas, devendo a empresa, a cada mês, quando do pagamento dos salários,
entregar ao empregado um relatório das horas trabalhadas, no qual será assinalado o
débito/crédito do empregado.

I) O saldo crédito/débito do empregado será solvido a qualquer momento antes do prazo
de 6 (seis) meses, da seguinte forma:

41
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1 — quanto ao saldo credor:

1.1) com a redução da jornada diária;
1.2) com a supressão de trabalho em dias de semana;
1.3) mediante folgas adicionais;
1.4) através de prorrogação do período de gozo de férias;
1.5) abono de atrasos e faltas não justificadas;
1.6) dispensas ou férias coletivas a critério do empregador;
1.7) pagamento do saldo de horas extras com os adicionais respectivos.

2 — quanto ao saldo devedor:

2.1) prorrogação da jornada diária;
2.2) trabalhos aos sábados; domingos e feriados;
2.3) desconto na sua remuneração.

L )  N a  h i p ó t e s e  d e  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a t o  d e  t r a b a l h o  s e m  q u e  t e n h a  h a v i d o  a
compensação, ou o pagamento das horas, o empregado fará jus  ao pagamento dás
mesmas calculadas sobre o valor do salário -base na data da rescisão. Na hipótese de
saldo negativo, a empresa poderá efetuar o correspondente desconto no pagamei ao das
verbas rescisórias. •

CLÁUSULA QUINTA — CONTRBUICÃO SOCIAL

As empresas representadas pelo SindusCon-SP, bem como as subempreiteiras por elas
contratadas, são obrigadas a recolher mensalmente a contribuição de 1% (um por cento)
do  va lo r  b ru to  das  fo lhas  de  pagamento  de  seus  empregados ,  inc lus ive  as  fo lhas
relativas ao 13° salár io, respeitada a contr ibuição mínima de 10%  (dez por cento) do
salário normativo, em favor do Serviço Social da Indústria da Construção e do Mobiliário
do Estado de São Paulo — SECONCI-SP. Em decorrência desta contribuição, e cumprido
o per íodo  de  carênc ia  de  30  ( t r in ta )  d ias  con tados  da  'p r ime i ra  con tr ibu ição ,  f ica
assegurada às empresas, a prevenção e promoção da saúde de seus empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese das empresas pretenderem a extensão dos
benefícios acima descritos aos dependentes dos empregados - sendo estes limitados a
mulher ou companheira (apenas uma) e fi lhos menores de 18 anos -  após solic itação
formal dos interessados e celebração de acordo individual com as empresas para esse
fim, estas recolherão, como acréscimo, o percentual de 1% (um por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para efeito de cálculo da contr ibuição devida ao SECONCI-
SP, as empresas deverão levar em consideração o total bruto das folhas de pagamento
com todos os seus componentes, inclusive 13° salário, não sendo permitida nenhuma
exc lusão ,  d iv isão  ou  d is t inção  en t re  empregados  de  obra  e  admin is t ra t ivos ,  sem
desconlos ou abatimentos, excetuando-se, entretanto, os empregados que,

54
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comprovadaniente, estejam cobertos e assistidos por serviço médico permanente,
próprio da empresa ou contratado com entidades de assistência médica regularmente
estabelecidas e com registro na Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recolhimento acima citado refere-se às operações das
empresas enquadradas no SindusCon-SP nos locais servidos pelos ambulatórios, postos
de serviços ou credenciados pelo SECONCI-SP, lá instalados ou que venham a ser
instalados na vigência desta Convenção.

PARÁGRAFO QUARTO - As contribuições devidas pelas empresas e demais
prestadoras de serviços ou fornecedores de mão-de-obra, cadastradas como pessoas
jurídicas, serão recolhidas mensalmente por via bancária, em ficha de compensação
emitida pelo SECONCI-SP e preenchida pelo contribuinte até o 10° dia útil do mês
subseqüente ao mês de competência. A inclusão dos prestadores de serviços,
autônomos e subempreiteiros deve ser garantida pela empresa mediante exigência do
comprovante de recolhimento ao SECONCI.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas deverão enviar mensalmente ao SECONCI-SP,
por meio apropriado, relação nominal dos empregados beneficiados, podendo referidg
relação ser substituída pela GFIP, RE -FGTS ou outro formulário instituído pelos
sindicatos ou previdência social, bem como relação dos respectivos dependentes
beneficiados.

PARÁGRAFO SEXTO - As empresas inadirnplentes ou que não fornecerem os
documentos mencionados no parágrafo anterior pderão vir a ter o atendimento
suspenso por parte do SECONCI-SP.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O inadirnplemento para com as contribuições fixadas nesta
cláusula implicará na cobrança das contribuições atrasadas acrescidas de multa
legalmente prevista (arts. 408 e seguintes do Código Civil), juros de mora calculados
mensalmente na mesma variação da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), além da
correção monetária a ser calculada com base na variação do IGP-M/FGV, ficando ainda
facultado ao SECONCI-SP promover a ação apropriada em foro competente para a
cobrança das importâncias devidas.

PARÁGRAFO OITAVO — As empresas estarão isentas do recolhimento nas localidades
onde não existir prestação de serviço pelo SECO NCI.

CLÁUSULA SEXTA -ADIANTAMENTO SALARIAL

As empresas concederão a seus empregados um adiantamento salarial (vale) de, no
mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário nominal recebido no mês, até o 15° (décimo
quinto) dia após o 5° (quinto) dia útil de cada mês, ressalvadas as condições mais
favoráveis, excluídos aqueles que recebem semanalmente.

é
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iinx_15)
CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOL E
PAGAMENTO

Fica permitido às empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho o
desconto em folha de pagamento mediante acordo coletivo entre empresa e Sindicato de
Trabalhadores, quando oferecida a contraprestação de: seguro de vida em grupo,
transporte, vale -transporte, planos médicos-odontológicos com participação dos
empregados nos custos, alimentação, convênio com supermercados, medicamentos,
convênios com assistência médica, clube/agremiações, quando expressamente
autorizado pelo empregado.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento a seus empregados com
identificação e constando, discriminadamente, a natureza e o valor das irrip—tâncis
pagas, descontos efetuados, as horas trabalhadas e o valor do FGTS/INSS.

CLÁUSULA NONA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE

As empresas concederão abono de faltas ao empregado estudante nos dias de provas
bimestrais e finais, desde que em estabelecimento oficial, autorizado ou reconhecido de
ensino, pré -avisando o empregador com o mínimo de 72 (setenta e duas) horas e
comprovação posterior, compensando na jornada de trabalho as horas concedidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS

Serão reconhecidos os Atestados Médicos e/ou Odontológicos passados por facultativos
do Sindicato dos Trabalhadores, desde que os mesmos consignem o dia, o horário de
atendimento do empregado, bem como ainda, o carimbo do Sindicato e a assinatura do
seu facultativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — EMPREITEIROS / SUBEMPREITEIROS
e AUTÔNOMOS

As empresas, em suas atividades produtivas, utilizar-se-ão de mão-de-obra própria, de
empreiteiros, subempreiteiros, autônomos, desde que regularmente constituídos ou
inscritos nos órgãos competentes. Em quaisquer hipóteses, responderão principal e
solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados,
inclusive pelo cumprimento da presente Convenção Coletiva de Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO -As Empresas que se utilizarem de mão-de-obra de reeducandos
provenientes do sistema prisional, pagarão a estes os mesmos salários e benefícios
previstos nesta Convenção Coletiva.

DEs=" o
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FÉRIAS

O inicio das férias deverá sempre ocorrer no primeiro dia útil da semana, devendo o
empregado ser avisado com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados os interesses
do próprio empregado em iniciar suas férias em outro dia da semana, bem como ainda a
política anual de férias das empresas, que deverá ser comunicada ao Sindicato dos
Trabalhadores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a empresa cancelar férias por ela comunicada,
deverá reembolsar o empregado das despesas não restituíveis, ocorridas no período dos
30 (trinta) dias de aviso que, comprovadamente, tenha feito para viagens ou gozo de
férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando, por ventura, durante o período do gozo de férias,
existirem dias já compensados, o gozo de férias deverá ser prolongado com o acréscimo
dos mesmos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando as empresas concederem férias coletivas, os dias
24,25 e 31 de dezembro e 01 de janeiro não serão descontados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA

Nos casos de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por parte do
empregador, a comunicação de dispensa obedecerá os seguintes critérios:

A - Será comunicado pela empresa ao empregado por escrito contra recibo, firmado pelo
mesmo, esclarecendo se será trabalhado ou indenizado o aviso prévio legal, avisando
inclusive o dia, hora e local do recebimento das verbas rescisórias.

B  -  O empregado já alojado em obra terá garantido o alojamento e também o
cumprimento da CLÁUSULA TERCEIRA - REFEIÇÃO, até o recebimento das verbas
rescisórias.

Excluem-se desta garantia os prazos para recebimento do FGTS, a recusa do
empregado em receber as referidas verbas rescisórias desde que notificado para tanto,
ou a recusa do órgão homologante;

C - O trabalhador dispensado sob alegação de falta grave, deverá ser avisado do fato,
por escrito, esclarecendo os motivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPLEMENTACÃO DE BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO

As empresas complementarão, até o limite do salário líquido do empregado, o beneficio
previdenciário por motivo de doença ou acidente do trabalho, do décimo sexto ao

8

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183347

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183347
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - f7e9e47

ID. f7e9e47 - Pág. 8

Fls.: 38



sexagésimo dia do seu afastamento. 3)s
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dada a natureza previdenciária desta complement-ilo
fixada, esta não será incorporada ao salário sob nenhuma hipótese.

PARÁGRAFO SEGUNDO — As complementações de que trata esta cláusula somente
não serão asseguradas nos casos de interrupção, paralisação ou término da obra para a
qual foi contratado o empregado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ABONO POR APOSENTADORIA

A. Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, aos empregados com 6 (seis)
anos ou mais de serviços contínuos dedicados à mesma empresa, quando dela vierem a
desligar-se definitivamente por motivo de aposentadoria, serão pagos 2 (dois) salários
nominais equivalentes ao seu último salário.

B Se o empregado permanecer trabalhando na mesma empresa após a aposentadoria,
será garantido este abono, apenas por ocasião do desligamento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMPENSAÇÃO DE SÁBADO EM DIA DE FERIADO

110 Quando o feriedo coincidir com o sábado compensado durante a semana, a empresa
deverá reduzir as horas diárias de trabalho em número correspondente àque'a
compensação.

PARÁGRAFO ÚNICO - A empresa e seus empregados de comum acordo poderão
transformar o estabelecido no "Caput' em compensação dos dias "pontes" antes ou após
feriados, não necessariamente no mesmo mês, obedecido o ano calendário.

•

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DESCANSO REMUNERADO

As empresas dispensarão do trabalho seus empregados nos dias 24 e 31 de dezembro,
sem prejuízo do salário e do DSR.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - QUADRO DE AVISO

As empresas permitirão a afixação de Quadro de Aviso do Sindicato do Trabalhadores,
em locais acessíveis aos empregados, para fixação de matéria de interesse da
categoria, porém, é vedada a divulgação de material político -Partidário ou ofensivo a
quem quer que seja.

3
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EMPREGADOIEMPRESAISINDICA-1 OS -LIVRE
NEGOCIAÇÃO

As partes convenentes fixam os itens abaixo que as empresas e sindicatos poderão
negociar e/ou complementar de forma livre, sem coação ou qualquer imposição de
terceiros, estranhos à relação direta entre capital e trabalho, a saber:

I — CONTRATO TEMPO PARCIAL

Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não exceda a
vinte e cinco horas semanais.

O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

1.2.— Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita
mediante à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas
funções, tempo integral.

II- COPIA DA RAIS

A empresa, no prazo de 30 (trinta) dias fornecerá, uma vez por ano, quando solicitado
pelo Sindicato dos Trabalhadores, por escrito, mediante contra -recibo, urna cópia
reprográfica da RAIS, ou através de suporte magnético mediante entendimento prévio
com o Sindicato representativo da categoria profissional.

III - CIPA

Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria N° 3.214/78, COMISSÃO
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao sindicato
dos Trabalhadores, com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da
realização das eleições.

111.1.- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por
responsável do setor de administração.

111.2. -A votação será realizada através de lista única de candidatos.

111.3.- Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria
N° 3.214[78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos
Trabalhadores, no prazo de 30 (trinta) dias.

10
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)
111.4.- F ica garant ido ao Vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o di rei to de acompzinhar
e f iscal izar  todo o processo de votação e apuração da CIPA.

111.5.- O S i n d i c a t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  p a r t i c i p a r á  d a s r e u n i õ e s  o r d i n á r i a s  o u
ext raord inár ias  da C IPA at ravés de seus membros,  recebendo,  i nc lus i ve,  cópia f i e l  de
todas as atas de reuniões e calendár ios de reuniões.

IV  — PAGAMENTO COM CHEQUE

Quando o pagamento for  efetuado mediante cheque ou depósi to bancár io,  com exclusão
do  c heque  s a l á r i o ,  as  em pr es as  es t abe l ec e r ão  c ond i ç ões  pa r a  que  os  em pr egados
p o s s a m  d e s c o n t a r  o  c h e q u e  o u  i r  a o  b a n c o  n o  m e s m o  d i a  q u e  f o r  e f e t u a d o  o
pagamento,  sem que seja prejudicado seu horár io de refeição.

IV.1. -  O pagamento dos salár ios será antecipado para o dia út i l  imediatamente anter ior ,
quando a data coincidi r  com os sábados,  domingos e fer iados.

IV .2. -  Se a empresa v ier  a efetuar  o pagamento dos salár ios antes da data obr igatór ia
legal ,  f icará dispensada de cumpri r  o caput desta cláusula.

C L Á U S U L A  V I G É S I M A  —  C O N T R I B U I Ç Ã O  R E T R I B U T I V A  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O
P R O F I S S I O N A L

C ons i de r ando  que  a  assem b l é i a  de  09  de  f eve r e i r o  de  2003  f o i  abe r t a  à  ca t ego r i a ,
inclusive aos não f i l iados,  na forma do art igo 617,  parágrafo segundo, da CLT;

Considerando que a categor ia como um todo,  independentemente de f i l iação sindical ,  foi
representada nas negociações colet i vas de acordo com o estabelecido nos inc isos I I I  e
VI  do ar t igo oi tavo da Const i tuição da Repúbl ica e abrangida,  sem nenhuma dist inção na
presente convenção colet iva;

Considerando que a representação da categor ia,  associados ou não e sua abrangência
no instrumento normat ivo não afeta a l iberdade sindical  consagrada no inciso V do ar t igo
oi tavo da Const i tuição Federal ;

Considerando que a mesma assembléia que autor izou o S indicato a manter  negociações
colet i vas e ce lebrar  esta convenção f i xou,  l i v re e democrat i camente a cont r i bu i ção de
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custeio abaixo especificaria,

Fica ajustado que as empresas descontarão em folha de pagamento de seus
empregados, sindicalizados ou não, a contribuição retributiva de
representação/assistencial de 3% (três por cento) dos salários já reajustados, devidos
em maio/2003; e, 1,2% (um virgula dois por cento) dos salários de junho de 2003 a abril
de 2004, inclusive sobre a .folha de pagamento do 13° salário, exceto no mês de março
de 2004 caso seja mantida a contribuição sindical.

As contribuições dos empregados junto ao seu Sindicato, aprovadas pela assembléia
geral de 09 de fevereiro de 2003, associativas e retributiva, serão descontadas e
recolhidas observada a seguinte disciplinação:

A - o desconto da contribuição retributiva observará um teto de R$ 5U,UO (cinqüenta
reais);

A.1 - o recolhimento será efetuado até o sexto dia após o desconto através de guias
fornecidas pelo Sindicato dos Trabalhadores, as quais identificarão a conta bancária
para este fim;

A.2 - o Sindicato dará publicidade da contribuição, inclusive valor, periodicidade para
conhecimento dos empregados e das empresas, com prazo hábil para desconto.

A.2.1 - as mensalidades associativas serão descontadas em folha de pagamento, na
conformidade das relações de sócios remetidas pelo Sindicato ás empresas, as quais
serão recolhidas na forma do item ai;

- o contido nas relações de sócios enviadas pelo Sindicato sob sua responsabilidade,
serão atendidas pelas empresas, sendo que as autorizações para desconto (CU ar!
545) ficarão a disposição das empresas para exame na sede do Sindicato dos
l i abalhadores;

8.1 - as relações de sócios serão acompanhadas dos respectivos recibos e serão
entregues juntamente com os comprovantes de pagamento;

8.2 - no caso de rescisão, suspensão ou interrupção dos contratos de trabalho, as
empresas comunicarão o fato nas relações de contribuintes, enviadas pelo Sindicato
dos Trabalhadores., devolvendo os recibos correspondentes.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA/
ASSISTENCIALIRETRIBUTIVA PATRONAL

,0\

Considerando o disposto no artigo 8° da Constituição Federal e em conformidade com a
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 24 de abril de 2003, o
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São
Paulo - SindusCon-SP fica autorizado a cobrar das empresas construtoras, de
subempreiteiras, fornecedoras de mão-de-obra, empresas de trabalho temporário,
cooperativas e afins, que atuam na sua base territorial, por meio de envio de cobrança
bancária, uma Contribuição ConfederativaiAssistencial/Retributiva neceszria
manutenção das atividades sindicais, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser
recolhida em quota única até 25 de junho de 2003.

PARÁGRAFO ÚNICO - O atraso no recolhimento da contribuição Confederatival
Assistencial/Retributiva Patronal implicará na multa de 10% (dez por cento), acrescida de
juros de 1% (um por cento) ao mês de atraso quando de seu pagamento,
independentemente de ação judicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — MULTA

Fixação de multa no valor de I TY0 (dez por cento) do salário normativo por infração e por
empregado, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas contidas nesta
Convenção; desde que não cominada com qualquer multa específica, revertendo seu
valor a favor da parte prejudicada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva abrange todos os empregados integra*s da.:
categorias Profissionais representadas pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção Civil de São Paulo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — VIGÊNCIA

• As partes fixam a vigência da presente Convenção de 1° de Maio de 2003 a 30 de Abril
de 2004.

Assim, por estarem justos e acertados, e para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, assinam as partes convenientes a presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em 5 (cinco) vias, que levarão a registro

1 3

O É
o

)129•3161ft
' 2 ; 4 5 ,
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junto à Delegacia Regional do Tiabaliw, do Minister.lo do Taallo, POS

614 da CIT,

São Paulo, 12 de maio de 2003

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de
São Paulo - Sintracon-SP

Antonio de Sousa Ramalho Darei Pinto Gonoalves
Presidente Diretor

Advogr.c.tr.f; :

Antonio Rosella Eber 'Ator Cleto Duarte
OAB/SP 33,792 OAB/SP 44.552

Sindicato da Indústria da ConstrurAD Civil de Grandes Estruturas no Estado de
São Paulo - SindusCon-SP

Artur Rodrigues Quaresma Filho
Presidente

Advogados:

Rubens Augusto Camargo de Moraes Renato Vicente Romano Filho
OAB/SP 24.778 OAB/SP 88.115

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183347

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183347
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - f7e9e47

ID. f7e9e47 - Pág. 14

Fls.: 44



•

PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 Região

Processo: 5

CONCLUSÃO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao (à) MM. Juiz (a) do Trabalho.
SP. (.; L.,`1

Clara L.G. Nogueira
Diretora de Secretaria

Rol de testemunhas, pelas partes, no prazo de 05 dias, a serem notificadas na forma do
Provimento 62/2001, sob pena de serem ouvidas apenas as que comparecerem espontaneamente. Dê-se
ciência as partes.

SP, data supra.

ELZA tiftgOnIZUNO
Juíza do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 Região

102 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 AÇÃO TRABALHISTA (RECLAMAÇÃO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação/Citação p/ Audiência

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Intimação: Audiência Una: 16/02/2005 às 12:10 hs.
Rol de testemunhas, pelas partes, no prazo de 05 dias
na forma do provimento 62/01, sob pena de serem ouvidas
apenas as que comparecerem espontaneamente.

Advogado(s):

80264/SP-D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 10/09/2004

Solicitado por
em

Solicitação n°
Edição n°

Clara Lacerda Gertel Nogueira
03/09/2004 às 11:14 hs.

13369
832
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 Região

10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 01845200401002000 INT/CIT.N° 5650/2004 RELAÇÃO N°

Destinatário:
Endereço •

CEP/Cidade :

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42
ITAIM PAULISTA
08150-570 - SÃO PAULO -SP

Autor: MERINO RIUDO CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Correspondênchm
0193/2000 - DR/SPM
TRT • 2' Regi

'Y7
%RR 0 ( 0 7 '

117/2004

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIÊNCIA abaixo designada, perante o(a) MM. (a) Juiz(a)
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen-
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julgar
necessários e trazer até três testemunhas dos fatos.

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos
, bem como fazer-se acompanhar por advogado (a), sendo que o não
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos,
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art.
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa
jurídica, sugere-se apresentar com a defesa cópia atual do estatuto
constitutivo (contrato social).

Audiência Una para 16/02/2005 às 12:10 horas
Distribuído em 02/09/2004
Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235

BLOCO A,6° AND.- BARRA FUNDA
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

71,2
Em 03/09/2004

p/ Diretor - Clara Lacerda pértel Nogueira
Postado em: 08/09/2004

SERE) - COMPROVANTE DE ENTREGA
PROCESSO N° 01845200401002000 INT/CIT.
DESTINATÁRIO
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42
ITAIM PAULISTA
08150-570 - SÃO PAULO -SP

N° 5650/2004 RELAÇÃO N° 117/2004

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA
REMETENTE: 10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A,6° AND.- BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO -SP
Tentativa de Entrega: l'
Motivo da ( )Mudou-se
devolução: ( )Desconhecido

( )Ausente
Ass. do Recebedor :

/ /

çCorrespondências
oluafflo-msem
...TRT - 2' Região

,..--
CORREIO'

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA --

2 a / / : 3' / /
( )Endereço Insuficiente
( )Recusado
( )Falecido

( )Não existe o n°
( )Não procurado
( )Outros

N° do doc. de identidade:
Nome legível do recebedor:

1 - - 1 - 02

Data da entrega: / __/
RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO
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Do Serviço de Distribuição de 1° Grau em São Paulo/SP

Ao Ilmo. Sr. De Secretaria da MM 10 d. Vara de São Paulo/SP

Assunto: ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

REF. PROC DRT N°46736.002176/2004-34
AUTOR: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RÉU : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

limo. Sr. Diretor,

altz,vve-e 41.A.A.4:5

,1)-(̂ )

(;›

`-?P, 051 (1/0

lucio Pereir
Juiz do

Pelo presente, encaminhamos a V.S. O referido processo atendo-nos ao fato
de já existir ação trabalhista entre as mesmas partes distribuída a essa MM VT sob o n°
01845200401002000 em 02/09/2004.

No ensejo, renovamos a V.Sa. Protestos de elevada estima e consideração.

São Paulo, 26/10/04

Serviço de Distribuição de 1° Grau

I c.“̂
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PODER JUDICIÁRIO

Jf.ttiviiAotTs_eãlhei2affRiK11-10 - i a Instância

São Paulo - Capital Distribuição

26/10/2004 09:18:22

Usuário: Emi

Consulta Processo por Parte de Nome

Processo : 01845200401002000 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

ah Autor

Réu

Partes do Processo

: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

F3=Sair F5=Renovar F6=Partes F7=Trâmites F8=Complemento F24=Mais teclas

1 - IM - 1 - 03
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região
10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

108 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
TERMO DE AUDIÊNCIA

PROCESSO N° 01875-2004-010-02-00-0

(27P

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e cinco, às
13:49 horas, na sala de audiências desta Vara, sob as ordens do(a) MM. Juiz(a) ELZA
EIKO MIZUNO , foram apregoados os litigantes:
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADA: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Compareceu o reclamante, acompanhado pelo(a) Dr(a). Maria Ana
Figueiredo, OAB SP 93.948.

Compareceu o reclamado, Sr. Osvaldo Mendes Pereira Marinho - RG
n° 12.215.289/Ind. da Pol.Militar n° 293118, e acompanhado(a) pelo(a) Dr.(a) José
Francisco Dellaquila, OAB SP 62.926, juntando procuração.

Conciliação rejeitada.
O reclamante requer o adiamento da presente sessão, tendo em vista

que sua (s) testemunha(s), embora convidada(s), não compareceu(ram). Indeferido,
tendo em vista o despacho de fls. 25.

O reclamante requer a juntada de documentos referentes ao seu
tratamento médico, para demonstrar que até a presente data ainda está em tratamento
médico.

A reclamada informa que esses documentos não alteram os termos de
sua defesa

Deferida a juntada de defesa e documentos.
Neste ato, o reclamante toma ciência da defesa e documentos.
DEPOIMENTO PESSOAL DO(A) RECLAMANTE: Que foi contratado

pelo reclamado em01.03.2004, para fazer a construção de uma casa de aluguel, situada
na Rua Padre Zeferino do Carmo, 42 - Itaim Paulista; que foi combinado que o depoente
iria receber R$1.200,00 por mês, isto é, R$300,00 por semana; que o depoente
trabalhava das 07 às 17:00 horas, de 2a. a 6a. feira , com uma hora de intervalo para
refeição, e das 07 às 12:00 horas, aos sábados; que nesta obra, trabalhavam mais três
pessoas, sendo dois ajudantes e um meio oficial de pedreiro; que quem contratou essas
três pessoas foi o reclamado; que quem fazia o pagamento para as três pessoasra o
reclamado; que quando foi trabalhar nessa obra, não havia nenhuma parte construída;
que quando o depoente começou a trabalhar nessa obra, o alicerce já estava pronto; que
o depoente não tem e nunca teve nen.Mia empresa 9enstituída; que o depoente não é
aposentado, não recépendó nenhum be2é%cio,4 ap4entadoria. Nada mais.

( a V - - C:j / i'fr ''.:. --b ' j ,' 7 : 2
DEP O IMENTO PESSOAL DO LRECLAMADO : Que inicialmente

depoente e reclamante celebraram um contrato verbal referente a construção de uma
escada, num imóvel em que o depoente iria residir, situado na Rua Padre Zeferino do
Carmo, 42; que caso não se engane, esse contrato foi no valor de R$300,00 ; que esse
contrato foi celebrado em março/2004; que o reclamante executou esse serviço; que
depois, o depoente e o reclamante celebraram um contrato verbal referente a
construção de paredes e reboco, no valor entre R$2.300,00 a R$3.000,00; que o
reclamante iniciou a construção de paredes, sendo que num determiando momento, o

,
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 2

reclamante informou que não tinha mais condições de continuar a obra; que o depoente
pagou o valor des.se segundo contrato; que o reclamante não tinha de cumprir nenhum
horário de trabalho, pois ficou combinado que o reclamante iria trabalhar nos seus
horários disponíveis; que segundo o laudo em que o reclamante mostrou para o
depoente, o reclamante sofreu acidente, na escada, mas o depoente não estava
presente; que o reclamante trabalhou na obra por cerca de 35 a 45 dias, entre março
até 1° de maio; que o reclamante executou o serviço das paredes, com o auxílio do
depoente; que para o depoente, somente o reclamante trabalhava na obra, sendo que o
reclamante contratou um ajudante; que não foi estipulada data de término do serviço
contratado, pois foi combinado que o reclamante iria trabalhar nos seus horários
disponíveis; que o depoente não contratou nenhuma outra pessoa de nome Osvaldo;
que o depoente pagava ao reclamante, semanalmente, sendo que o reclamante
repassava para o ajudante; que geralmnete, havia trabalho de 2' feira a sábado, sendo
que os domingos e feriados eram livres; que não conheceu ninguém chamado Josélio e
Aldo; que o depoente acha que o reclamante foi trabalhar no dia 1° de maio, para
adiantar o serviço, mas o depoente não havia determinado ao reclamante que fosse
trabalhar nesse dia; que o depoente não tinha pressa para concluir a obra, tendo em
vista o seu estado financeiro; que o depoente e o reclamante são vizinhos há quarenta
anos; que o reclamante rte),p,v/Af,yrnhas, situada cerca de 2 km do local da

I L I I _ • _cera Naaa mais ,

O reclamante não tem testemunhas presentes.
DEPOIMENTO DA ÚNICA TESTEMUNHA DA RECLAMADA:

Edvaldo Temoteo dos Santos - RG n° 1.485.617, brasileiro, casado, ajudante de
montador, residente na Rua Crescente, 265 - Jd. Bartira. Itaim Paulista
Compromissada, advertida e inquirida, a testemunha respondeu que: o depoente
prestou serviços para o reclamado como ajudante do pedreiro do reclamado; que o
pedreiro do reclamado era o reclamante; que o depoente foi contratado pelo reclamante;
que o depoente trabalhou na obra situada na Rua Padre Zeferino, referente a construção
de um sobrado para moradia; que o depoente trabalhou nessa obra em maio/2004; que
quem efetuou o pagamento para o depoente foi o reclamante; que não havia horário
certo para o depoente e reclamante trabalharem, mas geralmente, trabalhavam das 08
às 16:30 horas, de 2a. a 6a. feira; que às vezes, depoente e reclamante trabalharam em
sábados, até as 12:00 horas; que quando o depoente começou a trabalhar, a base já
estava pronta, sendo que o depoente com eçou a trabalhar no primeiro andar da obra;
que não sabe informar se o reclamante celebrou algum contrato com o reclamado; que a
parte de baixo já tinha paredes ; que o depoente começou a trabalhar na obra em
20.04.2004; que no dia 21 de abril o depoente também trabalhou na obra; que o
depoente trabalhou na obra no dia 1° de maio; que nesse dia, o reclamante também
estava trabalhando; que o depoente recebia o pagamento no mesmo dia em que o
reclamante recebia; que durante a semana, depoente e reclamante trabalhavam até
16:30/17:00 horas; que depoente e reclamante começavam a trabalhar às 08:00 horas;
que o reclamante se machucou na obra no dia 1° de maio: que o depoente recebia do
reclamado, semanalmente. Nada mais.

(a) -5,a41-44'
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital r)-;1-/,

Concede-se ao reclamante o prazo de 10 (dez) dias, A FLUIR
A PARTIR DE CÍNCO DIAS ÚTEIS, para se manifestar sobre a defesa e documentos.
sob pena de preclusão.

Após, estará encerrada a instrução processual, com a concordância
das partes

Designado julgamento para o dia 12.05.2005, às 14:30 horas , de
cuja decisão as partes ficarão cientes, via DOE.

Razões finais remissivas.
Cientes as partes. NADA MAIS.

43V2cd
E A EIKO MIZUN

,4Jiza do Trabalho

p/ Diretor( de Se et  ia
Claudia Luc a San de Almeida

Técni o d. iário
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ato 'H.OSPITAL

iliTer SANTA MARCELINA
- -

OBSERVAÇÃO
1 - 0, acidentado_ que,,dentro de três dias, contados da data
marcada para; o seu atendimento, não comparecer ao serviço
médico, , Ocidirá. em abandono de tratamento, suspendendo-se-lhe

o pagamento do auxilio -doença.::::'

.::CONDIÇÕES PATOLÓGICAS PRÉ -EXISTENTES' ......................... 

TRATAMENTO ......................................................................... . . . . . -

DATA DA ALTA ' ., ' LESÃO RESIDUAL? EMISSÃO DE REMP ?
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Deverá o acidentado, durante o tratamento,
afastar-se do trabalho?
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INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
AGÊNCIA D N PREVIDÊNCIA SOCIAL —^TATUAPÉ

. 1 / 0 0 f
Seção de Prestações Assistenciais, em _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

A(o) /i71(rti #-•Ár, 71/71/3-

2/7 ffRef.: A

Com referência ao segurado supra, solicitamos informar:

1 — Data do início do tratamento;
c!t

2 — Diagnóstico;

3 — Condições atuais e data da alta;

4 — Conduta Terapêutica.

Esclarecemos que tais dados são necessários para ináíru—ç73-es de process
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3 — Condições atuais e data da alta;

4 — Conduta Terapêutica.
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Ronaldo TOVAN1 e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n." 531, 2." andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani-advogados@uol.com. br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DA 10a
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA CAPITAL.

PROC. N°
1.845/2004

OSVALDO MENDES PEREIRA
MARINHO, brasileiro, casado, policial militar, portador da cédula
de identidade de RG n° 12.215.289 e do CPF/MF n° 028.239.058-80,
residente na Rua José Freire Junior n° 750, Vila Progresso, Capital,
São Paulo, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que
lhe é movida por SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por seu
advogado infra assinado, vem mui respeitosamente a presença de
V.Exa., apresentar sua contestação o que faz nos seguintes têrmos :

As alegações apresentadas pelo
Reclamante não devem prosperar, principalmente porque não foi
admitido pelo Reclamado, não tendo sido caracterizado vínculo
empregatício, conforme será aduzido a seguir.

Em sua reclamatória o autor informa
que foi contatado para exercer função de mestre de obras, e por ser
tal alegação inverossímil, fica impugnada esta alegação, assim como
fica também impugnada a sua jornada de trabalho, descritas nos itens
02, 03 e 04, isto porque, não houve vínculo empregatício. Vale
salientar que o contestante não é construtor de casas, mas apenas
realizou serviços em sua própria residência,  conforme será
comprovado oportunamente.
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Ronaldo TOVANI e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n." 531, 2." andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani-advogadosÃuol.corn. br

Na verdade, o reclamante não foi
admitido aos serviços do Reclamado, posto que a prestação de
serviços era eventual, por prazo determinado, mediante acordo
verbal, fato que por si só já obstaculiza o reconhecimento do vinculo
empregaticio. Porém por apego à argumentação, vale dizer que a
prestação de serviço eventual realizada pelo reclamante teve inicio
em 01-03-04 e terminou em 01-05-04,porém este serviço prestado
pelo reclamante foi sem vinculo empregaticio, até porque o
reclamante não tinha horário certo para entrada ou saída do serviço
eventual e não foi feito contrato escrito porque o reclamante foi
contratado para construir uma escada e dar acabamento com reboco.
Portanto fica totalmente impugnada a relação empregaticia
formulada.

O Reclamado há vários anos vem
tentando concluir a construção de sua residência e, para tanto,
contratou os préstimos do reclamante para que o mesmo terminasse o
acabamento do imóvel que pretendia ocupar como sua moradia.

O contrato entabulado entre as partes
consistiu na execução de uma escada e reboco nas paredes do
imóvel.

Para realização deste serviço o
reclamante pleiteou o valor de R$ 1.200,00 mensais que deveriam ser
pagos pelo Reclamado através de parcelas semanais de R$ 300,00.
Deste valor combinado, o reclamante contratou às suas expensas
ajudante de nome Edvaldo Timóteo dos Santos, o qual recebia a
importância semanal de R$ 120,00.

Portanto, trata-se de contrato de
prestação de serviços para reforma de parte do imóvel residencial,
cuja ocupação deveria ser efetivada após a realização dos serviços, o
que descaracteriza o contrato de trabalho pleiteado pelo Reclamante.

Conforme demonstra a própria
qualificação do reclamado, o mesmo não é empreiteiro, não constrói
casas para locação, sendo certo que sua ocupação habitual é de
policial Militar.
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Ronaldo TOVAN1 e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n." 531, 2." andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani-advogadosWuol.com. br

Portanto impossível firmar contrato
de trabalho com o Reclamante, pois não possui qualquer
possibilidade de fiscalizar a realização dos serviços, o que demonstra
a impossibilidade de subordinação, requisito essencial do contrato de
trabalho.

Não há que se falar também em
controle de horário, pois a obra e o ritmo da reforma era determinado
pelo próprio reclamante e seu ajudante, que contratou a realização do
serviço por valor definido.

Da mesma forma, o contrato não
exigia a pessoalidade do Reclamante, pois os serviços, na maioria,
foram executados pelo seu ajudante.

Portanto não há que se falar em
vínculo empregatício.

Desta forma ficam impugnados os
itens de 02 a 08, e 10 da inicial, e letras de "a" a "h" também
constantes na inicial.

Ficam também impugnados os
pedidos de depósitos fundiários bem como a indenização por
acidente do trabalho por não ser o mesmo empregado, sendo que as
verbas relacionadas nas letras c, h, i, j, k, 1 são indevidas face esta
peculiaridade.

Quanto ao desligamento do
reclamante, as alegações na inicial não são verdadeiras.

Impugna também o Reclamado a
data de demissão do Reclamante por ser tal alegação totalmente
mentirosa, pois não houve desligamento do Obreiro, nem mesmo
comunicação do suposto acidente.

Cumpre informar que foi o
reclamante quem deixou de comparecer ao local da prestação de
serviço quando solicitado, tanto que o Reclamado contratou os
préstimos de outro profissional, a fim de terminar a execução dos
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Ronaldo TOVANI e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n." 531, 2." andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani-advogadosWuol.com. br

serviços. Portanto fica impugnado o pedido dos itens de n° 11 a 16
da inicial, e cálculos contantes nas letras i, j, k, 1 m.

Quanto  a  a legação de  que  o
reclamado não procedeu com a anotação do contrato de trabalho na
CPTS do reclamante, não teria razão de ser, uma vez que entre as
partes jamais existiu qualquer contrato de trabalho, ficando
impugnados os pedidos constantes no item 01, 02, 09, 10, 11, 12, 13
e letras a, b, c, da inicial.

O reclamado desde já impugna o
salário base de cálculo apresentado pelo reclamante, tendo em vista
que o valor lançado que compõem o salário base, revela-se fruto da
fértil imaginação do reclamante ou fruto de sua voraz intenção de
enriquecer-se às expensas do reclamado.

Como já mencionado, as partes
envolvidas neste feito jamais celebraram qualquer contrato de
trabalho, nem tão pouco, mantiveram uma relação que pudesse dar
escora à presente demanda e o pedido de indenização por dano moral
pleiteado no item 16 da inicial e letras "i", "j","c" e

Desta forma o reclamado refuta o
valor declinado pelo reclamante a título de base de cálculo para
composição de seu salário.

O reclamado também impugna o
pedido do reclamante com referência ao vale transporte, isto porque
o reclamante residia próximo ao local de trabalho, e não utilizava-se
de transporte, entretanto o reclamado afirma que fornecia 2 vales
transporte por dia ao reclamante.

Também não é cabível o horário de
trabalho informado pelo Reclamante, mesmo porque além de não ter
horário fixo de entrada e de saída, fazia horário que mais lhe
convinha, isto porque por vezes ingressava às 8, ou as 9 e até as 10
da manhã e permanecia até as 16:30 hs. aproximadamente de
Segunda a Sexta e aos sabados laborava das 8:30 às 11:30
aproximadamente.

35
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Ronaldo TOVANI e Advogados Associados
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Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani-advogados(duol.com. br
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Vale salientar que durante todo o
período de trabalho que não durou nem 60 dias, o reclamante não
apresentou o seu carnet de recolhimento da previdência como
contribuinte autônomo, e segundo informações do Reclamado, o
reclamante teve sua aposentadoria cassada porque emitia notas
fiscais dos serviços realizados. Entretanto para preservar seus
direitos o reclamado emitia recibos dos valores efetivamente pagos
para o reclamante, conforme comprovam os documento anexos.

Também para comprovar o alegado,
os serviços foram executados na propriedade do reclamado,
conforme prova o contrato de compra anexo.

O reclamado também enfatiza a
impossibilidade de efetuar o pagamento de salários pois houve
apenas uma prestação de serviços, desta feita inexistem todas as
verbas elencadas na inicial.

Diante do exposto, espera a total
improcedência reclamação trabalhista devendo ser a mesma julgada
improcedente com a condenação do reclamante ao pagamento das
custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações
legais e que seja acolhida a contestação apresentada , uma vêz que
não existiu contrato de trabalho.

Protesta provar o alegado por todos
os meios de prova em direito admissíveis, especialmente pelo
depoimento pessoal do reclamante, que desde já se requer sob pena
de confissão, pela produção de provas documentais, periciais e
testemunhais e demais que se fizeremnecessárias.

Requer que as publicações saiam em
nome do subscritor, para melhor acompanhamento dos prazos
processuais.

Requer finalmente, que sejam
concedidos os beneficios da gratuidade de justiça do reclamado, uma
vêz que o mesmo é pessoa pobre na acepção jurídico -econômica do
termo, não podendo arcar com as despesas processuais, sob pena de
colocar em risco seu sustento e de sua família, tanto é verdade que
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Ronaldo TOVANI e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n." 531, 2." andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani-advogadosWuol.cona. br

está se valendo da assistência jurídica prestada pela ASSOCIAÇÃO
DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DE SÃO PAULO, livre do pagamento de honorários
advocatícios.

Rol de testemunhas:

Termos em que,

P. Deferimento.

São Paulj, 09 deievereiro de 2.005

J o s é .  F r ~ l l a q u i l a
OAB! 0629

Edvaldo Timóteo dos Santos
brasileiro, pedreiro, portador da cédula de identidade de RG n°
1.485.617, residente na Rua Crescente n° 265, Jardim Bartira, São
Paulo, SP, CEP 08152-090.
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Ronaldo TOVANI e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n.° 531, 2.° andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141,3871-8142 e 3871-8143, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani@adv.oabsp.org.br

P R O C U R A Ç Ã O

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO , brasileiro, Casado, policial
militar, portador do RG: 12.215.289 e do CPF/MF 028.239.058/80, residente e
domiciliado na Rua José Freire Júnior, 750 — VL. Progresso - São Paulo, pelo
presente instrumento particular de procuração, nomeia(m) e constitue(m) seus
bastante procuradores os advogados RONALDO TOVANI (OAB/SP 62.100 e
CPF/MF 001.471.458-21), MARILDA VIRGINIA PINTO (OAB/SP 72.500 e
CPF/MF 139.946.201-63), JAIRA DIAS DOS SANTOS, (OAB/SP 151.749 e
CPF/MF 135.284.398-66), ITAMARA PANARONI (OAB/SP 81.554 e CPF/MF
001.608.238-97), MARIA HELENA CHISNANDES (OAB/SP 92.136 e
CPF/MF 046.980.968-04), JOSÉ FRANCISCO DELLAQUILMOAB/SP sob o
n.° 62.926, CPF; 498.540.978-20, WAGNER PERALTA RODRIGUES DA
SILVA, (OAB/SP sob o n.° 149.461, e CPF/MF 151.329.388-50), ISABEL
CRISTINA VIANNA BASSOTE (OAB/SP 87.480 e CPF/MF 021.348.698/95),
TEREZA PINTO GONÇALVES (OAB/SP 58.783 e CPF/MF 398.752..458-87),
FLAVIA REBELLO (OAB/SP 81.623 e CPF/MF 082.379.758/98), SONIA
REGINA TORLAI (OAB/SP: 110.845 e CPF/MF 050.949.968-60),
ROSÂNGELA LÚCIA DIAS (OAB/SP 165.640), CPF/MF 011.574.458-45),
WESLEY COSTA SILVA (OAB/SP: 222.681e CPF/MF 287.153.278/84) e os
estagiários, FÁBIO EDUARDO TEIXEIRA (OAB/SP 119955E e CPF/MF
223.195.208-48) e ELIMAR CARDOSO FILGUEIRA DOS SANTOS (OAB/SP
109795E e CPF/MF 706.295.953/73), todos com escritório na Av. Marquês de
São Vicente n.° 531, 2° andar, Barra Funda, São Paulo - SP, aos quais confere(m)
amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro judicial e extrajudicial, com as
cláusulas ad judicia et extra, inclusive para propor, contra quem de direito, as
ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até
final decisão, podendo substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes,
conferindo-lhes este mandato ainda, poderes especiais para confessar, desistir,
transigir, firmar acordos, receber e dar quitação, fazer levantamentos de quaisquer
importâncias, prestar compromisso de inventariante, bem como primeiras e
últimas declarações em inventários ou arrolamentos, até derradeira partilha,
agindo, em todas as situações, em conjunto ou separadamente, dando tudo por
bom, firme e valioso.

São Paulo, 17 de Janeiro de 2005
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•

•

DECLARAÇÃO

Eu, OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
brasileiro, Casado, policial militar, RE 781.897-1, portador do RG: 12.215.289,
residente e domiciliado na Rua José Freire Júnior, 750- VL. Progresso - Sào
Paulo, declaro para efeito de concessão dos beneficios da Assistência Judiciária
Gratuita que sou pessoa pobre no sentido jurídico da expressão, não tendo
condições de arcar com as custas de um processo sem prejuízo próprio e da familia,
de conformidade com a Lei 1.060/1.950 e Lei 7.115/1.983.

São Paulo, 17 de Janeiro de 2005.
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SEO. GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO DATA PAGTO COD MUNIDESCRIÇA0 FLS

0036431 . . 'r •-• D7101105- 100-SA0 PAULO 1/1CENTRO DE
. DESPESA DE PESSOAL

ENDEREÇAMEN r0

. W, DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 5.04.29.0.0.00
CPA/M-4
29.BPM/MNOME SITUAÇÃO 'REJOC

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO A11V0 781.897-1
CARGO/FUNÇÃO/ATIVIDADE CATEGORIA REG. GERAL CPF

3986-0/SD 1C PM CARGO EFETIVO 00012215289
—BANCO

028239058/80
TIPO DE FOLHA REGIME RETRIBUIU:RIO PADRÃO 'AGENCIA TIPO N CT.AIDIGITO

FOLHA NORMAL LC 731/93 PM -22 033-BANESPA 0696-ITAIM PAULISTA - S 01 012.009-6
COO DENOMINAÇÃO NAT OTDE VALOR PERIODO VENCIMENTOS DESCONTOS

01.001 SALARIO BASE (PADRAO) N 30 DIAS 01/12/04 A 31/12104 391,53
04.001 RETP-REGIME ESPECIAL TRAB,POLICIAL N 100.00 PERC 01112/04 A 31/12/04 391,53
04.108 GRAT. POR ATIVIDADE DE POL GAP N 30 DIAS 01/11/04 A 30/11104 100,09
09,001 ADICIONAL TEMPO DE SERVICO N 5 ADIC 01/12/04 A 31/12/04 195,76
10.001 SEXTA -PARTE N VALOR 01/12/04 A 31/12/04 197,80
12 001 ADIC. INSALUBRIDADE-EFP N 40.03 PERC 01/11/04 A 30/11/04 208,00
12 022 AJ CUSTO ALIMENT. - CAR, POL./PM N 21 D.A. 01/11/0.4 A 30/11/04 11,97
12.050 AD LOCAL DE EXERCICIO/PM-NIVEL IV N 30 DIAS 01/11/04 A 30/11/04 231,97
70.012 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE N 15 00 PERC 01/12/04 A 31/12/04 25 82
70.017 CAIXA BENEF. PDL. MILITAR N 6.00 PERC 01/12104 A 31/12/04 89,07
70 018 CBPM - CONTRIBUICAO DE ASSIST, MED N 2.00 PERC 01/12/04 A 31/12/04 29,69
70 038 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA N 5.00 PERC 01/12/04 A 31/12/04 49,65
81.019 FEPOM-FARMACIA A VALOR 01/11/04 A 30/11/04 14,30
97.011 ACSPM-ASSOCIACAO DOS CABOS E SOLDADO N 400 PERC 01/12/04 A 31/12/04 31,32
97.022 CAPEMI-CXPEC.PENS MONT.BENEFICENTE N VALOR 01/12/04 A 31/12/34 21 86
97.037 ADPM-ASSOC DESP POL MIL, E.S.P. N VALOR 01/12/04 A 31/12/04 23,50
97.120 APMDFESP - ASS DEF FIS E S.P. N 400 VALOR 01/12/04 A 31/12/04 15 66
97.172 ASBRA - AS POL CIVIS MIL E FUNC PE N

. ; 4 ; ‘ , °31"C'n:

VALOR 01/12/04 A 31/12/04 24.00
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CO/ITRATO PARA FINS DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES' DE
COMPRA E VENDA A PRAZO

Pelo presente instkkmento particular
de compromisso deo.pompra e venda a prazo, de'um lado, 400 Sr,
JOSÉ ANTONIO PAVÃO, brasileiro, maior, portador da Cédula de
identidade de n° 10.762.878, devidamente inscrito no CPF(MF)
n° 875.737.V8-49, residente e domiciliado nesta capital à
Palmeira das Bermudas, n°63 - Jardim do Ipês - São Paulo -.
sp„ gle ora em diante chamado simPlesmente de VENDEDOR& de
outro lado o Sr. OSVALDO MENDES PEREIRAdMREINHO, basileir

pàrtador da Cédula de Identidade de n° 12.215.289,
residente e domiciliado à Rua José Freire Júnior(10,750 - São
paulo4 de 'Ota em diante chamado simplesmente de COMPRADOR,
têm, êntre si, collo justo e contratado, o die,segue:

Cláusula la - O VENDEDOR é proprietário dos direitos sobre o
terreno consistente no lote ri. 15( _quadra 4, devidamente
cadastrado na Prefeitura do Municlpio de -SW-- Paulo--ns--
135.201.0028-1, terreno este com área de 2501004s21 medindo
10,00ets de frente, por 25,00mts da frente aos fundos de
ambos os lados, tendo os fundos a mesma largura da frente,
confrontando pela frente com a antiga Rua 710,. atual Rua
Padre Zefe4no do Carmo, peles fundos com o sisteàa de
recreio ali existente, do lado direito de quem de fren;f olha
para o terreno com João Marques Castelhano Junior, do outro
lado com ' M o Marques Castelhano Junior, e dista 37,510Intstda
antiga Rua 711 atual Rua Bartolomeu Afonso, localieedo do
lado direito de quem da Rua 711 atual Rua Bartolomeu'Aionso,
entra na antiga Rua 710 atual Rua Padre Zeferino do Carmo, e ,
situado situado na quadra completada pelas antigas 709,710 e
711, atuais Ruas Manoel Siares de Medeiros, Padre Zeferino do
Carmo e Bartoldwu Afonso, respectivamente.

presente instrumento e na melhor forma de
têm ajustado vender, conforme prwete ao

ettes a comprar-lhe, o terrew descrito e
na Cláusula primeira, de fór:Ma livre e
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desembaraçada de quaisquer outros ônus real; pessoas, fiscal
ou extrajudicial, dividas, arretos ou seqüestras, ou, aifida
de restrições de qualquer natureza, pelo preço e de
conformidade com as cláusulas e condições ora estabelecidas.

Cláusula 3' - O preço certo e ajustado da venda ora prometida
é de R$ 13.000;00 (treze mil reais), a qual será pago em 10
parcelas, sendo a la no importe de R$ 4.000,00 (Quatro mil
reais) neste ato, sendo 2.000,00(Dois mil reais) em moeda
corrente deste Pais, e 2.00000(Dois mil reais) em Cheque
sacado contra o Banco Caixa Ecônomica Federal, Cheque n°
000159, sendo ainda, que as parcelas restantes serão pagas
consecutivas todo dia 07 de cada mês a partir de 07 de
Outubro de 2.001 no importe de R$ 1.000,00(Hum mil reais)
cada, com seus respectivos n° 033726; 033727; 033728; 033729;
033730; 033731; 033732, 033733 e 433724, dando assim um total
de R$ 9.000,00 (Nove mil reais).

Parágrafo Único - O pagamento das prestações aqui pactuadas
será feito diretamente ao VENDEDOR, com uma tQlerÂncia de até
5(cinco) dias após o respectivo vencimento, e em caso de
atraso no pagamento de qualquer das prestações, Pagará o
COMPRADOR os juros de mora de 1%(um por cento) ao mês,
enquanto perdurar o atraso.

Cláusula - A posse do terreno objeto do contato é
transmitida pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, após 30(trinta dias)
da data, da assinatura deste contrato.

Cláusula 5' - Quando o VENDEDOR pagar o preço total
determinando das parcelas da venda, obrigam-se ao VENDEDOR,
ou em nome de quem pôr ele for indicado, a outorgar a
competente Transferência Definitiva de Compra e venda do
imóvel descrito na Cláusula Primeira, totalmente livre e
desembaraçada de quaisquer ônus ou gravames de qualquer
natureza.

~tf° único - A inadimplência do COMPRADOR, consistente
l'.na'AtffiOsa à outorga da Transferência Definitiva de que trata
est tpátioulai dará ao VENDEDOR o direito de pedir a

ãadjWicacâ compulsória do Imóvel, além de outras medidas
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Cláusula 6' - Após 30(trinta) dias da assinatura deste
contrato, será dada emissão na posse do terreno onde o mesmo
deverá estar desocupado, e a partir desta data correrão, por
conta do COMPRADOR, todos OS impostos, taxas OU COntribuições
fiscais de qualquer natureza incidentes sobre o imóvel, ainda
que lançados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, assim como
serão, desde já de sua inteira responsabilidade, as despesas
como registp deste contrato e da Escritura Definitiva de
Compra e venda no registro de Imóveis, emolumentos notariais
e outras de qualquer natureza e decorrentes desta transação,
inclusive o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens
Imóvei§ (ITBI).

Cláusula 7' - O COMPRADOR podera ceder e transferir os
direito s que lhes decorrem deste contrato, independentemente
de anuência do VENDEDOR; porém, cedentes e cessionários
ficarão solidários no cumprimento das obrigações ora
ajustadas.

Cláusula 8" - O presente contrato, para todos os fins é feiro
de direito, e efeito em caráter IRREVOGÁVEL e IRRETRATAVEL,
149 se admitindo arrependimento de qualquer das partes, seus
herdeiros ou sucessores, sob qualquer outro pretexto ou
alegação; ficando observado; entretanto, qual, havendo
arrependimento por parte do comprador, ou vendedores a parte
que se arrepender indenizara a outra com a importAncia de
10%(dez) do valor do imóvel.

Cláusula 941 — O presente contrato, obriga em todas as
cláusulas e condições; não só as partes contratantes, bem
como seus herdeiros OU secessOres.

Cláusula 10' - Para dirimir quaisquer questões que direta ou
indiretamente decorram deste contrato, as partes elegem o
Foro festa Comarca, com renuncias exoressando aualauer outro.

,5ou Ror', meio privilegiado que seja,
1 •

•
=?CleUti-Ula 11' - Para todos os fins e efeitos de direito, os
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e

expressos termos que foi lavrado; obrigando-se a si; seus

herdeiros e subessores a bem e fielmente cumpri-lo.

Cláusula 121 - Fica o senhor oficial do registro de Imóveis
autorizado mediante da solicitação de qualquer das partes
contratantes; a promover o resgistro do presente instrumento;
na forma legal.

E por estarem; assim, justas e
acertadas, as partes firmam o presente instrumento particular
em 3(três) vias, de igual teor e forma na presença de 2
testemunhas, que também ío assin
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Recebi lemos&IC

Endereço _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ j i

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1 ,

_

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ RECIBO ,va'r5000c
N° _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

•
Para maior clareza firm _______________o presente

, g ï d e

Emitente _______________________________________________________CPF/ HG _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Endereço _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Assinatura Ce2450.? réflo ("?ziarip"
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ocrS

PorPhi lamncl dr. O c S ‘Recebi lemos) de

Endereço _ _ _ _ _ _ _

A imuortância de

rire_

REÇ1130
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0 010 0

Referente sgetV isso cit aos I( ti

Para maior clareza firm _______________o presente M o n e y / 4 0 W

dj i e dde C 2 b r i i i "

Emitente CPF/RG /3' 9
Endereço CÃ IA am ço-rt 91ÁI 4° ___3_112 1 1
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu (s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 50 folhas, a
MARIA ANA FIGUEIREDO, OAB 93948/SP-D, telefone (0011) 2280179.

São Paulo - Capital , 23/02/2005

Donizeti Aparecido de Almeida

Ciente dVdevolução até 28/02/2005.

MARIA ANA FIGUEIREDO - Advogado -Autor
OAB 93948 SP D
Endereço AV IPIRANGA 1251 9°/5° ANDS

CJS 901/502
SÃO PAULO, SP
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,

Funcionário
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EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA MM. 10a VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO — SP.

PROCESSO N° 01845.2004.010.02.00.0.

•••••.‘ ; 0 1 °

• .

C.:

c i

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua advogada e
bastante procuradora "in fine" assinada, nos autos da Reclamação que promove em
face de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência MANIFESTAR-SE acerca da defesa e documentos,

conforme passa a aduzir abaixo:

Inobstante as alegações defensivas, melhor sorte não assiste
à Reclamada, posto não haver qualquer fundamento fático ou jurídico a embasar
referidas alegações, senão vejamos:

I. DO VÍNCULO EMPREGATiCIO.

Nada de novo trouxe a Reclamada, vez que milita em
negativa geral de vinculo.

Ao contrário do alegado pela Reclamada, o Reclamante não
era trabalhador autônomo, eventual, que lhe prestava serviços sem qualquer relação,

mas sim era empregado que tinha por uma das obrigações primordiais o
cumprimento de horário, o qual era imposto pela Reclamada, auferia salário e era
subordinado à Reclamada, preenchendo, assim, os moldes do artigo 3° da CLT.

•••..
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Desta forma, estão presentes todos os requisitos contidos

no artigo 3° da CLT, ou seja, houve a pessoalidade, subordinação, mediante
pagamento de salário na prestação de serviço do Reclamante para a
Reclamada

Por outro lado, a Reclamada admitiu a prestação de serviço,
atraindo, assim, para si o ônus da prova, pois, o excepcional deve ser provado, tendo
em vista que houve a prestação de serviços e, portanto, presumida está a existência de
Relação de Emprego.

Ressalte-se, que o Reclamado não provou que o sobrado
que estava construindo era para a sua própria moradia, como alega em sua peça
contestatória, sendo certo que trata-se de um empreendedor que compra terrenos e
constrói para comercializá-los.

Com efeito, MM. Juiz, tendo a Reclamada alegado fato
modificativo, exfintivo e impeditivo do direito do autor, atraiu para si o ônus da prova,
ou seja, provar o alegado trabalho autônomo, nos termos do artigo 333 do CPC c/c 818
da CLT, contudo deste ônus não se desvencilhou.

É neste sentido que vem decidindo os nossos Tribunais,
conforme trechos de jurisprudência abaixo transcritos:

"É ônus do empregador, quando nega a existência de

vinculo de emprego entre as partes, a prova de que a
prestação de serviço admitida na defesa
tinha natureza diversa, por se tratar de fato
impeditivo do direito do empregado (CPC, art.
333, II)." Recurso provido. Ac. (unânime) TRT i a

Reg. 93 T (RO

28181/95), Juiz Izidoro Soler Guelman, DO/RJ 23107/98, p. 136.-
Dicionário de Decisões Trabalhistas - 293 Edição - de B.Calheiros
Bomfim, Silvério Mattos dos Santos e Cristina Kaway Stamato.
Repertório oficializado pelo C. TST. (grifos e destaques nossos)

"Admitindo o Reclamado a prestação de
serviços sob relação jurídica diversa da do
contrato de trabalho, compete-lhe a prova de
sua alegação pois, existente a prestação de serviços,
presume-se a relação de emprego; o excepcional, à

2
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condição de autônomo, deve ser comprovado." (RO
0157/98, Ac. TP 805/98) André Luís Moraes de Oliveira - TRT-MS. In
Nova Jurisprudência em Direito do Trabalho - Valentin Carrion. 1.999.
1° semestre. Ed. Saraiva. p.509 - verbete 3042. Repertório oficializado
pelo C. TST. (grifos e destaques nossos)

"Admitida pela empresa a prestação pessoal e
remunerada de serviços, mas contestada a
relação jurídica de emprego, àquele incumbe o
ônus de demonstrar ausência dos requisitos do
art. 3°, da CLT (CPC, art. 333, inciso II). Além
da insatisfação do encargo, os elementos produzidos no
processo evidenciam a realidade da tese posta na inicial,
que deve penvalecer." (RO 5793/97, Ac. 1° T.) João Amílcar e
Souza Pavan - tgr  - DF) In Nova Jurisprudência em Direito do
Trabalho - Valentin earrion. 1.999. 1° semestre. Ed. Saraiva. p.463-
verbete 2770. Repertório oficializado pelo C. TST. (grifos e destaques
nossos)

"Admitindo o empregador a prestação de serviços, a ele
compete o ônus de demonstrar, de forma cabal,

a eventualidade e a autonomia destes serviços."
(TRT/SP 02970008046, Ac. ia T. 02970723942) Vera Marta Públio
Dias - TRT/SP. In Nova Jurisprudência em Direito do Trabalho-
Valentin Carrion. 1.999. 10 semestre. Ed. Saraiva. p.463 - verbete

2771. Repertório oficializado pelo C. TST. (grifos e destaques nossos)

"Comprovada a prestação pessoal de serviços mediante
remuneração, porém sem a necessária subordinação,

presume-se provado o vinculo empregatício, cabendo à
Reclamada comprovar a existência de trabalho
autônomo ou outro sem subordinação,

conforme se depreende do disposto no art. 818
da CLT, combinado com o art. 333, inciso II do
CPC." (RR 388611-97.9 - AC. Lla T.) Cnéa Cimini Moreira de
Oliveira - TST. In Nova Jurisprudência em Direito do Trabalho-
Valentin Carrion. 1.999. 10 semestre. Ed. Saraiva. p.463 - verbete

2772. Repertório oficializado pelo C. TST. (grifos e destaques nossos)
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Desta forma, faz jus o Reclamante ao reconhecimento do
vínculo empregatício de 01.03.04 à 01.05.04, com o competente registro em sua

CTPS, bem como deverá ser condenada ao pagamento das verbas postuladas na inicial,
tendo em vista a negativa genérica de vínculo.

Requer, outrossim, a expedição de ofícios a DRT, CEF,
INSS e ao MTPS, tendo em vista o labor sem o competente registro.

II. DOS DEMAIS PLEITOS.

Tendo a Reclamada militado em negativa geral de vínculo
e, restando reconhecido o mesmo, como efetivamente restará, deverá a mesma ser
condenada no pagamento de todas as demais verbas postuladas, eis que incontestadas.

Neste diapasão, ratifica o Reclamante o salário, a jornada
de trabalho e os demais fatos declinados na exordial.

Ratifica-se, ainda, os pleitos relativos as verbas contratuais
e rescisórias, FGTS + 40%, tendo em vista a contestação genérica tecida pela
Reclamada.

III. DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

Pelo motivo de não ter sido registrado, faz jus a Reclamante
a indenização referente ao F.G.T.S, que deverá ser acrescido da multa de 40%, na
forma prevista na Lei n° 8.036/90.

Deverá, outrossim, ser aplicado a artigo 22 da lei 8.036/90,
o qual determina o pagamento da multa de 20% e juros de 1% ao mês a partir do
inadimplemento, bem como a incidência de correção monetária.

Requer seja expedido oficio ao MTPS, com base no art. 36
da Lei supra citada, pelas infrações cometidas constantes no § 1°, incisos UI e IV, do
mesmo artigo.

IV. DO ACIDENTE DE TRABALHO E DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

Incontroverso restou o acidente de trabalho ocorrido com o
Reclamante, sendo certo que a própria testemunha da Reclamada confirmou a
existência do acidente de trabalho.

4
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Desta forma, deverá, o Reclamado, ser condenado no
pagamento dos salários do período de estabilidade de emprego, eis que o Reclamante
foi demitido à revelia da lei.

Com efeito,  MM. Juiz,  tem-se que a dispensa do
Reclamante foi obstativa do direito, devendo, ser aplicável, in casu o artigo 186 c/c
927, ambos do Código Civil.

Desta forma, deve ser aplicado "in casu" o artigo 20 c/c o
artigo 23 da lei 8.213/91, c/c os artigos 186e 927 do Código Civil, sob a luz do artigo
86 da mesma Lei, eis que a demissão do Reclamante foi obstativa do direito a
estabilidade de emprego.

o seguinte:
Ressalte-se, ainda que, o art. 118 da lei 8213/91 prescreve

Artigo 118 - "O segurado que sofreu acidente de trabalho
tem garantia, pelo prazo mínimo de doze meses, a
manutenção de seu contrato de trabalho na empresa,
após a cessação do auxílio -doença acidentário,
independentemente da percepção de auxilio - acidente.
(grifo nosso)

Por derradeiro,  tem-se ainda,  que a pretensão do
Reclamante, encontra-se arrimado nos julgado abaixo selecionados, nos quais pedimos
"vênia" para transcrevê-los, senão vejamos:

"Garantia de emprego convencional.  Acidente de
trabalho. A despedida do trabalhador que, após longos
anos de serviços prestados a empresa, é despedido, por
estar acometido de doença profissional caracterizada por
distúrbios mentais e físicos agravados pelas próprias
condições de trabalho alienado, é ato antifuncional,
socialmente injustificado, contrário a função social da
empresa e da propriedade (art. 50, XXIII, da CF). O

valor social do trabalho é um dos fundamentos do Estado
Democrático de Direito (art. 1", IV), a ordem econômica
na valorização do trabalho humano (art.  170) e o
primado do trabalho reside na base de ordem social (art.
193). O empregador não pode abandonar seus
empregados no momento em que mais necessitam de
apoio institucional. Ao praticar a despedida arbitrária, o
empregador não inflinge ao empregado apenas um dano
lícito (privá-lo do emprego) porém lhe causa um novo

5
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dano, este ilícito, que se soma ao primeiro. Assim,
quando o empregador não age no exercício de um
interesse legítimo, justo, normal e pratica ato que excede
os limites do instituto, que repugna o sentimento de
justiça e moral, com evidente desvio dos fins a que se
dirige o poder de direção e organização dos meios de
produção, surge o direito à indenização por despedida
abusiva. Devido o pagamento da indenização decorrente
da garantia de emprego acidentária prevista em
convenção coletiva." (TRT-12a Reg., 3 T., Proc. RO-
5215/96; Rel. Juiz João Barbosa; BJ abr/97) — In
Repertório de Jurisprudência Trabalhista, João de Lima
Teixeira Filho, Ed. Renovar, 7° Vol., Pag. 116 — verbete
352. — repertório oficializado pelo C. TST, sob registro n°
16/97.

"Provado nos autos de forma inquestionável que no
curso do contrato de trabalho já havia "quadro
sugestivo de LER", mediante atestado médico, e
ocorrendo a dispensa logo após, tem-se que esta como
maliciosa e obstativa ao implemento da aquisição da
estabilidade provisória acidentária do art. 118 da Lei
8.213/91, reputando-se verificada a condição quanto aos
seus efeitos jurídicos nos termos do art. 120 do Código
Civil, com a consequente reintegração do emprego."
(TRT-3a Reg., 3' T., Proc. RO -17842/96; Rel. Juiz Antônio
Alvares da Silva; BJ jun/97) — In Repertório de
Jurisprudência Trabalhista, João de Lima Teixeira Filho,
Ed. Renovar, 7' Vol., Pag. 116 — verbete 351. — repertório
oficializado pelo C. TST, sob registro n° 16/97.

"ACIDENTE DO TRABALHO. Estabilidade por
acidente do trabalho. Doença profissional. Empregada
portadora de doença profissional, equiparada a acidente
do trabalho, devidamente comprovada por perícia
médica realizada pelo INSS, é detentora da estabilidade
prevista no art. 118 da Lei n° 8.213/91. O fato da perícia
judicial ter concluído pela inexistência de ruídos acima
dos limites de tolerância no ambiente de trabalho, por si
só não tem força jurídica para se contrapor ao resultado
da junta médica em sentido contrário, até porque o
laudo desta não se refere a níveis, mas a constância de
ruídos. Além do mais, a Justiça do Trabalho não tem
competência para desconstituir laudo médico
acidentário." Ac. (unânime) TRT 11' Reg. TP (RO

6
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757/96), Juiza Francisca Rita Alencar Albuquerque,
proferido em 08/07/97. - Dicionário de Decisões
Trabalhistas - 29' Edição - de B.Calheiros Bomfim,
Silvério Mattos dos Santos e Cristina Kaway Stamato

"ACIDENTE DO TRABALHO. Acidente de trabalho.
Estabilidade acidentária prevista em norma coletiva.
Concessão do auxílio -doença acidentário pela
previdência social. Reconhecimento da redução da
capacidade laborativa. Reintegração. Tendo o obreiro
sofrido acidente de trabalho e havendo expressa previsão
de estabilidade no emprego, por meio da norma coletiva,
estando a prova oral cingida, a percepção do auxílio-
doença acidentário pela Previdência Social, constitui-se
em prova inequívoca da redução da capacidade laborai,
a autorizar a reintegração ao emprego, desde que
atendidos os demais requisitos, se houver." Ac. TRT 15'
Reg. 5' T (RO 29951/96-0), Juiz Luis Carlos Cândido
Martins Sotero da Silva,  proferido em 02/03/98.-
Dicionário de Decisões Trabalhistas - 29a Edição - de
B.Calheiros Bomfim, Silvério Mattos dos Santos e Cristina
Kaway Stamato

"ACIDENTE DO TRABALHO. Acidente de trabalho.
Inexistência de auxílio -doença. Dispensa imotivada.
Estabilidade provisória. Impossibilidade de
reintegração. Indenização. A estabilidade provisória
acidentária tem como fato gerador o acidente de
trabalho sendo desnecessário, para a aquisição do
beneficio, que o obreiro tenha recebido auxílio -doença do
INSS, considerado termo, não condição para a aquisição
da estabilidade. Assim, constatando-se nos autos a
tentativa da empresa de obstacularizar a aquisição da
estabilidade acidentária, preferindo dar licença
remumerada ao obreiro e não encaminhá-lo ao INSS,
para fins de auxilio -doença, e em face da impossibilidade
de determinar a reintegração do empregado, posto que
já transcorrido mais de um ano de dispensa, condena-se
a reclamada a pagar-lhe a indenização correspondente,
com todos os reflexos pleiteados na inicial." Ac. TRT 17'
Reg. (RO 2539/96), Juiz José Carlos Rizk, DO/ES
20/08/97. - Dicionário de Decisões Trabalhistas - 29a
Edição - de B.Calheiros Bomfim, Silvério Mattos dos
Santos e Cristina Kaway Stamato

7
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Desta forma, deverá ser a Reclamada condenada a
recondução da Reclamante aos serviços, sem prejuízo dos salários vencidos e
vincendos, ou, caso não seja viável, tendo em vista o tempo transcorrido entre a
ruptura contratual até a solução final do feito, seja a mesma condenada aos salários do
Reclamante do período estabilitário na forma pleiteada na inicial.

V. DO DANO MORAL.

Conforme declinado na exordial, os atos praticados pela
Reclamada, a sua falta de assistência e dignidade para com seus empregados, afetaram
o estado psicológico do Reclamante, causando-lhe transtornos no convívio social,
portanto, causou-lhe danos, danos estes perfeitamente indenizáveis.

Assim, ao contrário do que alega o Reclamado, o
Reclamante sofreu dano de ordem moral, pois a mesma, com o intuito único de fraudar
o sistema jurídico, bem como de se desvencilhar de suas obrigações, pelo uso
malicioso e abusivo do direito, a demitiu injustamente e o que é pior, negou e negou a
estabilidade de emprego.

Assim sendo, tem-se que a injusta dispensa do Reclamante,
feriu o artigo 70, I da Constituição Federal, vez que a relação de emprego, em tela, está

protegida contra dispensa imotivada e sem justa causa.

O ato da dispensa praticada pela Reclamada interferiu na
harmonia existente na relação capital & trabalho, pois o Reclamante viu-se prejudicado
com o descaso no ato da dispensa, bem como com as agressões morais e físicas
sofridas diante de terceiros, gerando-lhe instabilidade emocional, afetando a harmonia
familiar, ferindo seu estado d'alma, causando-lhe ferimentos internos, afetando
diretamente o convívio social com colegas, amigos, propiciando-lhe o seu descrédito
moral e profissional.

de Jurisprudência:
É neste sentido que pedimos vênia para transcrever textos

"Despedida Indireta. Dano Moral, Dignidade do
trabalhador. 1 - Um dos três direitos fundamentais que
violados pelo patrão, constituem ato faltoso deste é o
direito ao respeito e à pessoa física e moral do
empregado, compreendidos nessa última o decoro e o
prestígio (Valente Simi). 2 - O poder diretivo e
disciplinar tem limites na dignidade da pessoa humana
do empregado. Assim, rigor usado pelo empregador se
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JUSSARA SOARES CARVALHO
advogada

tornará excessivo sempre que menoscabe aquela
dignidade (Cesarino Júnior)". (TST, Turma, Proc.
Recorrente -1.054/81, Julgado em 23.03.82; Rel. Min.
Coqueijo Costa).

"Indenização por dano moral. A MM. Junta entendeu
ser cabível a indenização por dano moral, considerando

o fato de que a despedida obreira se fundou na
insuficiência produtiva e má qualidade na prestação dos
serviços, o que por si só ensejaria o acolhimento do pleito
indenizatório. Tal posicionamento não merece reforma.
Efetivamente o Reclamado promoveu a dispensa obreira
sem a necessária motivação e, ainda, sob a pecha de
incompetência funcional, o que, a toda evidência, trouxe
inevitáveis prejuízos a imagem moral da Reclamante,
mormente em se considerando que laborou para o
Reclamado por mais de dezoito anos, o que forma um
patrimônio abstrato em torno da imagem de
trabalhadora eficaz que efetivamente foi maculada.
Necessário, portanto, o reconhecimento do dano moral
experimentado pela obreira e o seu direito à reparação
do mesmo através da indenização deferida". (TRT
Reg., r T, Proc. RO 3533/97, Julg: 19/08/97; Rel. Juiz
Amor Lima Neto). In Repertório de Jurisprudência
Traballiista, Tomo VII, João de Lima Teixeira Filho, Ed.
Renovar, p. 419, verbete 1.470.

"O empregador responde pela indenização do dano
moral causado ao empregado, porquanto a honra e a
imagem de qualquer pessoa são invioláveis. Esta
disposição assume maior relevo no âmbito do contrato
laborai porque o empregado depende de sua força de
trabalho para sobreviver. A autorização para arbitrar
tal indenização, em face do contrato de trabalho, esta
prevista na Constituição Federal, no artigo 5°, incisos V
e X, que asseguram o direito à indenização por dano
material ou moral. O artigo 159 do CCB, dispõe que
todo aquele que, por culpa ou dolo causar lesão a direito
alheio deverá indenizar os prejuízos causados; tal
disposição é aplicável subsidiariamente ao direito do
trabalho por força do artigo 8° da cur.  (TRT 3' Reg. ,

9
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T, Proc. RO 2.787/97, Rel. Juiz Júlio B. Carmo; BJ
Dez/97). In Repertório de Jurisprudência Trabalhista, Tomo
VII, João de Lima Teixeira Filho, Ed. Renovar, p. 421,
verbete 1.476.

Por todo o exposto, requer a condenação da Reclamada por
dano moral de acordo com o artigo 5°, incisos V e X da Carta Magna, c/c o artigo 186
do Código Civil Brasileiro, por aplicação subsidiária no direito do trabalho por força
do disposto no artigo 8° da CLT.

Diante do exposto e do que mais dos autos consta,

ratificando-se todos os termos da exor , aguarda o Reclamante a TOTAL
PROCEDÊNCIA DA RECLr i' RIA nos ermos da causa de pedir e

i l

pedido, como sendo de inteira e mais lídirn US IÇA .1j!

Termos em
PEDE DEFE
São Paulo, 25
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103 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Autor (es)
Réu (s)

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1 /

SSO
EI MAR]

SEVERINO RIUDO CON1‘SS9
OSVALDO MENDES PER EIR MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 62 folhas, a
JOSE FRANCISCO DELLAQUILA, OAB 62926/SP-D, telefone (0000)
61410845.

São Paulo - Capital , 31/03/2005

Valéria San ' Cruz

Ciente da déi01u0o até 06/04/2005.

JOSE FRANCISCO DULAQUILA - Advogado -Réu
OAB 62926 SP D
4,ndereço AV. SÃO LUIZ, 165, 12° ANDAR, ALA B

SÃO PAULOSP,

Devolvido em

Funcionário
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 10' VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

PROC. N° 01845-2004-010-02-00-0
Reclamação Trabalhista

OSWALDO MENDES PEREIRA
MARINHO, já qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA , que lhe é movida por SEVERINO RIUDO
CONFESSOR , por seu advogado infra assinado, vem mui
respeitosamente a presença de V.Exa., requerer a substituição do
nome do Dr. Ronaldo Tovani, pelo nome do subscritor da presente,
a fim de que seja intimado através da imprensa oficial, para
melhor acompanhamento e andamento do processo.

O requerimento para tal
substituição, prende-se ao fato de que tanto a defesa quanto o
comparecimento em audiência foram por mim acompanhados e os
prazos processuais também ficarão sob minha responsabilidade.

Termos em que,
P. Deferim o.
São Paulo„04 bo,bril de 2.005

/ 1 ‘ 4 /
JOSÉ FRANCIgC0 DELLAQUILA
OAB/SP N° 62.926

as.

CX)

1—
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2 Região

l oa. VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

TERMO DE AUDIÊNCIA
Processo no. 1845/2004

1

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco, às 14.30 horas, na sala
de audiências desta Vara, por ordem da MMa. Juíza do Trabalho, Dra. ELZA EIKO MIZUNO,
foram apregoados os litigantes:

Severino Riudo Confessor, reclamante, e
Osvaldo Mendes Pereira Marinho, reclamado.
Ausentes as partes.
Prejudicada a proposta final de conciliação.
Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

S E N T E N Ç A :

Severino Riudo Confessor, qualificado(a) na inicial, moveu ação em face de
Osvaldo Mendes Pereira Marinho, alegando os fatos constantes da petição inicial de fls.3/7.
Pleiteou as verbas de fls.6. Valor da causa: R$ 18.700,00.

Em contestação (fls.36/41), o reclamado defendeu-se, apresentando as suas razões
de fato e de direito com base nas quais impugnava o(s) pedido(s) do(a) reclamante.

Depoimento do(a) reclamante, do reclamado e de uma testemunha(s) do reclamado
(fls.30/31).

Manifestação do(a) reclamante (fls.52/61).
O processo foi regularmente instruído, não tendo sido possível a conciliação.
Éorelatór io .DECIDE—SE.

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O reclamante alegou que foi admitido em 01.03.2004, na função de mestre de obra,

com salário de R$ 1.200,00 por mês, mas não foi registrado.
O reclamado alegou que o reclamante não foi seu empregado, tendo contratado o

reclamante para que ele terminasse o acabamento do imóvel que pretendia ocupar como sua
moradia; que foi combinado o valor de R$ 1.200,00 mensais que seriam pagos através de parcelas
semanais de R$ 300,00; que o reclamante contratou, às suas expensas, um ajudante de nome
Edvaldo Timóteo dos Santos, que recebia a importância semanal de R$ 120,00.

O Sr. Edvaldo Temóteo dos Santos compareceu em Juízo, na qualidade de
testemunha do reclamado (fls.31), e declarou que ele (a testemunha) recebia do reclamado,
semanalmente.

Assim, cai por terra a alegação do reclamado de que o reclamante havia contratado
ajudante às expensas do próprio reclamante, já que a testemunha do reclamado afirmou que ela
recebia do reclamado.

De acordo com o depoimento da testemunha, constata-se que o reclamante
laborava, na função de pedreiro, com habitualidade, de segunda a sexta-feira, em alguns sábados
e em alguns feriados.

O reclamante foi, portanto, empregado do reclamado, já que o reclamante laborava
pessoalmente, com habitualidade, mediante remuneração e subordinação.

O reclamado alegou que a obra era referente a reforma de imóvel residencial, o que
descaracterizava o contrato de trabalho pleiteado pelo reclamante.

Todavia, esse fato, por si só, não descaracteriza o contrato de trabalho, já que não
há nenhuma lei que estabelece que a pessoa física que trabalha em obra referente a um imóvel
residencial não pode ser considerada empregada.

1 - IM - 1 - 03
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2 Região 2 g
10a VT/SP-Proc.1845/2004.

No presente caso, conforme acima constatado, o reclamante preencheu os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da CLT, tendo sido considerado empregado do reclamado.

Reconhece-se, portanto, o vínculo de emprego entre reclamante e reclamada, no
período a partir de 01.03.2004, na função de pedreiro, com salário de R$ 1.200,00 por mês.

O reclamado deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS do(a) reclamante.

DO ACIDENTE DE TRABALHO
De acordo com o depoimento da testemunha do reclamado (fls.31), restou

comprovado que o reclamante se acidentou na obra, no dia 01.05.2004.
O reclamado deve, portanto, emitir a CAT — Comunicação de Acidente de

Trabalho, para que o reclamante possa receber o beneficio previdenciário do INSS, sob pena do
reclamado arcar com o pagamento dos salários do reclamante, referentes ao período de
16.05.2004 até a alta médica.

Devidos os salários do período de 01 a 15.05.2004, ao reclamante, que deverão ser
pagos pelo reclamado, já que os 15 primeiros dias do afastamento por motivo de acidente de
trabalho são de responsabilidade do empregador.

Após a alta médica, o reclamante faz jus à reintegração ao trabalho, nos termos do
artigo 118 da Lei 8213/91. O reclamado deverá, portanto, reintegrar o reclamante ao trabalho,
após a alta médica.

DO FGTS
Tendo em vista o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes, o

reclamado deverá depositar o FGTS, referente ao período a partir de 01.03.2004, inclusive do
período relativo ao afastamento (a partir de 01.05.2004), na conta vinculada do reclamante.

DO VALE -TRANSPORTE
O reclamado afirmou, em sua defesa, que fornecia dois vales -transporte por dia ao

reclamante.
Todavia, o reclamado não juntou nenhum documento para provar a sua alegação.
A testemunha do reclamado nada mencionou sobre esse fato.
Assim, constata-se que o vale -transporte não foi fornecido ao autor.
0(A) reclamante faz jus, portanto, ao recebimento de indenização referente ao

vale -transporte equivalente a 2 conduções diárias, do tipo ônibus, observando-se que o reclamado
arcará somente com o valor das despesas com transporte que exceder a 6% do salário do(a)
reclamante.

DAS HORAS EXTRAS
De acordo com o depoimento da testemunha do reclamado (fls.31), o reclamante

laborava das 8.00 às 16.30 horas, de segunda a sexta-feira, e das 8.00 às 12.00 horas, em alguns
sábados.

O reclamante, na petição inicial, informou que desfrutava de uma hora de intervalo
para refeição, de segunda a sexta-feira.

Conforme jornada acima constatada, o reclamante não laborava, portanto, em
horas extras, de segunda-feira a sábado.

De acordo com o depoimento da testemunha do reclamado, o reclamante laborou
no feriado do dia 21.04.2004.

Conclui-se, pois, que o reclamante trabalhou no feriado do dia 21.04.2004, das
8.00 às 16.30 horas, com uma hora de intervalo para refeição, fazendo jus ao recebimento dessas
horas laboradas como horas extras, com adicional de 60%, nos termos da convenção coletiva.
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Devido o FGTS incidente sobre as horas extras, que deverá ser depositado na conta
vinculada.

As horas extras não eram prestadas com habitualidade, motivo pelo qual são
indevidas as integrações nas demais verbas.

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
O contrato de trabalho do reclamante não foi registrado na CTPS.
O reclamante sofreu acidente de trabalho, mas por falta de anotação do contrato de

trabalho na CTPS, ficou prejudicado perante o INSS, não conseguindo receber beneficio
previdenciário, nessa ocasião.

O reclamante sofreu, portanto, dano moral, em decorrência da omissão do
reclamado.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento de indenização por dano moral, ora
arbitrado em R$ 20.000,00.

DA JUSTIÇA GRATUITA
O reclamado juntou declaração de pobreza (fls.43).
Concedem-se-lhe, portanto, os benefícios da justiça gratuita, ficando isento(a) do

pagamento das custas processuais.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA
A época própria para atualização de débitos trabalhistas é a do próprio mês do

labor, eis que se o empregador não cumpre com a sua obrigação, no momento em que lhe é
facultado por lei (pagamento até o 5°. dia útil do mês subseqüente ao vencido), o trabalho deve
ser considerado como fato gerador.

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE a ação movida por Severino
Riudo Confessor, reclamante, em face de Osvaldo Mendes Pereira Marinho, reclamado, para
reconhecer o vínculo empregatício entre ambo(a)s, no período a partir de 01.03.2004, na função
de pedreiro, com salário de R$ 1.200,00 por mês, e para condenar o reclamado, a pagar a(o)
reclamante, a(s) verba(s) abaixo elencada(s), tudo conforme apurar-se nos termos da
fundamentação, em regular liquidação de sentença.

a) Salários do período de 01 a 15.05.2004;
b) Indenização referente ao vale -transporte;
c) Horas extras, referentes ao labor no feriado do dia 21.04.2004;
d) Indenização por dano moral.

O reclamado deverá anotar o contrato de trabalho na CTPS do(a) reclamante, no
prazo de 10 dias do trânsito em julgado da sentença, sob pena de ser efetuada peia Secretaria da
Vara.

O reclamado deverá emitir a CAT — Comunicação de Acidente de Trabalho, no
prazo de 10 dias do trânsito em julgado da sentença, para que o reclamante possa receber o
beneficio previdenciário do INSS, sob pena do reclamado arcar com o pagamento dos salários do
reclamante, referentes ao período de 16.05.2004 até a alta médica.

O reclamado deverá depositar o FGTS, referente ao período a partir de 01.03.2004,
inclusive do período relativo ao afastamento (a partir de 01.05.2004), bem como o referente às
horas extras deferidas, na conta vinculada do reclamante, no prazo de 10 dias do trânsito em
julgado da sentença, sob pena de execução direta.

Após a alta médica,, o reclamado deverá reintegrar o reclamante ao trabalho, nos
termos da fundamentação.
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4P'

Juros, correção monetária e Previdência Social, na forma da lei.
Juros a partir da data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 883 da CLT.
Considera-se época própria para a correção monetária o mês da efetiva prestação

dos serviços.
Ficam autorizados os descontos fiscais e previdenciários dos valores devidos a(o)

reclamante, na forma da lei. Deverão ser observadas, também, as disposições contidas no
Provimento no. 1/96 da Corregedoria Geral do C.TST.

Expeçam-se ofícios para a CEF, DRT e INSS.
Custas pela reclamada sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$21.000,00,

no importe de R$ 420,00, das quais fica isento, nos termos da fundamentação.
0(A) reclamante deverá apresentar os seus cálculos de liquidação, no prazo de 60

dias do trânsito em julgado da sentença, independentemente de intimação, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo geral.

Intimem-se. Nada mais.

- ' (-/ )&,
ELZA EIKO MIZUNO X

iuiza do Trabalho
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Ronaldo TOVANI e Advogados Associados
Av. Marquês de São Vicente n.° 531, 2.° andar, Barra Funda, São Paulo — SP

Fones: 3871-8139, 3871-8141, 3871-8142 e 3871-8143, Fax 3871-8089
ronaldo.tovani@uol.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA MM a 10a VARA DO

TRABALHO DA r REGIÃO - SP

Processo n° 01845-2004-010-02000

OSVALDO MENDES PEREIRA

MARINHO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ação

trabalhista, que lhe é movida por SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por seu

advogado infra-assinado, vem, mui respeitosamente, perante Vossa

Excelência, requerer a juntada do incluso instrumento de

SUBSTABELECIMENTO, para os devidos fins de direito.

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 30 de maio de 2005.

19S.FRANCISCO IJELLAQUILA
OAB/SP n° 62.926
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a

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reserva, os poderes que me foram

outorgados por OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, nos autos do

processo em epígrafe, em trâmite perante a 10a Vara do Trabalho da 2a

Região -  SP, sob o n° 01845-2004-010-02000 ao estagiário ANDRÉ

PAIVA DUQUE ESTRADA, inscrito na OAB/SP sob o n ° 128.293-E, com

escritório na Av. Marquês de São Vicente, 531, 2.° andar, Barra Funda —
s p

São Paulo, 30 de maio de 2005.

JOSF1_4RANCIáC0 DEÉLAQUILA
"—OAB/SP n ° 62.926
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2 Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Ciência Sentença

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Texto : Intimação: Tomar ciência da sentença proferida:
Procedência em parte de Ação.
Valor R$ 21000,00. Custas R$ 420,00.
RECDA ISENTA

Advogado(s):

62926/SP-D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA
80264/SP-D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 08/07/2005

Solicitado por Denise Kumagai
em 01/07/2005 às 13:08 hs.

Solicitação n' 2486
Edição n' 903

1 - UM - 1 - 03
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

•

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s):

Autor (es)
Réu (s)

1

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 71 folhas, a
ALESSANDRA MACHADO FELIX - OAB.139338/SP-E, telefone (0000)
32287109.

São Paulo - Capital , 08/07/2005

Valéria Santa Cruz

Ciente da devolução até 08/07/2005.

r 4VCARGA PARA E Ã 0 DE CÓPIA.
ALESSANDRA CHADO FELIX - OAB.139338/SP-E - Perito/Terceiro
Endereço A .IPIRANGA 1251

SP, SP

Devolvido em

Funcionário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA
MERITÍSSIMA 10.' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO —SP.

CÓPIA

Processo número : 01845-2004-010-02-00-0

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
devidamente qualificado, por seu advogado e procurador infra-assinado,
nos autos da reclamação acima identificada, promovida pori,_SEVERINO
RIUDO CONFESSOR, vem, respeitosamente à prese,dça de Vossa
Excelência, não se conformando, com a r. decisão proferida, interpor
RECURSO ORDINÁRIO, tempestivamente, com fundamento no artigo
895, alínea "a" da Consolidação das Leis do Trabalho de acordo com as
razões anexas à presente.

Não tendo promovido o pagamento das custas
processuais , bem como, efetuado o depósito recursal, com fundamento no
fato de ser beneficiário da justiça gratuita, conforme consta da r. sentença
proferida, requer seja o presente acolhido e devidamente remetido ao
Tribunal Regional do Trabalho da 2.a Região.

Termos em que,
Pede Deferimento.

São Paulo, 14 Onjulho. de 2.005

JOSÉ F13ÁNCIStO DEILLAQUILA
OAB/SP n.° 62.926

,
André -Paiva Dligge Est a Y
---00AB/SP n.° 128
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RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

Recorrente : OSVALDO MENDES PEREIRA

Recorrido SEVERTNO MUDO CONFESSOR

Processo : 01845-2004-010-02000

Egrégio Tribunal,

Colenda Turma,

Eméritos Julgadores,

Em que pese a indiscutível autoridade jurídica do
Meritíssimo Juiz do 1.0 Grau, impõe-se a reforma da respeitável sentença
de folhas.

O ora recorrente, pretendia ter reconhecido que a relação
que manteve com o recorrido foi de prestação de serviço de construção de
imóvel residencial, não objetivando fim lucrativo, portanto, não
caracterizando vínculo empregatício, bem como, não incorrendo no
acessório dano moral, dever de recolhimento fundiário, dever de anotação
na CTPS, bem como, no pagamento de verbas rescisórias.

Todavia, o Meritíssimo Juiz do 1.0 Grau, equivocou-se
ao proferir a r. sentença de folhas, tendo em vista, Ter se distanciado da
ordem processual.

Em conformidade com entendimento predominante na
jurisprudência, notável fica o equívoco do juiz "a quo", assim, segue
entendimento majoritário:

vifr

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183349

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183349
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - c3da29d

ID. c3da29d - Pág. 22

Fls.: 104



•

•

Segue comentário do Ilustríssimo autor Valentin
Carrion, em seu livro Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho,
29.a edição atualizada:

"11. Imóvel residencial, construção : a empresa ou
profissional ( construtora, engenheiro ou empreiteiro) que, por si,
contratam o trabalhador são seus empregadores. Há tendência, não
majoritária, no sentido de atribuir as responsabilidades trabalhistas ao
dono da obra, pessoa física, que contrata o trabalho diretamente e de
responsabilizá-lo, subsidiariamente, no caso de empreiteiro insolvente; a
interpretação decorre da longa permanência dos trabalhadores na
construção, da freqüência com que a atividade tem caráter lucrativo
(venda ou locação) e mesmo comercial não declarado ( o que só a longo
prazo será apurado), ou de simples enriquecimento, e da responsabilidade
solidária das obrigações previdenciárias atribuídas ao proprietário,
incorporador, dono de obra ou condômino de unidade imobiliária.A
maior parte dos autores afasta a responsabilidade do proprietário, por
considerá-la atividade não lucrativa." ( griffo nosso)

Como devidamente demonstrado acima, pelo
ensinamento do douto autor, o entendimento majoritário é de que não há
responsabilidade trabalhista ao dono da obra, pessoa física, que contrata
diretamente profissional da construção civil, quando não há presença de
longa permanência dos trabalhadores na construção e não há caráter
lucrativo e comercial no empreendimento.

Ou seja, o que verifica-se na presente reclamatória
trabalhista, por o ora recorrido ter sido contratado pelo recorrente para
realização de prestação de serviços de construção civil em imóvel
residencial, sem objetivar lucro, tendo em vista a intenção de utilização
meramente para sua moradia, bem como, pelo curto período em que foi
desempenhada a prestação de serviços.

Temos ainda comentários que fortificam a assertiva de
que a relação havida, não caracteriza relação empregatícia, e sim de mera
prestação de serviço, não podendo o recorrente suportar o ônus de
empregador e agasalhar insustentável condenação atribuída pela respeitável
sentença de folhas, assim, segue trecho de mais um notório comentário do
douto Vallentin Carrion :
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"Textualmente, o legislador não agasalha essa
tendência protecionista; assim se vê na lei de indenizaç'ões por parte do
construtor ( somente quando exerce a atividade em caráter permanente, L.
2.959/56, v. índice da Legislação). Por isso, se é compreensível a extensão
do princípio por razões sociais, estas mesmas razões devem impor cautela
ao juiz, para não atingir particulares que constróem seu próprio
domicílio sem poder econômico; avaliar o tempo transcorrido e as demais
circunstâncias, a fim de não transformar sua hermenêutica em ignomínia
de outras humildes famílias pelos ônus desproporcionais que podem
resultar ( previdência, FGTS, PIS etc). (Griffonosso)

Na jurisprudência, temos o seguinte entendimento:

"Residência do reclamado, dono da obra. Contrato de
trabalho não reconhecido, posto que não havia atividade econômica
(lucro) ( TRT/SP 9502 41438, Carlos Francisco Berardo, Ac. 6.a T. 9604
44056)."

Assim, mais uma vez, resta comprovado que não há que
se falar em contrato de trabalho na presente reclamatória.

Por não caber na relação entre recorrido e recorrente o
que se falar em contrato de trabalho, por caracterizar uma mera prestação
de serviços de construção civil, a um particular na obra de imóvel
domiciliar não visando fim lucrativo, logo, não há que se falar na aplicação
do acessório, ou seja, pagamento de salários do período de 01 a
05/05/2004; indenização referente ao vale -transporte; horas extras,
referentes ao labor no feriado do dia 21/04/2004; indenização por dano
moral; anotação de contrato de trabalho na CTPS do recorrido; emissão de
CAT ou pagamento dos salários do recorrido referentes período de
16/05/2004 até alta médica; depósito de FGTS; reintegração ao trabalho e
juros.

Como pode um particular que contrata prestação de
serviços de construção civil, ter que reintegrar profissional liberal da
construção civil em função não mais necessária em seu domicílio?

DO DANO MORAL

O recorrido requereu a indenização por dano moral, sob
o fundamento em alegada conduta ilícita decorrente da relação de emprego.
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A r. sentença de folhas, proferiu decisão no seguinte
sentido:

"O contrato de trabalho do reclamante não foi
registrado na CTPS.

O reclamante sofreu acidente de trabalho, mas por falta
de anotação do contrato de trabalho na CTPS, ficou prejudicado perante o
INSS, não conseguindo receber beneficio previdenciário, nessa ocasião.

O reclamante sofreu, portanto, dano moral, em
decorrência da omissão do reclamado.

Assim, o reclamante faz jus ao recebimento de
indenização por dano moral, ora arbitrado em R$ 20.000,00"

Todavia, merece ser reformada a respeitável sentença,
tendo em vista que não há que se falar em contrato de trabalho, logo, não
houve omissão por parte do reclamado.

E assim, não entendendo a Colenda Turma, deve-se
haver a reforma da respeitável sentença quanto ao instituto do dano moral
pelos motivos a seguir.

Outrossim, quanto ao dano moral, temos a seguinte
definição:

"...Dano moral  é o que atinge os direitos da
personalidade, sem valor econômico, tal como a dor mental psíquica ou
física..." ( Valentin Carrion- Comentários a Consolidação das Leis do Trabalho 29.' ed. Artigo

477/18 — página 359).

O não recebimento de beneficio previdênciário perante o
INSS, por parte do recorrido, ainda que caracterizado omissão do
recorrente quanto a não anotação do contrato de trabalho, não enseja a
caracterização de dano moral, tendo em vista o valor econômico presente e
a ausência da dor mental psíquica ou física.

"É admissível o pagamento de verba a título de dano
moral, e mormente a partir da vigência da atual Constituição Federal.
"Sua indenização é esteio para a oferta de conforto ao ofendido, que não
tem a honra paga, mas sim uma resposta ao seu desalento"(RJT 142/104).
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•

Veja-se a doutrina de Mário Moacyr Porto, " in" Temas
de Responsabilidade Civil, ed. RT, pág. 40:

A  R E P A R A B I L I D A D E  D O  D A N O  M O R A L  É
HOJE MATÉRIA QUE PRATICAMENTE SE
TRANQUILIZOU NO SENTIDO DE SUA
ADMISSÃO.

Outrosssim, "DANO MORAL é originado no agravo
Que produz a dor psíquica, abalo do sistema nervos, depressão, insônia, e
que fere a dignidade da pessoa. É o dano interno, que toda pessoa honesta
sofre, mas impossível de ser revelado no processo, porque diz com o
sentimento da alma", cf: ApeL Cível n.° 254.356-2/0, da 14.' Câmara Civil
do E. Tribunal de Justiça de São Paulo; bem por isso é possível a
ocorrência de dano moral em casos que tais, contanto que provada sua
existência , e mormente nestas hipóteses, demandando comprovação
insofismável.

O recorrido não apontou nem tão pouco provou o dano
moral que alegou ter sofrido, não demonstrou a dor psíquica, abalo
nervoso, depressão, insônia ou qualquer outro aspecto caracterizador do
dano moral.

A procedência de um feito não pode estar embasada no
solo movediço do possível ou do provável, mas sim no terreno firme da
certeza; essa a real exegese do artigo 333 I do Código de Processo Civil,
aplicado subsidiariamente a CLT, bem por isso a milenar sabedoria Latina
já mencionava que ACTORE INC UMBIT PROBA TIO,ou ainda, já sob a
égide de Justiniano, diziam esses antigos Romanos, em deleitosa máxima,
que ALLEGA TIO E NON PROBA TIO — QUASI NON ALEEGA TIO.

DO "ONUS PROBANDI"

"O ponto de fato deveria ser provado, porque é na
verdade resultante dessa prova que a r.sentença deveria ser proferida na
ação, deveria se assentar para restaurar em sua inteireza e plenitude o
direito ameaçado ou violado" — ( MOACYR AMARAL SANTOS, Prova
Judiciária no Cível e no Comercial, pág. 15, Vol.1, Ed. Max Limonad,
1952). "A lógica exige um mínimo de demonstração da ocorrência dos
fatos"( RJTJSP 160/184).

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183350
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 90e9849

ID. 90e9849 - Pág. 1

Fls.: 108



"Os vícios destruidores de um ato jurídico precisam
estar claros, patentes, marcantemente comprovados", ensina a V. 6.'
Câmara Civil da Centenária Corte paulista, " in" RT 687/171.

DO EXAGERO HAVIDO

Observa-se, então, a flux, que em verdade houve abuso
por parte do recorrido na invocação do instituto do dano moral. Não há
falar-se em dano moral presumido, nesta hipótese, não se vendo onde
estaria o dano psicológico sem o menor indício, e nem havendo prova de
que o fato teria repercussão "nos sentimentos da alma"como acima se
mencionou, A PARTIR DAS SINGELAS PALAVRAS DA INICIAL. A
respeitável sentença deve ser reformada, por meras situações de
constrangimento não se tipificar como dano moral, eis que ausentes os
elementos que caracterizam tal espécie de dano, não justificando, portanto,
indenização em favor do ofendido, sob pena de enriquecimento sem causa.

O Código Civil Português, a monumental obra
promulgada pela Revolução dos Cravos, revela no Artigo 496.° ( Danos
não Patrimoniais ) que

1. Na Fixação da indenização deve atender-se aos
danos não patrimoniais, que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do
direito.

O Professor JOSÉ OSÓRIO DE AZEVEDO JÚNIOR
ensina em artigo publicado na Revista do Advogado n.° 49, de
dezembro/96, editada pela Associação dos Advogados de São Paulo, que

"Convém lembrar que não é qualquer dano moral que é
indenizável. Os aborrecimentos, percalços, pequenas ofensas, não geram o
dever de indenizar. O nobre instituto não tem por objetivo amparar as
susceptibilidades exageradas e prestigiar os chatos..."

E conclui o mestre:

"Por outras palavras, somente o dano moral
razoavelmente grave deve ser indenizado".
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Ademais, o DANO MORAL não pode ser aplicado
senão na hipótese de ATO DOLOSO, e não culposo, conforme precedente
estampado na RT 704/98, pela 4.' Câmara Civil, Rel. o Des. Olavo Silveira.
No mesmo sentido, vejam-se os precedentes da RJTJSP 144/74 e RSTJ
17/317.

O dano moral não se confunde com mero dissabor; a
prevalecer essa tese, qualquer problema em Contrato daria ensejo a dano
moral conjugado ao material; assim se vê brilhante voto do Desembargador
Décio Antônio Erpen, ao relatar Apelação no C. Tribunal de Justiça do Rio
Grande do Sul ( Apel. n.° 596.185— 181 ) :

"A prevalecer a tese de sempre que houver mora, ou
qualquer contratempo num Contrato, haveria o dano moral respectivo,
estaríamos gerando uma verdadeira indústria dessa ações. Em breve
teríamos um Tribunal especializado, talvez Tribunal do Dano Moral. A
vida vai ser insuportável".

E, com alqueires de razão, prossegue o mestre, com
lucidez:

"O Direito existe para viabilizar a vida- e a vingar a
tese generosa do dano moral, sempre que houver um contratempo vai
culminar em truncá-la, mercê de uma criação artificiosa...Nessa nave de o
dano moral estar presente em quase todas as relações humanas não
pretendo embarcar. Vamos atingir os namoros desfeitos, as separações de
casais, os atrasos nos pagamentos. Ou seja, a vida a serviço dos
profissionais do direito. Se a segurança jurídica também é o valor supremo
do Direito, devemos por em prática mecanismo tal qual simplifique a vida
sem se estar gerando um estado generalizado de neurose do suspense".

Das lúcidas palavras do Desembargador gaúcho tem-se
realmente a certeza de que se está, hoje em dia, abusando do Instituto, e
não é qualquer fato corriqueiro da vida apto a atingir o patrimônio moral —
sendo mister, isso sim, que haja real e efetiva vulneração ao complexo
valorativo da personalidade da pessoa — sem o que, como se viu, a
imposição de dano moral atingirá o sempre profligado enriquecimento sem
causa.
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E acerca do enorme volume das ações que tais, hoje,
abusivamente ajuizadas, ouça-se a pena ilustre de Ives Gandra da Silva
Martins, em parecer publicado na RT 722/113:

"DANO MORAL NÃO DEVE SER UM NEGÓCIO.
Não poucas vezes tal veículo, saudável para restabelecer os direitos
inerentes à personalidade, tem sido desvirtuado pela criação de uma
autêntica indústria de negociantes da honra, como se honra tivesse preço".

Diante do exposto, requer seja conhecido e provido o
presente recurso, para que seja reformada a decisão, como medida de

J U S T I Ç A ! ! !

t
São Paulo, 14 e.;;',uit11;:ode 2.005

A'

JOSÉ FRANCISCO DELLAQUILA
--- OAB/SP n.° 62.926

17
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DECLARAÇÃO

Eu, OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
brasileiro, Casado, policial militar, RE 781.897-1, portador do RG: 12.215.289,
residente e domiciliado na Rua José Freire Júnior, 750- VL. Progresso - São
Paulo, declaro para efeito de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita que sou pessoa pobre no sentido jurídico da expressão, não tendo
condições de arcar com as custas de um processo sem prejuízo próprio e da família,
de conformidade com a Lei 1.060/1.950 e Lei 7.115/1.983.

São Paulo, 17 de Janeiro de 2005.
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2a Região

fl. 82

10a VT de SÃO PAULO PROCESSO 1845/04

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos
conclusos ao (à) MM. Juiz (a) do trabalho,
diante da interposição da apelo _____de réu
beneficiário da Justiça Gratuita.

São Paulo/03.08.2005.

DESPACHO

Vistos, etc..

Lauro de Campos
Analista Judiciário

Denego seguimento ao recurso ordinário, pois deserto.
Ainda que isento o reclamado do pagamento das custas

processuias, por ser beneficiário da justiça gratuita, deveria comprovar o
recolhimento do depósito recursal, garantidor do Juízo, que não está incluído no
conceito de despesas e sequer é abrangido pelos benefícios lhe concedidos.

Intime-se.

São Paulo, data supra.

ElzaEiko Mizuno
Juiza Titular do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - r Região

10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho :

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Tomar
Ordinário.
FL.82:POIS DESERTO.
TO DAS CUSTAS, POR

Advogado(s):

Notificação Ciência R.O.Deneg.

ciência da denegação do Recurso

AINDA QUE ISENTO O RECDO DO PAGAMEN-
SER BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRAT.DEV.

80264/SP-D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 27/09/2005

Solicitado por
em

Solicitação n°
Edição n°

Denise Kumagai
22/09/2005 às 18:24 hs.

12705
925

1 - IM -1 -03
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s):

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

g1/4-11

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 84 folhas, a
ALESSANDRA MACHADO FELIX, OAB 139338/SP-E, telefone (0011)
32280179.

São Paulo - Capital , 11/10/2005

Valéria Santa ,t\ruz

Ciente da devolução até 17/10/2005.

ALESSANDRA MACH FELIX - Advogado -Autor
OAB 139338 SP 'E
Endereço AV IPIRANGA N 1251

5°AND CJS 502 9°AND 901 CENTRO
SÃO PAULO, SP

Devolvido em 4

Funcionário
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JUSSARA SOARES DE C2411:17A4110
Advogada

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. K) a VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO - SP.

CÓDIGO:- 1203
REF:- PROCESSO N° s" - zicanq -1- c

"-kr' , por sua
advogada que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, vem,
respeiiosamente a presença de V.Exa., requerer a juntada do incluso
substabelecimento.

Requer, outrossim, que todas as Notificações, Intimações e
Publicações, sejam feitas em nome da patrona, JUSSARA SOARES DE
CARVALHO.

Termos em que,
A. Deferimento.

de 2005.

Av. Ipiranga, N" 1.251 - 9° e 5° andar - Coys. 90.i/o02 - Fane:- (011) 228-0179-
- Telefax: (011) 228-5235 - E. Mall:- jscarvalhotDaasp.orgbr-

Centro - 5ifo Paulo - CEP:- 01039-90,6 - 5P.-
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JUSSARA SOARES DE CARVALHO
Advogada

Ir

•

*SUBSTABELECIMENTO*

Substabeleço, coiii reservas de iguais, na pessoa de
ALESSANDRA MACHADO FELIX, estagiária, inscrita na OAB/SP sob o n"
139.33,E, os poderes que me foram outorgados
por, 2..k.uzLo , na defesa de seus
i s -e ses nos autos da Reclamação Trabalhista que promove contra,

7""ru--v.c.k.,€/s> f"-N)_i_x_Q -yn ., processo N°
t 2/5" zco,( o to °Leo -o., que tramita perante essa MM. 10 a Vara do

Trabalho de São Paulo, podendo exercer todos os atos necessários ao exato
zumpr;raento do mandato a mim conferido, com escritório na Av. 'piranga, N° 1.2 51
- 9° andar - Cjs. 901, Fone:- 228-52-35 - 228-017; - São Paulo - Capital - Centro-
CEP:- 01039-906 - SP.

Requer outrossim, que
Publicações, bem como Intimações, sejam feita
Soares Carvalho

São Paulo,

as Notificações,
e da Dra. Jussara

Av. Ipiranga, N* .1.251 - 9* e 5*\igndar - - Fone (011) /228-0179-
-  Telefax:  (011) 228-5235—E.--Ãfáil:- jscarvalho0aasp.ory.br-

Centro - 53a Paulo - CEP:- 01039-906 - .5P.-
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a
EXN10. SR. DR. juiz TrruLAR DA MM. loa VARA DO TRABALHO DE

SÃO PAULO - SP.

J. Manifeste-se a parte contrária. em 10 (dez) dias.
Impugnados, dê-se vista ao autor por igual prazo. Art.
879, § 2°, da CU.
Em

ri
1-(1

Diretor(a)I Secretaria
Prov. GPICR --- 02/04

PROCESSO N" 0.1345-2/)04-010-02-00-0

:t

•
r. 1 ' É

cx

SEVERINO MUDO CONFESSOR, por sua advogada
abaixo assinado_ nos autos da Reclamação que promove contra OSVAI.DO
MENDES PEREIRA MARINHO vem, mui respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, apresentai e iequelei o que se segue:

Apresenta, o Reclamante, os Cálculos de Liquidação de
Sentença, totalizados cm [VZ 55.65935s (cinqüenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e
nove reais, cinqüenta e cinco centavos), atua1i7ados até 01,01.06 e após esta data
incidir juros e correção monetária na firma da lei.

Requer, se digne. Vossa Excelência, notificar a Reclamada
para , querendo, contestá-lo, sob pena de concordância, requer ainda, ao final, a
homologação e fixação do crédito apurado, expedindo-se mandado de citação para que
garanta o Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de serem penhorados e leiloados bens
de sua propriedade, conforme o disposto no artigo 83W:3a CLT.

Termos C111 (14C-----1\Termos C111

o.
(1Lde 006

r7"

W-AW 4 C12‘.k IVIL>tri

A
CARVALHO
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anexo -i - tis 1

Recta: SEVERINO RUIDO CONFESSOR
Recda: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

1845/04 -10a VT/SF

CÁLCULOS DF LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS VERBAS DESCRITAS

MES SALARIO VALOR F.G.T.S. VALE TOTAL

ANO BASE DEVIT)0 8,00% TRANSP DEVIno I C tvl ATUAL

03/04 1700 00 98,00 2200, 118,00 1,045217 123,34

04/04 1200,00 96,00 22,00 118,00 1,043362 123,12

05/04 SALSA).. (15) 1200,00 00 ,00 96,00 0,00 696,00 1,042451 725,55

06/04 SAL. ESTAB. 1200,00 1200.00 96.00 0,00 1296,00 1.040842 1348,93

07/04 SAL ESTAB. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,039012 1346,56

08/04 SAL. REINT, 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,036988 1343,94

09/04 SAL. REINT. 1200.00 1200.00 96,00 0,00 1296,00 1,034913 1341.25

10/04 SAL. REINT, 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,033128 1338,93

11/04 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 06,00 0,00 1206,00 1,031985 1337,45

12/04 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,030803 1335.92

13° SAL (10/12)/04 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,030803 1335,92

01/05 SAL REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,028335 1332,72

02/05 SAL REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0.00 1296,00 1,026406 1330,22

03/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,025419 1328,94

04/05 SAL.. REINT. 1200,00 1,00,00 96.00 0,00 12.06,00 1,072724 1325,45

05/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1.020680 1322.80

06/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,018107 1319,47

07/05 SAL REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1.015069 1315,53

08/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,012462 1312,15

09/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,008965 1307,62

10/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 06,00 0,00 1796,00 1,006311 1304,18

11/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,004202 1301,45

12/05 SAL. REINT. 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,004202 1301,45

13° SAL . (10/12)/04 1200,00 96,00 0,00 1296.00 1,004207 1301,45

01/06 SAL. REINT, 1200,00 1200,00 96,00 0,00 1296,00 1,004202 1301,45

04/04 HORA EXTRA 65,45 5,24 0,00 70,69 1,043362 73,76

05/05 0ANO MORAL 20000,00 0,00 0,00 70000,00 1,020680 20413,60

obs: Data da alta médica: 02/08/05

TOTAL DEVIDO R$ 50.593,12

Págin2 '
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anexo 2 - fls. 2

aFMONSTRATIVO pF APURAÇÃO 00-5 JUROS MORATÓRIOS

MES VAI OR JUROS VALOR TOTAL

ANO DEVI DO MORA JUROS DEVIDO

03/04 123,34 15,97% 19.70 143.02

04/04 196,87 15,97% 31,44 228,31

05/04 725 55 15_97% 115.87 841.42

06/04 1348,93 15,97% 215,42 1564,36

07/04 1346,56 15,97% 215,05 1561,61

08/04 1343,94 15.97% 214.63 1558.56

09/04 1341,25 15,97% 214,20 1555,44

10/04 1338,93 15,00% 200,84 1539,77

11/04 1337.45 14_00% 187.24 1524.70

12/04 2671,84 13,00% 347,34 3019,18

01/05 1332,72 12,00% 159,93 1492,65

02/05 1330,22 11,00% 146,32 1476,55

03/05 1328,94 10,00% 132,89 1461,84

04/05 1325,45 9,00% 119,29 1444,74

05/05 1322.80 8.00% 105.82 1428,63

06/05 1319,47 7,00% 92,36 1411,83

07/05 1315,53 6,00% 78,93 1394,46

08/05 1312,15 5,00% 65,61 1377.76

09/05 1307,62 4,00% 52,30 1359,92

10/05 1304,18 3,00% 39,13 13.43,30

11/05 1301,45 2,00% 26.03 1327,48

12/05 2602,89 1,00% 26,03 2628,92

01/06 1301,45 0,00% 0,00 1301,45

05/05 20413,60 15,97% 3260,05 23673,65

TOTAI nr v R$ 56.659,55
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DEMONSTRATIVO DF APURACÂO DO I.N.S.S.

MES ANEXO BASE DE EmpRECADO EMPRESA

ANO 3 CALCULO ALIQUOTA I. N.S.S. I.N.S. _

03/04 0,00 0,00 7,65% 0,00 0,00
04/04 68,29 68,29 7,65% 5,22 19,67
35/04 625,47 625,47 7,e5% 47,85 180,14
06/04 124901 1249,01 9.00% 112,41 359,72
07/04 1246.81 1246.81 9,00% 112,21 359,08
08/04 1244,39 1244,39 9,00% 111,99 358,38
09/04 1241,90 1241,90 9,00% 111,77 357,67
10/04 1239,75 1239,75 9,00% 111,58 357,05
11/04 1238,38 1238,38 9,00% 111.45 356.65
12/04 2473,93 2473,93 11,00% 777,13 712,49
01/05 1234,00 1234,00 9,00% 111,06 355,39
02/05 1231,69 1231,69 9,00% 110,85 354,73
03/05 1230,50 1230,50 9,00% 110,75 354,38
04/05 1227,27 1727,27 9,00% 110,45 353,45
05/05 1224,82 1224,82 9,00% 110,23 352,75
06/05 1221,73 1221,73 9,00% 109,96 351,86
07/05 1218,08 1218,08 9,00% 109,63 350,81
08/05 1214,95 1214,95 9.00% 109,35 349,91
09/05 1210,76 1210,76 9,00% 108,97 348,70
10/05 1207,57 1207,5/ 9,00% 108,68 347,78
11/05 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
12/05 2410,09 2410,09 11,00% 265,11 694,10
01/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05

anexo 4 - fls. 3

DEMONST RATIVO DE APURAÇÃO DO I.R.R.f.

MES ANEXO
ANO 3 I N.S.S

BASE CALC.
I . R

03(04 0,00 0,00 0,00
04/04 68,29 5,22 63,07
05/04 625,47 47,85 577,62
06/04 1249,01 112,41 1136,60
07/04 1246,81 112,21 1134,60
08/04 1244,39 111,99 1132,39
00/04 1241,90 111,77 1130,13
10/04 1239,75 111,58 1128,18
11/04 1238,38 111,45 1126,93
12/04 2473,93 272,13 2201,80
01/05 1234,00 111,06 1122,94
02/05 1231,99 110,85 1120,83
03/05 1230,50 110,75 1119,76
04/05 1227,27 110,45 1116,81
05/05 1224,82 110,23 1114,58
06/05 1221,73 109,96 1111,77
07/05 1218,08 109,63 1108,46
08/05 1214,95 109,35 1105,61
09/05 1210,76 108,97 1101,79
10/05 1207,5/ 108,68 1098,89
11/05 1205,04 108,45 1096,59
12/05 2410,09 765,11 2144,98
01/06 1205,04 108,45 1096,59
01/06 6066,43 0,00 6066,43

BASE IRRF R$ 31.157,34
IRRF R$ 8.568,27
DESC. R$ 463,50
IRRF R$ 8.104,77

R$ 2.578,57 R$ 7.968,81

RIgina 3
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ar,ry,". 5- 4

RESUMO DAS VERBAS APURADAS

VERBAS DEFERIDAS ANEXOS

VERBAS DESCRI FAS ANEXO 1 R$ 50.593,12

TOTAI APURADO R$ 50.593,12

JUROS LEGAIS R$ 6.066,43

TOTAL DEVIDO EM 01101106 R$ 56.659, 55

I.N.S_S. R$ 2.578,57

R$ 8104,77

TOTAL LIQUIDO EM 01101106 R$ 45.976,21

INSS - Reclamada
Base de cálculo R$ 27.669,48

Empresa 20% R$ 5.533,90
Acidente de trabalho 3% R$ 830,08
Terceiros 5,8% R$ 1.604,83

;Total INSS Empresa 7.968,81

Página 4
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - r Região

•

•

102 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Contestar Cálculos

Opção : Para o(s) Réu(s)

Texto : Intimação: Contestar cálculos de liquidação (art. 879,
parágrafo 2', da CLT), em 10 dias.
Impugnados, de -se vista ao autor por igual prazo.

Advogado(s):

62926/SP-D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA

Publicado no D.O.E. em 03/03/2006

Solicitado por BRUNO HENRIQUE DA SILVA MIRON
em 22/02/2006 às 14:03 hs.

Solicitação n° 3768
Edição n° 959

1 - UM - 1 - 03
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07/03/2006 - 13:18:22
R.CARPROA - Pag. 93

10 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 92 folhas, a
FABIO EDUARDO TEIXEIRA, OAB 143301/SP-E, telefone (0011) 38718141.

São Paulo - Capital , 07/03/2006

MELISSA DA SILVA SANTOS

devo\làção até 13/03/2006.

DO TEIXEIRA - Advogado -Réu
OAB 14331A SP E
Endereço AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 531

SÃO PAULOSP,

Devolvido em li 3 a)

Funcionário

1/W
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10' VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO.

Processo n.° 01845-2004-010-02-00-0

- 3

(;)
J -
0'1

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe
move SEVERINO RIUDO CONFESSOR, Processo em epígrafe, vem à
presença de Vossa Excelência, mui respeitosamente e por seu advogado,
contestar, como de fato contesta, os cálculos de liquidação apresentados
pelo reclamante, o que faz nos seguintes termos:

A pelo que se infere da r. Sentença de fls.
64/67, o reclamado foi condenado a:

A — Anotar o contrato de trabalho na CTPS do reclamante;
B — Emitir CAT para o reclamante receber o benefício previdenciário,
sob pena de, a partir de 16.05.04, responder pelo pagamento dos salários
até a alta médica;
C — pagamento do salário no período de 01 a 15 de maio de 2004;
D — reintegração no trabalho após a alta médica;
E — Depósito do FGTS na conta vinculada;
F — vale — transporte;
G — horas extras relativas ao dia 21.04.04; e
H — Dano moral, no valor de R$ 20.000,00;
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O Reclamante incluiu nos cálculos os salários
de junho de 2004 a janeiro de 2006, inclusive 13 salários, o que é
indevido no presente caso, pois o reclamado não anotou o contrato de
trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Reclamante
porque este não a depositou na Secretária da Junta nem a forneceu ao
Reclamado, para se fazer as devidas anotações. Do mesmo modo, a CAT
não foi emitida por culpa do reclamante que está obstando o reclamado
de fazer as referidas anotações. Ora, tendo o reclamado sido
impossibilitado de emitir a CAT por culpa do reclamante, não há falar em
pagamento de salários relativos ao período de junho de 2004 a janeiro de
2006.

O reclamante, ao se recusar a fornecer os
documentos necessários para a devida anotação do contrato de trabalho e
emissão da CAT, está agravando, de propósito, as obrigações do
reclamado, que, por isso, não pode ser penalizado pela desídia dele, de
maneira que os salários e 130 salários correspondentes ao período de
junho de 2004 a janeiro de 2006 devem ser excluídos dos cálculos
apresentados às fls. 81/91.

Não bastasse isso, o reclamante se recusa a
fornecer os documentos necessários a comprovação de que recebeu ou
não alta médica, isso para efeito de reintegração, agravando, por isso
também, os encargos do reclamado.

Assim, para o reclamante cobrar os salários de
junho de 2004 a janeiro de 2006, ele precisa comprovar que não teve alta
médica, pois, conforme determinado na r. Sentença, o reclamado o
reintegraria, assim que recebesse alta.

Não pode, o reclamante se quedar inerte com o
objetivo de se beneficiar com os salários sem a devida contraprestação de
serviço, assim como não pode se beneficiar dos salários se, de propósito,
recusa-se a fornecer a CTPS para as devidas anotações e emissão da
CAT.

À vista do exposto e de tudo o mais constante
nos autos, o reclamado impugna os cálculos de fls. 81/91, pois não são
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oib

devidos os salários e 13° salários de junho de 2004 a janeiro de 2006,
nem os salários dos meses subsequentes:

São devidos tão somente:

1 — salário da quinzena de maio de 2004, que
acrescidos de correção monetária, atinge o valor de .................R$ 625,47

2 — Indenização por danos morais, que,
corrigida a partir da data da sentença (12.05.05) até 28.02.06, atinge o
valor de ............................................................................R$ 20.476,00;
3 — Hora extra de 21 de abril de 2004, que, já corrigido, atinge no valor
de ...........................................................................................R$ 68,29;

4 — FGTS, que deve ser depositado na conta
vinculada e não pago diretamente ao reclamante;

5 — juros de mora relativos ao salário de maio
de 2004 (15,97%), no valor de ................................................R$ 115,87;

6 — juros de mora relativos ao dano moral,
contados a partir da sentença até 12.03.06 (10%), no valor
de .......................................................................................R$2.000,00;

7 - Juros de mora relativos às horas extras de
abril de 2004 (15,97%), no valor de ......................................R$ 11,78;

8 — Como não são devidos os salários de junho
de 2004 a janeiro de 2006, não há falar em respectivos descontos de I.R.F
nem em I.N.S.S.

A correção monetária e os juros de mora
relativos à indenização por dano moral devem ser contados a partir da
sentença, tempo em que o MIVI Juiz, ao arbitrar a referida indenização, o
fez considerando o valor devido naquele dia. Portanto, conta-se juros e
correção monetária a partir do dia da sentença, tempo em que a verba em
questão se tornou devida.

Assim sendo, somente são devidas ao
reclamante as verbas acima mencionadas, melhor especificadas na
planilha em anexo.
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Posto isto, o reclamado impugna os cálculos de
liquidação do reclamante, pois, como acima já mencionado, não são
devidos os salários de junho de 2004 à janeiro de 2006, motivos pelos
quais requer a Vossa Excelência que se digne acolher a presente
impugnação, determinando-se a exclusão dos salários de junho de 2004 à
janeiro de 2006, e respectivos encargos da conta de liquidação de fls.88
à 91.

Requer, ainda, seja o reclamante notificado para
depositar a CTPS na Secretaria da Vara para que o reclamado possa fazer
as devidas anotações.

Requer, por ultimo, a juntada do incluso
substabelecimento, bem como sejam as publicações, doravante,
publicadas em nome do advogado JURANDI FERNANDES
FERREIRA, OAB/SP N°113.150.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 13 de março de 2006.

JURANDIap~ FERREIRA
!N A TI /MI X T
lii-VD/ a r IN ~ 4 i J
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LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

Processo n.° 01845-2004-010-02-00-0 - 108 Vara do Trabalho.

RECLAMANTE: SEVERINO RUIDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO.

VERBAS DEFERIDAS:

A - Anotar o contrato de trabalho na CTPS do reclamante;
B - Emitir CAT para o reclamante receber o beneficio previdenciário, sob pena de, a partir de
16.05.04, responder pelo pagamento dos salários até a alta médica;
C - pagamento do salário no período de 01 a 15 de maio de 2004;
D - reintegração no trabalho após a alta médica;
E - Depósito do FGTS na conta vinculada;
F - vale - transporte;
G - horas extras relativas ao dia 21.04.04; e
H - Dano moral, no valor de R$ 20.000,00.

VERBAS DEVIDAS:

a — Salário de maio de 2004: R$ 600,00 x 1.042451 = R$ 625,47;
b — Dano moral: R$ 20.000,00 x 1,023795680 = R$ 20.476,00;
c — Horas extras de abril de 2004: R$ 65,45 x 1,043362 = R$ 68,29;
d — Juros de mora relativos ao dano moral: 20.000,00 x 10% = R$ 2.000,00.
e —juros de mora relativos ao salário de maio de 20004: R$ 115,87;
f - juros de mora relativos às horas extras: R$ 11,78.

TOTAL: R$ 23.297,41.
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SUBSTABELECIMENTO

/

Eu, JOSÉ FRANCISCO DELLAQU1LA, brasileiro, casado, advogado, inscrito devidamente na

OAB/SP sob n.° 62.926, com escritório na Avenida Águia de Haia, 4.278, Ponde rasa, São

Miguel Paulista — São Paulo. telefone n 61410845, substabeleço, com reservas, para JURANDI

FERNANDES FERREIRA, OAB -SP 113150, estabelecido no mesmo endereço supra, os

poderes que me foram outorgados por OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, nos

autos do processo n.° 01845200401002000 que tramita na 10a Vara do

Trabalho de São Paulo.

São Paulo, 10 de março 42006.

J9gdtANCI-SC6 DELLAQUILA
62.926
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10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Contestar Cálculos

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Intimação: Contestar cálculos de liquidação (art. 879,
parágrafo 2°, da CLT), em 10 dias.
fls. 94

Advogado(s):

80264/SP-D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 04/04/2006

Solicitado por Donizeti Aparecido de Almeida
em 29/03/2006 às 11:29 hs.

Solicitação n° 1474
Edição n° 968
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JUSSARA SOARES DE CARVALHO
Advogada

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 10' VARA DO TRABALHO

DE SÃO PAULO - SP.

C D

C")
.„,3:e; or.

r —

CD
icr)

(.0

CD

RE F:- PROCESSO N° 0-1845-2004-010-02-00-0.-

,(

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua

advogada que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que tramita

perante essa D. Vara e respectiva secretaria, que promove contra OSVALDO

MENDES PEREIRA MARINHO vêm, mui, respeitosamente à presença de V.Exa.,

requerer a juntada do incluso instrumento de substabelecimento.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Intimações e Publicações, sejam feitas em nome da patrona, JUSSARA

SOARES DE CARVALHO.

Termos em ql

A.Deferimento.

S ã o  P a u l o ,  Ç A ~ ~ ) 0 5 .

siWr

A

de Can,

0.26

Av. 'piranga, N° 1.251 - 9° e 5°/andor - Cort/s. 901/5 Fone:- (011) .*228-0179-
- Telefax: (011) 322$5235 - joiáçvaPtoeaasp\.

Centro - 5cio Amlo - CEP:- 01639-9M 1-SP.-
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JUSSARA SOARES DE CARVALHO
Advogada

/,_

*SUBSTABELECIMENTO*

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de

ALESSANDRA MACHADO FELIX, estagiária, inscrita na OAB/SP sob o n°

139.338-E, os poderes que me foram outorgados por SEVERINO RIUDO

CONFESSOR, na defesa de seus interesses nos autos da Reclamação Trabalhista que

promove contra OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, processo N° 0-1845-

2 004-010-02-00-0, que tramita perante essa MM. /O" Vara do Trabalho de São Paulo,

podendo exercer todos os atos necessários ao exato cumprimento do mandato a mim

conferido, com escritório na Av. Ipiranga, N° 1.251 - 90 andar - Cjs. 901, Fone:-

3228 -0179 - São Paulo - Capital - Centro - CEP:- O 1039-906 - SP.

Requer, outrossim,

Publicações, bem como Intimações, sejam

Jussara Soares Carvalho.

São Paulo, 0)3 d

todas as Notificações,

em nome da patrona Dra.

VALHO

Av. Ipiranga, N° 1.251 - e_59--engfeir - Con)fl 901/502 -)ne:- (011) 3228-0179-
- Telefax: (011) 3228-5235 - E..11à11:- jscarvalh assp.org.br-

Centro - Seio Paulo - CEP:- 01039-906 - SP.-
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05/04/2006 - 13:57:05
R.CARPROA - Pag. 103

10 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 102 folhas, a
ALESSANDRA MACHADO FELIX, OAB 139338/SP-E, telefone (0011)
32280179.

São Paulo - Capital , 05/04/2006

ROGÉRIO BALDINI VASCONCELLOS

Ciente da devolução até 10/04/2006.

ALESSANDRA MACHADO FELI - Advogado -Autor
OAB 139338 SP E /
Endereço AV IPIRANGA N 1251

5°AND CJS 502 9°AND 901 CENTRO
SÃO PAULOSP,

Devolvido em

Funcionário
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JUSSARA SOARES CARVALHO
Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DA MM. 10"

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL

c l

PROCESSO N° 01845-2004-010-02-00-0.
C

1.

"-•.3

SEVERINO RUIDO CONFESSOR, por seu advogado e

bastante procurador "in fine" assinado, nos autos da reclamação que promove em face de

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem, respeitosamente, à presença

de Vossa Excelência MANIFESTAR-SE acerca das alegações ofertadas pela

Reclamada nas fls. 94/98, consoante abaixo expostos e, ao final requerer:

O Reclamante apresentou às fls. 81/91. seus cálculos de
liquidação, totalizados em R$ 56.659,55, atualizados até 01.01.2006.

A Reclamada, apresentou contas totalmente genéricas, sem
apontar como chegou a tais resultados, não apurando os salários do período de

estabilidade, totalizados em 23.297,41.

Todavia, MM. Juiz, razão alguma assiste à Reclamada, senão

vejamos:

Primeiramente, urge salientar, MM. Juiz, que a Reclamada
não apresenta como chegou ao resultado de suas contas, deixando de observar a
determinação constante no artigo 879, § 2', da CLT, limitando-se a apresentar alegações
inverídicas e de forma GENÉRICA E COM ADUÇÕES, "DATA VÊNIA",
CONFUSAS, haja vista que não indicou onde o Reclamante incidiu em erro, sendo.
portanto,  alegações INEPTAS, FEITAS,  APENAS, COM O INTUITO DE
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JUSSARA SOARES CARVALHO
Advogada

"GANHAR TEMPO", o que não é permitido na espécie. E neste sentido, pedimos
"vênia" para transcrever texto de Jurisprudência:

"Conta de liquidação. Impugnação. Os cálculos de liquidação
devem ser impugnados pela parte contrária, ora através de
outro cálculos, ora por meio de argumentos que apontem
incorreções, justificado -os sempre" Ac 2' Reg. 7' T (Proc.
7678/92-1), Rel. Juiz Gualdo Amaury Formica, DO/SP 03/12/92,
Ementário de Jurisprudência Trabalhista do TRT da 2 Região,
Ano XXVIII, n° 06/93.

"Quando se trata de impugnação aos cálculos de liquidação
de sentença, tem a parte impugnante a obrigação de apontar,
com demonstrativo, onde se encontram os erros. Não cabe
ao Juiz tentar encontrar, através de considerável esforço, as
incorreções alegadas." Ac. (unânime) TRT 8' Reg. (AP3056/90),
Rela Juiza Lygia Oliveira, publicado na sessão de 27/03/91.

Em segundo, tem-se que ao contrário do que diz a Reclamada,
os salários, FGTS + 40% e demais verbas do contrato de trabalho relativas ao período
estabilitário são devidas.

Desta forma, considerando-se que a Reclamada NÃO
APUROU os salários do período estabilitário, requer sejam homologados os cálculos de
fls. 94/98, fixando-se o crédito BRUTO de R$ 56.659,55, atualizados até 01.01.06,
requerendo, ainda mais, seja a Reclamada notificada para depositar no prazo de 48 horas,
sob pena de serem penhorados e leiloados bens de sua propriedade, na forma do artigo
880, e seguintes da CLT.

Termos em que,
PEDE E ESPERA
São Paulo, 10 de abri

JUSSARA SOARES
O
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2 Região

FLS. 106

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo: 01845200401002000

C O N C L U S Ã O
Nesta data faco os presentes autos conclusos à MM. Juiza do Trabalho.

SP. 26/05/06.

Donizeti Ars'ãr cidJ"..---Ife Almeida
Técnico Judi

Vistos, etc.

1. fls. 81/91 - Cálculos apresentados pelo autor.

2. fls. 94 - Impugnação de Cálculos pela ré. A ré alega impossibilidade
de emissão da CAT em razão de recusa de fornecimento dos documentos
necessários por parte do autor. Alega que o autor precisa comprovar
que não teve alta médica, vez que, após a alta médica, de acordo com o
julgado, deveria este ser reintegrado.

3.F1s. 104/105 - Manifestação do autor sobre os cálculos da ré, que
alega que os mesmos são genéricos. Alega que as alegacões da reclamada
são inveridicas.

DECIDE-SE

Apresente o autor sua CTPS, em 05 dias, sob pena dos autos aguardarem no
arquivo geral, consignando-se a pendência. Após, voltem os autos
conclusos para novas deliberacões.

SP., data supra.

Andrezi-Turri Carolin
Jiiza do Trabalh

1 - IM - 1 - 03
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13/07/2006 - 12:06:57
R.CARPROA - Pag. 107

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s):

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO (+ 1)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 106 folhas, a
leiJOSE FRANCISCO DELLAQUILA, OAB 62926/SP-D, telefone (0000)

62976950.

\

São Paulo - Capital , 13/07/2006

i

Valéria Saâta\Cruz

Ciente da dev/luçqo até 13/07/2006.
41.

/I /UM',

CARGA, PARA É5NRAÇÃO DE CÓPIA.
JOSE FRANCISCO DELLAQUILA - Advogado -Réu

111VMUÍ 62926 SP D
....Endereço AV. SÃO LUIZ, 165, 12' ANDAR, ALA B

SÃO PAULOSP,

Devolvido em

Funcionário 3,_
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fl. 106 "... Apresente o autor sua CTPS, em 05 dias, sob
pena dos autos aguardarem no arquivo geral, consignando
-se a pendência."

Advogado(s):

80264/SP-D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 02/08/2006

Solicitado por ROGÉRIO BALDINI VASCONCELLOS
em 31/07/2006 às 14:43 hs.

Solicitação n" 4914
Edição n' 1023

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183350
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 90e9849

ID. 90e9849 - Pág. 37

Fls.: 144



k c52,^Off
45-i*

Ju—
•

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183350

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183350
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 90e9849

ID. 90e9849 - Pág. 38

Fls.: 145



a

ISCAR5)AL.710
_Advocacia 1T\

Jussanz Soares cfr Carvalho
_Advoga&

A fessandra Machado Werix,
Lua Monteiro cfr Carvaffro

Sidnei Soares tfr Carvalho Junior

EXMO. SR.  DR.  JUIZ DA MM. 10'  VARA DO TRABALHO

DO ESTADO DE SÃO PAULO -  CAPITAL

À apf
Em 1/

Juiz(a) do Trabalho.

Marcos» À74 z q u e s
Assistente de iretor(a) de Secretaria

Prov. GP/CR — 02/04

REF.:- PROCESSO N° 01845.2004.010.02.00-0

.1)

- 4

crtr•c=

co

21116

O)

f‘,)
IN)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua

advogada e bastante procuradora " in f ine" assinada,  nos autos da Reclamação que

p r o mo ve  e m f a c e  d e O S V A L D O  M E N D E S  P E R E I R A  M A R I N H O , vem,  mui

respei tosamente  à  presença  de  Vossa  Excelência ,  requerer  a  juntada  da C.T.P.S.

(CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL) do reclamante para as

devidas anotações, conforme determinado no R. sentença de fls.

Termos em qge,

Pede Defer
rv":11_ _1_ n n " , - -
l2,1vq.e agy,stotile Luuo.

-
Av. Ipiningo, .91r 1.251 - 9 e 5* andar- Conjs. 901/502- Tone:- (11)3228-52.4r (rdefax- (011)3228-5235 —

E. 9kfaik-jscarvalrwooasp.org.6r— Centro — CEP:- 01039-906 - São Qauk-
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PODER JUDICIÁRIO

a do Trabalho - 2 Região,
PODER JUDICIARIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 1845/2004

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presen_tes autos conclusos ao(à) Mm°(a). Juiz(a)
doTrabalho para apreciação da petição juntada a fls. 109.

São Paulo, 15 de agosto de 2006i

(----12-) I

Marcos Antônio Velazques
Assistente de Diretor

Intime-se a reclamada para que, em 10 dias, proceda às anotações na CTPS
do autor, conforme determinado na r. sentença de fls. 64/67.

Cumprido, venham os autos conclusos.
São Paulo, 15 de agosto de 2006.

ANDREZA TURRICARC/LINO
Juíza do Trabalho

1 - IM - 1 - 03

(Pág. 1/1)
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): (\(-)

k-)\

Autor(es) SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu(s) OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO (+ 1)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 111 folhas, a
JOSE FRANCISCO DELLAQUILA, OAB 62926/SP-D, telefone (0000)
62976950.

São Paulo - Capital , 11/10/2006

Valéria Santal C

Ciente da d(kv5in;uçftcp até 18/10/2006.

JOSE/FRANCI$C0 DELLAQUILA - Advogado -Réu
OAB 62926 SP D
Endereço AV. SÃO LUIZ, 165, 12' ANDAR, ALA B

SÃO PAULOSP,

Devolvido em

Funcionário
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PODER -JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - r Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Réu(s)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Proceda a reclamada as anotações na CTPS, do autor, conf
orme determinado na r. sentença de fls.64/67.

Advogado(s):

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA

Publicado no D.O.E. em 11/10/2006

Solicitado por Elaine Cristina Mena Aguiar
em 07/10/2006 às 13:39 hs.

Solicitação no 515
Edição no 1069

1-1M-1 -03
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CERTIFICO, para os devidos4ins, que procedi a
juntada Ao exp,dienta de n° _ _ _ _ _ _ . Nada mais.

p., 1_11

7( Igor Roddgues Viana Ské-ipp
ico Judiciário

•
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE 11,k 10a
VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA CAPITAL.

, E3E ÇReck,<IF1,--utri
c3 L1j / CG

"UR INANCHI FERREM -DE CAAVALMO
juiz doTrsti~--~ituto

PROC N"
1.845/2004

C-"I

OSVALDO MENDES PEREIRA
MARINHO, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA,
que lhe é movida por SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por
seu advogado infra assinado, vem mui respeitosamente a presença de
V.Exa., dizer que anotou o contrato de Trabalho na CTPS do
Reclamante, bem como dizer que, conforme documento em anexo
fez a comunicação do acidente do trabalho ao INSS.

Termos em que,

P. Deferimento.

São Paulo) 20/di outubro de 2.006

Jurandi F
OAB/SP
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Formulários Solicitados pela Previdência Social - BENEFÍCIO Página 1 de 3

M

•

PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

2

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO-
CAT

1- Emitente ri----
1- Empregador 2- Sindicato 3- Médico 4- Segurado ou dependente
5- Atito rida de pública

2- Tipo de CAT

1- Inicial 2- Reabertura 3- Comunicação de Óbito em:1

1- EMITENTE

Empregador

3- Razão Social /Nome O s v a l d o  M e n d e s  P e r e i r a  M a r i n h o

4- Tipo 1-6--"P7 1- CGC/CNPJ 2- CEI 3- CPF 4-N1T

1 0 . . . 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 C

5- CNAE 6- Endereço - Rua/Av.

I R U A  P A D R E  Z E F E R I N O  D O  C A R M 0 0 , 4 21

Complemento (continuação) Bairro

I I T A I M P A U L I S T A

CEP

1 0 8 1 5 0 - 5 7 0

7- Município

1 S a o  P a u l o

8-UF

P -P----
9- Telefone

1 1

Acidentado

10- Nome S e v e r i n o  R i u d o  C o n f e s s o r

11- Nome da mãe 'Ana Gomes V i t a l

12- Data de nasc.

1 1 2 / 1 1 / 1 9 4 C
1 3 -  S e x o  i r -
1- Masc. 3- Fem.

14- Estado civil 1-2---
1- Solteiro 2- Casado 3-
Viúvo
4- Sep. judic. 5- Outro
6 - Ignorado

15- CTPS- No /Série/ Data de emissão 16- UF _ _ _ _ _

1.§--P----

17- Remuneração Mensal

1 R $  1 . 2 0 0 , 0 01 0 5 6 0 5 1 - 0 0 0 1 4 8 - 2 5 / 1 1 / 1

18- Carteira de Indentidade Data

1 1 3 . 1 9 6 1 . 8 0 0 - 4 1
de emissão Orgão Expedidor 19-

1SSP P - 1 3—

UF 20-

1 1 . 0 4 1 . 5 3 5 . 1 4 3 - 7

PIS/PASEP/NIT

21- Endereço - Rua/Av/

1 R U A  A N C A R I N H A S , 3 1 3

Bairro CEP

1 0 8 0 4 1 - 8 2 0 1SAO

22- Município

P A U L O

23- UF

rS-I-D—

24- Telefone

1 V I L A  P R O G R E S S O 1
25- Nome da ocupação

'MESTRE DE OBRA
26- CB0

27- Filiação à Previdência Social

1 -Empregado 2- Tra. avulso 7- Seg. especial
8- Médico residente

28-

APosentado?12

1- sim 2- não

29 -Áreas f f - - -
1- Urbana 2- Rural

1 1 T . -

consulte CB0

Acidente ou Doença

30- Data do acidente

1 0 1 / 0 5 / 2 0 0 4

31- Hora do acidente

1
32 -Após quantas horas de trabalho?

1
3 3 -  t i p o l —
1 -Típico 2- Doença 3- Trajeto

34- Houve afastamento? I1

1 -sim 2 -não

35- Último dia trabalhado 36-

1 0 1 / 0 5 / 2 0 0 4

Local do acidente 37 - Especificação do local do acidente 38- CGC/CNPJ 39- UF

I-1 I-
40-Municipio do local do acidente

15A0 PAULO
41-Parte(s) do corpo atingida(s)

1 I
42- Agente causador

43- Descrição da situação geradora do acidente ou doença
44- Houve registro policial ? I - 5 - 1- sim 2- não1

1 45- Houve morte 1 2 1- sim 2- não

http://menta2.dataprev.gov.br/PREVFacil/PREVForm/BENEF/pg_internet/ifben visuform.... 18/10/06
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Formulários Solicitados pela Previdência Social - BENEFICIO Página 2 de 3

•

Testemunhas

46- Nome I

47- Endereço - Rua/Av/no/comp.

1

Bairro CEP 48- Município 49- UF Telefone

11 1 1

50- Nome I

51- Endereço - Rua/Av/no/comp.

1

Bairro CEP 52- Município

1

53- UF Telefone

11 1

Local e data

1 Assinatura e carimbo do emitente

II- ATESTADO MÉDICO
Deve ser preenchido por profissional médico.

Atendimento

54- Unidade de atendimento médico

1

55 -Data

1

56- Hora

1

57- Houve internação

1 -sim 2- não

58- Duração provável do tratamento

1 dias

59- Deverá o acidentado afastar-se do trabalho durante o tratamento?

r -
1 -sim 2 -não

Lesão

60- Descrição e natureza da lesão 1

I

Diagnóstico

61- Diagnóstico provável 62- CID-10

11

63- Observações:1
.....

1

Local e data

1 Assinatura e carimbo do médico com CRM

I I I  - INSS
64- Recebida em 65- Código da Unidade 66 -Número do CAT_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Notas:

1 1 1 2.- A inexatidão das declarações desta comunicação
implicará nas sanções previstas nos artigos. 171 e 299

67- Matricula do servidor Ido Código Penal.

2- A comunicação de acidente do trabalho deverá

1 ser feita até o 10 dia útil após o acidente, sob pena
Assinatura do servidor de multa, na forma prevista no art. 22 da Lei no

Matricula 8.213/91.

A COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE É OBRIGATÓRIA, MESMO NO CASO EM QUE NÃO HAIA AFASTAMENTO DO TRABALHO

http://menta2.dataprev.gov.br/PREVFacil/PREVForm/BENEF/pg internet/ifben visuform.... 18/10/06

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183351

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183351
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - da32d52

ID. da32d52 - Pág. 1

Fls.: 154



Formulários Solicitados pela Previdência Social - BENEFÍCIO Página 1 de 3

AWS4PC: PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO-
CAT

1- EmitenteIi
1- Empregador 2- Sindicato 3- Médico 4- Segurado ou dependente
5- Autoridade pública

2- Tipo de CATIi

1- Inicial 2- Reabertura 3- Comunicação de Óbito em:1

1- EMITENTE
Empregador

3- Razão Social /Nome Osvaldo Mendes Pereira Marinho

4- Tipo CIP-F 1- CGC/CNPJ 2- CEI 3- CPF 4-NIT

10...0000000000000C

5- CNAE 6- Endereço - Rua/Av.
1RUA PADRE ZEFERINO DO CARM00,42

Complemento (continuação) Bairro
IITAIM PAULISTA

CEP
108150-570

7- Município

1Sao Paulo ISP
8-UF 9- Telefone

Acidentado

10- NomelSeverino Riudo Confessor

11- Nome da mãe lAna Gomes Vital

12- Data de nasc.
112/11/194C

13 -Sexo [3.-
1- Masc. 3- Fem.

14- Estado civilr2---
1- Solteiro 2- Casado 3-
Viúvo
4- Sep. judic. 5- Outro
6 - Ignorado

15- CTPS- No /Série/ Data de emissão
1056051-000148- 25/11/1'

16- UF
rs-is

17- Remuneração Mensal
IRS 1.200,00

18- Carteira de Indentidade
113.1961.800-4

Data de emissão Orgão Expedidor
FS-STD

19- UF 20- PIS/PASEP/NIT
11.041.535.143-7

21- Endereço - Rua/Av/
'RUA ANCARINHAS,313

Bairro
'VILA PROGRESSO

25- Nome da ocupação
1MESTRE DE OBRA

26- CB0

1
consulte CBO

CEP

108041-820
22- Município
1SA0 PAULO

27- Filiação à Previdência Social
1- Empregado 2- Tra. avulso 7- Seg. especial
8- Médico residente

Aposentado?
1- sim 2- não

23- UF 24- Telefone

29 -Áreas 1-F-
1- Urbana 2- Rural

Acidente ou Doença
30- Data do acidente
101/05/2004

31- Hora do acidente 32 -Após quantas horas de trabalho?
33- tipo'
1 -Típico 2- Doença 3- Trajeto

34- Houve afastamento?11 : -

1 -sim 2 -não
35- Último dia trabalhado
101/05/2004 ILOCAL

36- Local do acidente 37 - Especificação do local do acidente 38- CGC/CNP3 39- UF

F---
40-Municipio do local do acidente

1SA0 PAULO

41-Parte(s) do corpo atingida(s) 42- Agente causador

43- Descrição da situação geradora do acidente ou doença
44- Houve registro policial 1- sim 2- não

45- Houve morte ?12 1- sim 2- não

http://menta2.dataprev.gov.br/PREVFacil/PREVForm/BENEF/pg intemet/ifben visuform.... 18/10/06
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LIC
PODER JUDICIÁRIO
Jústiça do Trabalho - r Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fls. 114: Manifeste-se o autor sobre petição de fls.114/
117.

Advogado(s):

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 06/12/2006

Solicitado por Cybelle Regine Marques Silveira
em 04/12/2006 às 18:20 hs.

Solicitação no 7249
Edição no 1102

1 - IM - 1 - 03
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CERT!FICO, para os devid.0fir e procedi a
juntada çto exp,Oiente 2, ,2,5-7, Nada mais.
sp _____/ I V

Ei:AINE C. M. AGUIAR
Analista Judiciário
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..7SCARVALY-10
.ADvocxci.x

Jussara Soares de Carvalho
Zdynainfa

Alessandra Machado (Felix
Areta Pereira da Silva

Lua Monteiro de Carvalho
Vanessa da Silva Pinto

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10" VARA DO
TRABALHO DE SÃO' PA ULO - CA1WTAL.

REF: PROCESSO N°- 01845.2004.010.02.00-0

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua

advogada que a esta subscreve, nos autos da reclamação trabalhista, vem mui

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer a juntada do incluso

SUBS TABELECIMEN TO.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Intimações e Publicações, sejam feitas em nome da patrona, JUSSARA SOARES

CARVALHO.

Termos em q

Pede deferi

São Paulo, 06 de de

Dra. Jussar

gbla 'Tijuco (Preto, 'X" 930 — Tatuapé —
Tetefa_r- (011) 6194-4708 —

ares rv

lado de São (1uto 2Capitaf— (Mane- (011)6194-5271-
a i ( : -  j s ca r va l ~  a sp. org. br — - 03316-000.-
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.1SC.AWV_ALYM
.A(Dvocxcl_A ,„

r7,01
Jussara Soares de Carvalho

,4dvognifa
Alessandra Machado Telix

_Areta Pereira da Silva
Lua Monteiro de Carvalho

Vanessa da Silva Pinto

* S U B S T A B E L E C I M E N T O *

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de ARETA

PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP sob N°147.310

— E, os poderes que me foram outorgados porSEVERINO RIUDO CONFESSOR, na

defesa de seus interesses nos autos da Reclamação Trabalhista que promove contra

O SVALDO  MENDES PEREIRA  MAR INH O podendo exercer todos os atos

necessários ao exato cumprimento do mandato a mim conferido, com escritório na Rua

Tijuco Preto, N°930, Fone:- 61945271 - São Paulo - Capital - Centro - CEP:- 03316-000

- SP.

Requer, outrossim, que todas as Notificações, Publicações,

bem como Intimações, sejam feitas em nome da patrona Dra. Jussara Soares

Carvalho.

São Paulo, 06 de deq,ázigiaç.ÁLe Z.006.

Dra. Jussara LS'
Fl Á

Rua Tijuco Preto, .f iV 930 — Tatuapé — Estado de São (Pauto — Capitar— Tone- (011)6194-5271-
Terefa.x,-- (011) 6194-4708 — E. 41ai1?- jscarvathoCOaasp.org.br — C'E'P:- 03316-000.-
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

•

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 120 folhas, a
ARETA PEREIRA DA SILVA, OAB 147310/SP-E, telefone (0011) 61945271.

São Paulo - Capital , 06/12/2006

Marco Aurelio Souza da C

Ciente da deveytucão até 11/12/2006.

Ál----
i L ? 'ARgwA-FEREiRA lit ILVA - Advogado -Autor

0 . 147310 SR..:
EAdereço R TIJUCO PRETO, 930

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

Devolvido em iN2)/

Funcionário
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CERTIFICO, para os devidAslAins§que procedi a
juntada do expediegt_e de n° (Á.AJ,.7„Y-1 . Nada mais.
São Paulo, _________ 1 ((.J 1 _____________.

ELAINYÉ M. AGUIAR
Analist Judiciário
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ISCA R5)filL.710
Advocacia

Jussara Soares de Carva
ficívog

Afessandra 9rfacfiado Tefix
Areta da Sitva Pinto

Lua Monteiro á Carvarlio
Vanessa da Sirva pinto

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10a VARA DO TRABALHO DO

ESTADO DE SÃO PAULO. —

J. Defiro. J\k-
SP, (i5/ _ _ _ _ _ _

Cristina de Carvalbo S4nto
Juiza dorra.f.

REF:- PROCESSO N.° — 01845 — 2004 — 010 — 02 — 00 - O

I

•
(-71

Ç.

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, reclamante

nos autos do processo que promove contra, OSVALDO MENDES PEREIRA

MARINHO, por sua advogada que a esta subscreve, vem mui respeitosamente a

presença de V.Ex.a., requerer a intimação da reclamada, para que a mesma junte nos

autos as guias GRPS cota parte empresa e empinado, pena de execução direta.

Termos em q

PEDE DEF

São Paulo, 17

Dra. Jussara

D'ABSP

\  \

Cr iernevynirfingEP,7nr. AT/7 ,••. (1);47 r'_nfflor /"YU - 112114_111111- (5,i (Pai, fel-

Rua T#uco (Preto, W" 930 - Fone:- (11) 6194 5271 — Tel-ef .- (11) 6194-4708 —
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Réu(s)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
A reclamada deverá juntar aos autos as guias de GRPS co-
ta parte empresa e empregado, sob pena de execução dire-
ta.

Advogado(s):

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA

Publicado no D.O.E. em 08/03/2007

Solicitado por Cybelle Rejane Marques Silveira
em 06/03/2007 ás 13:37 hs.

Solicitação no 4029
Edição no 1150

1 - IM -1 03
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do TrAtAihoVNI:406) Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 38 folhas, a
JURANDI FERNANDES FERREIRA, OAB 113150/SP-D, telefone (6141) 0845.

São Paulo - Capital , 15/03/2007

SidnéV Hasimoto

Ciente da devolução até 20/03/2007.

JURANDI FERN 'ç'F'PãR RÃT- Advogado -Réu
OAB 113150 s p f p _
Endereço &V AO LUIS, 165

---CONJ 12-3
SÃO PAULO, SP

Devolvido em / c

Funcionário

54NaireUktiiteAV..) .04.11,i1.C ,C,CX,r143

efisen•çe .14.0cutkrio

1 - IM -1 -03
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ler

CERTIFICO, para os devidos fins, cie procedi a .
juntada sio expediente c14.,nN2 3-73-"b Nada mais.
SP.,
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•

v)-5

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10"VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO.

_ÇÇ 3c),')-3

Qjg(4 „e 002

tr..0

r •

Processo n.° 1845/2004. r
0 1

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, quali ado nos
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move SEVERINO MUDO
CONFESSOR, Processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, mui
respeitosamente e por seu advogado, requer o prazo de trinta dias para comprovar o
recolhimento da contribuição da Previdência Social.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 19 de março de 2007.

Jurandi Fe
OABSP-111:11150

ra.
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo

Autor (es)
Réu(s)

Comprovante de Carga

01845200401002000
Volume(s): 1

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

.")fr

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 40 folhas, a
VANESSA DA SILVA PINTO, OAB 155528/SP-E, telefone (0011) 61945271.

São Paulo - Capital , 27/04/2007

Marco Aurelio Souza da C

Ciene dá 40-lusão até,

'
-VAN_S 'DA SILVA PINTO

OAr--15'59-28 SP E
Endereço RUA TIJUCO PRETO

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

04/05/2007.

- Advogado -Autor

N 930

Devolvido em (if/

111
Funcionário
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•

Juntada, nos termos da provirn.enpAP/AF: 13/06,
petição pRocolizada sob n° -t
Em SP, .16/ / eLcr5120C • .

LEILA MAR FARIA

Assistente de Diretor

1
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,7SCARVAL.710
ADVOCACIA

•

•

Jussara Soares tk Carvalho
ildvogacki

lessatufnz Wac faarÁ, Telix
Areta (Pereira ckz Silva

Lua ?oh:mu-iro rfr Carvalho
Vanessa di Silva (Pinto

1

E X M O .  S R .  D R .  J U I Z  F E D E R A L  D A  M M . i a aV A R A  D O
TR A B A L H O  D E S Ã O  P A U L O  -  C A P I TA L .

e7441-4air

R E F :  P R O C E S S O N"- c_q 2_.2c

( í 4 . por sua

a d v o g a d a  q u e  a  e s t a  s u b s c r e v e ,  n o s  a u t o s  d a  r e c l a m a ç ã o  t r a b a l h i s t a , v e m  m u i

respeitosamente à presença de V. Exa. , requerer a jun t ada do incluso

S U B S T A B E L E C I M E N T O .

Requer , outrossim, que todas as V o t i f i c a ç õ e s ,

I n t imações  e  P u b l i c a ções ,  s e j am f e i t a s  em n ome d a  p a t ron a ,  J US S A R A  S O A R ES

C A R I  A L H O .

Termos em que,

Pede defer imento

S ã o  P a u l o . , ‘ X  d e

Dra. /assara .S'o árval:

VSFY 86.264

RjiaTyuco cPrrto, ,*.e 930- Tatuapé - Esiad
Te frfar - (011) 6194-4708 - !4alk

-de  2 .00" ' .

\\\
-r

-\une.- (011)6194-5271-
- a3316-000.- 1
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Jussara Soares ek Carr.
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ssaruíra Mac fia& Telik,
Âreta Pereirzz rkz Silva

Lua Monteiro íe Carvaffio
Vanessa da Silva <Pinto

1

*SUBSTABELECIMENTO*

Substabeleço, reservas de igua is ,  na  pessoa  de ARETA

PEREIRA DA ,SILVA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP sob n" 147.310

VANE.SWA DA SILVA PINTO brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP sob N°

155.528 — E e LUA MONTEIRO DE ('AR VALHO brasileira, solteira, estagiária, inscrita

na  OAB/SP sob N °  1 5 5 . 4 4 9  —  E , o s  p o d e r e s  q u e  m e foram outorgados  por

, na  de fesa  de  seus  in te r esses  nos  au tos  da

Reclamação Trabalhista que promove

contra ("%it).,-j1C/-k=7" -)(-‘ v-c-4/51 , processo n°

1 Vf Ç ,42- occ! que tramita perante essa MM. 5)c) a Vara do Trabalho

de  São  Pau lo ,  podendo exercer  todos  os  a tos  necessá r ios  ao  exa to  cumpr imento  do

mandato a mim conferido, com escritório na Rua Tijuco Preto, N° 930, Fone:- 61945271-

São Paulo - Capital -  Centro - CEP:- 03316-000 - SP.

Requer, outrossim, que todas as Notificações, Publicações,

bem co mo  In t imaçõ es ,  s e j am  f e i t a s  em  no me  da  pa t ro na  Dra .  Jus sa ra  So are s

Carvalho.

São Paulo,e2L de ,  de 2 .007.

Dra. Jussara SoarfisiVs.earval
o.4~'so.20

Xya ri-Osco cPreto. TI• 930— TatuarÈ — Estado de Sdo (J3(146(— Capstai\- F o n e -  ( 0 11 ) 6 19 4 \ 5 2 7 1 -
'7-efrfax:-  (011) 6194-4708 — !Ai - Iscart-7411~4".sp. org. 6r -,-(TE.V.• - 0:13 /6-4XX).- 1

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183351

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183351
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - da32d52

ID. da32d52 - Pág. 18

Fls.: 171



Juntada, nos termos da provimentg )GP:.)!CR. 13/06, dE
etição protocolizada sob n° p ç _ _ _ _ _ _ _ _
:m SP,  f j2 ____/200X

L E I L A  r i i t ~ t  F A R I A
Assistente de Diretor

•
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J u s s a r a  S oa r e s  ok  C a r v a l h o ‘ ' `
A d v o g a &

_AlessandraMacho& T/i
Areta (Pereira da .5•0"-va

L ua  Mont e i ro  t f r  C a rv a l h o
Vanessa t k s  S i t va Tinto

4.1.- 440,0, Ar. Ar ar e S r s e  e Apr

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10" VARA DO TRABALHO DO

ESTADO DE SÃO PAULO — SP.

pr?

REF:- PROCESSO N" 01845.2004.010.02.00.0.-

SEVERINO RUIDO CONFESSOR, por sua advogada e

bastante procuradora "in fine" assinada, nos autos da Reclamação Trabalhista que

promove em fàce de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem, mui

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls 112,

expor e requerer o que segue:

Consoante se verifica, a reclamada não procedeu aos

recolhimentos do INSS referente ao período laborado pelo reclamante e reconhecido pela r.

sentença de fls. 64-67, não tendo o INSS reconhecido o Acidente de Trabalho, pelo fato do

reclamado não ter efetuado referidos recolhimentos junto ao Órgão da Previdência Social,

disservindo, portanto, o C/4T emitido pelo Reclamado para os fins determinado na r.

sentença de fls. 64.67, junto ao INSS, para garantir o recebimento do Auxilio Acidente do

período em que esteve ou permanece afàstado em razão do Acidente Noticiado e

comprovado pela r. sentença de fls. 64 67.

Rua T#toco (Preto, 2V" 930 — Tatuapé — Esta& cfr São (Pauto — CE(P:-  03316-000
Ton e : -  ( 1 1 )  6 1 9 4 -5 2 7 1  -  T e t e f au  -  ( 1 1 )  6 1 9 4 -4 7 0 8  — E.  Ma i  -  j s c a r v a l h oC aa s p . o r g . b r -

a .

o
0

rara serSess
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..4qW0CSCZA

.•11, .1.• dr 4 1 . . . . .

2
KL)

.7ussaru Soares rk Carvalho

jlév°9arfa
.Nessandru gilachatk

)freta (Pereitu da s y afr
Lua ~ g i r o  í f r  C a

Vanessa thz Silva Pinto

Diante do exposto, não resta outra alternativa ao

reclamante do que requerer o Prazo Suplementar de 20 dias, para comprovação nos autos

se já .foi recebido a Alta Médica ou se o Reclamante continua ainda impossibilitado de

trabalhar devido ao Acidente sofrido na reclamada, por ser de direito

Requer ainda o autor, seja o presente processo chamado

à Ordem para renumeração das paginas, vez que consoante se verifica a partir da página

120 a numeração retorna para número 37 (trinta e sete).

Outrossim, requer o reclamante a juntada de sua CTPS,

bem como seja determinado à Reclamada, a retificação do salário aposto na mesma, na

firma do determinado na r. Sentença de Ils. 66, ou seja, o valor deR$ 1.200,00 ( Uni Mil

e Duzentos Reais) e NÃO conforme foi aposto pela Reclamada o valor de R$ 600,00

(Seiscentos Reais), com o único intuito de levar em erro tanto o reclamante, quanto esse

MM. Juizo, vez que ficou muito claro e patente o valor a ser utilizado como salário às fls.

66, na parte dispositiva da r. sentença, ficando mas patente ainda a lide temerária por

parte do Reclamado, litigando, portanto, com a mais completa e absolutaM Á --FÉ,

requerendo o autor seja aplicado ao reclamado as penas do artigo 17 e seguintes do

Código de Processo Civil, por ser de direito.

Termos em que,

Pede Deferim

São Paulo, O

Dra. Jússara

BZ

.6 , .0 '  4 ,414 4  4 ,  4 4 1 '  4 • ál ' A r * .

Rila TOCO (Preto, W" 930— Tatuapé — Estad) eQ São atufo — CIEM:- 03316-00d-
Tone:- (11) 6194-5271 - (11) 6194-4708 —E. 9Wad- jscarvalhoCaasp.org.6r-

na, 4• 44,1.

e
o
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - r Região

10' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

Processo n° 1845/2004

CONCLUSÃO

Neste ato, faço os presentes autos
conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, Dra. Cristina de
Carvalho Santos.

São Paulo, 02/0842007.

LEILA MARI E FARIA
Assistente d' i'retor

Vistos etc.
Fls. 129/131: Intime-se a ré, para que proceda à

retificação do salário do autor deferido em sentença em sua CTPS, no
prazo de 5 dias.

Na negativa, realize a Secretaria da Vara tal
procedimento.

Quanto à impossibilidade de 411 percepção pelo
exeqüente do valor relativo ao acidente de Trabalho, apresente o autor,
em 30 dias, o valor que entende devido por tal título, readequando os
cálculos já apresentados.

Aguarde-se a decisão quanto à sentença de liquidação
para apreciação da litigância de má-fé praticada pelo réu suscitada pelo
autor.

SP., 02/08/2007.

CRISTINA DE CARVAIIII
Juiza do Tili•alh

1 - IM - 1 - 03
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
FLS.132:FLS.129/131: INTIME-SE A RÉ PARA QUE PROCEDA A
RETIFICAÇÃO DO SALÁRIO DO AUTOR DEFERIDO EM SENTENÇA EM
SUA CTPS, NO PRAZO DE 05 DIAS ......APRESENTE O AUTOR, EM
30 DIAS, O VALOR QUE ENTENDE DEVIDO POR TAL TÍTULO, REA-
DEQUANDO OS CÁLCULOS JÁ APRESENTADOS ......

Advogado(s):

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA
80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 20/08/2007

Solicitado por WESLEY LUIZ DOMINGOS SILVA
em 16/08/2007 às 10:35 hs.

Solicitação no 1244
Edição no 1259
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1SCARVAL.710
ADVOCACIA

ge rwr we..os

Jussara Soares á Carvalho
ildvogada

Akssandra Aparecida Pereira
Akssatufra Macfiado Telix

fireta Pereira da Sirva
Lua Wonteiro cfr Carva

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10" VARA DO TRABALHO DO
ESTADO DE SÃO PAULO -SP.

o

REF:- PROCESSO N" 0.1845.2004.010.02.00.0-

t
OD

til

c:e')

i I

SEVERINO RUIDO CONFESSOR, por sua
advogada e bastante procuradora "in fine" assinada, nos autos da Reclamação
Trabalhista que promove em face deOSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que
segue:

O reclamante peticionou a esse MM Juízo
requerendo prazo para comprovar nos autos se o mesmo já havia obtido Alta
Médica. Ocorre que o reclamantesequer se beneficiou do INSS, uma vez que não
era registrado, bem como não tinha à época condições financeiras para realizar
tratamento particular, tendo sido atendido pela Secretaria da Saúde de São Paulo,
vez que somente em juízo foi reconhecido o vínculo empregatício junto ao reclamado,
bem como não havia sido recolhido nenhum valor atinente ao Contrato de trabalho
junto a Previdência Social, e, consequentemente não se beneficiou doAwcilio
Acidente junto a Previdência Social.

Wila Tijuco Preto, gsr 930— Tatuapé — Estado de São Pauk — Capitar— CEP:- 03316-000.-
Tone:- (11) 6194-5271- Tekfaç:- (11) 6194-4708—E. gktaik- jscarvarrto@aasp.org.6r.-
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JSCARVAL1-10
ADVOCACIA Jussara Soares á Carvaffio

Ad v o g a &
kssandra flparecida Pereira , 7
flkssandra Macfiado Tefix

)treta Pereira da Sitivre
cfrLua Monteiro Cama

Esclarece ainda, que o reclamante realizou junto à

Secretaria da Saúde várias seções de Fisioterapia (doc. anexo), tendo obtido alguma

melhora, porém ainda não conseguiu se recolocar no mercado de trabalho, uma vez

que as lesões adquiridas com o Acidente no Trabalho para o Reclamado ainda lhe

traz dificuldades, inclusive de locomoção.

I,11,/,01, ,OVI. • :Ar

2

Cabe esclarecer ainda, que o Reclamada não deverá

emitir somente o Comunicado de Acidente de Trabalho, como também deverá

informar ao Órgão Previdenciário o porquê da emissão do CÁ T, somente após 3

(três) anos da data do acidente, ou seja, para que o reclamante possa se engajar

junto a Previdência Social e finalmente realizar o tratamento das lesões provocadas

pelo Acidente ocorrido em 01/05/2004.

Diante do ora exposto, requer o reclamante seja o

reclamado intimada para proceder à retificação na C.TP.S. do reclamante conforme

requerido na petição defls., ou seja, quanto ao salário auferido e determinado pela

r. sentença defls., bem como apresente nos autos a justificativa para emissão do

Comunicado do Acidente de Trabalho somente 3 (três) anos após ter ocorrido o

mesmo.

Requer ainda, seja a reclamada intimada para que

comprove no prazo de 10 (dez) dias os recolhimentos do INSS de todo o período

laborado pelo reclamante com o reclamado, com a juntada das GPS devidamente

pagas, conforme os termos da r. sentença defls., sob pena de execução direta do

valor equivalente, por ser de direito.

Termos em que,

Pede Deferimento
•

São Paulo, 2

Rua Tijuco Preto, .711" 930 — Tátuapé —Estado á São
Tone:- (11)6194-5271 - Tékfax.:- (11) 6194-4708 —

03316-000.-
Urvatfiogaasp.org.6r.-
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(•-•

SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE
Cartão de Identificação e Agendamento

Nome

12 4es /

Scla_s
Matrícula NQ

Data de Nasc.

(oc?"L
CRES

3,-S 3 C 9 C ) , G
US
Quando voltar queira trazer este cartão

Data de Matr.

Sexo

ERSA

ME 09 00 00 3 sOCI:,;"khleflfig;11.1.3i.o f i C i a l

RELATÓRIO DE FISIOTERAPIA

DATA: r-2 c 3'
NOME: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
RD.:

D.,&/{.1 /"U_ . !"-; •

'42 _ _ _ 6 5 ) •

• •

E S

cR,

IDADE: (j 'i

TRATAMENTO: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

i

NÚMERO DE SESSÕES: l o
ALTA FISIOTERÁPICA: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

•-

7

cW- -(

JA-Af's' 0 9 0 *

c o o °

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183351

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183351
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - da32d52

ID. da32d52 - Pág. 29

Fls.: 182



Deverá O acidentado, durante o iratamentb,
afastar-se do trabalho?

DATA
C AR IM BO E  AS S INAT UR A

D O
M ÉDICO- e • ' E N T ODO

ATENDIMENTO
DO PRÓXIMO
ATEND MENTO
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Cód. 7.03.016
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_
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Deverá o acidentado, durante o tratamento,
afastar-se do trabalho?
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.
(

Jussara Soares de CarvalTio
161)(Waida

Alessandra Wachado Tefix
,Irria 2tirira da Sirva

Lua sMonteiro de & n u a °
.,1..ssandru )pareci& a -mira

Tatagiárias.
- - ar -- -r- s

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM.JD a VARA DO TRABALHO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CAPITAL

•

REF:- PROCESSO N" rãDC:zrp

e i ~ - 1 1 Por
advogada que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista ein epígrafe, vem,
respeitosamente a presença de V. Exa., requerer a juntada do incluso
substabelecimento.

sua

Requer, outrossim, que todas as Notificações, Intimações e
l'ublicações, sejam feitas em nome da patrona, .IISS \RA SOARES DE
CARVALHO.

Termos em que,
A. Deferimento.

São Paulo,

Dra. Jussara
-O

Rua 'Tii u4- o Preto. •.,\" 9.50 - ( 0  ) 6 1 9 4 - 5 2
- is,-anuIrto(4'aasp. org. 6r —t iIi yAne.s C. a rdim

••• drI

- Te4rja.ç- (01
J / Pa u f o -

.2.003

A194-4 70,'i-
• -

87,
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ISCARWo

\
1

Jussara Soares de Carvalão
Advogada

Afessandra 2elacharfo Tefix
A reta Pereira dz Silva

Lua 31 outeiro rft CarenGrzo
fessandra Aparecida <Pereira

Estagiárias.
- r - - .

*SUBSTABELECIMENTO*

• Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de ARET4

PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita ria OAB/SP sob o n°

147.310-E, LUA MONTEIRO DE CARVALHO,6rasileira, solteira, estagiária,

inscrita na OAB/SP sob o N" 155.449-E e ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA

brasileira, casada, estagiária, inscrita na OABiSP sob o N° 159.305-E,os poderes que

me foram outorgados por ‘-- 5,á;j__ D I->w na

o

defesa de seus interesses nos autos da Reclamação Trabalhista que promove contra-

c.9 N\TrÁk*0 :"`rts-94)-,c)gn çl)/421..,,, processo N" O V9:4,5-a,o L50 ebb59

que tramita perante essa MM. _Nek(---) a Vara do Trabalho de São Paulo, podendo

exerce todos os atos necessários ao exato cumprimento do mandato a mim conferido,

com escritório na Rua Tijuco Preto, N° 930, Fone:- 6194-4708 - São Paulo - Capital —

Vila Gomes Cardim - CEP.- 03316-000 - SP.

Requer, outrossim, qt.ur'todas as Notificações,

Publicações, bem como Intimações, sejam fertasLem, 4me da patrona Dra.

Jussara Soares Carvalho. , Á n

São Paulo,D3 de . e 2007.

41P It>,e. 1 I%

Xua ryuco •Preto. ,\D Q ;0 - Tone:- (011)61 4-5271 - 1 a.rte.7711) 6 -47011'
f...31ad - jrcartufflog'aasp. org.6r — ornes - Sio • u - CEP: - 03 o-0( X.)-

JUSSARA SOARES,

OAB§
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10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

•

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a en-rega do processo, com 141 folhas, a.
ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA, OAB 159305/SP-E, telefone (0011)
61945271.

São Paulo - Capital , 04/09/2007

Marco Aurelio Souza da Cunha

Ciente da devolução até 10/09/2007.

13::JESSÃ.ILUA APARECIDA PEREIRA - Advogado -Autor
OAB 159305 SP E
Endereço RUA TIJUCO PRETO N 930

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

Devolvido em",

Funcionário
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PODER JUDICIÁRIO
Justiça do Trabalho - 2 Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Devolução Pror' Carga

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Intimação: Devolver os autos do processo obtido em
carga, sob as penas do Provimento GP/CR - 13/06.

Advogado(s):

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 08/11/2007

Solicitado por Paula Regina Dutra de Araujo Pereira
em 06/11/2007 às 08:45 hs.

Solicitação no 348
Edição no 1313

1 - IM - 1 - 03
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

419

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO (+ 1)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 143 folhas, a
ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA, OAB 159305/SP-E, telefone (0011)
61945271.

São Paulo - Capital , 09/01/2008

Marco Aurelio Souza da Cunha

Ciente da devolução até 14/01/2008.

,r_3
4 .ALESSANDRA- -,Ni CIDA PEREIRA - Advogado -Autor

OAB 159305 SP E
Endereço RUA TIJUCO PRETO N 930

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

Devolvido em /

Funcionário
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10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
TC('

is

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 144 folhas, a
ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA, OAB 159305/SP-E, telefone (0011)
61945271.

São Paulo - Capital , 18/03/2008

Marco Aurelio Souza da Cunha

Ciente da devolução até 28/03/2008.

k P RALESSANDRA APARECIDA "PÈREIRA - Advogado -Autor
OAB 159305 SP E
Endereço RUA TIJUCO PRETO N 930

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

Devolvido em

FuncionáriO
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PODER JUDICIÁRIO

Justiça do Trabalho - 2a Região

•

Processo n° 1845/2004

10 '  VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

CONCLUSÃO

Neste ato, faço os presentes autos
conclusos, somente nesta data, à MM. Juiza do Trabalho,
Dra. Cristina de Carvalho Santos.

À apreciação V. Exa..
São Paulo, 25/03/2008.

LEILA MARIA DE FARIA
Assistente de Diretor

Vistos etc.
Fls. 134/135: Relatada pelo próprio autor a falta de recolhimentos

previdenciários em sua conta conta -vinculada, fls. 129.
Assim, reporto-me aos termos do despacho de fls. 132, eis que não

observados pelo autor.
Renove-se a notificação ao autor de fls. 133, aguardando-se o

cumprimento por mais 30 dias quanto à readequação de seus cálculos apresentados
quanto ao valor que entende devido quanto à indenização por acidente de trabalho.

Após, aguarde-se provocação no Arquivo Geral.
SP., 25/03/2008. j\

C R I S T I N A t t CIt?tV_I010 SAN
Juiza do ba o Presidente

1 - IM - 1 - 03

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183352

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183352
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - ca5e4c4

ID. ca5e4c4 - Pág. 8

Fls.: 193



•

•

1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor (es)

Réu(s)

: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fls 146: Readequação de calculos apresentados quanto ao
valor que entende devido quanto à indenização por aciden
te de trabalho, no prazo de 30 dias, conforme despacho d
e fls 146. Silente, aguarde-se provocação no arquivo ger

Advogado(s):

al.

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 15/04/2008

Solicitado por
em

Solicitação n°
Edição n°

Patricia Irie Togashi
11/04/2008 às 12:28 hs.

2874
1406
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 147 folhas, a
ARETA PEREIRA DA SILVA, OAB 147310/SP-E, telefone (0011) 61945271.

São Paulo - Capital , 15/04/2008

Sidney Hasimoto

Ciente da devolução atêÁ22/04/2008.

ARETA PEREIRA DA SILVA (- Advogado -Autor
OAB 147310 SP 'E
Endereço R TIJUCO PRETO, 930

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

/0\k.Devolvido em\ /

Funcionário
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EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA MM. 10" VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO - SP.

-/C

/9 Cb (73

PROCESSO N" 01845 -2004 -010 -02J -00-O

C")

(A.)

(") !

(")

2Li

c=1

CIL),1

SEVERINO RIUDO ONFES OR, por sua advogada
abaixo assinado, nos autos da Reclamação que prom ve contr OSVALDO MENDES
PEREIRA MARINHO vem, mui respeitosamente a rese ça de Vossa Excelência,
em atenção ao r. Despacho de fls. 146, apresentar e requerer o que se segue:

Apresenta, o Reclamante, os Cálculos de Liquidação de
Sentença, totalizados em R$ 81.733,35 (oitenta e um mil, setecentos e trinta e três
reais, trinta e cinco centavos), atualizados até 01.05.08 e após esta data incidir juros e
correção monetária na forma da lei.

Requer, se digne Vossa Excelência, notificar a Reclamada
para , querendo, contestá-lo, sob pena de concordância, requer ainda, ao final, a
homologação e fixação do crédito apurado, expedindo-se mandado de citação para que
garanta o Juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de serem penhorados e leiloados bens
de sua propriedade, conforme o disposto no artigo 880, da CLT.

Termos em que,
pede deferimento.
São Paulo, 10 de m

DRA. JUSSA
OAB/S

VALHO
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•

anexo 1 - fls. 1

Recte: SEVERINO RUIDO CONFESSOR
Recda: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Proc: 1845/04 - 10a VT/SP

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS VERBAS DESCRITAS

MES
ANO
03/04
04/04
05/04 SAL.SAL. (15)
06/04 SAL. ESTAB.
07/04 SAL. ESTAB.
08/04 SAL. REINT.
09/04 SAL. REINT.
10/04 SAL. REINT.
11/04 SAL. REINT.
12/04 SAL. REINT.

13° SAL.(10/12)/04
01/05 SAL. REINT.
02/05 SAL. REINT.
03/05 SAL. REINT.
04/05 SAL. REINT.
05/05 SAL. REINT.
06/05 SAL. REINT.
07/05 SAL. REINT.
08/05 SAL. REINT.
09/05 SAL. REINT.
10/05 SAL. REINT.
11/05 SAL. REINT.
12/05 SAL. REINT.

13° SAL./05
01/06 SAL. REINT.
02/06 SAL. REINT.
03/06 SAL. REINT.
04/06 SAL. REINT.
05/06 SAL. REINT.
06/06 SAL. REINT.
07/06 SAL. REINT.
08/06 SAL. REINT.

13° sal. (8/12)
04/04 HORA EXTRA
05/05 DANO MORAL

SALÁRIO VALOR F.G.T.S. VALE
BASE DEVIDO 8,00% TRANSP.

1200,00 96,00 22,00
1200,00 96,00 22,00
1200,00 600,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00

1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,130 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00

1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,03
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 1200,00 96,00 0,00
1200,00 80,00 96,00 0,00

800,00 0,00 0,00
65,45 5,24 0,00

20000,00 0,00 0,00

obs: Data da alta médica: 02/08/05

TOTAL
DEVIDO

118,00
118,00
696,00

1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
1296,00
176,00
800,00
70,69

20000,00

TOTAL DEVIDO

I.C.M.
1,045217
1,043362
1,042451
1,040842
1,039012
1,036988
1,034913
1,033128
1,031985
1,030803
1,04(1803
1,028335
1,026406
1,025419
1,022724
1,020680
1,018107
1,015069
1,012462
1,008965
1,006311
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,004202
1,043362
1,020680

DEVI DO
ATUAL

123,34
123,12
725,55

1348,93
1346,56
1343,94
1341,25
1338,93
1337,45
1335,92
1335,92
1332,72
1330,22
1328,94
1325,45
1322,80
1319,47
1315,53
1312,15
1307,62
1304,18
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
1301,45
176,74
803,36
73,76

20413,60

R$ 59.381,90
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•

anexo 2 - fls. 2
DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DOS JUROS MORAI-C:MIOS

MES VALOR JUROS VALOR TOTAL
ANO DEVIDO MORA JUROS DEVIDO
03/04 123,34 43,97% 54,23 177,57
04/04 196,87 43,97% 86,57 283,44
05/04 725,55 43,97% 319,02 1044,57
06/04 1348,93 43,97% 593,13 1942,06
07/04 1346,56 43,97% 592,08 1938,64
08/04 1343,94 43,97% 590,93 1934,87
09/04 1341,25 43,97% 589,75 1930,99
10/04 1338,93 43,00% 575,74 1914,68
11/04 1337,45 42,00% 561,73 1899,18
12/04 2671,84 41,00% 1095,46 3767,30
01/05 1332,72 40,00% 533,09 1865,81
02/05 1330,22 39,00% 518,79 1849,01
03/05 1328,94 38,00% 505,00 1833,94
04/05 1325,45 37,00% 490,42 1815,87
05/05 1322,80 36,00% 476,21 1799,01
06/05 1319,47 35,00% 461,81 1781,28
07/05 1315,53 34,00% 447,28 1762,81
08/05 1312,15 33,00% 433,01 1745,16
09/05 1307,62 32,00% 418,44 1726,06
10/05 1304,18 31,00% 404,30 1708,47
11/05 1301,45 30,00% 390,43 1691,88
12/05 2602,89 29,00% 754,84 3357,73
01/06 1301,45 28,00% 364,40 1665,85
02/06 1301,45 27,00% 351,39 1652,84
03/06 1301,45 26,00% 338,38 1639,82
04/06 1301,45 25,00% 325,36 1626,81
05/06 1301,45 24,00% 312,35 1613,79
06/06 1301,45 23,00% 299,33 1600,78
07/06 1301,45 22,00% 286,32 1587,76
08/06 980,10 21,00% 205,82 1185,92
05/05 20413,60 43,97% 8975,86 29389,46

TOTAL DEVIDO R$ 81.733,35
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•

anexo 3 - fls. 3

DEMONSTRATIVO DE APURACÃO DO I.N.S.S.

m E S ANEXO BASE DE EMPREGADO EMPRESA
ANO 3 CÁLCULO ALIQUOTA I.N.S.S. I.N.S.S.

03/04 0,00 0,00 7,65% 0,00 0,00
04/04 68,29 68,29 7,65% 5,22 19,67
05/04 625,47 625,47 7,65% 47,85 180,14
06/04 1249,01 1249,01 9,00% 112,41 359,72
07/04 1246,81 1246,81 9,00% 112,21 359,08
08(04 1244,39 1244,39 9,00% 111,99 358,38
09/04 1241,90 1241,90 9,00% 111,77 357,67
10/04 1239,75 1239,75 9,00% 111,58 357,05
11/04 1238,38 1238,38 9,00% 111,45 356,65
12/04 2473,93 2473,93 11,00% 272,13 712,49
01/05 1234,00 1234,00 9,00% 111,06 355,39
02/05 1231,69 1231,69 9,00% 110,85 354,73
03/05 1230,50 1230,50 9,00% 110,75 354,38
04/05 1227,27 1227,27 9,00% 110,45 353,45
05/05 1224,82 1224,82 9,00% 110,23 352,75
06/05 1221,73 1221,73 9,00% 109,96 351,86
07/05 1218,08 1218,08 9,00% 109,63 350,81
08/05 1214,95 1214,95 9,00% 109,35 349,91
09/05 1210,76 1210,76 9,00% 108,97 348,70
10/05 1207,57 1207,57 9,00% 108,68 347,78
11/05 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
12/05 2410,09 2410,09 11,00% 265,11 694,10
01/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
02/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
03/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
04/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
05/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
06/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
07/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05
08/06 1205,04 1205,04 9,00% 108,45 347,05

TOTAL INSS R$ 3.337,74 R$ 10.398,18
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•

anexo 4 - fls. 4

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO I.R.R.F.

MES ANEXO

ANO 3 I.N.S.S.

BASE CALC.

IR.

03/04 0,00 0,00 0,00
04/04 68,29 5,22 63, 07
05/04 625,47 47,85 577,62
06/04 1249,01 112,41 1136,60
07/04 1246,81 112,21 1134,60
08(04 1244,39 111,99 1132,39
09/04 1241,90 111,77 1130,13
10/04 1239,75 111,58 1128,18
11/04 1238,38 111,45 1126,93
12/04 2473,93 272,13 2201,80
01/05 1234,00 111,06 1122,94
02/05 1231,69 110,85 1120,83
03/05 1230,50 110,75 1119,76
04/05 1227,27 110,45 1116,81
05/05 1224,82 110,23 1114,58
06/05 1221,73 109,96 1111,77
07/05 1218,08 109,63 1108,46
08/05 1214,95 109,35 1105,61
09/05 1210,76 108,97 1101,79
10/05 1207,57 108,68 1098,89
11/05 1205,04 108,45 1096,59
12/05 2410,09 265,11 2144,98
01/06 1205,04 108,45 1096,59
02/06 1205,04 108,45 1096,59
03/06 1205,04 108,45 1096,59
04/06 1205,04 108,45 1096,59
05/06 1205,04 108,45 1096,59
06/06 1205,04 108,45 1096,59
07/06 1205,04 108,45 1096,59
08/06 1205,04 108,45 1096,59

JUROS DE MORA 22351,45 0,00 22351,45

BASE IRRF R$ 55.118,48
IRRF R$ 15.157,58
DESC. R$ 548,82
IRRF R$ 14.608,76
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•

anexo 5 - fls. 5

RESUMO DAS VERBAS APURADAS

VERBAS DEFERIDAS ANEXOS

VERBAS DESCRITAS ANEXO 1 R$ 59.381,90

TOTAL APURADO R$ 59.381,90

JUROS LEGAIS R$ 22.351,45

TOTAL DEVIDO EM 01105/08 R$ 81.733,35

I.N.S.S.

I.R.R.F.

R$ 3.337,74

R$ 14.608,76

TOTAL LÍQUIDO EM 01/05/08 R$ 63.786,84

INSS - Reclamada
Base de cálculo R$ 36.104,78 I

RS 7.220.96 IEmpresa 20% R$ 7.220,96
Acidente de trabalho 3% R$ 1.083,14
Terceiros 5,8% R$ 2.094,08
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1 0 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N° 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor (es)

Réu(s)

: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho :

Opção

Texto

Advogado(s):

Intimação Contestar Cálculos

Para o(s) Réu(s)

Intimação: Contestar cálculos de liquidação (art. 879,
parágrafo 2', da CLT), em 10 dias.
Sob pena de preclusão.

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA

Publicado no D.O.E. em 12/06/2008

Solicitado por
em

Solicitação n'
Edição n°

Patricia Irie Togashi
10/06/2008 às 09:25 hs.

563
1445
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s):

Autor (es)
Réu(s)

1

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO (+ 6)

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 155 folhas, a
JURANDI FERNANDES FERREIRA, OAB 113150/SP-D, telefone (0011)
38718142.

Ciente da dev

JURANDI FERN
OAB 113150 -SP
Endereço AV. S

CONJ 1
SÃO PAULO

Devolvido

São Paulo - Capital , 13/06/2008

Vanessa Donatelli

até 20/06/2008.

MREIRA - Advogado -Réu

UIS, 165

, SP

em 2 /

Funcionário

(') k
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is

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10' VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO.

o 08

Processo n.° 1845/2004 (018¥5 -2004 -010-

OSVALDO MENDE
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHIST
CONFESSOR, Processo em epígrafe, vem
respeitosamente e por seu advogado, contestar a
pelo reclamante o que faz nos seguintes termos:

PEREIRA
que lhe

Mresena

HO, qualificado nos
ove SEVERINO RIUDO

de Vossa Excelência, mui
fulos de liquidação apresentados

O reclamado foi condenado, dentre outras verbas a:

A - Emitir o CAT para reclamante receber o beneficio previdenciário, sob pena de
responder pelo pagamento dos salários até a alta médica; e
B - reintegrar o reclamante a partir da alta médica.

Assim sendo, "data vênia", para se aferir a real
responsabilidade do reclamado, faz-se necessário o reclamante comprovar a real data
da sua alta médica, mediante documento médico idôneo.

No entanto, o reclamante apresenta cálculo de salários, como
se fossem devidos sem se verificar a possibilidade de cumprimento, ou não, das
obrigações de fazer.

As obrigações de fazer semente podem ser convertidas em
indenização quando impossível o seu cumprimento nos termos fixados na r. Sentença.
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A obrigação de emitir o CAT para viabilizar ao reclamante o
recebimento de auxílio -doença decorrente de acidade do trabalho foi emitido,
conforme documentos de fls. 115/117. Importa saber, então, se, apesar da emissão do
CAT, o reclamante deixou de receber o referido benefício por culpa do reclamado. Os
autos e o ordenamento jurídico dizem que não, senão vejamos:

Em primeiro lugar, cumpre observar que a r. Sentença
reconheceu o vínculo de emprego, o que torna o reclamante contribuinte obrigatório
do Regime Geral da Previdência Social, independentemente do recolhimentos da
respectivas contribuições, que é de responsabilidade do reclamado, o que, por si só, já
viabilizava o reclamante requerer o beneficio, que poderia ser, ou não, negado pelo
INSS. Mas, pelo que consta nos autos, o reclamante sequer pediu o beneficio de
auxílio -doença decorrente de acidente do trabalho, de maneira que, por este ângulo,
não pode responsabilizar o reclamado pelo pagamento dos salários correspondentes.

Mas não é só isso, ainda que o reclamante tivesse requerido o
beneficio ao INSS, ainda que este tivesse negado o beneficio de maneira
fundamentada, ainda assim, para se limitar a responsabilidade do reclamado, seria
necessário a prova da alta médica, para se saber quando terminaria o beneficio e
quando se iniciaria a data para o cumprimento da obrigação de reintegrar. Entretanto,
não há nos autos prova da alta médica, de maneira que não há como converter as
obrigações de fazer em indenização.

Após a alta médica, o reclamante deveria procurar o reclamado
para efeito de reintegração, sob pena de conversão do período de estabilidade em
indenização, mas isso não ocorreu, motivo pelo qual não há falar em indenização.

Note-se que o reclamante apresenta cálculos dos salários do
período de junho de 2004 a agosto de 2006, dando a entender que a alta médica se
deu em agosto de 2006, sendo que os salários correspondentes ao auxílio -doença
estão compreendidos no período de junho de 2004 a julho de 2005 e os demais
correspondentes ao período de estabilidade. Como pode o reclamante liquidar
indenização do período de estabilidade sem sequer mencionar, justificadamente, que
não foi possível a reintegração?

É verdade que o documento de fl. 136 dá conta de que o
reclamante, em 02/08/05, obteve alta do tratamento de fisioterapia. No entanto, o
referido documento não serve como prova de alta médica para efeito de aptidão para
retorno ao trabalho. O Perito do INSS é quem diz o momento em que o beneficiárlio
deixa de ter direito ao beneficio, tempo em que o empregado, aí sim, está apto a
retornar ao trabalho. Não bastasse isso, o documento de fl. 139 diz que a última
sessão de fisioterapia foi em 18/02/02, motivos pelos quais impugna-se o documento
de fl. 136.
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1

a

À luz do exposto e tudo o mais que dos autos consta, o
reclamado impugna os cálculos apresentados pelo reclamante no que diz respeito aos
salários de junho de 2004 a agosto de 2006, os quais devem ser excluídos da conta de
liquidação, juntamente com os respectivos encargos (FGTS, férias, 13° salários,
correção monetária, INSS, Imposto de Renda e juros), subsistindo somente as
seguintes verbas:

1 - Encargos do salário de março de 2004: R$ 123, 34
2— Encargo do salário de abril de 2004: R$ 123,12
3 — Salário de maio de 2004: R$ 725,55
4 — Hora extra: R$ 73,76
5 — Danos morais: R$ 29.389,46
TOTAL: R$ 30.435,23

Não há falar em Imposto de Renda incidente sobre a
indenização por danos morais, pelo que fica impugnada, também, a verba consignada
a este título na conta de liquidação.

Posto isto, requer a Vossa Excelência que se digne acolher a
presente contestação aos cálculos de liquidação, excluindo-se da consta de liquidação
apresentada pelo reclamante os salários e 13° salários e respectivos encargos, do
período de junho de 2004 a agosto de 2006.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 19 dejtAnho de 2008.

Jurandi Fel
OABSP 11
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N' 01845200401002000 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu (s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fls 157: Diga a parte contrária em 10 dias.

vogado(s):

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 08/07/2008

Advogado(s):

Solicitado por
em

Solicitação n°
Edição n'

Patricia Irie Togashi
04/07/2008 às 17:50 hs.

7137
1463

o
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ISCARVALgro
• Advocacia

Jussara Soares de Carvaffio 1
Advogada

Alessandra Machado Mit
Areta (Pereira da Sirva

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10" VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

zREF: PROCESSO N" 01845-2004-010-02-00-0.

SEVERINO RUIDO CONFESSOR, por sua

advogada que a esta subscreve, nos autos da reclamação trabalhista, vem mui

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer a juntada do incluso

SUBSTABELECIMENTO.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Intimações e Publicações, sejam feitas em nome da patrona, JUSSARA

SOARES CARVALHO.

Termos e

Pede defe

São Paulo, 07 de

Dryl-Jussar

Rua Tijuco Preto, AI' 930 - Fone:- (011) 6194-5271
Telefax: - (011) 6194-4708 - E Mal i:- jscarvalhoeaasp. org. br.-

CEP: - 03316-000 - Tatuapé - 5do Poulo-5P.
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.7SCAW,Vilmfo
Advocacia

e

Jussara Soares de Carvalho
Advoga&

Alessandra *achado Tefix
Areta Pereira da Sirva

Lua Monteiro de Carvalho
Vanessa cht Sitrva Pinto

*SUBSTABELECIMENTO*
Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de

JAQUELINE GARCIA YOSCHIDA, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/SP sob n° 266.602 e ARETA PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira,

estagiária, inscrita na OAB/SP sob n" 147.310-E, ALESSANDRA MACHADO

FELIX, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n" 139.338-E, e JENNIFER

CRISTINI SANTOS, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP sob N°

165.803- E, os poderes que me foram outorgados por SEVERINO RUIDO

CONFESSOR, no processo n° 01845200401002000, que tramita perante a 10" Vara

do Trabalho de São Paulo, que promove contra, OSVALDO MENDES PEREIRA

MARINHO, podendo exercer todos os atos necessários ao exato cumprimento do

mandato a mim conferido, com escritório na Rua Tijuco Preto, N° 930 Fone:-

20945271 - São Paulo - Capital - Tatuapé - CEP:- 03316-000 - SP.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Publicações, bem como Intimações, sejam feitas em nome da Dra. Jussara

Soares Carvalho

Termos em que,

A. Deferimento.

São Paulo, 07 de j

Dra. Jussara 5:

o

Ruo. Tijuco Preto, Ar 930 - Fone:- (011)-61R4\-5271
Telefax:- (0.11) 6194-4705 - E Mall:- jscarvalhoeàip.ort br.-

CEP:- 03316-000 - Tatuaoé - $3o Paulo -SP.
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 162 folhas, a
JENNIFER CRISTINI SANTOS, OAB 165803/SP-E, telefone (0011)
61945271.

São Paulo - Capital , 08/07/2008

Marco Aurelio Souza da Cunha

,
Ciente da devolução até 14/07/2008.\

JENNIFER 1STINI SANTOS - Advogado -Autor
OAB 16 80 P E
Endereç R TIJUCO PRETO, 930

TATUAPÉ
SÃO PAULO, SP

r/
Devolvido em L

Funcionário

(
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JUSSARA SOARES DE CARVALHO
advogada

EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA MM. 10' VARA DO TRABALHO DE SÃO
• PAULO - CAPITAL.

•

•

1.$.1

PROCESSO N° 01845.2004.010.02.00.0.

ç, ...

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua advogada e
bastante procuradora "in fine" assinada, nos autos da Reclamação que promove em face
de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência MANIFESTAR-SE acerca da defesa e documentos, conforme
passa a aduzir abaixo:

01. Pretende, a Reclamada, induzir este MM. Juízo a erro, bem
como procrastinar, ainda mais, o deslinde do feito, senão vejamos:

02. Com efeito, MM. Juiz, a Reclamada espera desincumbir-se de
suas obrigações com a simples juntada do doc. de fls. 115/117, sem, ao menos, ter feito
um recolhimento previdenciário em nome do Reclamante.

03. Ora, é fato notório e sabido que o Reclamante jamais

conseguirá receber auxílio acidente sem terem sido regularizados os recolhimentos em
seu nome, pois o mesmo não se encontra na condição de segurado.

04. Ressalte-se que a Reclamada em 19.03.2007 (fls. 125)
requereu um prazo de 30 (trinta) para comprovar os recolhimentos previdenciários, prazo
este que foi concedido, contudo, até a presente data os mesmos não foram realizados.
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/É, ç

JUSSARA SOARES DE CARVALHO
advogada

05. Assim, a Reclamada está agindo com patente má-fé,
procrastinando deliberadamente o deslinde do presente feito, pois o Reclamante sofreu
acidente de trabalho e continua, até os dias de hoje, impossibilitado de trabalhar, tendo
que submeter-se a tratamentos paliativos e, o que é pior, sem receber nada para
possibilitar o seu sustento e o de sua família.

06. Por outro lado, o Reclamante reapresenta, em anexo, os
cálculo de liquidação de sentença, eis que, por um lapso, os cálculos de fls. 150/154
consideraram que houve alta médica no dia 02.08.2005, contudo, o Reclamante continua
em tratamento médico e completamente impossibilitado de trabalhar, devendo, portanto,
serem os valores devidos calculados até quando o mesmo possa recuperar-se e voltar ao
mercado de trabalho, ocasião este que deverá ser reintegrado pela Reclamada, conforme
expressamente determinado pela r. Sentença liquidanda.

07. Desta forma, requer seja desconsiderados os cálculos
apresentados às fls. 150/154, apresentando, em anexo, os cálculo de liquidação de
sentença que obedecem na integra o quanto determinado pela r. Sentença liquidanda,
totalizados em R$ 122.153,80 atualizados até 01.07.2008 e após essa data incidir juros e
correção monetária, na forma da lei;

08. Requer seja a Reclamada notif ada pata que se manifeste, sob
pena de concordânica, visando-se, assim, o próssegui ento do feito nos ulteriores de
erer,clifn

MU.

•

Termos em que,
PEDE DEFERIM
São Paulo,17 de jul

JUSSARA SOAR
OAB/

2
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1845-04-10°-d

/66

anexo 1 - fls. 1

Recte: SEVERINO RUIDO CONFESSOR
Recda: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Proc: 1845/04 - 10a VT/SP

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS VERBAS DESCRITAS

MES
ANO
03/04
04/04
05/04 SAL.SAL. (15)
06/04 SAL. ESTAB.
07/04 SAL. ESTAB.
08/04 SAL. REINT.
09/04 SAL. REINT.
10/04 SAL. REINT.
11/04 SAL. REINT.
12/04 SAL, REINT.

130 SAL. (10/12)/04

01/05 SAL. REINT.
02/05 SAL. REINT.
03/05 SAL. REINT.
04/05 SAL. REINT.
05/05 SAL. REINT.
06/05 SAL. REINT.
07/05 SAL. REINT.
08/05 SAL. REINT.
09/05 SAL. REINT.
10/05 SAL. REINT.
11/05 SAL. REINT.
12/05 SAL. REINT.

13° SAL/05
01/06 SAL. REINT.
02/06 SAL. REINT.
03/06 SAL. REINT.
04/06 SAL. REINT.
05/06 SAL. REINT.
06/06 SAL. REINT.
07/06 SAL. REINT.
08/06 SAL. REINT.
09/06 SAL. REINT.
10/06 SAL. REINT.
11/06 SAL. REINT.
12/06 SAL. REINT.

130 sat./06

01/07 SAL. REINT.
02/07 SAL. REINT.
03/07 SAL. REINT.
04/07 SAL. REINT.
05/07 SAL. REINT.
06/07 SAL. REINT.
07/07 SAL. REINT.
08/07 SAL, REINT.
09/07 SAL. REINT.
10/07 SAL. REINT.
11/07 SAL. REINT.
12/07 SAL. REINT.

13° sal/07
01108 SAL. REINT.
02/08 SAL. REINT.
03/08 SAL. REINT.
04/08 SAL. REINT.
05/08 SAL. REINT.
06/08 SAL. REINT.

13° sal. (06/12)
04/04 HORA EXTRA
05/05 DANO MORAL

SALÁRIO VALOR F.G.T.S. VALE TOTAL
BASE DEVIDO 8,00% TRANSP. DEVIDO I.C.M.

1.200,00 96,00 22,00 118,00 1,084878191
1.200,00 96,00 22,00 118,00 1,083930836
1.200,00 600,00 96,00 0,00 696,00 1,082257665
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,080355160
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,078250415
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,076092849
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,074236568
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,073047631
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,071819326
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,069253119

1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,069253119
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,067246695
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,066220991
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,063418882
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,061293112
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,058617984
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,055458995
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,052748169
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,049111947
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,046352715
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,044159979
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672

1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672

1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672

1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672
1.200,00 1.200,00 96,00 0,00 1.296,00 1,042149672

600,00 48,00 0,00 648,00 1,042149672
65,45 5,24 0,00 70,69 1,083930836

20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 1,061293112

TOTAL DEVIDO
obs: Data da alta médica: 02/08/05

DEVIDO
ATUAL

128,02
127,90
753,25

1.400,14
1.397,41
1.394,62
1.392,21
1.390,67
1.389,08
1.385,75
1.385,75
1.383,15
1.381,82
1,378,19
1.375,44
1.371,97
1.367,87
1.364,36
1.359,65
1.356,07
1.353,23
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63
1.350,63

675,31
76,62

21.225,86

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183352

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183352
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - ca5e4c4

ID. ca5e4c4 - Pág. 28

Fls.: 213



1845 -04 -10a -d

anexo 2 - fls. 2
DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DOS JUROS MORATORIOS

M ES VALOR JUROS VALOR TOTAL
ANO DEVIDO MORA JUROS DEVIDO
03/04 128,02 43,97% 56,29 184,30
04104 204,53 43,97% 89,93 294,46
05/04 753,25 43,97% 331,20 1.084,46
06/04 1.400,14 43,97% 615,64 2.015,78
07/04 1.397,41 43,97% 614,44 2.011,85
08/04 1.394,62 43,97% 613,21 2.007,83
09/04 1.392,21 43,97% 612,15 2.004,37
10/04 1.390,67 43,97% 611,48 2.002,15
11/04 1.389,08 43,00% 597,30 1.986,38
12/04 1.385,75 42,00% 582,02 1.967,77

13° sa1/04 1.385,75 42,00% 582,02 1.967,77
01/05 1.383,15 41,00% 567,09 1.950,24
02/05 1.381,82 40,00% 552,73 1.934,55
03/05 1.378,19 39,00% 537,49 1.915,69
04/05 1.375,44 38,00% 522,67 1.898,10
05/05 1.371,97 37,00% 507,63 1.879,60
06/05 1.367,87 36,00% 492,43 1.860,31
07/05 1.364,36 35,00% 477,53 1.841,89
08/05 1.359,65 34,00% 462,28 1.821,93
09/05 1.356,07 33,00% 447,50 1.803,58
10/05 1.353,23 32,00% 433,03 1.786,27
11/05 1.350,63 31,00% 418,69 1.769,32
12/05 1.350,63 30,00% 405,19 1.755,81

13° sa1/05 1.350,63 30,00% 405,19 1.755,81
01/06 1.350,63 29,00% 391,68 1.742,31
02/06 1.350,63 28,00% 378,18 1.728,80
03/06 1.350,63 27,00% 364,67 1.715,29
04/06 1.350,63 26,00% 351,16 1.701,79
05/06 1.350,63 25,00% 337,66 1.688,28
06/06 1.350,63 24,00% 324,15 1.674,78
07/06 1.350,63 23,00% 310,64 1.661,27
08/06 1.350,63 22,00% 297,14 1.647,76
09/06 1.350,63 21,00% 283,63 1.634,26
10/06 1.350,63 20,00% 270,13 1.620,75
11/06 1.350,63 19,00% 256,62 1.607,24
12/06 1.350,63 18,00% 243,11 1.593,74

13° sal./06 1.350,63 18,00% 243,11 1.593,74
01/07 1.350,63 17,00% 229,61 1.580,23
02/07 1.350,63 16,00% 216,10 1.566,73
03/07 1.350,63 15,00% 202,59 1.553,22
04/07 1.350,63 14,00% 189,09 1.539,71
05/07 1.350,63 13,00% 175,58 1.526,21
06/07 1.350,63 12,00% 162,08 1.512,70
07/07 1.350,63 11,00% 148,57 1.499,19
08/07 1.350,63 10,00% 135,06 1.485,69
09/07 1.350,63 9,00% 121,56 1.472,18
10/07 1.350,63 8,00% 108,05 1.458,68
11/07 1.350,63 7,00% 94,54 1.445,17
12/07 1.350,63 6,00% 81,04 1.431,66

13° sal./07 1.350,63 6,00% 81,04 1.431,66
01/08 1.350,63 5,00% 67,53 1.418,16
02/08 1.350,63 4,00% 54,03 1.404,65
03/08 1.350,63 3,00% 40,52 1.391,14
04/08 1.350,63 2,00% 27,01 1.377,64
05/08 1.350,63 1,00% 13,51 1.364,13
06/08 1.350,63 0,00% 0,00 1.350,63

130 sal. (06/12) 675,31 0,00% 0,00 675,31
05/05 21.225,86 43,97% 9.333,01 30.558,87

TOTAL DEVIDO R$ 95.086,27 R $ 27 . 067, 53 R$ 122.153,80
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1845-04-10°-d

anexo 3 - fls. 3

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO I.N.S.S.

MES ANEXO BASE DE EMPREGADO EMPRESA
ANO 3 CÁLCULO ALIQUOTA I.N.S.S. I.N.S.S.

03/04 128,02 128,02 8,00% 10,24 36,87
04/04 204,53 204,53 8,00% 16,36 58,90
05/04 753,25 753,25 8,00% 60,26 216,94
06/04 1.400,14 1.400,14 9,00% 126,01 403,24
07/04 1.397,41 1.397,41 9,00% 125,77 402,45
08/04 1.394,62 1.394,62 9,00% 125,52 401,65
09/04 1.392,21 1.392,21 9,00% 125,30 400,96
10/04 1.390,67 1.390,67 9,00% 125,16 400,51
11104 1.389,08 1.389,08 9,00% 125,02 400,05
12/04 1.385,75 1.385,75 9,00% 124,72 399,10

13° sa1/04 1.385,75 1.385,75 9,00% 124,72 399,10
01/05 1.383,15 1.383,15 9,00% 124,48 398,35
02/05 1.381,82 1.381,82 9,00% 124,36 397,96
03/05 1.378,19 1.378,19 9,00% 124,04 396,92
04/05 1.375,44 1.375,44 9,00% 123,79 396,13
05/05 1.371,97 1.371,97 9,00% 123,48 395,13
06/05 1.367,87 1.367,87 9,00% 123,11 393,95
07/05 1.364,36 1.364,36 9,00% 122,79 392,94
08/05 1.359,65 1.359,65 9,00% 122,37 391,58
09/05 1.356,07 1.356,07 9,00% 122,05 390,55
10/05 1.353,23 1.353,23 9,00% 121,79 389,73
11/05 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
12/05 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98

13° sa1/05 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
01/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
02/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
03/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
04/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
05/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
06/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
07/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
08/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
09/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
10/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
11/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
12/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98

13° sal/06 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
01/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
02/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
03/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
04/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
05/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
06/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
07/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
08/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
09/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
10/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
11/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
12/07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98

13° sal./07 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
01/08 1,350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
02/08 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
03/08 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
04/08 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
05/08 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98
06/08 1.350,63 1.350,63 9,00% 121,56 388,98

13° sal. (06/12) 675,31 675,31 8,00% 54,03 194,49

TOTAL INSS R$ 6.629,83 R$ 21.271,80
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1845-04-10°-d

anexo 4 - fls. 4

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO I.R.R.F.

M E S A N E X O juros BASE CALC.

A N O 3 anexo 2 1.N.S.S. I.R.

03/04 128,02 56,29 10,24 117,77

04/04 204,53 89,93 16,36 188,17

05/04 753,25 331,20 60,26 692,99

06/04 1.400,14 615,64 126,01 1.274,13

07/04 1.397,41 614,44 125,77 1.271,65

08/04 1.394,62 613,21 125,52 1.269,10

09/04 1.392,21 612,15 125,30 1.266,91

10/04 1.390,67 611,48 125,16 1.265,51

11104 1.389,08 597,30 125,02 1.264,06

12/04 1.385,75 582,02 124,72 1.261,03

13° sa1/04 1.385,75 582,02 124,72 1.261,03

01/05 1.383,15 567,09 124,48 1.258,67

02/05 1.381,82 552,73 124,36 1.257,46

03/05 1.378,19 537,49 124,04 1.254,15

04/05 1.375,44 522,67 123,79 1.251,65

05/05 1.371,97 507,63 123,48 1.248,49

06/05 1.367,87 492,43 123,11 1.244,77

07/05 1.364,36 477,53 122,79 1.241,57

08/05 1.359,65 462,28 122,37 1.237,28

09/05 1.356,07 447,50 122,05 1.234,03

10/05 1.353,23 433,03 121,79 1.231,44

11/05 1.350,63 418,69 121,56 1.229,07

12/05 1.350,63 405,19 121,56 1.229,07

13° sal/05 1.350,63 405,19 121,56 1.229,07

01/06 1.350,63 391,68 121,56 1.229,07

02/06 1.350,63 378,18 121,56 1.229,07

03/06 1.350,63 364,67 121,56 1.229,07

04/06 1.350,63 351,16 121,56 1.229,07

05/06 1.350,63 337,66 121,56 1.229,07

06/06 1.350,63 324,15 121,56 1.229,07

07/06 1.350,63 310,64 121,56 1.229,07

08/06 1.350,63 297,14 121,56 1.229,07

09/06 1.350,63 283,63 121,56 1.229,07

10/06 1.350,63 270,13 121,56 1.229,07

11/06 1.350,63 256,62 121,56 1.229,07

12/06 1.350,63 243,11 121,56 1.229,07

13° sal/06 1.350,63 243,11 121,56 1.229,07

01/07 1.350,63 229,61 121,56 1.229,07

02/07 1.350,63 216,10 121,56 1.229,07

03/07 1.350,63 202,59 121,56 1.229,07

04/07 1.350,63 189,09 121,56 1.229,07

05/07 1.350,63 175,58 121,56 1.229,07

06/07 1.350,63 162,08 121,56 1.229,07

07/07 1.350,63 148,57 121,56 1.229,07

08/07 1.350,63 135,06 121,56 1.229,07

09/07 1.350,63 121,56 121,56 1.229,07

10/07 1.350,63 108,05 121,56 1.229,07

11/07 1.350,63 94,54 121,56 1.229,07

12/07 1,350,63 81,04 121,56 1.229,07

13° sal/07 1,350,63 81,04 121,56 1.229,07

01/08 1.350,63 67,53 121,56 1.229,07

02/08 1,350,63 54,03 121,56 1.229,07

03/08 1.350,63 40,52 121,56 1.229,07

04/08 1.350,63 27,01 121,56 1.229,07

05/08 1.350,63 13,51 121,56 1.229,07

06/08 1.350,63 0,00 121,56 1.229,07

13° sal. (06/12) 675,31 0,00 54,03 621,29

BASE IRRF R$ 67.230,58

IRRF R$ 18.488,41

DESC. R$ 548,82

IRRF R$ 17.939,59
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1845-04-103-d

anexo 5 - tls. 5

RESUMO DAS VERBAS APURADAS

VERBAS DEFERIDAS ANEXOS

VERBAS DESCRITAS ANEXO 1 R$ 95.086,27

TOTAL APURADO

JUROS LEGAIS

R$ 95.086,27

R$ 27.067,53

I.N.S.S.

I.R.R.F.

R$ 6.629,83

R$ 17.939,59

INSS - Reclamada
Base de cálculo

Empresa 20%
Acidente de trabalho 3%
Terceiros 5,8%

R$ 38.068,82

R$ 7.613,76
R$ 1.142,06
R$ 2.207,99

Total INSS Empresa R$ 10.963,82

•
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Fl. 171

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região

10' Vara do Trabalho de São Paulo — Capital

Processo n° 1845/2004

CONCLUSÃO

Tendo em vista o que dos autos consta, sigam os autos à apreciação d(o) MM. Juiz do Trabalho, Dra. Cristina de Carvalho Santos,

para ck4ib e ra çõ e s.

Donizeti Apar

Técnico J

de Almeida

ário

Vistos etc.
Intime-se a patrona do reclamante para que aponha sua assinatura na
petição de fl. 164/171, em 48 horas, sob pena de desentranhamento dos
autos, eis que apócrifa. Após, voltem conclusos.

SP., 23 de Fevereiro de 2009.
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J7-2.

II

Advo cacia i

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 100 VARA DO TRABALHO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - CAPITAL-

REF:- PROCESSO N° 01845.2004.010.02.00-0

SEVERINO RUIDO CONFESSOR, reclamante nos

autos do processo que promove contra, OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

por sua advogada que a esta subscreve, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa.,

requerer o PROSSEGUIMENTO do presente feito, vez que os autos encontram-se

conclusos com petitório do reclamante desde 31/07/2008, como medida de Celeridade

Processual.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009.

Dra. Jussara Soares de Carvalho.
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Fl. 173

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo — Capital

Processo n° 1845/2004

CONCLUSÃO

Tendo em vista o que dos autos consta, sigam os autos à apreciação d(o)a MM. Juiza do
Trabalho, Cristina de Carvalho Santos, para deliberações.

Donizeti Apa ido lmeida
Técnico • iário

Vistos etc. L - -
110 Ante os novos cálculos ofertados pelo autor (fls. 164/170), manifeste-se o

reclamado, em 10 dias, nos termos do artigo 879, §2°, da CLT, sob pena
de ficar consignada tacitamente sua concordância com os cálculos
autorais e consequente homologação dos mesmos. Note-se que cálculos
deverão ser contestados com cálculos. Silente o réu ou não atendido o
determinado acima, voltem conclusos para homologação dos cálculos do
reclamante. INTIME-SE O RÉU, COM URGÊNCIA.

SP., 20/03/2009.

Cristina de CQrv4ho/6antos
Juíza do\trrat?pfho
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 AÇA() TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Contestar Cálculos

Opção : Para o(s) Réu(s)

Texto : Intimação: Contestar cálculos de liquidação (art. 879,
parágrafo 20, da CLT), em 10 dias.
sob pena de concordância tácita com os cálculos do recla
mante e consequente homologação das contas obreiras.

Advogado(s):

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA

Publicado no D.O.E. em 24/03/2009

Solicitado por Donizeti Aparecido de Almeida
em 20/03/2009 às 09:35 hs.

Solicitação no 567
Edição no 1629
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25/03/2009 - 15:13:51
R.CARPROA - Pag. 175

Ciente da devo410oiaté 30/03/2009.

_ -

JURANDI FERNANDIE~RE.IRA- Advogado -Réu
OAB 113150 SP
Endereço_ AV-.---NíARQUES DE SÃO VICENTE 531- -

BARRA FUNDA
SÃO PAULO, SP

Devolvido em --,

Funcionário

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 174 folhas, a
JURANDI FERNANDES FERREIRA, OAB 113150/SP-D, telefone (0011)
38718142.

São Paulo - Capital , 25/03/2009

Marco Aurelio Souza da/Cunha

1

J
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27/03/2009 - 11:49:00
R.CARPROA - Pag. 176

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 175 folhas, a
FABIO EDUARDO TEIXEIRA, OAB 143301/SP-E, telefone (0011) 38718142.

São Paulo - Capital , 27/03/2009

Marco Aurelio Souza da Cunha

Ciente cla\ dexoluçãxp. até 03/04/2009.
\\(

1:1\ I

\

FABIO EDUARW TEIXEIRA - Advogado -Réu
OAB 143301 SP E
Endereço AV MARQUES DE SÃO VICENTE 531

BARRA FUNDA
SP, SP

Devolvido em / /

Funcionário à1(
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ. FEDERAL DA 10" VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO

9,9 eq c9

• ,P

PROCESSO N" 01845-2004-010-02-00-0

OSVALDO MENDES PEREIRA
MARINHO, por seu advo2ado, abaixo assinado, nos autos do processo supra,
que lhe move SEVERINO RIUDO CONFESSOR, tendo em vista o R.
Despacho de lis., vem, respeitosamente, a V. Exa., manifestar-se acerca dos
cálculos de execução elaborados pelo reclamante, expondo e requerendo o que
segue:

PRELIMINARMENTE, com o devido
respeito, entende o reclamado que a controvérsia que perdura poderá ser
eliminada por R. Despache saneador de V. Exa., vez que, o reclamante não
corrie seus c."ticulos na forma determinada na R. Decisão, como se verá:

Por primeiro, ratifica integralmente o
reclamado suas impugnações e manifestações de lis. 94/97, 114/117 e 157/159,
reapresentando neste ato os cálculos dos valores que entende devidos,
atualizados até 01 de maio de 2008, data do último cálculo apresentado pelo
Autor.

Pretende o reclamante receber do
reclamado os "salários- do período de reintegração, sem contudo, comprovar de
forma expressa qual a data em que recebeu alta médica.
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Desde às fls. 87 vem o reclamante
apresentando cálculos com a "cobrança- de salários desde o dia 15 de maio de
2004. Pore.'in, como pode ser visto de documentos juntados ás fls. 139, em
FEVEREIRO/2005 ainda se encontrava em tratamento fisioterápico.

Ora Exa., se em FEV/2005 ainda se
encontrava em tratamento como pode pretender receber por salários desde
MA1/2004 ? Por óbvio que ainda estava impossibilitado de voltar às suas
atividades, razão porque, não poderia ser reintegrado.

Ademais, às fls. 136 .juntou o Autor um
"Relatório de Fisioterapia- onde a sra. fisioterapeuta, no campo destinaod a alta
médica declara "paciente reic.'re melhoro no quadro de dor em ombro D, no
joelho dor melhoro, 171aS Clil7(1(1 C r i S C S . . .  C o m o s e V ê ,  0 reclamante pretende
obter um ganho sem causa, já que, não demonstra, nem tampouco comprova que
_já esteja apto para o trabalho, não podendo dessa forma, receber o salário
pretendido.

Outro equívoco do reclamante no que
respeita ao valor pretendido, diz respeito ao R. Despacho de fls. 146, onde a
MM. Juíza expressamente determinou:

"Assim, reporto-me aos termos do despacho de fls. 132, e i s  que não

observados pelo autor.
Renove-se a notificação ao autor de fls. 133, aguardando-se o cumprimento

por mais 30 dias quanto à readequação de seus cálculos apresentados quanto

ao valor que entende devido quanto à indenização por acidente de trabalho."

Como supedâneo aos argumentos do
reclamado, o despacho de lis. 132, não atendido até a apresente data pelo autor,
assim determinava:

"Quanto à impossibilidade de percepção pelo exeqüente do valor

relativo ao acidente de Trabalho. apresente o autor, em 30 dias, o

valor que entende devido por tal titulo. reade quando os cálculos já

apresentados.-
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Assim é que, às tis. 149/154, o
reclamante apresentou cálculos, "mais uma vez-, com o valor dos salários de
reintegração, sem indicar, ou melhor, readequar suas contas na forma
determinada no R. Despacho de fls. 1.32.

E mais, ao ser instado a se manifestar
sobre a impugnação apresentada pelo reclamado, o reclamante reapresentou os
mesmos cálculos que deveriam ser readequados, porém, aumentando o período
de apuração até JUNI I0/2008.

Portanto, não podem ser aceitos tais
cálculos, pois. não se adequam à determinação da MM. Juíza, nem mesmo,
correspondem ao pretendido que é o beneficio não recebido da previdência
social.

Por amor ao argumento, é importante
salientar que, o benelicio não recebido deve obdecer ao ordenamento legal, o
qual é assim estabelecido pela Previdência Social:

Valor do benefício

Corresponde a 91% do salário de benefício.

- O segurado especial (trabalhador rural) terá direito a um salário mínimo, se não
contribuiu facultalivc.imenle.

- O salário de beneficio dos trabalhadores inscritos até 28 de novembro de 1999
correspondera à média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos
monetariamente, desde julho de 1994.

- Para os inscritos a partir de 29 de novembro de 1999, o salário de benefício
será a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período
contributivo.

Como se vê, o reclamante confunde
salários do período de reintegração com o beneficio que diz não ter recebido,
que aliás deverá comprovar com certidão do órgão previdenciário, vez que,
como é público e notório a regra daquele órgão é de sempre informar
expressamente sobre o direito concedido ou não.
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Por rim, não bastassem os argumentos
acima há que se salientar que a MM. Juíza ao prolatar sua R. Decisão,
reconhecendo que o reclamante foi prejudicado perante o INSS pela falta de
registro, arbitrou uma indenização de R$ 20.000,00, para suprir o não
recebimento do beneficio.

Portanto, o reclamante com a falta de
qualquer comprovação sobre a alta médica, pretende obter um urna duplicidade
de ganho, ou seja, salário de reintegração e benefícios do INSS, sendo que estes
,já estão incluídos na condenação imposta ao reclamado.

Assim, com as razões acima aduzidas,
restam totalmente impugnados os cálculos apresentados pelo reclamante.

ISTO POSTO, apresenta a reclamada
em anexo, os corretos cálculos de execução, apurados nos exatos limites da R.
Decisão e da leuislação vigente.

Termos em que,
P. Deferimento

São Paulo, 03 de abril de 2.009

Jurandi Ver
0,A B/ 1-1-fr":150
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10

Reclamante SEVERINO RIUDO CONFESSOR

RESUMO GERAL DOS CREDITOS

ANEXO I

ANEXO II

VERBAS SALARIAIS 745,92
JUROS 335,21 1.081,13

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL 21 185,97
JUROS 7.542,21 28.728,18

[CRÉDITO DO RECLAMANTE ATÉ 01/MA10/2008 29.809,31
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QU

Reclamante SEVERINO RIUDO CONFESSOR

ANEXO 1
APURAÇAO DAS VERBAS SALARIAIS DO PERIODO

TITULO VALOR IND. COR.
MONETÁRIA

PRINCIPAL
CORRIGIDO

SALÁRIO DE 01 A 15/MAI0/2004 600,00 1,081894 649,14

INDENIZAÇÃO VALE TRANSPORTE 204,00 1,081894 220,71

PART. EMPREGADO VALE -TRANSPORTE - MAR/2004 (72,00) 1,081894 (77,90)

PART EMPREGADO VALE -TRANSPORTE - ABR/2004 (72,00) 1,081894 (77,90)

PART EMPREGADO VALE -TRANSPORTE - MAI/2004 - 15D. (36,00) 1,081894 (38,95)

HORAS EXTRAS - 21/04/2004 - 7,50 hrs c/ adic. 60% 65,45 1,081894 70,81

TOTAL PRINCIPAL 745,92

JUROS:
de 02/SETEMBRO/2004 a 01/MAI0/2008 = 44,94% 335,21

TOTAL DESTE ANEXO 1.081,13
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Reclamante SEVERINO RIUDO CONFESSOR

ANEXO II
APURAÇAO DA INDENIZAÇAO POR DANO MORAL

DATA DA
SENTENÇA

VALOR IND COR
MONETARIA

PRINCIPAL
CORRIGIDO

2005/MAI 20 000 00 1,059299 21.185,97

JUROS:

_

de 12/MAI0/2005 a 01/MAI0/2008 = 35,60% 7.542,21

TOTAL DESTE ANEXO 28.728,18

•
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
fls 177: Diga a parte contraria em 10 dias.

Advogado(s):

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 02/06/2009

Solicitado por Patricia Irie Togashi
em 29/05/2009 às 15:58 hs.

Solicitação no 6342
Edição no 1674
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02/06/2009 - 12:35:12
R.CARPROA - Pag. 185

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 184 folhas, a
MARIA ANA FIGUEIREDO, OAB 93948/SP-D, telefone (0011) 20945271.

São Paulo - Capital , 02/06/2009

Janaina Rodri4/41-é-s Pais de Camargo

Ciente e'NQlução até 08/06/2009.

MARIA .,D4.2N.7"PIGUEIREDO - Advogado -Autor
OAB 9394$ SP D
Endereço RUA AIRI, 433

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

Devolvido em

Funcionário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DA MM.
10' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL.

ri

PROCESSO N" 01845-2004-010-02-00-0

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por seu
advogado e bastante procurador "in fine" assinado, nos autos da
reclamação que promove em face de OSVALDO MENDES
PEREIRA MARINHO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, IMPUGNAR os cálculos apresentado pela Reclamada
nas fls. 177/183 consoante abaixo exposto e, ao final, requerer:

O Reclamante, face ao r. Despacho de fls.,
reapresentou os cálculos de liquidação que entende devidos nas
fls. 164/170, totalizados em R$ 122.153,80, atualizados até
01.05.08.

A Reclamada, nas fls. 177/183, impugna as
contas do Reclamante e reapresenta os mesmos cálculos já
anteriormente impugnados, totalizado; em R$ 29.809,31,
atualizados até 01.05.08.
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Contudo, MM. Juiz, os cálculos
apresentados pela Reclamada não podem ser aceitos como
corretos, haja vista que a mesma não observou a totalidade das
verbas deferidas no presente feito.

Com efeito, conforme já anteriormente
impugnado a r. Sentença de fls. condenou a Reclamada a efetuar
o registro na CTPS do Reclamante, recolher os valores devidos ao
INSS e emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT para
que  o  mesmo se  benf ic ie  do  aux í l io  doença  por  ac idente  do
trabalho pelo pelo INSS.

A Reclamada em 19.03.07 - fls. 125,
requereu prazo de  30 dias  para comprovar os  recolhimentos
previdenciários devidos, contudo, ATÉ A PRESENTE DATA NÃO
EFETUOU NENHUM RECOLHIMENTO.

Assim, ante a ausência de registro na CTPS
do autor, cujo reconhecimento do vinculo de emprego se deu no
presente feito e ante a ausência dos recolhimentos do INSS, o
INSS jamais lhe concederá qualquer benefício.

Conforme já informado nas fls. 130, a
Reclamada continua a agir de má-fé. tentando confundir o Juízo e
se desvencilhar de suas obrigações.

Por fim, informa o Reclamante que continua
com os tratamentos médicos bem como continua impossibilitado
para o trabalho.

Por fim, os cálculos apresentados pela
Reclamada não merecem qualquer acolhida, haja vista que não
observa o correto período em que são devidos os salários,
considerando que o Reclamante não pode de beneficiar do auxílio
doença por acidente do trabalho por culpa exclusiva da
Reclamada.

Ora, os salários são devidos desde o
afastamento até 12 meses após a alta médica que se dará com o
completo restabelecimento das condições labori do Reclamante.
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•
CARVALHO

CONCULSÃO

Pelo acima exposto, vem o Reclamante:

1. IMPUGNAR, por completo, os cálculos apresentados pela
Reclamada nas fls. 177/183;

1. REQUERER a homologação dos cálculos apresentados
nas fls. 164/170, prosseguindo-se a execução na forma
do artigo 475-J do CPC.

Termos em que,
PEDE E'SPERA\DEFERIMENTO.
São Pau1à,\8 de j4ho cie 2009

US
OA

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183353

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183353
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 2ea45b7

ID. 2ea45b7 - Pág. 4

Fls.: 235



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalhe) - 2 a Região

-10.' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo: 1845-2001

CONCLUSÃO
Nesta data faço cs presentes autos conclusos a(o) MM. Juiza do Trabalho, Dra. Cristina de
Carvalho Santos, para deliberações.

Donizeti
Tecni , u

VistoS
Ante a divergência de cálculos, por celeridade processual, nomeio José Carlos de Oliveira, perito
dp juízo. que apreentará seu trabalho em 40 dias, devendo realizar a apuração em consonancia
com o r. Julgado. Desnecessária apresentação de quesitos peias partes ante as divergências já
leiineadas. INTIME:NA-SE AS PARTES,

SP 03/0t3!2009,

Z5 deArneida

cata supra.

Ora. CrisVná de
a cio
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 189 folhas, a
MARIA ANA FIGUEIREDO, OAB 93948/SP-D, telefone (0011) 20945271.

São Paulo - Capital , 31/08/2009

Janaina Rodrigues Pais de Camargo

Ciente da le.Volução até 31/08/2009.

\
CARGA PARÁ EXTRAÇÃO DE CÓPIA.
MARIA ANA FIGUEIREDO - Advogado -Autor
OAB 93948 SP D
Endereço RUA AIRI, 433

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

elf

Devolvido em -0

Funcionário

Iç

r,

7e/4
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Vara do Trabalho São Paulo - Ca

PROCESSO :40 01845200401002000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

.Áutor( SEVERTNO RIUC.0 CONFESSOR

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho .Zotificação Ciencia Despacho

Opção : Para c(s) Reu(s)

Texto : Notificacào: Quanto ao despache prol:er_do:
Eis 129: Nomeado perito Jose Carlos de Oliveira. 1,aLdo
m 40 dias Desnecessária apresen t ação de quesitos pela
partes.

Advogado(s):

62)26 /SP --D JOSE FRANCISCO DELLAOUIF,A

Pibleado no D.O.E. em 09/09/2009

Solicitad) por Patricia I n c Togashi
em 04/09/2009 às 09:48 h

SciiciLaçã.o no 66
Edição nc 1741
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10 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 191 folhas, a
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, telefone (0011) 29523129.

São Paulo - Capital , 18/09/2009

Leila Maria de Faria

Ciente da devoLução até 25/10/2009.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - Perito/Terceiro
Endereço X

X
SÃO PAULO, SO

Devolvido em I /

Funcionário

II Jeeieffiller
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador — CRC 1SP 153.753/0-0

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da E. 10a.Vara do Trabalho

de São Paulo — SP.

Processo No. 01845-2004-010-02-00-0

Reclamante: Severino Ruído Confessor.

Reclamada : Osvaldo Mendes Pereira Marinho.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Per ito do Juízo, nomeado e devidamente

compromissado nos Autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe vem apresentar

a V. Exa. e às partes o resultado de seu trabalho, consubstanciado no incluso laudo

pericial.

Outrossim, solicita de V. Exa. se digne arbitrar seus honorários, os quais com a

devida vênia estima em R$ 4.000,00 (cinco mil reais) cujo valor requer seja

devidamente atualizado a época do efetivo pagamento, nos termos da Lei número

8.177/91 ou outras que eventualmente vierem a ser fixados pelo Governo Federal,

termos em que da juntada desta e demais documentos para os devidos fins, mui

respeitosamente

Pede deferimento

São Paulo, 28 de setembro de 2009

-CARLOS DE OLIVEIRA
Perito do Juízo
CRC 1SP153753/0-0

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito(guolom.br

11476 01845-2004 10 SÃO PAULO (DANS)-A
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador — CRC 1SP 153.753/0-0

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da E. 10a.Vara do Trabalho

de São Paulo — SP.

Processo No. 01845-2004-010-02-00-0

Reclamante : Severino Ruído Confessor.

Reclamada : Osvaldo Mendes Pereira Marinho.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Per ito do Juízo, nomeado e devidamente

compromissado nos Autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, tendo realizado

minucioso exame do mesmo e dos documentos a ele apensados, coligido dados e

procedidos os cálculos apropriados, com o critério e o rigor necessários ao

cumprimento de seu mister, vem submeter a seguir a douta apreciação de V. Excia.

o resultado de seu trabalho, consubstanciado no seguinte

LAUDO PERICIAL CONTABIL

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57- São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito@2uolom.br

11476 01845- 2004 10  SÃO PAULO ( DANS) - A
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador — CRC 1SP 153.753/0-0

ÍNDICE GERAL

1. DOS OBJETIVOS DA PERICIA

1.1. Considerações preliminares

2. DILIGENCIAS

3. DOS CÁLCULOS

4. DOS ASSISTENTES TÉCNICOS E QUESITOS

5. DA CONCLUSÃO

6. DO ENCERRAMENTO

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57- São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito©uol.om.br
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador — CRC 1SP 153.753/0-0

1. DOS OBJETIVOS DA PERÍCIA

Visa o presente trabalho dar cumprimento ao r. despacho de fl. 189, apresentando o

valor do crédito do reclamante nos exatos termos da condenação. Para tanto,

procedemos a minuciosa análise dos autos, bem como dos documentos a ele

apensados.

Cumpre esclarecer que para elaboração do presente trabalho foram observadas as

diretrizes a seguir articuladas.

1.1. Consideracões preliminares

Considerando que o trabalho pericial tem como objetivo atender determinação do

MM. Juízo quando da nomeação desse auxiliar, de se afirmar que coube a pericia

procurar desenvolver as apurações tendo como escopo as verbas deferidas nos r.

decisórios de fls 64/67 de onde se extrai que em sede de execução definitiva foi o

reclamado condenado a pagar ao autor as seguintes verbas:

a) Emissão do CAT, sob pena do reclamado arcar com o pagamento dos salários

do reclamante, referente ao período de 16/05/2004 até alta médica;

b) Salário do período de 01 a 15/05/2004;

c) FGTS de 01/03/2004, inclusive do período relativo ao afastamento (a partir de

01/05/2004), na conta vinculada do reclamante;

d) Indenização relativa ao vale transporte equivalente a 2 conduções diária

(ônibus), observando que o reclamado arcará somente com o valor que exceder

6% do salário do reclamante;

e) Hora extra com adicional de 60% pelo feriado do dia 21/04/2004 trabalhado das

8h00 as16h30 com uma hora de intervalo;

f) Reflexo das horas extras no FGTS;

g) Dano moral no importe de R$ 20.000,00;

h) Juros sobre o valor da condenação corrigido monetariamente;

i) Recolhimentos previdenciários e fiscais pela reclamada, na forma da lei.
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2. DILIGENCIAS

Na fase de analise dos autos constatou a pericia que os elementos nele carreados

seriam suficientes para elaboração do laudo pericial, não havendo, assim,

necessidade de diligenciar na sede da reclamada.

3. DOS CÁLCULOS

As contas de liquidação foram apuradas conforme demonstrativos 1 a 10 cumprindo

esclarecer que para apuração dos valores, observamos:

SALARIOS PELA LICENÇA MÉDICA

Atendendo aos comandos decisórios de fls., apresentamos nos anexos 1, 2 e 3 a

apuração dos salários devidos pelo afastamento médico do reclamante, bem como

o reflexo no FGTS, inclusive do período trabalhado.

INDENIZAÇÃO RELATIVA AO VALE TRANSPORTE.

Considerando que foi deferida ao reclamante a verba em referencia, apresentamos

sua apuração no anexo 4, considerando 2 (duas) conduções por dia e observando o

desconto de 6% sobre o valor do salário do reclamante.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS

Nos exatos termos da r. sentença de fls. demonstramos no anexo 5 a apuração do

valor das horas extras, o adicional de 60%, bem assim o reflexo deferido no FGTS,

conforme anexo 6.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Atendendo aos comandos decisórios de fls. esclarecemos que apresentamos no

anexo 7 o valor relativo a indenização por dano moral.

CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

No anexo 8 foi apresentado demonstrativo com a base de incidência do INSS em

face das verbas salariais deferidas.

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.peritoGuolom.br

1147601845-2004 10 SÃO PAULO (DANS)-A

12

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183353

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183353
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 2ea45b7

ID. 2ea45b7 - Pág. 14

Fls.: 245



ng

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador — CRC 1SP 153.753/0-0

Ato contínuo, com base no anexo precedente, foi elaborado o anexo 9, de acordo

com os r. decisórios de fls., levando-se em conta a recomposição do salário -de-

contribuição, pelo cômputo dos salários pagos e das verbas apuradas na presente

demanda, apuramos o valor da contribuição previdenciária, relativa à cota do

reclamante, como também o valor relativo à cota parte da Reclamada, inclusive às

parcelas relativos a terceiros e ao SAT, cujos valores constam apontados no anexo

Resultado dos Cálculos.

No demonstrativo anexo 10, procedemos a apuração do valor do imposto de renda

com base no determinado nos r. decisórios de fls.

4. DOS ASSISTENTES TÉCNICOS E QUESITOS

Pelas análises procedidas nos autos, verificamos que nenhuma das partes indicou

Assistente Técnico ou formulou quesitos em tempo hábil.

5. DA CONCLUSÃO

Para maior facilidade de consulta do MM. Juiz e das partes, informamos que foi

apresentado detalhamento dos cálculos elaborados no anexo Resultado dos

Cálculos atualizados até 01/10/2009 ressaltando que para incidência da atualização

monetária sobre os valores principais, foram utilizados os índices divulgados pelo

T.S.T., de acordo com a tabela única (resolução 008/2005 do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho), de acordo com a Lei 8177/91.

Os juros de mora levaram em consideração o disposto no art. 39 da Lei 8177/91, ou

seja, à razão da taxa de 1% a.m., contados da data da propositura da ação até

01/10/2009.
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6. DO ENCERRAMENTO

Dando por concluído o presente trabalho, este perito subscreve-o digitado somente

no anverso de 7 (sete) folhas, as quais seguem acompanhadas de 11 (onze)

quadros anexos elucidativos, todos rubricados e esta última devidamente assinada.

São Paulo, 28 de setembro de 2009

ARLOS DE OUVE
Perito do Juizo
CRC — 1SP 153753/0-0
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Admissão: 01/mar/04 Demissão: 01/mai/04

RESULTADO DOS CÁLCULOS

Distribuição: 02/set/04

Verbas Incidências
INSS IRRF

Principal

atualizado
Juros de mora

60,97%
Total

apurado—

ANEXO 1 Saiano - Licença Médica s s R$ 81.443,63 R$ 49.656,30 R$ 131.100,13

ANEXO 2 Reflexos em 13es. Salarios S S R$ 6.051,28 R$ 3.689,47 R$ 9.740,75

ANEXO 3 Reflexos no FGTS N N R$ 7.211,96 R$ 4.397,13 R$ 11.609,09

SUB-TOTAL R$ 94.707,07 R$ 57.742,90 R$ 152.449,97

ANEXO 4 Vale Transporte , N _ N R$ 111,48 R$ 67,97 R$ 179,45

SUB-TOT!`t R$ 111,48 R$ 67,97 R$ 179,45

ANEXO 5 Horas Extras S S R$ 79,55 R$ 48,50 R$ 128,05

ANEXO 6 Reflexos no FGTS N N R$ 6,36 R$ 3,88 R$ 10,24

SUB-TOTAL Rã 85,91 Rã 52,38 Rã 138,29

ANEXO 7 Indenização por dano moral N N R$ 21.616,82 R$ 13.179,78 R$ 34.796,60

SUB-TOTAL Rã 21.616,82 R$ 13.178,78 R$ 34.788,80

TOTAL APURADO ATÉ 01-out-09 Rã 116.521,28 Rã 71.043,03 R$ 187.564,31

ANEXO 9 ( - ) Dedução de contribuição ao I.N.S.S. R$ 8.136,20

ANEXO 10 ( - ) Dedução do imposto de renda R$ 35.866,06

(+) Honorarios Periciais (sentença de / / )

(+) Custas Processuais (sentença de / / )

,

TOTAL LIQUIDO ATÉ: 01-out-09 RE 143.562,05

RESUMO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA

a) Salário de contribuição base R$ 90.089,65

b) Quota do reclamante campo 06 da GPS R$ 8.136,20

c) Quota da reclamada campo 06 da GPS 20,00% R$ 18.017,93

d) Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) campo 06 da GPS 1,00% R$ 900,90

e) Outras entidades (terceiros) campo 09 da GPS 5,80% R$ 5.225,20

Sub-total da reclamada R$ 24.144,03

TOTAL A RECOLHER (reclamante + reclamada) campo 11 da GPS R$ 32.280,23

I AS TAXASDOS ITENS "d" e "e", DEVEM CORRESPONDER ÀS APLICADAS NAGPS (Guia da Prev. Social)
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
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ANEXO 1

Demonstrati vo  de apuração do: Salari o - Li cença Médi ca

Período Salário

Base

Proporção Valor

apurado

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5 6

mar/04 1.200,00 0 / 30 - 1,106825012 -

abr/04 1.200,00 O / 30 - 1,104860570 -

mai/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,103895765 1.324,67

jun/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,102191777 1.322,63

jul/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,100254229 1.320,31

ago/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,098110717 1.317,73

set/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,095913411 1.315,10

out/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,094022939 1.312,83

nov/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,092812103 1.311,37

dez/04 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,091561174 1.309,87

jan/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,088947700 1.306,74

fev/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,086904319 1.304,29

mar/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,085859722 1.303,03

abr/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,083006002 1.299,61

mai/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,080841077 1.297,01

jun/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,078116676 1.293,74

jul/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,074899502 1.289,88

ago/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,072138745 1.286,57

set/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,068435547 1.282,12

out/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,065625493 1.278,75

nov/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,063392369 1.276,07

dez/05 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,061345034 1.273,61

jan/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,058942294 1.270,73

fev/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,056484910 1.267,78

mar/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,055719513 1.266,86

abr/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,053535534 1.264,24

mai/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,052635531 1.263,16

jun/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,050651900 1.260,78

jul/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,048620722 1.258,34

ago/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,046787796 1.256,15

set/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,044244018 1.253,09

out/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,042658135 1.251,19

nov/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,040706810 1.248,85

dez/06 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,039374332 1.247,25

jan/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,037794808 1.245,35

fev/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,035528037 1.242,63

mar/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,034781959 1.241,74

abr/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,032844343 1.239,41

mai/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,031532234 1.237,84

jun/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,029792914 1.235,75

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito@uol.com.br

11476 01845-2004 10 SÃO PAULO (DANS)-A

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183353

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183353
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 2ea45b7

ID. 2ea45b7 - Pág. 18

Fls.: 249



JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

ANEXO 1

Demonstrati vo  de apuração do: Salario - Li cença Médi ca

Período Salário

Base

Proporção Valor

apurado

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5 6

jul/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,028811428 1.234,57

ago/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,027302321 1.232,76

set/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,025798500 1.230,96

out/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,025437546 1.230,53

nov/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,024267832 1.229,12

dez/07 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,023663871 1.228,40

jan/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,023009145 1.227,61

fev/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,021976948 1.226,37

mar/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,021728668 1.226,07

abr/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,021310952 1.225,57

mai/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,020336531 1.224,40

jun/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,019586115 1.223,50

jul/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 _ 1,018419007 1.222,10

ago/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,016473477 1.219,77

set/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,014876062 1.217,85

out/08 1.200,00 30 I 30 1.200,00 1,012880687 1.215,46
I nov/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,010348753 1.212,42

dez/08 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,008716649 1.210,46

jan/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,006553566 1.207,86

fev/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,004704909 1.205,65

mar/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,004251991 1.205,10

abr/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,002809950 1.203,37

mai/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,002354881 1.202,83

jun/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,001905026 1.202,29

jul/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,001248207 1.201,50

ago/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,000197000 1.200,24

set/09 1.200,00 30 / 30 1.200,00 1,000000000 1.200,00

TOTAL R$ 81.443,83
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ANEXO 2

Demonstrativo de apuração dos reflexos dos salarios - licença médica

sobre 13'satários.

Data Verba Salario

base

ANEXO 1

Proporção Valor

apurado

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5 e 7

dez/041 13°salário/04 1.200,00 10 / 12 1.000,00 1,091561174 1.091,56

dez/05 13°salário/05 1.200,00 12 / 12 1.200,00 1,061345034 1.273,61

dez/06 13°salário/06 1.200,00 12 / 12 1.200,00 1,039374332 1.247,25

dez/07 13°salário/07 1.200,00 12 / 12 1.200,00 1,023663871 1.228,40

dez/08 13°salário/08 1.200,00 12 / 12 1.200,00 1,008716649 1.210,46

TOTAL R$ 6.051,28
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
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Demonstrativo de apuraçào do FGTS

. 0 ) 4 (

0...._ANEX 3

Período Valor

histórico

Principal

ANEXO 1

Vir. histórico

dos Reflexos

Insalubridade

13° Salários

ANEXO 2

Base de

cálculo

FGTS

apurado

8,00%

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5 6 7

mar/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,106825012 106,26

jan/02 1.200,00 1.200,00 96,00 1,104860570 106,07

mai/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,103895765 105,97

jun/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,102191777 105,81

jul/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,100254229 105,62

ago/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,098110717 105,42

set/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,095913411 105,21

out/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,094022939 105,03

nov/04 1.200,00 1.200,00 96,00 1,092812103 104,91

dez/04 1.200,00 1.000,00 2.200,00 176,00 1,091561174 192,11

jan/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,088947700 104,54

fev/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,086904319 104,34

mar/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,085859722 104,24

abr/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,083006002 103,97

mai/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,080841077 103,76

jun/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,078116676 103,50

jul/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,074899502 103,19

ago/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,072138745 102,93

set/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,068435547 102,57

out/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,065625493 102,30

nov/05 1.200,00 1.200,00 96,00 1,063392369 102,09

dez/05 1.200,00 1.200,00 2.400,00 192,00 1,061345034 203,78

ja n/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,058942294 101,66

fev/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,056484910 101,42

mar/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,055719513 101,35

abr/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,053535534 101,14

mai/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,052635531 101,05

jun/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,050651900 100,86

jul/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,048620722 100,67

ago/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,046787796 100,49

set/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,044244018 100,25

out/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,042658135 100,10

nov/06 1.200,00 1.200,00 96,00 1,040706810 99,91

dez/06 1.200,00 1.200,00 2.400,00 192,00 1,039374332 199,56

jan/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,037794808 99,63

fev/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,035528037 99,41

mar/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,034781959 99,34

abr/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,032844343 99,15

mai/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,031532234 99,03

jun/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,029792914 98,86

jul/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,028811428 98,77

ago/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,027302321 98,62
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,205
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

Demonstrativo de apuração do FGTS

,,,....... ..'ANEXO 3

Período Valor

histórico

Principal

ANEXO 1

Vir. histórico

dos Reflexos

Insalubridade

13° Salários

ANEXO 2

Base de

cálculo

FGTS

apurado

8,00%

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5 6 7

set/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,025798500 98,48

out/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,025437546 98,44

nov/07 1.200,00 1.200,00 96,00 1,024267832 98,33

dez/07 1.200,00 1.200,00 2.400,00 192,00 1,023663871 196,54

jan/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,023009145 98,21

fev/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,021976948 98,11

mar/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,021728668 98,09

abr/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,021310952 98,05

mai/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,020336531 97,95

jun/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,019586115 97,88

jul/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,018419007 97,77

ago/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,016473477 97,58

set/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,014876062 97,43

out/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,012880687 97,24

nov/08 1.200,00 1.200,00 96,00 1,010348753 96,99

dez/08 1.200,00 1.200,00 2.400,00 192,00 1,008716649 193,67

jan/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,006553566 96,63

fev/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,004704909 96,45

mar/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,004251991 96,41

abr/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,002809950 96,27

mai/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,002354881 96,23

jun/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,001905026 96,18

jui/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,001248207 96,12

ago/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,000197000 96,02

set/09 1.200,00 1.200,00 96,00 1,000000000 96,00

TOTAL R$ 7.211,96
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41P 1
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

Demonstrativo de apuração do: Vale transporte

ANEXO 4

Período Vale transporte

diária

Dias

trabalhados

seg/sex/sab

Valor

unitário

Valor

apurado

Desconto

legal

6%

salario base

Diferença

apurada

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5
,

6 7 8 9
mar/04 2,00 27,00 2,40 129,60 72,00 57,60 1,106825012 63,75

abr/04 2,00 24,00 2,40 115,20 72,00 43,20_ 1,104860570 47,73

mai/04 - - - -
,

1,103895765 -

TOTAL R$ 111,48
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC/SP 15P153753/0-0

Demonstrativo de apuração do valor das: Horas Extras

ANEXO 5

Período No de Conversão Salário Valor índice de Valor

hs.exs em n.° de hora apurado atualização atualizado

c/ horas monetária para

60% normais 01/0ut/09

1 2 3 4 5 5 7

abr/04 7,50 12,00 6,00 72,00 1,104860570 79,55

TOTAL IRS 79,55
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gLo
• JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

ANEXO 6

Demonstrativo de apuração do FGTS sobre as parcelas das horas extras

Período Valor Base de FGTS índice de Valor

histórico cálculo apurado atualização atualizado

hs.exs monetária para

8,00% 01/out/09

ANEXO 5

1 2 3 4 5 6

abr/04 7200, 72,00 5,76 1,104860570 6,36

TOTAL 1:4 6,36

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito@uol.com.br

11476 01845-2004 10 SÃO PAULO (DANS)-A

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183353

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183353
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 2ea45b7

ID. 2ea45b7 - Pág. 25

Fls.: 256



JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

ANEXO 7

Demonstrativo de apuração da: Indenização por dano moral

Data Verba Valor

da

condenação

índice de

atualização

monetária

Valor

atualizado

para

01/out/09

1 2 3 4 5

mai/05 Dano Moral 20.000,00 1,080841077 21.616,82

TOTAL R$ 21.616,82

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito@uol.com.br

,20°\

11476 01845-2004 10 SÃO PAULO (DANS)-A

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183353

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183353
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 2ea45b7

ID. 2ea45b7 - Pág. 26

Fls.: 257



JC
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

ANEXO 8

Demonstrativo da composição do salário de contribuição (INSS)

Período Verbas

salariais

Verbas

salariais

do

ANEXO 1

Verbas

salariais

do

ANEXO 5

Salário de

contribuição

Parcelas

13'salário

do

ANEXO 2

Soma das

parcelas

13'5a1ár10

TOTAL

1 2 3 4 5 6 7

mar/04 1.200,00 - - 1.200,00 -

abr/04 1.200,00 - 72,00 1.272,00 -

mai/04 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jun/04 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jul/04 - 1.200,00 - 1.200,00 -

ago/04 - 1.200,00 - 1.200,00 -

set/04 - 1.200,00 - 1.200,00 -

out/04 - 1.200,00 - 1.200,00
-

-

nov/04 - 1.200,00 - 1.200,00 -

dez/04 - 1.200,00 - 1.200,00 1.000,00 1.000,00

jan/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

fev/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mar/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

abr/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mai/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jun/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jul/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

ago/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

set/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

out/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

nov/05 - 1.200,00 - 1.200,00 -

dez/05 - 1.200,00 - 1.200,00 1.200,00 1.200,00

jan/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

fev/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mar/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

abr/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mai/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jun/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jul/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

ago/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

set/06 - 1.200,00
,

- 1.200,00 -

out/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

nov/06 - 1.200,00 - 1.200,00 -

dez/06 - 1.200,00 - 1.200,00 1.200,00 1.200,00

jan/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

fev/07 - 1.200,00 - 1.200,00

mar/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

abr/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mai/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jun/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jul/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

ANEXO 8

Demonstrativo da composição do salário de contribuição (INSS)

Período Verbas

salariais

Verbas

salariais

do

ANEXO 1

Verbas

salariais

do

ANEXO 5

Salário de

contribuição

Parcelas

13'salário

do

ANEXO 2

Soma das

parcelas

13'salário

TOTAL

1 2 3 4 5 6 7

ago/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

set/07 1.200,00 - 1.200,00 -

out/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

nov/07 - 1.200,00 - 1.200,00 -

dez/07 - 1.200,00 - 1.200,00 1.200,00 1.200,00

jan/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

fev/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mar/08 - 1.200,00 , - 1.200,00 -

abr/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mai/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jun/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jul/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

ago/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

set/08 - 1.200,00 - 1.200,00 _
-

out/08 - 1.200,00 , - 1.200,00 _ —

nov/08 - 1.200,00 - 1.200,00 -

dez/08 - 1.200,00 _ 1.200,00 1.200,00 1.200,00

jan/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

fev/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mar/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

abrf09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

mai/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jun/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

jul/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

ago/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

set/09 - 1.200,00 - 1.200,00 -

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.peritoeuol.com.br

11476 01845-2004 10 SÃO PAULO (DANS)-A

2n

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183353

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183353
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 2ea45b7

ID. 2ea45b7 - Pág. 28

Fls.: 259



JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC/SP 1SP153753/0-0

Demonstrativo de apuração da contribuição previdenciária

ANEXO 9

Período *Total das

Parcelas

Salariais da

Condenação

ANEXO 8

Salário de

Contribuição

Recomposto

(C2+C3)

Alíquota

Incidente

Valor do

INSS

Apurado

Diferença

a Recolher

índice de

Correção

Monetária

Parcelas

salariais da

condenação

atualizadas

(co1.3)X(co1.9)

Valor do

INSS a

Recolher

Atualizado

2 3 4 5 6 7 8 9

mar/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,104860570 1.325,83 119,32

abr/04 1.272,00 1.272,00 11,00% 139,92 139,92 1,103895765 1.404,16 154,46

mai/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,102191777 1.322,63 119,04

jun/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,100254229 1.320,31 118,83

jul/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,098110717 1.317,73 118,60

ag0/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,095913411 1.315,10 118,36

set/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,094022939 1.312,83 118,15

out/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,092812103 1.311,37 118,02

nov/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,091561174 1.309,87 117,89

dez/04 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,088947700 1.306,74 117,61

13.-04 1.000,00 1.000,00 9,00% 90,00 90,00 1,088947700 1.088,95 98,01
jan/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,086904319 1.304,29 117,39

fev/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,085859722 1.303,03 117,27

mar/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,083006002 1.299,61 116,96

abr/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,080841077 1.297,01 116,73

mai/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,078116676 1.293,74 116,44

jun/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,074899502 1.289,88 116,09

jul/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,072138745 1.286,57 115 79,

ago/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,068435547 1.282,12
_
115,39

set/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,065625493 1.278,75 115,09

out/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,063392369 1.276,07 114,85

nov/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,061345034 1.273,61 114,63

dez/05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,058942294 1.270,73 114,37

13.-05 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,058942294 1.270,73 114,37

jan/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,056484910 1.267,78 114,10

fev/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,055719513 1.266,86 114,02

mar106 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,053535534 1.264,24 113,78

abr/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,052635531 1.263,16 113,68

mai/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,050651900 1.260,78 113,47

jun/06 1.200,00 1 200 00. , 9,00% 108,00 108,00 1,048620722 1.258,34 113,25

jul/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,046787796 1.256,15 113,05

ago/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,044244018 1.253,09 112,78

set/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,042658135 1.251,19 112,61

out/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,040706810 1.248,85 112,40

nov/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,039374332 1.247,25 112,25

dez/06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,037794808 1.245,35 112,08

13.-06 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,037794808 1.245,35 112,08

jan/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,035528037 1.242,63 111,84

fev/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,034781959 1.241,74 111,76

mar/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,032844343 1.239,41 111,55

abr/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,031532234 1.237,84 111,41

mai/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,029792914 1.235,75 111,22
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. (2)3
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

Contador - CRC/SP 15P153753/0-0

ANEXO 9

Demonstrativo de apuração da contribuição previdenciária

Período "Total das

Parcelas

Salariais da

Condenação

ANEXO 8

Salário de

Contribuição

Recomposto

(C2+C3)

Alíguota

Incidente

Valor do

INSS

Apurado

Diferença

a Recolher

índice de

Correção

Monetária

Parcelas

salariais da

condenação

atualizadas

(co1.3)X(co1.9)

Valor do

INSS a

Recolher

Atualizado

1 2 3 4 5 6 7 8 9

jun/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,028811428 1.234,57 111,11

jul/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,027302321 1.232,76 110,95

ago/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,025798500 1.230,96 110,79

set/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,025437546 1.230,53 110,75

out/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,024267832 1.229,12 110,62

nov/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,023663871 1.228,40 110,56

dez/07 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,023009145 1.227,61 110,48

13.-07 1.200,00 1.200,00 , 9,00% 108,00 108,00 1,023009145 1.227,61 110,48

jan/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,021976948 1.226,37 110,37_,

fev/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,021728668 1.226,07 110,35

mar/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,021310952 1.225,57
_

110,30

abr/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,020336531 1.224,40 110,20

mai/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,019586115 1.223,50 110,12

jun/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,018419007 1.222,10 109,99

jul/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,016473477 1.219,77 109,78

ago108 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,014876062 1.217,85 109,61

set/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,012880687 1.215,46 109,39

out/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 , 1,010348753 , 1.212,42 109,12

nov/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,008716649 1.210,46 108,94

dez/08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,006553566 1.207,86 108,71

13.-08 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,006553566 1.207,86 108,71

jan/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,004704909 1.205,65 108,51

fev/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,004251991 1.205,10 108,46

mar/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,002809950 1.203,37 108,30

abr/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,002354881 1.202,83 108,25

mai/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,001905026 1.202,29 108,21

jun/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,001248207 1.201,50 108,13

jul/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,000197000 1.200,24 108,02

ago/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,000000000 1.200,00 108,00

set/09 1.200,00 1.200,00 9,00% 108,00 108,00 1,000000000 1.200,00 108,00

Total apurado R$ 90.089,65 R$ 8.138,20

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito@uol.com.br
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

•

Contador - CRC/SP 15P153753/0-0

ANEXO 10

Demonstrativo de apuração da contribuição fiscal

Data Verba Verba Verba Soma das

tributável tributável tributável parcelas

apurada no apurada no apurada no tributáveis

ANEXO 1 ANEXO 2 ANEXO 5

1 2 3 4 5

out/09 81.443,83 6.051,28 79,55 87.574,66

TOTAL TRIBUTÁVEL 87.574,66

Total das verbas tributáveis R$ 87.574,66

Dedução do I.N.S.S. R$ 8.136,20

Total dos juros de mora R$ 53.394,27

Base para Cálculo do IRRF R$ 132.832,73

Aliquota 27,50%

Parcela a deduzir R$ 662,94

Valor do imposto de renda apurado R$ 35.866,06

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.peritoeuol.com.br
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10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE~liflifflae/ ENCERRAMENTO.

Certifico, para os devidos fins, que e, em cumprimento
à Consolida0ão dos Provimentos da Corregedoria Geral
do C. TST e ao art. 63, da CNC — 2' Região, procedi, nesta
data,

( _____) à abertura
(7<) ao encerramento

do ________volume dos autos até/a partir defls. cL1

São Paulo, ______/ ________/2015.

Elaine C. M
Analista Judiciáfio
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

010a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Proc. 0184500-59.2004.5.02.0010
AÇÃO TRABALHISTA

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
Observações: A

~ir INÉ 1 3 1 5 V

Processo distribuído e autuado em 02/09/2004, às 14:10:00
Autor :SEVERINO RIUDO CONFESSOR
End: RUA ANCARINHAS 313

VILA PROGRESSO

•SÃO PAULO SP - CEP: 08041-820

Adv: JUSSARA SOARES DE CARVALHO (FLS. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

OAB: 80264/SP -D

End: AV IPIRANGA 1251 - 9a ANDAR

CJ 901

SÃO PAULO SP - CEP: 01039-906

Réu :OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
End: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42

ITAIM PAULISTA

SÃO PAULO SP - CEP: 08150-570

Adv: ANA PALMA DOS SANTOS (FLS. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

OAB: 226880/SP -D

End: AV MARQUES DE SAO VICENTE, 531

2° ANDAR

SÃO PAULO SP - CEP: 00000-000

• ,

Audiência designada: 12/05/2005, 14h:30min - Julgamento
Distribuído eletronicamente: Cristina Maria Machado Paes

Unidade de Atendimento de São Paulo - Capital
Autuação Centralizada de 1 a Instância

Montagem dos autos: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Volumes: Documentos: Pacotes: Fls:
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10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE ABERTURA/ ki~1 I41~13='

Certifico, para os devidos fins, que e, em cumprimento
. à Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral
do C. TST e ao art. 63, da CNC — 2' Região, procedi, nesta
data, ,

4(:>-<:4 abertura
( ____) ao encerramento

do a -e- volume dos autos até/a partir de fls. _ _ _ _ _ _ _ _

São Paulo, / /2015.

Elâine C. M 407 -ar
Analista Judicibio
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Laudo e Honorários

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Texto : Intimação: Digam sobre o laudo e honorários em 20 dias,
sendo os 10 primeiros dias para o autor e os
subsequentes para o réu.

Advogado(s):

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA
80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE CARVALHO

Publicado no D.O.E. em 09/10/2009

Solicitado por JOSÉ EDUARDO FREIRE DE OLIVEIRA ANDRADE
em 07/10/2009 às 10:01 hs.

Solicitação no 659
Edição no 1763
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13/10/2009 - 12:51:27
R.CARPROA - Pag. 216

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 215 folhas, a
MARIA ANA FIGUEIREDO, OAB 93948/SP-D, telefone (0011) 20945271.

São Paulo - Capital , 13/10/2009

Leica Claudio Silva

Ciente da devolução até 19/10/2009.

MARIA ANA FIGUEIREDO - Advogado -Autor
OAB 93948 SP D
Endereço RUA AIRI, 433

TATUAPE
SÃO PAULO, SP

Devolvido em / :-)

Funcionário
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-f

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10a VARA DO TRABALHO DO ESTADO DE SÃO
PAULO — CAPITAL. —
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PROCESSO N2 01845.2004.010.02.00-0.—

SEVERINO RUIDOR CONFESSOR, reclamante

nos auto:.; do processo que promove em face de OSVALDO MENDES

PEREIRA MARINHO, por sua advogada que a esta subscreve, vem,

mui respEitosamente à presença de V.Exa., em atendimento ao r.

despacho de fls., manifestar-se sobre o Laudo Pericial de fls.

194/214, da forma que passa a expor:

O Reclamante CONCORDA com a

importância apurada no Laudo Pericial, o qual apresenta a

importância líquida de R$ 143.562,05 (cento e quarenta e três

mil quinhentos e secenta e dois reais e cinco Centavos),

atualizados até 01/10/09, apresentados às fls. 200.

SISDOC - Provimento GP/CR nQ 14/2006 Assinatura Eletrônica
Docu-nento eletrônico enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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- Advocacia

Requer o reclamante a HOMOLOGAÇÃO do

Laudo Pericial no valor Bruto de R$ 187.564,31 atualizados até

01/10/2009, requerendo ainda, seja a reclamada citada para

pagamento do valor total do crédito atualizado do autor em 48

horas, scb pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem,

para satisfação da presente execução.

Termos em que,

A. Deferimento.

São Paulo, 14 de outubro de 2009.

JUSSARA SOARES DE CARVALHO.

OAB/SP 80.264
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SISDOC - Provimento GP/CR nQ 14/2006 Assinatura Eletrônica
Docu-nento eletrônico enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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23/10/2009 - 12:55:14
R.CARPROA - Pag. 219

•

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845200401002000
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 218 folhas, a
JURANDI FERNANDES FERREIRA, OAB 113150/SP-D, telefone (0011)
38718142.

São Paulo - Capital , 23/10/2009

Donizeti Aparecido de Almeida

Ciente da devolução,gté 03/11/2009.

JURANDI FERN IBLES—TrRREIRA - Advogado -Réu
OAB 113150 SP D
Endereço AV. SÃO LUIS, 165

CONJ 12-B CEP O
SA0 PAULO, SP

Devolvido em / /

Funcionário

h eçAw.lie,
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10a VARA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO.

T'N/_ e',,'Ç-vi -d e' - "5 e C' -/-----)--- (---z._•---3---) --
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José de B

Ju i z  d

Processo n.° 1845/2004 (01845-2004-010-02-00-0)

itutí

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, qualificado nos
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move SEVERINO RIUDO
CONFESSOR, Processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, mui
respeitosamente e por seu advogado, impugnar os cálculos apresentados pelo senhor
Perito, bem como impugnar o valor de honorários pretendidos, o que faz nos
seguintes termos::

O reclamado foi condenado, dentre outras verbas, a:

A - Emitir o CAT para reclamante receber o beneficio previdenciário, sob pena de
responder pelo pagamento dos salários até a alta médica; e
B - reintegrar o reclamante a partir da alta médica.

Assim sendo, "data vênia", para se aferir a real
responsabilidade do reclamado, faz-se necessário o reclamante comprovar a real data
da sua alta médica, mediante documento médico idôneo, o que não o fez.

Por força do estabelecido na r. Sentença, no que diz respeito
aos salários, o Reclamado deveria:

1 — Emitir o CAT para o reclamante receber o beneficio previdenciário, sob pena do
pagamento ser feito pelo próprio reclamado;
2 — Reintegração a partir da alta médica.
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Ora, O reclamado emitiu o CAT, de maneira que cumpriu a
obrigação de fazer estabelecida na r. Sentença. Assim sendo, para o reclamante cobrar
do reclamado os valores correspondente ao benefício previdenciário, ele precisa
provar que:

A — Requereu o benefício previdenciário;
B — Que teve o benefício previdenciário negado por culpa do reclamado;
C — que tinha direito ao beneficio previdenciário de acordo com a legislação vigente,
considerando a gravidade da lesão sofrida em acidente do trabalho;
D — Qual o período do benefício previdenciário, considerando a data da alta médica.

No entanto, nada disso foi demonstrado, de maneira que não
pode o reclamante ficar inerte para receber indefinidamente salários do reclamado,
procurando se locupletar ilicitamente, como vem fazendo.

Ora, o acidente de trabalho em questão não deixou seqüelas
no reclamante a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho até a presente data.

Assim, no presente caso, para apurar a responsabilidade do
reclamado, faz-se necessário saber se o reclamante requereu ou não o beneficio
previdenciário; se este foi negado por culpa do reclamado; qual o período da alta
médica para, a partir daí, ser cumprida a obrigação de fazer com a reintegração ou o
pagamento dos salários correspondentes ao período de estabilidade. O que não pode,
no caso em tela, é fazer cálculos de liquidação de sentença sem considerar os
fatos acima mencionados, como se os salários fossem simplesmente devidos até
hoje.

Desse modo impugna-se os cálculos de fls. 193/214
apresentado pelo Sr. Perito, isso porque, sem considerar os dados supramencionados,
não é possível apurar salários compreendendo o período de março de 2004 a setembro
de 2009, os quais não são devidos, bem como não são devidos os respectivos reflexos
e os décimos terceiros salários apurados no período.

Assim sendo, os cálculos do Sr. Perito devem ser rejeitados
por serem contrários ao disposto na r. Sentença, de maneira que deve prevalecer os
cálculos apresentados pelo Reclamado às fls. 177/183, os quais ratifica-se nesta
oportunidade. Caso contrário, os autos devem ser devolvidos ao Sr. Perito para
refazer os cálculos de acordo com a r. Sentença, esclarecendo conforme as
divergências a que se refere o r. Despacho de fl. 189, se o reclamante requereu ou não
benefício previdenciário, se este foi negado e qual o motivo; e qual a data da alta
médica do reclamante.

Sem desmerecer o trabalho do Sr. Perito, não pode
prevalecer, também, a sua pretensão de honorários no valor de R$ 4.000,00.
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Primeiramente, nota-se que os cálculos apresentados não são complexos, daqueles
que exigem longo espaço de tempo para serem elaborados e intensa atividade
intelectual. Alem disso, os referidos cálculos não estão de acordo com o julgado,
laborando o Sr. Perito em equivoco, conforme acima mencionado, motivos pelos
quais os honorários não podem ser superiores a R$ 1.000,00.

Posto isto, contesta-se os cálculos do Sr. Perito, de vez que
não estão de acordo com a r. Sentença nem observam os dados constantes nos autos,
pelo que devem ser homologados os cálculos apresentando pelo Reclamado às fls.
177/183; ou, em assim não entendendo Vossa Excelência, requer sejam os autos
enviados ao Sr. Perito para fazer os cálculos de acordo com a r. Sentença,
esclarecendo se o reclamante requereu beneficio previdenciário, quando, se o
benefício foi indeferido e qual o motivo; ou se foi deferido, por quanto tempo; bem
como a data da alta médica.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 26 de outubro de 2009.

Jurandi Fe
OABSP 11315

eira.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERALDA10a VARA D
TRABAIIILHO DE SÃO PAULO.

Processo n.° 01845-2004-010-02-00-0

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, qualificado nos
autos da RECLAMAÇÃOTRABALHISTA que lhe move SEVERINO RIUDO
CONFESSOR, Processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, mui
respeitosamente e por advogado, dizer e requerer o seguinte:

O Advogado JOSÉ FRANCISCO DELLAQUILA substabeleceu
os poderes que lhe foram conferidos pelo reclamado para o subscritor da presente.
motivo pelo qual requer, doravante, sejam as intimações feitas em seu nome.

Termos em que pede deferimento

São Paulo, 09 de outubro de 2009.

JURANDI FERAJANLIES-F-ERREIRA
OABSP 113150
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 01845200401002000 INT/CIT.N0 907/2010 RELAÇÃO No 28/2010

Destinatário: Jose Carlos de Oliveira
Endereço : RUA PAULO MALDI, 144

CASA 01
Município : SÃO PAULO - SP
CEP : 02303-050

Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido:
Apresentar esclarecimentos em 10 dias.

Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 19/02/2010
p/ Diretor - Patricia Irie Togasni

Postado em: 23/02/2010

PROCESSO No 01845200401002000 INT/CIT. No 907/2010 RELAÇÃO No 28/2010

DESTINATÁRIO
Jose Carlos de Oliveira
RUA PAULO MALDI, 144
CASA 01
02303-050 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA

REMETENTE: 10. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235

BLOCO A, 6. AND.- BARRA FUNDA

01139-001 - SÃO PAULO -SP

Carta
23 O3- DR/SPr,

TRT r Região

• C°R R E.NO

APÓS A 3 a TENTATIVA DE ENTREGA
DEVOLVER AO REMETENTE
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10/03/2010 - 15:12:05
R.CARPROA - Pag. 225

10à Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 0184 5200401002000

Autor(cs)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nes:_a data, fiz a entrega do processo, com 224 folhas, a
JOSE CARLOS OIIVEIRA, telefone (2952) 3129.

São Paulo - Capital , 10/03/2010

Sidney Hasimoto

Ciente da devoLução até 22/03/2010.

JOSE CARLOS OLIVEIRA - Perito/Terceiro
dereço R PAiL0 MALDI 144

SP, 3P

Devo Lvido

Funcibnã-rio
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022C

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC 1SP 1 5 3.7 5 3/0-0

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Presidente da E. 10a. Vara do

Trabalho de São Paulo - SP

—.-
- )CC k.c."

1

( n •,t C .

OrCtists.!,, C
k l

Processo No. 01845-2004-010-02-00-0

Reclamante: Severino Ruído Confessor.

Reclamada : Osvado Mendes Pereira Marinho.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, Perito do Juízo,

nomeado e devidamente compromissado nos Autos da Reclamação Trabalhista em

epígrafe, vem, em atendimento a r. despacho de fls. 220 dos autos, prestar os

seguintes

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-1 00 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.peritoguolom.br
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC 1SP 153.753/0-0

ÍNDICE GERAL

1. DAS IMPUGNAÇÕES DO RECLAMANTE - FLS. 217 DOS AUTOS

1.1. Da concordância com o Laudo Pericial — fls. 217 dos autos

2. DAS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA - FLS. 220/222 DOS AUTOS

2.1. Da impugnação relativa a apuração dos salários do período de março/2004

a setembro/2009;

2.2. Da impugnação relativa à estimativa de honorários.

3. ENCERRAMENTO

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-100 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.perito@uol.om.br
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC 1SP 153.753/0-0

1. DAS IMPUGNAÇÕES DO RECLAMANTE — FLS. 217 DOS AUTOS

1.1. O Reclamante às fls. 217 concorda com os valores apresentados pela perícia e

requer a homologação do Laudo.

ESCLARECIMENTOS:

Nenhuma observação tendo em vista a concordância do autor.

2. DAS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA — FLS. 220/222 DOS AUTOS

2.1. Da impugnação relativa a apuração dos salários do período de março/2004 a

setembro/2009.

Alega a reclamada em suas argumentações que não

seria possível apurar a indenização relativa aos salários do período de março/2004 a

setembro/2009 uma vez que não ficou comprovado data da alta médica do

reclamante.

ESCLARECIMENTOS:

Exatamente pela falta de comprovação documental

nos autos, de interesse inclusive da reclamada, dando conta efetiva data da alta

médica do reclamante, procedeu a apuração da indenização relativa aos salários até

a data da atualização do laudo pericial, ou seja, setembro/2009. Assim sendo, s.m.j.,

mantemos o laudo no particular.

2.2. Da impugnação relativa à estimativa de honorários

Pugna a Reclamada, pela redução no valor dos

honorários profissionais estimados por este Perito, aduzindo, em resumo, que a

pretensão é elevada em relação ao trabalho apresentado.

ESCLARECIMENTOS:

Sem adentrar-se ao debate da questão, o qual se

reveste de nítida subjetividade, este signatário esclarece que a estimativa do valor

pretendido a título de honorários profissionais leva em conta o retorno dos custos de

elaboração do Laudo Pericial, tais como: carga e deslocamento dos autos, papéis

de trabalho, bem como custos com informativos mensais, despesas de pessoal com

digitação, além de despesas com meios de comunicação e depreciação de

equipamentos.Mantida a estimativa de honorários.

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-1 00 - Fone: (011) 9962-3152 - emailjco.perito@uol.om.br
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JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Contador - CRC 1SP 153.753/0-0

3. DO ENCERRAMENTO

Dando por concluído os presentes esclarecimentos, a

perícia ratifica in totum o trabalho apresentado às fls. 193/214, permanecendo à

disposição para quaisquer esclarecimentos.

São Paulo, 15 de março de 2010.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA/
Perito do Juizo

Rua Pedro de Oliveira Simões, 57 - São Paulo - CEP: 02926-1 00 - Fone: (011) 9962-3152 - email:jco.peritoguol.om.br
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845200401002000 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação Ciência Despacho

Opção : Para o(s) Réu(s)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
Fls 226: Manifeste-se a reclamada, em 10 dias, sobre os
esclarecimentos periciais. (Prazo se inicia após o termi
no do movimento grevista - Portaria GP/CR 05/2010)

Advogado(s):

62926 /SP -D JOSE FRANCISCO DELLAQUILA

Publicado no D.O.E. em 24/05/2010

Solicitado por Patricia Irie Togashi
em 20/05/2010 às 14:22 hs.

Solicitação no 1559
Edição no 1899
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Ronaldo TOVANI
Advogados Associados I

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 10a VARA
DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

C

Processo n.° 01845-2004-010-02-00-0

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move SEVERINO
RIUDO CONFESSOR, processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, mui
respeitosamente por sua advogada, atendendo o despacho de fls. 226, expor e requerer o
seguinte:

1) Os esclarecimentos do senhor perito juntados nas fls.
226/229 não foram suficientes para elucidar as dúvidas
suscitadas. Assim, dessa forma, o Reclamado não se dá
por satisfeito e reitera as contestações dos cálculos
efetuados.

2) Outrossim, requer a juntada de substabelecimento em
nome da patrona abaixo assinada, requerendo desde já
que seu nome seja anotado na contra -capa dos autos para
futuras intimações.

Termos em que pede deferimento

São Paulo, 30 de julho de 2010.

Ana Palnria dos Safitbs
OAB/SP 226.880

ESCRITÓRIO: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 531,2° ANDAR - BARRA FUNDA - SÃO PAULO - SP

TELEFONE (11) 3871-8100
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•

•

RONALDO TOVANI
Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, COM RESERVAS, os poderes que me foram
outorgados por OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, nos autos
do processo n° 01845-2004-010-02-00-0, que tramita perante a 10a VARA
DO TRABALHO DE SÃO PAULO -SP, a Dra. ANA PALMA DOS SANTOS,
OAB/SP 226.880, com escritório na Av. Marquês de São Vicente, 531,
2° andar, Barra Funda, São Paulo.

São Paulo, 30 de julho de 2.010..

)
,ro
MARILDA VIRGÍ NIA PINTO

OAB/SP -72.500

Áv.: Marquês de São Vidente, 531, 2a.and
Barra Funda — SiaPauto --, Tal; 11 3871',,,0100
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fl. 233
Processo: 1845/2004

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à(o) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Donizeti A recido Almeida
Técnico iciário

Sentença`de Liquidação

Vistos etc.
O reclamante concordou com as contas apresentadas pelo perito do Juízo (fls.217/218). O
reclamado as impugnou (fls.220/222). Esclareceu o Sr. Perito (fls.226/229). Ante a falta de
comprovação documental relativo à data da alta médica do autor procedeu corretamente o Sr.
Perito ao realizar a apuração até a data final de atualização do laudo. Frise-se que é de
especial interesse do reclamado o conhecimento e comprovação de tal data, contudo, até o
presente momento não o fez. Pelo exposto, considero escorreita a apuração pericial de
fls.193/214 e homologo-a em seu valor bruto, conforme segue:

PRINCIPAL: 116.521,28
JUROS (1,0% a.m. - SIMPLES): 71.043,03
CUSTAS: 451,18

HON. PERICIAIS 2 (F. EXECUÇÃO): 1.000,00
TOTAL ($): 189.015,49(em: 01/10/09

Ficam autorizados os descontos previdenciários e fiscais cabíveis, no momento oportuno, e na
forma do julgado, devendo a reclamada comprovar os recolhimentos respectivos e informar os
valores a serem descontados do reclamante, na data do depósito, em até 5 dias após o
pagamento do crédito do reclamante, sob pena de liberação ao obreiro do valor líquido,
considerando-se as importâncias referentes aos descontos fiscais e previdenciários
informadas nos autos, e da execução das contribuições previdenciárias.
Valores previdenciários e fiscais informados nos autos:
INSS (cota reclamada): 24.144,03
INSS (cota reclamante): 8.136,20 (VALORES EM: 01/10/09)
IRRF (BASE TRIBUTÁVEL: 87.574,66): 35.866,06
No tocante a tais recolhimentos, deverá constar da guia da Previdência Social (GPS) o código
de recolhimento, o número do Identificador, o nome do reclamante e o valor recolhido, e na
guia DARF (IRRF) deverá constar o nome do reclamante, o número do processo e o número
da Vara Trabalhista e o valor pago, possibilitando a restituição pela Receita Federal, quando
da declaração anual dos rendimentos, bem como deverá a reclamada comprovar nos autos os
recolhimentos do INSS a cargo do empregador, sob pena de expedição de ofícios aos órgãos
competentes.

CITE-SE.

Valores atualizados até 01/10/2010 para confecyào de mandado:

PRINCIPAL
JUROS
FGTS PRINCIPAL
FGTS JUROS
HON ADVOCATICIOS
HON. PERICIAIS

117 126,88
85 487,48

0,00
0,00
0,00

1.005,19

MULTA
EMOLUMENTOS
CUSTAS
DESPESAS DE EDITAL
INSS RDO

0,00
11,06

487,19
0,00

24.269,52

TOTAL GERAL

SP, 09/09/2010

228.367,32

Dra Cristina d
Juiza d
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA CEP: 01139001
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO No 01845-2004-010-02-00-0
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exeqüente: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Exec/Dest: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Nome Fantasia: •
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42

SÃO PAULO

M A N D A D O

MANDADO No 01252/2010

I(
I(
I(
I(

\\
Redistribuição: I
)CEP
)CEP
)CEP
)DETRAN

CPF/CNPJ 028.239.058-80

ITAIM PAULISTA
/ SP - CEP: 08150-570

D E C I T A Ç Ã O

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao

endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber:

1. Principal
117126,88

7.INSS rdo
24269,52

13.Hon. peric.
1005,19

2.FGTS/Cta vinc.
0,00

8.Custas
487,19

14 Outros
0,00

3.Juros 1 4.Leiloeiros
85467,48 1 0,00

9.Emolumentos 1 10.IRRF
11,06 1 0,00

TOTAL

Obrigação de Fazer :
Fica autorizado o Sr. Oficial de
parágrafos do CPC, bem como proceder
e parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo em cumprimento ã determinação

Cite-se.

228367,32

5. Editais 1 6.INSS rte
0,00 1 0,00

11.Nultas 1 12.Hon. adv.
0,00 1 0,00

Data de Atualização
01/10/2010

Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e
à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228

judicial proferida nos seguintes termos:

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 9 de Setembro de 2010 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Elãine Cristina Mena Aguiar

Data : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Nome: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Cargo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Documento: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Remetido à Central em /20

Assinatura:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA

1(
ic
I(

CEP: 01139001 +
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO No 01845-2004-010-02-00-0
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exegiiente: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Exec/Dest: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42

SÃO PAULO

M A N D A D O

MANDADO No 01252/2010

Redistribuição:
)CEP _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
)CEP _ _ _ _ _
)CEP _ _ _ _ _
)DETRAN

CPF/CNPJ 028.239.058-80

ITAIM PAULISTA
/ SP - CEP: 08150-570

DE C I T A Ç Ã O

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos
sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber:

1. Principal
117126,88

7.INSS rdo
24269,52

13.Hon. peric.
1005,19

2.FGTS/Cta vinc.
0,00

8.Custas
487,19

14 .Outros
0,00

Obrigação de Fazer :
Fica autorizado o Sr.

3.Juros 1 4.Leiloeiros
85467,48 1 0,00

9.Emolumentos 1 10.IRRF
11,06 1 0,00

TOTAL

Oficial de

228367,32

5. Editais 1 6.INSS rte
0,00 1 0,00

11.Multas 1 12.Hon. adv.
0,00 1 0,00

Data de Atualização
01/10/2010

Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228
e parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

Cite-se.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 9 de Setembro de 2010 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ord

Data :
Cargo:

Elãine CristLi

Nome:

do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

guiar

Remetido à Central em

Documento:

/20

Assinatura:
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•

10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Proc. NO: 1845/2004
Mand/Int./Not. N°: 1252/2010
CPF/CNPJ: 2823905880
Reclamante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Reclamado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 4 2 II AIM PAULISTA
Cidade: SÃO PAULO/SP Cep:08150-570

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 27/09/2010 ao endereço acima e aí
citei/intimei/notifiquei o(a) destinatário(a)por hora certa na pessoa de Jose Henrique Gomes
Filho, morador vizinho (imovel de n° 40), que de tudo ficou ciente e recebeu a citação.

Obs.: No local realizei diligencias por tres vezes distintos: 23/09/2010 ás 10:15hs,
24/09/2010 ás 19:hs, e 27/09/2010 ás 18:30hs, não sendo atendido por nenhum dos
moradores, sendo que no dia 24/09/2010, fui informado pelo vizinho, Sr. Jose Henrique,
que o destinatario Sr. Osvaldo Mendes Pereira Marinho, reside no local, porem dificilmente
é encontrado no local, e o horario de seu regresso é incerto.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa

SÃO PAULO, 29/09/-2010

FRAN-CISCO
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo: 1845/2004

Conclusão

Faço, na presente data, conclusos os
autos à(o) Exma(°). Juiz(a) do Trabalho.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011.

ClauclisAlannini
Analista Judiciário

A citação certificada às fls. 236 carece de regularidade, eis que não
foram estritamente observados os requisitos para a citação por hora
certa (arts. 227 e 228 do CPC). A diligência deverá ser intentada por três
vezes. Após, proceder-se-á à agendamento, junto à familiares ou
viz inhos do c i tando, de dia e hora para a c i tação, sendo que tal
procedimento deverá estar minuciosamente relatado quando da lavratura
da certidão. ,

Assim, expeça-se novo mandado de citaçãO, devendo o Sr. Oficial
observar os termos da. lei, em caso de necessidade de citação por hora
certa.

São Paulo, data supra.

Cristinatle ap/'alho Santo

JuíJa do Trabalho
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Processo n°: 1845/2004
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
:TUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA CEP: 01139001
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

(.?31

Redistribuição:
)CEP
)CEP
)CEP •
)DETRAN

PROCESSO No 01845005920045020016 (01845200401002000) MANDADO No 00213/2011
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exeqüente: SEVERINO RIMO CONFESSOR
Exec/Dest: OSVALDO MUNDMS PgRETRA miurrmun OPF/ONDJ 028.239.050 00
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42 ITAIM PAULISTA

SÃO PAULO / SP - CEP: 08150-570 ,

M A N D A D O DE C I T A Ç Ã O

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
'aso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador

Jista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos
sócios acima descritos, ou outro endereço de donhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito; a saber:

1 1.Principal
209171,42

1 7.INSS rdo
_________24353 43
í13.Hon. peric.

1008.,67

2.FGTS/Cta vinc.
- 0,00

8. Custas

14 .Outros

Obrigação de Fazer

O 00

OLOO

3.Juros 1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 1
0,00 I

9.Emolumentos 1 10.IRRF
22,12 1 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

TOTAL
234555,64

0,001 0,00 I
1 11.multas

0,001 0,00 1
i Data de Atualização

_ _ _ _ _ _ 1 01/03/2011

6.INSS rte 1
0,00

12.Hon. adv. 1
0,001

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 1

Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e.
parágrafos do CPC,,bem como proceder ã citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228
e parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FL.237:VPEÇA-SE..
•

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 21 de Fevereiro de 2011 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Elãine Cristina Mena Aguiar

Data : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Nome:
Cargo: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

ÀemetiL à Central em

Documento:

/20

Assinatura:

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183354

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183354
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 4a200f8

ID. 4a200f8 - Pág. 22

Fls.: 290



CirN./01 ken

Advocacia

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10a VARA DO TRABALHO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SP.
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PROCESSO N2 01845.2004.010.02.00-0.-

SEVERINO RUIDOR CONFESSOR, por sua

advogada e bastante procuradora "in fine" assinada, nos autos

da Reclamação Trabalhista que promove em face de OSVALDO

MENDES PEREIRA MARINHO, vem, mui respeitosamente à presença de

V.Exa., expor e requerer o que segue:

Conforme se verifica da Certidão

exarada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. dos autos, o

Reclamado foi citado em 27/09/2010, porém até a presente data

não efetuou o pagamento do crédito atualizado do Reclamante,

devendo ser aplicada a reclamada a multa do artigo 475-J do

C.P.C.

Diante do exposto e da regular citação

do Reclamado para pagamento da presente execução, bem como do

não pagamento do presente processo, requer o reclamante nos

termos do artigo 655, inciso I do C.P.C., requer o reclamante,

como medida de Celeridade Processual a expedição de Oficio ao

BACEN, para que o mesmo envie a este M. Juizo, informações

Wild Tijuco Preto - W" 766 — Tatuapé — Estado de Seio (Pauto — Capitar — CET - 03316-000.-
Tone:-(11) 2094-5271 - Tekfax::- (11) 2094-4708 —
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D o c u m e n t o  e l e t r ô n i c o  e n v i a d o  p e l a  O A B  8 0 2 6 4 / S P  -  J U S S A R A  S O A R E S  D E  C A R V A L H O -

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183354

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183354
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - 4a200f8

ID. 4a200f8 - Pág. 23

Fls.: 291



cai tix-o

Advocacia

2

sobre a existência de contas correntes e/ou aplicações em nome

do RECLAMADO, com a determinação de imediato BLOQUEIO COM A

MÁXIMA URGÊNCIA, dos valores contidos nas Contas Correntes

e/ou Aplicações Financeiras, determinado a Remessa imediata dos

valores bloqueados para o Banco Brasil S/A a disposição deste

ANL juízo.

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

CPF/MF n2 028.239.058-80

Requer ainda a reclamante, que

permaneça em SIGILO a expedição de Ofícios ao Banco Central

vez que a reclamada poderá ter acesso aos autos e sacar os

valores existentes em suas Contas Correntes e/ou Aplicações

Financeiras, tornando com isto a medida ora requerida inócua,

evitando-se a procrastinação da presente execução.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 23 de novembro de 2010.

JUSSARA SOARES DE CARVALHO

OAB/SP 80264
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Rniz rlijuco Preto - W" 766 - Tatuapé - Estado á São Paulo - Capitar - 03316-000.-
Tone:- (11) 2094-5271 - Te&fax;:- (11)2094-4708 -
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

10' Vara do Trabalho de São Paulo

PLoceb5o '101845200401002000

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos
conclusos à MM. Juiza do Trabalho,
para apreciação de fls. 240/241.

São Paulo, .28/02/2011.

n )

Isabela Silva Figue,kredo
Analista Judiciá'rio

Indefiro a imposição da multa
estabelecido' no art. 475-J do CPC, por entender que o
dispositivo invocado não se aplica à execução trabalhista,
que possui regramento próprio na CLT.

Quanto aos atos executórios, reporto-me
de fls. 237, devendo aguardar-se o momento

oportur-. .

São Paulo, d.s.

Cristina
Juiza

rvalUo Santos
ábaliho
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Advocacia

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM 10" VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL.

REF: PROCESSO N"- 01845.2004.010.02.00-0.

e. -! !

I

r r

ri

.1•I

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua advogada

que a esta subscreve, nos autos da reclamação trabalhista, vem mui respeitosamente à

presença de V. Exa., requerer ajuntada do inclusoSUBSTABELECIMENTO.

Requer outrossim, que todas as Notificações,

Intimações e Publicações, sejam feitas em nome da patrona, JUSSARA

SOARES CARVALHO.

Termos er-quet,

Pede deferimento

São Paulo, 21 dç fevereiro de 2041.

Dra. Jussara Sa‘es Carvalit6
OADIST 80.264

Rua Tijuco Preto, lkl° 766 - Fone:- (011) 2094-5271
Telefax: - (011) 20945271 - E. 41a11: - jscarvalhoêaasp . org. br.-

CEP:- 03310-010 - Tatuapé - Sifo Paulo -SP.
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1

Advocacia
/74 g

*SUBSTABELECIMENTO*

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de

GUSTAVO ALVES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP

sob N° 300.968, e, FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro,

solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 173.114 - E, os poderes que me foram outorgados

por, SEVERINO RIUDO CONFESSOR, no processo n° 01845200401002000,

que tramita perante a /O" Vara do Trabalho de São Paulo, que promove contra,

OSVALDO MENDES PEREIRA MARCOLINO, podendo exercer todos os atos

necessários ao exato cumprimento do mandato a mim conferido, com escritório na Rua

Tijuco Preto, N° 766 Fone:-2094-5271 - São Paulo - Capital - Centro - CEP:- 03316-

000 - SP.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Publicações, bem como Intimações, sejam feitas em nome da Dra. Jussara

Soares Carvalho

Termos em que„

A. Deferimento. - •

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011.

•Á
Dra. Jussara Soare -de Carvalho

(kg/h/SP 80.264

r-

Rua Tijuco Preto, Ar 766 - Fone:- (011) 2094-5271
Tele fax:- (011) 2094-5271 - E.Mall:- jscarvalhoVaasp.ory.br.-

CEP:- 03310-010 - Tatuapé - Séta Paulo -512.

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
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04/03/2011 - 14:28:12
R.CARPROA - Pag. 245

Ciente da devolução até 14/03/2011.

FRANCISCO DAS<CHA
OAB 173114 SP
Endereç

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845005920045020010 (01845200401002000)
Volume(s): 1

Autor(es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 244 folhas, a
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA OLIVEIRA, OAB 173114/SP-E, telefone
(0011) 32561159.

São Paulo - Capital , 04/03/2011

Marco Aurelio Souza da Cunha

DA SILVA OI VEIRA - Advogado -Autor

INS FONTES 197 - CJ 83/84
SA0 PAWLO, SP

Devolvido em. -,À /

Funcionario:-N-
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.N411k¥.

JUDICIÁRIO FEDERAL
-:=CA DO TRABALHO - TRT 2a Região I( )CEP. .
loa Vara do Trabalho de São Paulo - Capital [( )CEP

End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235. I( )DETRAN
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA CEP: 01139001 + _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO No 01845005920045020010 (0184400401002000)
Autor: S2VERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exeqüente: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Exec/Dest: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42 ITAIM PAULISTA

SÃO PAULO

M A N D A D O

Redistribui'ção:
)CEP

MANDADO No 00213/2011

CPF/CNPJ 028.239.058-80

/ SP - CEP: 0-8150-570

D E C I T A Ç Ã O

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, -no
uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
c_jue, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado dirija-se ao
endereço da executada e CITE-A (se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço dos
sócios .acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial), para pagar, ou
garantir a execução, em 48 horas, a importância devida, no montante abaixo discriminado, que
deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber:

1 1.Principal
I 209171,42
1 7.INSS rdo

24353,43

1008,67

2.FGTS/Cta vinc.
0,00

8.Custas

14 .Outros
(1,00

O 00

3.Juros 1 4.Leiloeiros
0,00 1 0,00

9. Emolumentos 1 10.IRRE
22,12 1 0,00

TOTAL •
234555,64

5. Editais 1 6.INSS rte
0,00 1 •

11.Multas 1 12.Hon. adv. 1
0,00 1 0,001

Data de Atualização 1
01/03/2011

Obriga- :
Fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça Avaliador a valer-se do disposto no artigo 172 e
parágrafos do CPC, bem como proceder à citação por hora certa, nos termos dos artigos 227, 228
e parágrafos do mesmo diploma legal.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

FL.237:EXPEÇA-SE..

CUMP SE na forma e sob as penas da lei.
Em 21 de Fevereiro de 2011 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por orem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Elãine

ii
lata : 3 0 / 0 V ;  / / Nome:
Cargo:

Remetido à Central em

Documento:

/20

)-

121

1 c'
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10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 01845005920045020010 (01845200401002000)
Mand/Int./Not.: 0213/2011
CPF/CNPJ: 2823905880
Reclamante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Reclamado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 4, 2 Complemento: ITAIM
PAULISTA
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 08150570

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 30/04/2011, as 09:45 horas, ao endereço
acima e ai citei, pessoalmente, o destinatário, Senhor Osvaldo Mendes Pereira
Marinho, que de tudo ficou ciente e recebeu a citação.

Certifico que também estive no local em 23/03/11 as 14:00 horas, em 24/03/11 as
10:55 horas, em 06/04/11 as 12:15 horas e em 16/04/11 as 12:10 horas, mas não
obtive êxito em localizar o destinatário nessas ocasiões.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa
SÃO PAULO, 03 DE MAIO DE 2011.

.)(nar74/ filLWA~ - - - - - - - - - - - --
Marcio Mendonça Ramos
Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -2a REGIÃO
1 0 a  VARA DO  TRABALHO DE SÃO  PAULO/SP

Processo n°01845200401002000

DA,

CONCLUSÃO

Neste ato, faço os presentes autos
conclusos à MM. Juiza do Trabalho, Dra. Cristina de
Carvalho Santos.

• São Paulo, 01/Q7/2011.

LEILA MARI
Assistente

FARIA
iretor

Vistos etc.
Regularmente citada a executada, e em homenagem aos

princípios da celeridade e economia processual, que regem ta Justiça do
Trabalho, proceda-se à penhora de valores da executada m iante o sistema
BACENJUD-II, obedecendo-se a ordem legal prevista no artig 655 do CPC.

Em sendo positivo, proceda-se à tr ferência dos valores
bloqueados, à disposição da conta deste Juízo.

Na negativa, consulte-se a DRF, I3IENAJUD e ARISP.
Verificando-se a existência de ens de titularidade do(s) •

executado(s), prossiga-se.
SP., 01/07/2011.

CRISTINA D
Juiz
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1

•

Q C

IS Tt T Vê Baceniud 2.0 --Sistema de Atendimento ao
DUBG.C53376

Poder Judiciário
.

quinta-feira,
07/07/2011

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de L Financeiya 1 Relatórios
erenciais 1 Ajuda 1 Sair

Recibo de Protocolarnento de Bloqueio de Valores

1,04 dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão e dique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio
...:Situação da soliCitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições

Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
- disponipilizadas simultaneamente para todas as Instituições

. Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocsladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior. .

Número do Protocolo: 20110001742604 -

Data/Horário de protocolamento:
07/07/2011 12h17. .

Número do Processo: 1845/2004

Tribunal:_ TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAa

Vara/Juízo: 219 - 10a VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS

Tipo/Natureza da Ação:- Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: .-

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Relação dos Réus/Executados '

Réu/Executado , Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas ,
Bloquear .

028.239.058-80 :OSVALDO 214.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com
MENDES PEREIRA MARINHO . o CPF/CNID3 no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... 07/07/2011
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BacenJud 2.0

•

Página 1 de 2

•

É, BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder EJUBG.C53376

1̀•È Judiciário terça-feira, 12/07/2011
,

Minutas! Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas ¡Contatos de L Financeira 1 Relatários*Gerenciais 1
Ajuda

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências,
Desbloqueios eiou Reiterações para Bloqueio de Valores

. .Cliqye aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique anui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Peotocolo: , 20i10001742604

Número do processo: 1845/2004

TribUnal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO

Vara/ Juízo: 219 - 10a VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS -

'Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: , SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Relação de réus/executados

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui.
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aaiii.

.,J 028.239.058-80 - OSVALDO MÉNDES PEREIRA MARINHO
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$1.940,50] [Quantidade atual de não respostas: 0]

' Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas •

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) - Bloqueado Cumprimento

Remanescente
. (R$)

(03)
•

CRISTINA
Cumprida

07/07/2011
Bloq. Valor

DE
214.000,00

parcialmente
por 1.940,20

08/07/2011
12:17 CARVALHO

insuficiência
05:36

SANTOS
de saldo.

: 1.940,20

Transf. Valor \
ID:072011000006154717 CRISTINA '

12/07/2011 Instituição:BANCO DO DE
1.940,20 Não enviada -11:16:42 BRASIL SA CARVALHO

Agência:5905 SANTOS '
Tipo créd. jud:Geral

-

- BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo Data/Hora
Protocolo Solicitante (R$) (R$) _ Bloqueado Cumprimento

, Remanescente
(R$)

(03)
-

CRISTINA
Cumprida

07/07/2011
Bloq. Valor

DE
214.000,00

parcialmente
por 0,30

08/07/2011
12:17 CARVALHO

insuficiência
07:33

-
SANTOS

de saldo. ' ,

'0,30

CRISTINA ,
12/07/2011 DE

hnps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/brotocolarOrdemBV.do?method=protoeolarRegis... 12/07/2011
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BacenJud 2.0 Página 2 de 2

11:16:42
Desb. Valor

!CARVALHO
0,30 Não enviada - -

SANTOS-

CAIXA ECONONICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas

Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor Resultado Saldo• Data/Hora
Protocolo Solicitante • (R$) (R$) Bloqueado Cumprimento

' Remanescente
(R$) _

(00),
Resposta

• CRISTINA
negativa:

réu/executado
07/07/2011

12:17
Bloq. Valor

DE
CARVALHO

214.000,00 não é cliente 0,00
07/07/2011

22:52
SANTOS

, ou possui i
apenas contas

inativas.
0,00

•

Não Respostas ,
- Não há não -resposta para este réu/executado

Juiz Solicitante das Últimas Ações Selecionadas: 1- CRISTINA DE CARVALHO SANTOS

VOItarpara;a!eia inicial dt?siema

haps ://www3 .bcb.gov.bribacenjud2/protocolarprdemBV.do?method=protocolarRegis... 12/07/2011
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BacenJud 2.0 Página 1 de 1

4a. BacenJud 2.0 '- Sistema de Atendimento ao Poder
OUBG.C53376

IMMIL terça-feira,
Judiciário _ 12/07/2011

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios
Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair

Recibo de ProtOcolamento de Bloqueio de Valores-

2 d ique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação: ' Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00rnin dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. Ás ordens judiciais
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia útil imediatamente posterior. .

Número do Protocolo:
-
20110001783402

Data/ Horário de protocolamento: 12/07/2011 11h17

Número do Processo: •1845/2004

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGIA()

Vara/Juízo: 219 - 10a VT DE SÃO PAULO

juiz Solicitante do Bloqueio: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS •

Tipo/Natureza da Ação: •- Ação Trabalhista

CPP/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: SEVERINO RIUDÕ CONFESSOR -

Relação dos Réus/ Executados .

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingida -5 .
Bloquear

028.239.058-80 :OSVALDO 212.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com
MENDES PEREIRA MARINHO o CPF/CNID3 no momento da protocolização.

Vol ia inicia do siàtedla

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins, que esta
solicitação de bloqueio, via BACENJUD
restou infrutífera. Nada mais.
SP, 14/07/11

Donizeti
-

Apare
Tacni

de Almeida
udiciário

https://www3,bcb.gov.bribacerijud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok... 12/07/2011
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

10 aVara do Trabalho de São Paulo

Proc n°1845/2004

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a consulta ao

INFOJUS non fine" restou negativa quanto à Declarações , de Renda do

Executado, referente aos anos de 2008 à 2010:

SP,21/07/2011.

JanainaY. P. Camargo

Técnico Judiciário

(Pág. 1/1)
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D,51
Ronaldo TOVANI

Advogados Asikoc ad os

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 10a
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

Processo n.° 01845-2004-010-02-00-0
Reclamante: Severino Riudo Confessor
Reclamado: Osvaldo Mendes Pereira Marinho

".!

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,

qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move SEVERINO

RIUDO CONFESSOR, processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência,

mui respeitosamente por sua advogada, expor e requerer:

1. Primeiramente, informar que a conta bancária

bloqueada é de natureza salarial, conforme demonstrativo em anexo (doc. 01/02).

2. Considerando que os vencimentos são

absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV, do Código de Processo

Civil, é a presente para requerer o imediato desbloqueio, oficiando a instituição

financeira — em caráter de urgência, bem como, liberando e devolvendo o

valor bloqueado ao executado.

3. Outrossim, o Executado nesta oportunidade,

desejando resolver o litígio existente propõe ao Exeqüente o pagamento do

'ESCRITÓRIO: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 531,20 ANDAR

191Fy „ TELEFONE (t1) 38^71,.-8100
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Ronaldo TOVANI
Advogados Associados

débito executado em parcelas de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), com

vencimento todo dia 10 (dez) de cada mês.

Termos em que

Pede Deferimento

São Paulo, 22 de Julho de 2011.

Ana Palma dos Santos

OAB/SP 226.880

De acordo:/r,

Oswaldo Mendes Pereira Marinho

ESÃO VICENTE, 531,2° ANDAM •7. BARRA FUNDA - SÃO PAULO-
TELEFONE (11) 3071-8100
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BANCO DO BRASIL S.A.
21/07/2011 - AUTO -ATENDIMENTO - 08.23.11
406575799

EXTRATO CONTA CORRENTE PARA SIMPLES CONFERENCIA

AGENCIA: 6768-7 CONTA: 6.952-3
CLIENTE: OSVALDO MENDES P MARINHO

HISTORICO DOCUM. VALOR
------20/06/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Saldo Anterior 95,16C
------01/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Cheque Compensado 850055 70,00D
Cobranca de Juros 058923 10,740
Cobranca de I.O.F. 100701 1,00D
Saldo 13,42C
------05/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Tarifa Pacote de Servicos 172468 26,320

Tarifa referente a 05/07/2011
Saldo 12,900
------07/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Deposito COMPE 580972 317,09C

341 1896 8602745000132 CAPEMISA
Recebimento de Proventos 781897 1.876,15C

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PA
Saque no TAA 096106 200,000

07/07 11:54 R.RANGEL-GUARAREMA
Deb autorizado em Conta 024947 22,850
Saldo 1.987,49C
------08/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Bloq Judicial-Bacen Jud 040101 1.940,20*
Compra com Cartao 176800 50,000

08/07 21:20 CENTRO AUTOM ALTE
Bloq Judicial-Bacen Jud 040101 1.940.200
Tar 2a via-Cartao Debite 517669 8.00D

Tarifa reFerente a 08/07/2011
Pasto Energia Eletrica 047853 47,160
Saldo 57,870
------11/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Cheque Compensado 850057 54,000
Pagamento de TeleFone 020252 62,610
Saldo 171,48D
------12/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Compra com Cartao 168641 67,620

12/07 19:04 MERCADINHO SERV M
Cheque Compensado 850043 620,000
Pagto TV por Assinatura 050827 29,280
Saldo 891,380
------13/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --
Desbl Judicial-Bacen Jud 930001 1.940,20C
Transf Deposito Judicial 500500 1.940,20D
Saldo 891,380
------14/07/2011 - - - - - - - - - - - - - --
Cheque Compensado 850047 300,000
Cheque Compensado 850056 30,00D
Saldo 1.221,380
------15/07/2011 - - - - - - - - - - - - - --
Cheque Devolv sem Fundos 850047 300,00C
BL: 14

Saldo 921,380
------18/07/2011 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

***--- CONTINUA NA PROXIMA PAGINA ---***
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA SEGURANCA PUBLICA

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

CENTRO DE DESPESA DE PESSOAL DA POLICIA MILITAR DATA PAGTO COD MUN/DESCRIÇAO

21 VIA DE DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO N2 CDP-30822/214/11
1/1

07/07/2011 100/SAO PAULO

ENDERECAMENTO
504294000
CPA/M-4
29.13PM/M

NOME SITUAÇÃO RE/DG 4.CIA PM
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO INATIVO 781.897-1

CARGO/FUNÇAO/ATIVIDADE CATEGORIA REG GERAL CPF
3988-3/3SGT PM CARGO EFETIVO 012.215.289- 028.239.058-80

TIPO DE FOLHA 'REGIME RETRIBUITORIO PADRAO BANCO AGENCIA TIPO N2 CTA/DIGITO
Folha Normal 1 RecadLC 731/93 PM - 25 001 06768- 00 0.069.52 -3

COD DENOMINAÇAO NAT QTDE VALOR PERIODO VENCIMENTOS DESCONTOS

01.001 SALARIO BASE (PADRAO) ................ N 30 01/06/2011 A 30/06/2011 696,16
04.001 RETP-REGIME ESPECIAL TRAB.POLICIAL... N 100.00 01/06/2011 A 30/06/2011 696,16
08.253 ADIC. INSA. LEI COMP. 432/85 - ACAO J N 01/06/2011 A 30/06/2011 436,00
09.001 ADICIONAL TEMPO DE SERVICO ........... N 6.00 01/06/2011 A 30/06/2011 417,69
10.001 SEXTA -PARTE .......................... N 01/06/2011 A 30/06/2011 301,66
10.009 SEXTA -PARTE S/ ADC INSAL ............. N 01/06/2011 A 30/06/2011 72,66
12.076 AD LOCAL EXERCICIO LC 1114/10 -II -PM.. N 30.00 01/06/2011 A 30/06/2011 390,00
70.012 IMPOSTO DE RENDA NA FONTE ............ N 15.00 01/06/2011 A 30/06/2011 110,73
70.018 CBPM - CONTRIBUICAO DE ASSIST. MEDI.. N 2.00 01/06/2011 A 30/06/2011 60,20
97.011 ACSPM-ASSOCIACAO DE CABOS E SOLDADOS N 01/06/2011 A 30/06/2011 43,62
97.037 ADPM-ASSOC. DESP. POL. MIL E.S P ... N 01/06/2011 A 30/06/2011 38,40
97.120 APMDFESP-ASS POL MIL DEF FIS DO EST S N 01/06/2011 A 30/06/2011 25,96
97.172 ASBRA - AS POL CIVIS MIL E FUNC PEF.. N 01/06/2011 A 30/06/2011 45,00
97.185 BANCO NOSSA CAIXA S/A ................ A 02/05/2011 A 31/05/2011 810,27

LEGENDA N=NORMAL D=DEVOLUÇA0 E=ESTORNO DEP.IR AUX.ALIM TOTAL VENCIMENTOS TOTAL DESCONTOS LIQUIDO A RECEBER
DA

NATUREZA A=ATRASADOS R=REPOSIÇA0 2 00 3.010,33 1.134,18 1.876,15

ALTERAÇAO DE EX./CARGO EM COMISSAO:

MENSAGENS:
CONTINUA CAMPANHA DO AGASALHO: ROUPA BOA TAMBEM SE DOA!
INFORMACOES: WWW.POLICIAMILITAR.SP.GOV.BR

_I

EMITIDO EM: 18/07/2011 POR: 970238 304020000 CDP

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
PRACA CEL. FERNANDO PRESTES, 115

LUZ - CEP 01124-060
SAO PAULO - SP

CNPJ 04.198.514/0001-54

COPIA FIEL DA 11 VIA DO HOLERI

rç'

-‘
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -2° REGIÃO
10" VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

Processo n° 01845200401002000

C O N C L U S Ã O

N es t e  a t o ,  f a ç o  o s  p r e s en t e s  a u t o s
conclusos  à  MM. Juiza  do Traba lho,  Dra .  Cr is t ina  de
Carvalho Santos.

São Paulo,  25/07/2011.

L E I L A  M A
Assis teut0 ' e  Diretor

RIA

• Vistos etc.
Comprovada- a  condição de conta  -sa lá r io aquela  em que

houve a  cons t r ição de va lores  do executado por  meio do convênio Bacenjud-II ,
nos termos do ar t igo 649,  inciso IV,  do CPC, determino a  liberação,  expedindo-se
alvará para tanto.

Em prosseguimento,  consulte-se RENAJUD e ARISP.
Intime-se o executado.
S P  25 / 07 / 2011 .

CRISTINA DE C V A L I W S A N T O S
Juíza do 11Pába1ho

356
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[bb.Com.br] Página 1 de 1

Depósitos Judiciais Magistrados
Consulta,- Dados do Processo
Justiça de Vínculo TRABALHISTA
Tribunal de Vínculo TRT 2A. REGIA° •
Comarca SAO PAULO - TRT 2A REGIAO
órgão 10 VARA DO TRABALHO
Natureza da Ação BACENJUD
Ação BACEN JUD

RECLAMADO: • CPF/CGC •
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 28239058-80
RECLAMANTE: CPF/CGC
SEVERINO RIUDO CONFESSOR O

Tipo de Pessoa FISICA
Referência do Depósito
Procurador
Telefone 0 - 0
Número do Depósito 3600114354371
Número da Parcela 1
Data do Depósito 13.07.2011

Prefixo da Agência 5905
Nome da Agência PODER JUDICIARIO
Saldo de Capital 1.940,20
Saldo de Capital Atualizado 1.940,20
Saldo Bloqueado 0,00

EXTRATO VOLTAR NOVA CONSULTA ENCERRAR SESSAO

• Alteração de senha do usuário
• Consulta transações de um Consulta usuários de uma

usuário transação
• Consulta dados de um usuário

https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/RD01,802,4647,4653,0,1.bbx 25/7/2011
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho - 2a Região Depósito Judicial Trabalhista - Levantamento do Depósito(Alvará)

Tipo de depósito

•
N° da conta judicial

Agência (pref / dv) da conta judicial

P a r g i O k i r l ~
Codreidff ito wardif ia

..-->_,,, , . .L,... . ... . . . . . , . , , , , . . . , . . . . - .
' 1. Primeiro 2. Em continuação 1 5905-6 Banco do Brasil S.A.

Processo n° , TRT / Região órgão! Vara IMunicípio N° de ID do depósito

0184500-59.2004.5.32.0010 2a 10a Vara do Trabalho 'São Paulo - Capital
Réu / Reclanado CPF / CNPJ - Réu / Reclamado

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO i
, Autor / Reclamante CPF! CNPJ - Autor! Reclamante

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Depositante CPF / CNPJ - Depositante ' Origem de depósito - Bco. / Ag. / N° conta

.
1/5905/3600114354:

Motivo do depósito Depósito em Valor total Data de atualização

E l. Garantia do Juízo 2. Pagamento 3. Consignação em pagamento 4. Outros e t Dinheiro 2. Cheque R$

(1) Valor prircipá (2:i FGTS / Conta vinculada (3) Juros (4) Leiloeiro

-

(5) Editais (6) INSS do reclamante

(7) INSS do Reclamado (3:f Custas (9) Emolumentos

_

(10) Imposto de Renda (11) Multas (12) Honorários advocatícios

(13) Honorá-los periciais

(a) Engenheiro (o: Contador (c) Documentoscópio (d) Intérprete 1 (e) Médico (f) Outras perícias •

(14) Outros Observ • a ç õ e s Opcional - Uso do órgão expedidor

Data do Crédito: 13/07/2011 , Guia n° Aviso Cr.

Pelo presente instrumento autorizo o(a) Sr(a)

ou seu procurador(a)

de R$ 1.940,20

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO ,CPF/CNPJ '02823905880
,CPF

,acincido de juros e correção monetária devidos a partir da data do depósito já deduzido o Imposto de Renda.

Data de emissão

25/07/2011

Identificação do Juiz

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
(um mil e novecentos e quarenta reais e vinte centavos)

Valor Bruto F$ Recebi em

CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA CÓPIA
Assinatura do Juiz

CPMF - R$

Líquido - R$

Autenticação mecânica
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845005920045020010 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
(01845200401002000)

Autor(es) : SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Intimação Comparecer Secret.

Opção : Para o(s) Réu(s)

Texto • : Intimação: Comparecer na secretaria em 5 dias a fim de
RETIRAR ALVARÁ.

Advogado(s):

226880 /SP -D, ANA PALMA DOS SANTOS

Publicadcl no D.O.E. em 02/08/2Q11

Solicitado por Irineu Edson Bardella
em 29/07/2011 às 16:33 hs.

Solicitação no 8596
Edição no 2174
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BANCO DO BRASIL

SAO PAULO ( SP), 14 de Julho de 2011 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Processo n.°:
Reclamado:
CPF/CNPJ:
Reclamante:
CPF/CNPJ:
Valor original:
Agência depositária:
N.° da conta judicial:
N.° da parcela:
Data do depósito:
Depositante:

1845/2004
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
028.239.058-80
SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Não informado
R$ 1.940,20
5905 - 6 PODER JUDICIARIO
3600114354371
1
13.07.2011
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Respeitosamente,

Banco do Brasil S.A.
PODER JUDICIARIO
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111
SAO PAULO - SP.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho
10 VARA DO TRABALHO
SAO PAULO - TRT 2A REGIAO - SP.

C.;-1

c .

L r

19"••••

C.,:.)
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CNDT - Despacho Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO -

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO

Processo n° 01845007,59.2004.5.02.0010

Determina-se o registro do(s) devedor(es) abaixo relacionado(s) no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa n° 1.470/2011 do C. TST.

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, CPF n° 028.239.058-80, Situação: Positiva

São Paulo, 11 de Novepi)ro de 2011.

LUIZ GUSJAVO RO AUGUSTO
Juiz(a)

• http://aplicacoes1.trtspjus.br/CNDT/devedores/01845005920045020010 11/11/2611
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1

Advoêa cia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10' VA

DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

REF: PROCESSO n°. 0184+00401002000

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, já qualificada nos autos

do processo em epígrafe, por sua advogada que a esta subscreve, nos autos da

reclamação trabalhista, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência,

requerer a juntada do incluso SUBSTABEtECIMENTO.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Intimações e Publicações,, sejam feitas em nome da patrona, JUSSARA

SOARES CARVALHO.

Termos em que,

• Pede deferimento

São Paulo, 03 de agosto de 2011.

DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO

OAB/SP 80.264

Rua Tijuco Preto, Ar 766 - Fone:- (011) 2094-5271
Telefax: - (011) 20945271 - : - jscarvalhotoaasp.org. br.-

CEP: 1)03316-000 - Tatuapé - Selo Paulo -SP.

UJ

CC
LU

L.r)

LI)
r--

LI)

o)
cc

cc

SISDOC - Provimento GP/CR n° 14/2006 Assinatura Eletrônica
Documento eletrônico enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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ems~.---Advoca c i  a  - - .010

* S U B S T A B E L E C I M E N T O *

Substabeleço, com reservas de iguais, na pessoa de

MARTIN ALBERTO NUNES DA SILVA brasileiro, solteiro, estagiário, inscrito na

OAB/SP sob n". 173.872-E, os poderes que me foram outorgados por, SEVERINO

RIUDO CONFESSOR, no processo o°. 01845200401002000, que tramita perante a

43" Vara do Trabalho de São Paulo, que promove contra, O SVALD O  M EN D ES

P E R E I R A  M A R I N H O , podendo exercer todos os atos necessários ao exato

cumprimento do mandato a mim conferido, com escritório na Rua Tijuco Preto, N° 766-

Fone: 2094-5271 - São Paulo - Capital - Tatuapé - CEP:- 03316-000 - SP.

Requer, outrossim, que todas as Notificações,

Publicações, .bem como Intimações, sejam feitas em nome da Dra. Jussara

Soares Carvalho

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo, 03 de agosto de 2011.

DRA. JUSSARA SOARES DE CARVALHO

OAB/SP 80.264

Rua Tijuco Preto, Ar 766 - Fone:- (011) 2094-5271
Telefax: - (011) 20945271 - E. Mall : - jscarva/hoeaasp. org. br.-

CEP: - 03316-000 - Tatuapé - Seio Paulo -SP.
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LI CJ

EXMO . SR. DR . JUIZ FEDERAL DA MM. 10 a VARA DO TRABALHO

ESTADO DE SÃO PAULO — SP .

PROCESSO N2 01845.2004.010.02.00-0—

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, po

advogada e bastante procuradora "in fine" assinada, _nos: aultbs:

da Reclamação Trabalhista que promove em face de OSVALDO

MENDES PEREIRA ~UNHO, vem, mui respeitosamente à presença

V.Exa., em atenoplimento ao r. despacho de fls., expor

o que segue:

e requerer

Consoante se verifica, a reclamada foi

devidamente citada para .pagamento da presente execução

atualizada, porém não o fez.

Diante do 'exposto e da regular rita„0,
da Reclamada., requer o reclamante nos termos do artigo

.inciso I do C.P.C., bem como medida de Celeridade Processti

xpedição de Oficio ao BACEN, para que o mesmo envie a este

informações sobre a existência de contas correntes,

aplicações em nome do RECLAMADO, com a determinação de imed,rat:O.

BLOQUEIO COM A MÁXIMA URGÊNCIA, dos valores contidos ,nas'

02,60

SISDOC - Provimento GP/CR n° 14/2006 Assinatura Eletrônica
Documento eletrônico enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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inl-1 V

antas Correntes e/ou Aplicações Financeiras até o valor

rédito atualizado do reclamante, determinado a Remessa

imediata dos ~ores bloqueados para o BancosBrasil S/A

disposição deste ANL Juizo.

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

-CPF/MF n 2 028.239.058-80

...permaneça

;%7ez que a

em SIGILO

reclamada

Ysacar os

.Aplicações

~luerida

execução.

Requer .

a expedição

ainda o reclamante, que

de Ofícios ao Banco Centraii

e seus Sócios, poderão ter acesso aos alá:

valores existentes em suas Contas Correntes

Financeiras, tornando com isto a medida

inócua, evitando-se a procrastinação da presen

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

JUSSARA -SOARES DE CARVALHO

OAB/SP 80264

w
•:

C\I

o
o ,
a_

cti
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL '
Justiça dó Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital'

10a Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n01845/2004 -

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos
conclusos à MM. Juíza do Trabalho
para apreciara petição de fls. 266. '

São Paulo, 26/03/2012..

Isabela'Silva F
Analista Judiciá?

A providência requerida às fls. 266 já foi
procedida pela Secretaria, 'conforma se vê às fls. 249, sem
êxito. Frise-se que ó único bloqueio efetuado em conta -do
executado restou liberado em cumprimento ao despacho de fls.
258, por tratar-se de verba alimentar. Intime-se.

Em seguida, cumpra-se integralmente o
referido despacho.

SP., data supra.

Cristin
• Jui

lho S
Trábalh
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO No 01845005920045020010 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
(01845200401002000)

Autor(es) :'SEVERINO RIUDO CONFESSOR

,Réu(s) : dsvpiLpo MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho . : Notificação Ciência Despacho

Opção • : Para o(s) Autor(es)

Texto : Notificação: Quanto ao despacho proferido:
. Fl. 267: -A providência requerida às fls. 266 já foi pro-
cedida pela Secretaria, conforme se vê às fls. 249, sem
êxito. Frise-se que o único bloqueio efetuado em conta d
o executado restou liberado em cumprimento ao despacho d
e fls. 258, por tratar-se de verba, alimentar. Intime-se.
...(integra no site do TRT - www.trtsp.jus.br)

Advogado(s):

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE -CARVALHO

Publicado no D.O.E. em, 30/04/2012 •

Solicitado por Lenita Kuyill Navarro de Moraes Cintra
em 26/04/2012 às 12:24 hs.

Solicitação no - .3403
Edição no 2340
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Advocacia
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10a VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO- SP.

P r o c e s s o  n ' 0 1 8 4 5 0 0 5 9 2 0 0 4 5 0 2 0 0 1 0

S E V E R I N O  R I U D O  C O N F E S S O R , j á  q u a l i f i c a d o ,

n o s a u t o s d o p r o c e s s o e m e p í g r a f e q u e l h e m o v e e m f a c e d e

OSVALD MENDES PEREIRA MARINHO, p o r s u a a d v o g a d a q u e a e s t a

s u b s c r e v e , n o s a u t o s d a r e c l a m a ç ã o t r a b a l h i s t a , v e m m u i

r e s p e i t o s a m e n t e à p r e s e n ç a d e V o s s a E x c e l ê n c i a , r e q u e r e r a

j u n t a d a  d o  i n c l u s o SUBSTABELECIMENTO.

R e q u e r , o u t r o s s i m , q u e t o d a s a s

Notificações, Intimações e Publicações, sejam feitas em nome

da patrona, JUSSARA SOARES CARVALHO*:,

T e r m o s  e

P e d e  d e f e

S ã o  P a u l o , 0 2  d W  m a  - i d e  2 0 1 2

DRA._JUSSARA_$~ES CXXRVWNLHO

Rua'Tijuco Preto - W° 462 - Sobreloja - cratuapé - Estado de São T'auto - Capita( - CEP:- 03316-000.
Tone:- (11) 2094-5271 - Tekfax• :- (11) 2094-4708-

E. Wad-jscarvaffio@jscarvalTio.adv.6r.
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Advocacia
*SU BS T A B E L E C IMENT O*

Substabeleço, com reservas de iguais,

na pessoa de MARIA GARDENIA SILVA LEITE, brasileira,

divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n° 313.474

e NAWÁ MAKSOUD VILIVAS BARBOSA, brasileira, solteira,

estagiária, inscrita na OAB/SP sob n°. 191.305-E, os

poderes que me foram outorgados por SEVERINO RIUDO

CONFESSOR, no processo n° 01845005920045020010, que

tramita perante a 10a Vara do Trabalho de São Paulo que

promove contra OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, podendo

exercer todos os atos necessários ao exato cumprimento

do mandato a mim conferido, com escritório na Rua Tijuco

Preto, n° 462 Fone: 2094-5271 - São Paulo/SP - Bairro

Tatuapé - CEP:- 03310-010.

Requer, outrossim, que todas as

Notificações, Publicações, bem como Intimações, sejam

feitas em nome da Dra. Jussara Soares Carvalho.

Termos em qu

Pede defe

São Paulo, 02 detitaio\de 2-0(12.

Riga Tijuco Preto - W" 462 — So6refoja — Tatuapé — Estado rk Seio Paulo — Capital" — CEP:- 03316-000.
Tone:- (11)2094-5271 - rrefaç:- (11) 2094-4708 —

E. 21aik- jscarvaffio0jscarvalho.adv.6r.
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02/05/2012 - 12:19:35
R.CARPROA - Pag. 271

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845005924045020010 (01845200401002000)
Volume(s):' , 1 .

Autor(es)
Réu(s),

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO,MENtiES :PEREIRA MARINHO

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 270 folhas, a
NAWA. MAKSOUD VILIVAS BARBOSA, OAB 191305/SP-E, telefone (0011)
25489150.

São. Paulo - Capital , 02/05/2012

Fernando Sáfady

Ciente da devolução até 07/05/2012.

NAWA MAKSOUD VILIVAS BARBOSA - Advogado -Autor
OAB 191305 SP E
Endereço RUA -TIJUCO PRETO, 462 - SOBRELOJA

TATUAPÉ
SÃO PAULO, SP

DevolvidO em

Funcionário

FernOdPpáfady
Técn'4"Juktkciário

-CEP 3316000
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ- FEWLRAL -DA 102 VARA DO

• TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP

•

PROCÉSSO N2 01845130420045020010-

SEVERINO RIUDO CONFESSOR; por sua

Advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe,

que move em face de OSVALDO 'MENDES PEREIRA MARINHO; vem,

respeitosamente, à presençà de Vossa Exc ncia, expor e requere

o que segue.

.0 Reclamante, a.fim de localizar bens

passíveis de penhora da ReClamada, e seus Sócios, requer à

expedição de ofício ao DEPARTAMENTO ESTAIMAL DE TRÂNSITO DE SÃO

PAULO — DETRAN solicitando, respectivamente, informações acerca

da existência de veículos em nome da' Reclamada e Sócios,

inclusive de veículos -em que figurem como proprietários

anteriores ao atual._

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
CPF/MF N2 028.239.058-80

Termos em que,

-Pede deferimento.

São Paulo, 07 de maio de 2012.

JUSSARA' SOARES 'DE CARVALHO

OAB/SP 80.264

SISDOC - Provimento GP/CR n2 14/2006 Assinatura Eletrônica
Documento eletrônico enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

10a Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n01„845/2004

, CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos
conclusos à MM. Juíza dó Trabalho.

São Paulo, 26/06/2012. •

Isabela Silva Fi
Analista Judia

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 248.

SP., data supra.

Luciana ~est kocha
Juiza do TrabaUlo Substituta

c24.31)
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RENAJUD - Veículo
Usuário CRISTINA DE CARVALHO SANTOS. 27/11/2012 • 14h3607'

Lk

Ciados do Veiculo

Placa DXA3663 Ano Fabricação 2003 Ano Modelo 2004

Chassi 8AFER12F14J325185 Marca/Modelo I/FORD RANGER XLS 12A

Dados da CoMunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
Dados do Proprietário

Nome OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Endereço R LUIZA ROSA PAZ LANDIM, N 00010, CS 1
JARDIM DOS IPES - SÃO PAULO / , 08161-350

Dados do Arrendatário

CPF/CNPJ 028.239.058-80

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Imprimir
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RENAJUD Veículo
Usuário CRISTINA DE CARVALHO SANTOS. 27/11/2012 • 14h36'22"

Veiculo / Informações RENAVAM

Placa DXÀ3663

-Chassi 8AFER12F14J325185

Restrições / Informações RENAVAM

Restrições RENAJUD

4

Ano Fabricação 2003

Marca/Modelo I/FORD RANGER XLS 12A

Alienação Fiduciária '
•

Não há restrições RENAJUD

Imprimir

Ano Modelo 2004
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cEEE -421-%/catkc-
Advocacia-

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA BM. 10' VARA DO TRABALHO DE

SÃO PAULO - SP.

ar!

PROCESSO N' 01845005920045020010

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua

advogada que a esta subscreve, nos autos da reclamação

trabalhista, vem mui respeitosamente à presença de V. Exa.,

requerer a juntada do incluso SUBSTABELECIMENTO.

Requer, outrossim, que todas as

Notificações, intimações e Publicações, sejam feitas em

nome dá patrona, JUSSARA SOARES CARVALHO.

Termos e

Pede defer

São Paulo,

JUSS

eiro de 2013.

Rna Tijuco Preto - gs.r° 462 — Sofirefoja Tatuapé — Estado rk*io Pauto —
Tone:- (11) 2094-5271 - Tekfax.::- (11) 2094-4708 —

E. gvtaik - jscarvalTto@jscarvalho.adv.6r.

t a t — CEP:- 03316-000.-
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Advocacia

* S U B S T A B E L E C I M E N T O *

Substabeleço, com reservas de iguais, na

pessoa de MARIA GARDENIA MENDES DA SILVA w r a m , brasileira,

divorciada, advogada, OAB/SP sob o n° 313.474, NAWÁ MAKSOUD

VILIVAS BARBOSA, brasileira, solteira, estagiária, inscrita na

OAB/SP sob n' 191.305-E e EVELYN ALVES RIBEIRO, brasileira,

solteira, estagiária, inscrita na OAB/SP sob n' 188.260-E que

foram outorgados por, SEVERINO Rnmo CONFESSOR, no processo

n' 01845005920045020010, que tramita perante a 10' Vara do

Trabalho de São Paulo, que promove contra, OSVALDO MENDES

P E R E I R A  ~ U N H O , podendo exercer todos os atos necessários ao

exato cumprimento do mandato a mim conferido, com escritório na

Rua Tijuco Preto, N° 462, Fone: 2094-5271, Tatuapé, SÃO

PAULO/SP, CEP: 03316-010.

Requer, outrossim, que todas as

Notificações, Publicações, bem como Intimações, sejam

feitas em nome da Dra. Jussara Soares Carvalho.

Termos em

A. Deferime

São Paulo,

Jussara S

ro de 2013.

g(ua Tijuco Preto - .W° 462 — Sobreloja — Tátuapé Estado14 São Paufo — Capita( — CEP:- 03316-000.-
Tone:- (11) 2094-5271 - Terefax;:- (11) 2094-4708 —

E. Maik- jscarvaffw@jscarvaffio. adv. br.
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Protocolo de Certidões

Protocolo de Certidões

O seu protocolo de certidão. foi registrado em nosso sistema.

• Page 1 of I

Lf

Tipo: ,

Nome:

N° do Processo:

CPF:

PesSoa Fisica

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

111845200401002000

028.239.058-80

Protocolo(s) Cartório(s)
SPH13030004300D 12° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP
SPFI13030004301D 17° OFICIAL DE REGISTRO.DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP

Dados de Entrega

O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.

•
https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoyaOnline/Penhora/imp_pr, )tocolo.aspx?idprocesso... 2/3/2013
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Prot.n° Oficio Eletrônico

1111111111111 11111
Fls. 1 de 7

BEL. BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS, 12° Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo,'República Federativa do Brasil, etc.

LIVRO N.° 2 — REGISTRO 12.0OFICIAL DE REQISTRO DE neóvEzs,
GERAL C a p i t a l

170.639 ) on Paulo, 03 de maio de 2011.

IMÓVEL:- UMA CASA E SEU TERRENO, situado na Rua A, no 32, lotev32 da

quadra A da planta particular da Vila Geny, no Distrito de São Miguel Paulista,

medindo 6,25m de frente para a referida rua, por 20,00m da frente tios fundos de

limbo; os lados, tendo nos fundos igual medida da frente, encerrando a área total de

125,00m2, confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o terreno com o

lote 33, pelo lado esquerdo com o lote 31, dos vendedores, aos fundos com terrenos

de propriedade de A E Carvalho ou eventuais sucessores, localizado à distância de

195,00m da esquina da Avenida Pires do Rio, antiga Rua Henriqueta de Moura, c

lado esquerdo de quem desta se dirige para a Avenida do Canal, caminhando pela

citada Rua Ahnecegueiras, antiga Rua A.

CONTRIBUINTE:- 139.238.0055-9

PROPRIETÁRIOS:- ADÃO PEREIRA MARINHO, português, ascensorista,

casado pelo regime da comunhão de bens com FLORINDA DE JESUS RIBEIRO

DA CUNHA MENDES, residente e domiciliado na Avenida do Canal, ri°. 06, nesta

Capital,

REGISTRO ANTERIOR:- Tr. 139.056, feita em 29/0j/1975, neste Registro.

O ESCREVENTE SUBSTITUT

Nsa.

Av.1/170.639 São Paulo, 03 e cle 2011.

Por Formal de Partilha passado aos 31/03/1999, pelo Cartório do 2°

Oficio da 2 Vara da Familia e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, a Rua A, atualmente

- continua no verso-
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denomina-se Rua Almecegueiras, conforme provam o aviso recibo de 30/05/1974

no 1.043.317 e a certidão de 01/03/2011, ambos expedidos pela feitura Municipal

de São Paulo. - O Escrevente Habilitado, %- (Carlos Alberto

Bento). - O Escrevente Substituto

Nsa.

Av.2/170.639 -- São Paulo, 03 de maio de 2011.

Por Formal de Partilha passado aos 31/03/1999, pelo Cartório do 2°

Oficio da r Vaiada Familia e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, FLORINDA DE

•JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, proprietária nesta matrícula, é

portadora do RNE n° W511483 -M e está inscrita no CPF/MF sob n°

287.110.588-03, conforme se verificam das cópias autenticadas - a cédula

identidade para estrangeiros, e do CPF. - O Escrevente Habilitado,

(Carlos Alberto Bento). - O Escrevente Substit

Nsa.

i.

Av.3/170.639 - São Paulo, 03 de maio de 2011.

- Por Formal de Partilha passado aos 31/03/1999, pelo Cartório do 2"

Oficio da r Vara da Familia e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação pare constar que, ADÃO PEREIRA

MARINHO, proprietário nesta matricula; está inscrito no CPF/14,1F sob

089.740.808-00, conforme se verifica dorcontrovante de situação cadastral no CPF..

- O Escrevente Habil1WD,- 1_ _1_-.4(Car1os Alberto Bento). - O Escrevente

Substituto

- continua na ficha 02-
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São Paillo. 03 de maio de 2011.

R.4/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.
Por Formal de Partilha passado aos 31/03/1999, pelo Cartório do 20

Oficio da 2* Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, extraído dos Autos n° 1.801/90, da Ação de Arrolamento, dos

bens deixados pelo falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO, ocorrido aos

07/10/1990, nesta Capital, sem deixar testamento, no estado civil de casado, era.

inscrito no CPF/MF sob n° 089.740.808-00, consta conforme PARTILHA

homologada por sentença aos 23/02/1999, com trânsito em julgado, que foi

gr/1mM° a viúva meeira:- FLORINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA

MENDES, também conhecida por MORDIDA DA CUNHA RIBEIRO LOBO,
FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO, FLORINDA A DE JESUS RIBEIRO

DA CUNHA MENDES, FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES

RIBEIRO, FLORINDA DE • JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS
RIBEIRO, portuguesa, do lar, RNE n" W511483 -M, CPF/MF n" 287.110.588-03,

residente e domiciliada na Avenida Ançarinhas, n° 06, no Distrito de São Miguel

Paulista, nesta Capital, aos. herdeiro s filhos:- ANTÔNIO PEREIRA MARINHO,

português, comerciante, RNE n° W337256-5 e CPF/MF n" 080.149.148-72, casado

sob o regime da comunhão de bens, antes da lei 6;515/77, com LILIANE MARI

MARINHO, brasileira, do lar, RG no 3.245.363-SSP/SP e CPF/MF em comum ao

casal, residentes e domiciliados na Rua General Góis Monteiro, n" 377, Pompéia,

nesta Capital, GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER, portuguesa, do lar,

RNE n° W353343-1 e CPF/MF n° 091.014.628-49, casada sob o regime da

comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, com FRANCISCO BAILER, brasileiro,

do comércio, RG n° 3.904.594-SSP/SP e CPF/MF em comum ao casal, residentes e

domiciliados na Rua Acapuzal, n° 16, no Distrito de Ermelino Matarazzo, nesta

Capital, SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, comerciante, RNE

- continua no verso-
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W447977 -U e. CPF/MF n° 321.149.158-91, divorciado de MARIA

AUXILIADORA CORRÊA em 14/01/1988, residente e domiciliado na Rua

Hondrio, tf 42, Jardim Popular, nesta Capital, MARIA DA CONCEIÇÃO

MARINHO TAVEIROS COSTA, portuguesa, do lar, RNE n° W617510-8 e

CPF/MF n° 031231.098-60, casada sob 'o regime da comunhão de bens, antes da lei

6.515/77, com ANTÔNIO TAVEIROS COSTA, brasileiro, policial militar, RG n"

3.403.377-SSP/SP e CPF/MF n" 090:901.858-87, residentes e domiciliados na Rua

Marcion, n° 26, no Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital, ADELINA

AUGUSTA PEREIRA MARINHO, portuguesa, do lar, RNE no W353327 -G e

CPF/MF n" 168.836.148-00, separada judicialmente de JALBAR LUIZ CHAGAS,

em 19/04/1985, residente e domiciliada na Avenida Ançarinhas, no 22, no Distrito de

São Miguel Paulista, nesta Capital, ALICE PEREIRA CHAGAS, portuguesa, do

lar, RNE W353342 -K e CPF/MF n° 157.941.328-50, casada sob o regime da

comunhão' de bens, antes da lei 6.515/77, com SÉRGIO CEZAR CHAGAS,

brasileiro; comerciário, RG 5.123.078-SSP/SP e CPF/MF no 576.663.008-59;

' residentes e domiciliados na Rua 'Isaias Gomes, ri° 25, no Distrito de São Miguel

Paulista, nesta Capital, EMÍLIA MENDES PEREIRA MARINHO, brasileira,

solteira, comerciante, RG n° 10.779.171-SSP/SP e CPF/MF re 053.625.368-42,

residente e domiciliada na Travessa Eduardo Kendal, n° 52,. Itaquera, nesta Capital,

e OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, brasileiro, policial militar, RO n°

12.215.289-SSP/SP e CPF/MF no 028.230.958-80, casado sob o regime da

comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77, com SOLANGE JESUS DE

SOUZA MARINHO, brasileira, do lar, RG n° 14.457.389-SSP/SP e CPF/MF n°

021.810.188-04, residentes e domiciliados na Rua José Freire Junior, n° 750, no

Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital, o imóvel objeto desta matricula,

avaliado por RS.25,00, na proporção de 1/2 ideal para a viúva no valor de ItS.12,50,

- continua na fletia 03-
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São Paulo. 03 de maio de 2011.

e 1/16 avos para cada um dos' herdeiros no valor. de R.S.1,56. - O Escrevente
4. .  r

Habilitado, I(Carios Alberto Bento). - O Escr

Nsa.

Av.5/170.639 — São Paulo, 0\3 de maio cle 2011.
Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da 2' Vara da Familia e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, LILIANE MARI_ .
MARINHO, está Inscrita no CPF/MF sob no 125.495.498-80, conformei se

verifica da cópia autenticada do CPF. O Escrevente Habilitado,

(Carlos Alberto Bento). - O Escrevente Sub

Nsa.

Av.6/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.
Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da 2' Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feith esta averbação para constar que, (RACINDA

PEREIRA MARINHO BAILEFt, proprietária nesta matricula, está inscrita no

CPF/MF sob n" 231.228.598-31, coiro e verifica da cópia autenticada do CPF,

- O Escievente Habilitado, los Alberto Bento). - O Escrevente

Substituto,

N k E E —
Av.7/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.

Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório

do 2° Oficio da 2° Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional V de São

- continua no verso-
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Miguel Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, MARIA DA

CONCEIÇÃO MARINHO TAVEIROS COSTA, proprietária nesta matricula,

está inscrita no CPF/MF sob e 231.115.248-33, conforme se verifica da cópia. .
autenticada do CPF. O Escrevente Habilitado, I (Carlos

Alberto Bento). - O Escrevente Substitu

Nsa.

Av.8/170.639 — São Paulo, 03 de maiode 2011.

Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da 2' Varada Família e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, ANTÔNIO

TAVEIROS COSTA, está inscrito no CPF/MF sob n° 031.231.098-60, confo
a t

se verifica da cópia autenticada do CPF. - O Escreve~ilitado,

(Carlos Alberto Bento). - O Escrevent

Nsa.

Av.9/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.

Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da 2' Vara da, Família e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, em virtude do

falecimento de SÉRGIO CEZAR CHAGAS, ocorrido aos 08/01/1999, confounte

se verificada Certidão de óbito extraída do termo n°. 140965, folhas 080 verso, do

Livro C- 299, expedida aos 15/01/1999, peio Regis.tro Civil do 200 Sulxlistrito —

Jardim América, desta Capital, o estado civil de ALICE PEREIRA 4 4 AGAS,

passou a ser o de VIÚVA. - O Escreven~ilitadei ((Carlos

Alberto Bento). '0 Escrevente

- continua na ficha 04-
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• Av.10/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.
Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 20

Oficio da 2 Vara da rirrulla e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel.

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, EM1LIA MENDES

PEREIRA MARINHO, proprietária nesta matrícula, está inscrita no CPF/MF sob
-.•

n•  8 4 9 .7 9 7 ,0 4 8 -9 1 ,  c onforme  sme r i f i c ia  da  c ópia  aute nt ic ada  do  CPF.  -  O

Escrevente Habilitado, (Carlos Alberto Bento). - O Escrevente

Substituto,

Av.11/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.

Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da r Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, é feita esta averbação para constar que, EMILIA MENDES

PEREIRA MARINHO, contraiu matrimônio aos 03/07/2004, sob o regime da

separação de bens, conforme Escritura de Pacto Antenupcial registrada sob O n°

9905, neste Registro, com FVALDO BIANCALANA, mantendo os contraentes os

mesmos nomes, conforme se verifica da certidão de casamento expedida aos

23/03/2011, matricula n° 118190.01.55.2004.00211.037.0062805-41, pelo Registro

Civil do Distrito delSão Miguel Paulista, desta Capital. - O Escrevente Habilitado,

-(Carlos Alberto Bento). O Escrev

, Nsa. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Av.12/170.63 Paulo, 03 de maio de 201

Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da 2° Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional V de Rd Miguel

Paul ista,  desta Capital ,  é  fe i ta esta averbação para constar  que,  por Sentença

- continua no verso-

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183356

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183356
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - df889a0

ID. df889a0 - Pág. 1

Fls.: 337



•

(-
matrícula _ _ _ _ _ _ _ _ _

170.639 )

Fls.  4  de 7

proferida aos 06/10/2006, pelo MM Juiz de Direito da 3' Vara. da Família e-

Sucessões do Foro Regional V de São Miguel Paulista, desta Capital, Dr. Paulo

Issamu Nagao, transitada em julgado aos 06/10/2006, foi homologada a Separação

Consensual do casal:- IVALDO BIANCALANA e EMILIA MENDES PEREIRA

MARINHO, mantendo a mulher o mesmo nome, conforme se verifica da averbação,

feita aos 27/06/2007, constante da certidão de casamento expedida aos 23/03/2011,

matricula n" 118190.01.55.2004.00211.037.0062805-41, pelo Registro Civil do

Distrito de São Miguel Paulista, desta Capital. - O Escrevente Habilitado,

(Carlos Alberto Bento). O Escrevente Subs

Nsa. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

R.13/170.639 — São Paulo, 03 de maio de 2011.
Por Formal de Partilha passado aos 25/10/2010, pelo Cartório do 2°

Oficio da 211 Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional V de São Miguel

Paulista, desta Capital, extraído dos Autos e 0209076-40.2009.8.26.0005, da Ação

de Inventário — Inventário e Partilha, . dos bens deixados pelo falecimento de
FLORINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, 'ocorrido aos

17/01/2004, em Praia Grande/SP, sem deixar testamento, no estado civil de viúva,

era inscrita no CPF/MF sob ri° 287.110.5884)3, consta conforme PARTILHA

homologada por sentença aos 17/09/2010, com trânsito em julgado em 13/10/2010,

que foi atribuído aos herdeiros filhos:- ANTÔNIO PEREIRA MARINHO,

português, d9 comércio, RNE n° W337256-5 e CPF/MF n" 080.149.,148-72, casado.

sob o regime da comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, com LILIANE MAR!

MARINHO, brasileira, do lar, RG n° 3.245.363-2-SSP/SP me CPF/MF

125.495.498-80; residentes e domiciliados na Rua General G61s Monteiro, n° 377,

Pompéia, nesta Capital, GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER,

4

- continua na ficha 05-
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03 de maio de 2011.Pa'ulo,

portuguesa, do lar, RNE n° W353343-1 e CPF/MF n°231.228.598-31, casada sob o

regime da comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, com FRANCISCO BAILER,

brasileiro, comerciante, RG n° 3.904.594-SSP/SP e CPF/MF n° 091.014.628-49;

residentes e domiciliados,na Estrada Kawalcami, n° 230, Guararema, deste Estado,

SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, comerciante, divorciado,

RNE no W447977 -U e CPF/MF n" 321.149.158-91, residente e domiciliado na Rua

Honório, n° 42,- Jardim Popular, nesta Capital, MARIA DA CONCEIÇÃO

MARINHO 'TAVEIROS COSTA, portuguesa, do lar„ RNE W617510-8 e. . .
CPF/MF n° 231.115.248-33, casada sob o regime da comunhão de bens, antes da lei

6.515/77, com ANTÔNIO TAVEIROS- COSTA, brasileiro, policial militar

aposentado, RG n" 3.403.377-4-SSP/SP e CPF/MF re 031.231.098-60, residentes e

domiciliados na Rua Evans, n" 403, apt° 02, Bloco B, Vila Esperança, nesta Capital,

ADELINA AUGUSTA PEREIRA MARINHO, português, do lar, separada

• judicialmente, RNE n° W353327:G e CPF/MF n"- 168.836.148-00, residente e
domiciliada na Rua Virginia de Miranda, n° 1096, apr 62, Bloco 02, Jardim Norma,

no Distrito de Sã.o Miguel Paulista, nesta Capital, ALICE PEREIRA CHAGAS,

portuguesa, do lar, viúva, RNE. n° W353342 -K e CPF/MF n° 157.941.328-50,

residente e domiciliada na Travessa Bernardo Strozzi, n° 43, apt° 22, Bloco C 1,

Jardim Lageado, no Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital, EMILIA

MENDES PEREIRA MARINHO, brasileira, psicopeciagoga, separada

judicialmente, RG n° 10.779.171-7-SSP/SP e CPF/MF n° 849.797.048-91, residente

, e domiciliada na Rua Vilma, tf 552, apt° 42, no Distrito de São Miguel Paulista,m

nesta Capital, e OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, brasileiro, policial

militar aposentado, RG no 12.215.389-SSP/SP e CPF/MF n°028.239(358-80, casado

sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77, com

SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO, brasileira, do lar, RO n° 14.457.389-
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SSP/SP e CPF/MF 021.810:188-04, residentes e domiciliados na Rua José Freire

Junior, n° 750, no Distrito de São Miguel Paulista, nesta Capital, 50°4 do imóvel

objeto desta matricula, avaliado por RS.10.394,00, na proporção 1/16 avos para

um dos herdeiros no valor de RS.1.299,25. - O Escrevente Habilitado,

(Caros Alberto Bento). - O Escrevente Subj.§

Nas.

R.14/170.639 - São Paulo, 23'de março de 2012.

Por Escritura de Inventário e Sobrepartilha datada de 01 de fevereiro-

de 2012, livro n°. 644, folhas 055/060, do Tabelião de Notas do Distrito de São

Miguel Paulista, desta Capital, nos termos do Artigo 982 do Código de PrPeeSSO

Civil, alterado pelo Artigo 1° da Lei 11.441 de 04/01/2007, dos bens deixados pelo

falecimento de SÉRGIO CEZAR CHAGAS, ocorrido nesta Capital,  aos

08/01/1999, sem deixar testamento, no estado civil de casado, era inscrito no

CPF/MF sob n°. 576.663.008-59, consta que foi atribuído a viúva meeira: ALICE

PEREIRA CHAGAS, portuguesa, do _ lar, RNE n*. W-353342-K-

CGPI/DIREX/DPF, inscrita no 'CPF/MF sob n°. 157.941.328-50, residente e

domiciliada na Travessa Bernardo Strozzi, if 43, apartamento 32, Bloco B -I, nesta

Capital, c aos herdeiros filhos: EDUARDO CHAGAS, brasileiro, policial militar,

ItG n°. 25.114.827-SSP/SP, inscrito lu; CPF/MF sob n°. 142.047.008-61, casado sob

o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, assistido por

sua mulher ARETA DE ALMEIDA, brasileira, policial militar, RO no. 26.591.233-

7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob no. 168.868.438-77, residentes e domiciliados na

Rua Iludas Gomes, n° 25, Vila Curuçá, São Miguel Paulista, nesta Capital, e

PRISCILA CHAGAS, brasileira, .professora, solteira, RG n°. 30.836.176-SSP/SP,

- continua na ficha 06-

2 2 0 F I C I A

D E I M C

R u a :  M a i e

1

1 2 2 0 F I C I P
— D E M

Ru a:  majo l

- - S A C  .

I .

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183356

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183356
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - df889a0

ID. df889a0 - Pág. 4

Fls.: 340



E REGISTRO
S DA CAPITAL

Zanchl. n 523

AULO

C REGISTRO
S DA CAPITAL

Zanchl, n 523

AULO

_
LIVRO N.' 2 — REGISTRO • 12

GERAL
matricule ficha

1111111111111 11111
Fls. 6 de -7

¥):44,v -i•
CIAL-DE REGISTRO DE INOVE

Capital

São Paulo..., 23 de março de 2012
'

5;

inscrita no CPF/MF sob n°. 282.838.318-01, residente e domiciliada na Travessa

Bernardo Strozzi, n° 43, apartamento 32, bloco B -I, nesta Capital, 1/16 avos do

imóvel objeto desta matrícula, avaliado por R.$.1.445,59, na proporção de 1/32 avos

para a viúva, e 1/64 avos para cada um dos herdeiros; comparecendo a advogada

Dr". ELAINE CRISTINA VIDAL, inscrita na OAB/SP sob n". 213.3931 e no

CPF/MF no. 278.645.878-10. - O Escrevente Habilitado,

(Carlos Alberto Bento). •. O Escrevente Subsii

Jaq. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Av.15/170.639 - São Paulo, 25 de julho de 2012.

Por Escritura datada de 03 de julho de 2012, livro na. 647, folhas

324/328, do Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, desta 'Capital, é

feita esta .averbação para constar que, por sentença proferida aos 21/02/2011, pelo

Dr. Jose Ricardo Guimarães Carneiro, MM. Juiz de Direito da 3°, Vara da Família e

Sucessões do Foro Regional V São Miguel Paulista, desta Capital, transitada em

julgado, em 21/02/2011, foi convertida em DIVÓRCIO a -Separação Consensual

do casal:- IVALDO BIANCALANA e EM I L I A  M END ES PEREIRA

MARINHO, continuando a mulher a assinar o nome de 8 -abeira, ou seja:- EMILIA

MENDES PEREIRA MARINHO, conforme se verifica da averbação feita em

23/03/2011, constante da Certidão de. Casamento, matrícula 118190 01 55 2004 2

00211 037 0062805 41, expedida em 23/03/2011, pelo Oficial de Registro Civil e

Tabelião de Notas. da Distrito de São Miguel Paulista, desta Capital. - A Escrevente

Habilitada, •12. . i rkJ" (Nercinéia Bento de Jesus) .  -  O Et§~~stituto,
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R.16/170.639 — São Paulo, 25 de julho de 2012.

Por Escritura datada de 03 de julho de 2012, livro tf 647, fls. 324

/328, do Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista, desta Capital, os

proprietários ANTONIO PEREIRA MARINHO, português, comerciante, RNE

W.337.256-5-SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob n° 080.149.148-72, casado

sob o regime da comunhão de bens, antes da Lei n°. 6.515/77, e sua mulher

LILIANE MARI MARINHO, brasileira, do lar, RG 3.245.363-SSP/SP, inscrita

no CPF/MF sob n" 125:495.498-80, residentes e domiciliados na Rua General Gois

Monteiro, n° 377, Pompéia, nesta Capital, GRACINDA PEREIRA MARINHO

BALLER, portuguesa, do lar, RNE W353.3434-SE/DPMAF/DPF, inscrita no

CPF/MF sob tf 231.228.598-31, casada sob o regime da comunhão de bens, antes da

Lei no. 6.515/77, e seu marido FRANCISCO BAILER, brasileiro, do comércio, RQ

n° 3.904.594-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 091.014.628-49, residentes e

domiciliados na Rua ACapuzal, re 16, Ermelino Matarazzo., nesta Capital,

SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, divorciado, comerciante,

RNE n° W.447.977-U-SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob no 321.149.158-

91, residente e domicilijtdo na Rua Honorio, tf 42, Jardim Popular, nesta Capital,

MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAYEIROS COSTA, portuguesa, do

lar,  RNE n° W-617.510-8-SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF/ M F sob  t f

231.115..248-33, casada sob o regime, da comunhão de bens, antes da Lei n°.

6.515/77, e • seu marido ANTONIO TAVEIROS COSTA, brasileiro, policial
militar, RG 3.403.377-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 031.231.098-60,

residentes e domiciliados na Rua. Platina, n° 210, apartamento 125,. Tatuapé, nesta

Capital, ADELINA AUGUSTA PEREIRA MARINHO, portuguesa, separada

judicialmente, do lar, RNE no W-353.327-G-SE/DPMANDPF,' inscrita no CPF/MF

sob n° 168.836.148-00,, residente e domiciliada na Avenida Ançarinhas, n° 22, São
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Miguel Paulista, nesta Capital,  EDUARDO CHAGAS, brasileiro, policial 6ilitar,

RG n° 25.114.827-SSP/SP, inscrito no CPF/IV^ff sob n° 142.047.008-61, casado sob o

regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, assistido por sua

mulher ARETA DE ALMEIDA, brasileira,  policial militar,  RG n° 26.591.233-7-

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob re 168.868.438-77, residentes e domiciliados na

Rua I saias  Gomes ,  n°  25 ,  Vi la  Cuniçá,  S ão  Miguel  Paul is ta ,  nes ta  Capi tal ,

PRISCILA CHAGAS, brasileira, solteira, maior, professora, .RG. if -30.836.176-

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob no 282.838.318-01,  residente e domiciliada na

Travessa Bernardo Strozzi,  n° 43,  apartamento 32,  bloco B -I ,  nesta Capital,

ElVIILIA MENDES PEREIRA MARINHO, brasileira, 'divorciada, comerciante,

RG n° 10.779.171-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 849.797.048-91, residente e

domicil iada na Travessa Eduardo  Kendal ,  n°  52 ,  I taquera,  neg ta Capital ,  e

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, brasileiro,  policial militar,  RG

12.215.389-SSP/SP, inscrito no CPW/ViF n° 028.239.058-80; casado sob o regime da

comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, assistido por sua mulher

SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO, brasileira, do lar, RG n° 14.457.389-

SSP/SP, inscrita no CPF/MÉ sob n" 021.810.188-04, residentes e domiciliados na

Rua José Freire Júnior,  ri° 750, São Miguel Paulista,  nesta Capital,  venderam a

ALICE PEREIRA CHAGAS, portuguesa,  viúva,  do lar,  RNE n" W-353342-K-

CGPI/DIFtE.X/DPF,  inscrita no CPF/MF sob n"  157.941.328-50,  res idente e

dbmiciliada na Travessa Bernardo Strozzi, n° 43, apartamento 32, Bloco nesta

.Capital, o imóvel objeto desta matrícula, pelo valor de RS.40.000,00. - A Escrevente

Habilitada. ,  ,C), ,rã>, (Nercineia Bento de Jesus). - O Escre

Jaq. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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CERTIDÃO - 120 OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL

CERTIFICO que o. imóvel objeto desta matricula tem sua situação com referência a

ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES de ÔNUS REAIS e TÍTULOS PRENOTADOS, até a data de
07/03/2.013, integralmente notificados na presente cópia CERTIFICO ainda, que, a presente
certidão é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraida nos4ermos do parágrafo 1° do art. 19 da lei n° 6.015/73. . ...,

,
São Paulo, .12 de Março de 2.d13.

•
O Escrevente Substituto, Roberto Ferreira.
Guia:

Oficial: - 'Estado: Ilpesp: (Reg. Civil: ITrib.Just.: (Total:
R$ 00,00 R$. 00,00 R$ 00,00 R$ 00,00 R$. 00,00 R$ 00,00

Co DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA criado por Decreto de 16/0511.891, pertence a este
Oficial desde 21/11/1942 até a .presente data, tendo pertencido anteriormente ao
90 Oficial de Registro de Imóveis da Capital.

ATENÇÃO:. Certidão varia por 30 dias somente para efeito notariais e de registro.
(Buscador - Edson Alves Miranda)
(Digitador - BrunaDake ) Prot = 0

Fls. 7 do 7
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17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 08 de setembro de 2011

IMÓVEL: Um prédio situado na Rua Paratigi, n°s 105/105-A, esquina com a Rd
Dr. Renato Mala e seu respectivo terreno na quadra F da Vila João Augusto, no
41° Subdistrito Cangaíba, medindo 13,50 'metros de frente em curva
acompanhando o alinhamento da esquina arredondada formada pelas Ruas Dr.
Renato Maia e Paratigi, por 25,00 metros do lado que confronta com
propriedade de Amleto Tavares; 14,00 metros; em linha reta, ao longo da Rua
Paratigi, e 8,00 metros de largura nos fundos, onde confronta com ()Imóvel n°
101-A da Rua Paratigi, de propriedade de Antonio Francisco, encerrando a área
de 195,00 metros quadrados..
Contribuinte: 060.205.0008-1_

PROPRIETÁRIO: ADÃO PEREIRA MARINHO, português, casado, zelador,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Paratigi, n° 105,

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 85.955, do 12° Oficial de Registro de
Imóveis desta Capital, feija~de janeiro de 1967.

O Escrevente N /  U
nta

zada

AV.01/M.57.668, em 08 de setembro de 2011
Prenotação n° 157.654 de 26 de agosto de 2011
À vista da certidão de casamento extraída em 04 de maio de 1968, pela
Conservatória do Registo Civil de Fafe, Portugal, referente ao ano de 1940,
registro n° 01, procede-se à presente averbação para constar que ADRO
PEREIRA MARINHO (filho de Antonio Pereira Marinho e Gracinda da Silva
Carneiro), à época de sua aquisição, era casado com FLORINDA DE JESUS
RIBEIRO DA CUNHA MENDES (filha de Antonio Ribeiro Lobo e Alice da Cunha
Mendes), cujo casamento ocorreu em 05 de janeiro de 1940, sob o regime da
comunhão de bens.

( Continua no Verso)
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_____________V SO

AV.02/51.57.668, em 08 de setembro de 2011
Prenotação no 157.654 de 26 de agosto de 2011
À vista da certidão de óbito extraída do termo n° 21904, fls.235, livro C-36, em
16 de outubro de 1990, pelo Oficial de Registro Civil do Distrito de São Miguel
Paulista, desta Capital, procede-se à presente averbação para constar o
falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO, ocorrido em 07 de outubro de 1990,
no estado civil de casado~orinda de Jesus Ribeiro da Cunha Mendes.

O Escrevente
o

"rk, v; Maria 'n)línta
E ente A adia

R.03/M.57.668, em 08 -de setembro de 2011
•Prenotação n°157.654 de 26 de agosto de 2011

Pelo formal de partilha passado .em 31 de março de 1999, pelo Cartório do 2°
Ofício e Juízo -cie Direito da 2° Vara da Família e Sucessões do Foro Regional
'V' São Miguel Paulista, desta Capital, extraído dos autos n° 1801/90 de
arrolamento dos bens deixados por falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO
(RG MOa.19 n° 1.804.399, CPF n° 089.740.808-00), ocorrido em 07 de outubro
de 1990, no estado civil de casado com Florinda de Jesus Ribeiro da Cunha
Mendes, sob o regime da comunhão de bens: em conformidade com a legislação
portuguesa, o imóvel objeto desta matrícula, estimado em R$220,00, foi atribuído
na partilha, homologada por sentença de 23 de fevereiro de 1999, transitada em
julgado em 15 de março de 1999, na seguinte proporção: à viúva meeira,
FLORINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, também conhecida por
FLORINDA DA CUNHA RIBEIRO LOBO, FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO,
FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES RIBEIRO, FLORINDA DE
JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO, portuguesa, do lar, RNE n°
W -511.483-M, inscrita no CPF n°287.110.588-03, residente e domiciliada nesta
Capital, na Avenida Ançarinhas; n° 06, São Miguel Paulista, e metade ideal do
imóvel; e aos ,hercleiiros filhos, ANTONIO PEREIRA MARINHO, "português,
comerciante, casado com IMANE MARI MARINHO, brasileira, do lar, RNE n°
W-337.256-5 e RG n° 3.245.363 -SP, inscritos no CPF nas 080.149.148-72 e
125.495.498-80, respectivamente, residentes na Rua General Gois Monteiro, n°

( Continua na Ficha 2 )
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17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO-

São Paulo, 08 de setembro de 2011

377, Pompéia; GRAC1NDA PEREIRA MARINHO- BAILER, portuguesa, do lar,
casada com FRANCISCO BAILER, brasileiro, do comércio, RNE n° W-353.343-1
e RG n° 3.904.594 -SP, inscritos no CPF n°s 231.228.598-31 e 091.014.628-49,
respectivamente, residentes na Rua do Acapuzal, no 16, Ermelino Matarazzo;
SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, divorciado, comerciante, RNE
n°W -447.977-U, inscrito no CPF n° 321.149.158-91, residente na Rua Honório,
n° 42, Jardim Popular; MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAVEIROS COSTA,
portuguesa, do lar, casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA, brasileiro, policial
militar, RNE n° W-617.510-8 e RG n° 3.403.377 -4 -SP, inscritos no CPF n°s
231.115.248-33 e 031.231.098-60,.respectivamente, residentes na Rua Marcion,
n° 26, São Miguel Paulista; ADELINA AUGUSTA MARINHO, portuguesa, do lar,
separada judicialmente, RNE n° W -353.327-G, inscrita no CPF n° 168.836.
148-00, residente na Avenida Ancarinhas, n° 22, São Miguel Paulusta; ALICE
PEREIRA CHAGAS, portuguesa, do lar, casada com SERGIO CEZAR CHAGAS,
brasileiro, comerciário, RNE n° W-353 342-K e RG n° 5.123.078 -SP,. inscritos no
CPF n°5,157.941.328-50 e 576.663.008-59, respectivamente, residentes na Rua
Isaías Gomes, n° 25, São Miguel Paulista; EMILIA MENDES PEREIRA
MARINHO,, brasileira, solteira, maior, comerciante, RG n° 10.779.171 -SP, inscrita
no CPF n° 849.797.048-91, residente na Travessa Eduardo Kendal, n° 52,
Itaquera; e OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, policial militar, casado sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com
SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO, do lar, brasileiros, RGs ris2s
12.215.389 -SP e 14.457.389 -SP, inscritos no CPF n°s 028:239.058-80 e
021.810.188-04, respectivamente, residentes na Rua José Freire Junior-, n° 750,

• São Miguel Paulista; os demais casados o são sob o regime da comunhão de
bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, todos domiciliados nesta Capital, a
parte ideal correspondente a 1/16 do imóvel a cada um.

(continua no verso)
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AV.04/M.57.668, em 21 de outubro de 2011

Prenotação n* 159.015, de 07 de outubro de 2011

A vista 40 certidão de óbito extraída do termo no 140965, fls.

80v, livro C-299, em 15 de janeiro de 1999, pelo Oficial de-

Registro Civil do 200 Subdistrito Jardim América, desta Capi-

tal, procede-se à.presente averbação para constar que em vir-

'tude do falecimento de SERGIO CEZAR CHAGAS, ocorrido em 08 de

janeiro de 1999, o estado civil de ALICE PEREIRA CHAGAS, pas-

sou a ser o de viúva.

O Escrevente
ta
da

AV.05/M.57.668, em 2/---d utubro de 2011

Prenotação n* 159.015, de 07 de outubro de 2011

A vista da certidão de óbito extraída do termo ng 19245, fls.

241v, livro C-28, em 23 de abril de 2004, pelo Oficial de Re-

gisto Civil da Comarca de Praia Grande, deste Estado, proce-

de-se à presente averbação para constar o falecimento de FLO-

RINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, ocorrido em 17 de ja-

neiro de 2004, no e502 civil de viúva.

O Escrevente

R.06/M.57.668,Neet 21-d‘outubro de goll
Prenotação n* 159.015, de 07 de outubro de 2011

Pelo formal de partilha passado em 25 de outubro de 2010, pe-

lo Cartório do 20 Oficio 4 Juízo de Direito da 24 Vara da Fa-
milia e Sucessões do Foro Regional "V" São Miguel Paulista,-

desta Capital, extraído dos autos no 0209076-40.2009.8.26.000

(continua na ficha nQ 03)
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LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

matricula

57.668
ficha

03

17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 21 de outubro de 2011

5 de arrolamento dos bens deixados por falecimento de FLORIN-

DA DE JESUS_RIBEIRO DA CUNHA MENDES, também conhecida por FLO

RINDA DA CUNHA RIBEIRO LOBO, FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO,

FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES RIBEIRO, FLORINDA DE

JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO (CPF nO 287.110.588-

03), ocorrido em 17 de -janeiro de 2004, no estado civil de-

viúva, a metade ideal do imóvel objeto desta matrícula, esti

macia em R$43.598,50, foi atribuída na partilha, homologada-

por sentença de 17 de setembro de 2010, transitada em julgado

em 13 de outubro de 2010, aos herdeiros filhos, ANTONIO PEREI

RA MARINHO casado com LILIANE MARI MARINHO; GRACINDA PEREIRA

MARINHO BAILER casada com FRANCISCO BAILER; SERAFIM LOBO PE-

REIRA MARINHO, divorciado; MARIA DA CONCEIÇÃO MARfNHO TAVEI-

RÓS COSTA casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA; ADELINA AUGUSTA

MARINHO, separada judicialmente; ALICE PEREIRA CHAGAS, viúva;

EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO, solteira, maior; e OSVALDO MEN

IDES PEREIRA MARINHO casado com SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO

jã qualificados, na pnppprção de 1/16 do imóvel a cada um.

O Escrevente
a Maria/Pirnórii.?

ret lepte AIO;

AV.07/M.57.668,em 21 de outubro de 2011
Prenota‘ ào n° 159.015 de 07 de outubro de 2011
A vista da certidão de casamento extraída da matrícula n° 118190 01 55 2004 2
00211 037 0062805 41, em 22 de setembro de 2011, pelo Oficial de Registro
Civil do Dittrito de São Miguel Paulista, desta Capital, procede-se à presente
averbação para constar que EMILlA MENDES PEREIRA MARINHO casou-se
com IVALDO BIANCALANA (filho de Jacinto Biancalana e Carmen Biancalana),
em 03 de julho de 2004,, sob o regime da separação total de bens, nos termos
da escritura de pacto antenupcial registrada sob n° 9.905, no Livro 03-Aux. no

( Continua no Verso)
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matricula

1
... 57.668 ficha

2-11,CISO

7&-P

sente averbação para constar que o prédio no

Rua Paratiji ou Paratigi tem, atualmente, os

22, 107-0, 109 e 22-B da referida rua.

.0 Escre
deo.

il-Raçoavonteikutonzaam

12° Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, permanecendo ela com o
mesmo nome; sendo que, nos termos da sentença proferida pelo Dr. Paulo
Issamu Nagao, MM. Juiz de Direito da 3 a Vara da Família e Sucessões do Foro
Regional V São Miguel Paulista, desta Capital, nos autos n° 005.06.122:955-1,
em 06 de outubro de 2006, transitada em julgado, foi homologada a separação
consensual do referido casal; e nos termos da sentença proferida pelo Dr. Jose
Ricardo Guimarães Carneiro, MM. Juiz de Direito da referida Vara, nos autos n°
00034964220118260005, em 21 de fevereiro de 2011, transitada em julgado, foi
convertida em divórcio ração do referido casal.

O Escrevente

AV.08/M.57.668, em 01 de março de 2012

Prenotação nQ 162.695, de 16 de fevereiro de 2012

A vista da certidão nO 064.472/11-6, emitida em 29 de dezem-

bro de 2011, pela Prefeitura -desta Capital, procede-se ã pre

105 e 105-A da

nos 105, 101-3,

R.09/M.57.668, em 01 de março de 2012

Prenotação nQ 162.695, de 16 de fevereiro de 2012

Nos termos da escritura de inventário e sobrepartilha lavrada

em 01 de fevereiro de 2012, pelo Oficial de Registro Civil e

Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista desta Ca

pitai (livro 644, págs. 55/60) procede-se ao presente regis-

tro para constar que na sobrepartilha dos bens deixados por-

(continua na ficha TIO 04)
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LIVRO N°2
REGISTRO GERAL
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57.668
[ f i c h a

04

17"OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 0 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 2

f a l e c i m e n t o  d e  S E R G I O  C E Z A R  C H A G A S (CPF nQ 576.663.008 -59),-

o c o r r i d o  e m  0 8  d e  j a n e i r o  d e  1 9 9 9 ,  n o  e s t a d o  c i v i l  d e  c a s a d o

c o m  A l i c e  P e r e i r a  C h a g a s , s o b  o  r e g i m e  d a  c o m u n h ã o  d e  b e n s , -

a n t e s  d a  L e i  n o  6 . 5 1 5 / 7 7 , a  p a r t e  i d e a l  c o r r e s p o n d e n t e  a  1 / 1 6

d o  i m ó v e l  o b j e t o  d e s t a  m a t r í c u l a ,  e s t i m a d a  e m  R $ 5 . 2 0 8 , 4 0 ,  f o i

a t r i b u í d a  á  v i ú v a  m e e i r a ,  A L I C E  P E R E I R A  C H A G A S ,  r e s i d e n t e  e -

d o m i c i l i a d a  n e s t a  C a p i t a l ,  n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o  S t r o z z i ,  n Q

4 3 ,  a p . 32, Bloco B -I, j á  q u a l i f i c a d a ,  a  p a r t e  i d e a l  c o r r e s -

p o n d e n t e  a  1 / 3 2  d o  i m ó v e l ;  e  a o s  h e r d e i r o s  f i l h o s ,  E D U A R D O -

C H A G A S ,  p o l i c i a l  m i l i t a r ,  c a s a d o  s o b  o  r e g i m e  d a  c o m u n h ã o  p a r

d i a l  d e  b e n s ,  n a  v i g ê n c i a  d a  L e i  n Q  6 ; 5 1 5 / 7 7 ,  c o m  A R E T A  D E -

A L M E I D A ,  p o l i c i a l  m i l i t a r , RGs nQs 25.114.827 -SP e 26.591.-

233 -7 -SP, i n s c r i t o s  n o  C P F  s o b  n o s  1 4 2 . 0 4 7 . 0 0 8 - 6 1  e  1 Ç 8 . 8 6 8 . '

4 3 8 - 7 7 , r e s p e c t i v a m e n t e , r e s i d e n t e s  n a  R u a  I s a i a s  G o m e s ,  n o

2 5 ,  V i l a  C u r u ç ã ; e  P R I S C I L A  C H A G A S , s o l t e i r a ,  m a i o r , p r o f é s -

sorá, RG no 30.836.176 -SP, i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  n o  2 8 2 . 8 3 8 . -

3 1 8 - 0 1 ,  r e s i d e n t e  n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o  S t r o z z i ,  n s ?  4 3 ,  a p . -

32, Bloco B -I, t o d o s  b r a s i l e i r o s , d o m i c i l i a d o s  n e s t a  C a p i t a l ,

à  p a r t e  i d e a l  c o r r e s p o n d e n t e  a  1 / 6 4  d o  i m ó v e l  a  c a d a  u m .

CERTIDÃO DIGITAL DE MATRÍCULA
, FRANCISCO VENTURA DE, TOLEDO

170 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Certifico e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que
se refere (art. 19 § 10 da Lei 6.015 /73), foi extraída sob a forma de documento
eletrônico, mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP —
Brasil, nos termos da Medida Provisória n, 2.200-2,de24 de agosto de 2001,
devendo para validade ser -conservada em meio eletrônico, bem como comprovada
a autoria e integridade.

EDNALDO DUTRA XAVIER SANTOS , ESCREVENTE. AUTORIZADO
•

•

1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de SãO Paulo - Capital

Processo n° 1845/2004

Neste ato, faço os presentes autos conclusos à MM
' Sra. Juiza do Trabalho, Dra. Cristina de Carvalho
Santo, com a resposta da consulta à ARISP.
São Paulo, 13 de maio de 2013

Maria Teil•esa-F de C Rocha
Tec Ju ário

Vistos, etc.
Intime-se o exequente para tornar ciência do resultado dos ofícios,e para indicar

meios efetivos para prosseguimento da execução, no prazo de 30 'dias.
No silêncio, ao Arquivo.
São Paulo,data supra:

Cristina de Carva
Juiza do Tra

(Pág. 1/.1)
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10a Vara do Trabalho de São Paulo.- Capital

PROCESSO No 01845005920045020010 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO)
(01845200401002000)

Autor(es) SEVERINO RIUDO CONFESSOR.

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho

Op4ão

Texto

Advogado(s

: Notificação Ciência Despacho

Para o(s) Autor(es) .

: Notificação: QUanto ao despacho proferido:
Intiffie-se o exeguente para tomar ciência dos resultados
dos ofícios e para indicar meios efetivos Para o -prosse-
guimento da execução, no prazo de 30 dias. No silêncio,
ao arquivo.

80264 /SP -D JUSSARA SOARES DE. CARVALHO

Publicadc; no D.O.E. em • 17/06/2013_

Solicitado porH
em

• Solicitação no
Edição no.

Lenita Xuhll Navarro de Moras' .Cintra
13/06/2013 às 14:38 hs.

5199
2602

1
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19/06/2013 - 14:31:28
R.CARPROA - Pag. 295

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Comprovante de Carga

Processo 01845005920045020010 (01845200401002000)
Volume(s): 1

Autor (es)
Réu(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR
OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO (+ 2

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 294 folhas, a
MARIA GARDENIA MENDES DA SILVA LEITE, OAB 313474/SP-D, telefone
(0011) 20945271.

São Paulo - Capital , 19/06/2013

Leica ClaudLo Silva

Ciente da devolução até 24/06/2013.

MARIA GARDENIA MENDES DA SILVA LEITE - Advogado -Autor
OAB 31347,4 SP D
Endereço RUA TIJUCO PRETO N 462

TATUAPE CEP 3316000
SÃO PAULO, SP

Devolvido em 65/ /\3 .

sh.#4004Sdrieer-3.
. " ae.À.114.1

Funcionário
VOWPO4L"
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itai-votko

Advocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10a VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

9 ...")
r

(

(\-- 3 c..) * ã .

PROCESSO n". 01845t2004-010-

• C,.”

1,*

"`*-1.
C.7,t

(11.

S V E R I N O RIUDO COi4FESS(15R,

qualificado nos autos do processo dl -1' epígrafe, por sua advogada que a esta subscreve,

nos autos da reclamação trabalhista que move em face OSVALDO MENDES

PEREIRA MARINHO, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

requerer a Penhora do Imóvel de propriedade do Reclamado, situado na Rua Paratigi,

n° 105/105A, situado no 41° Subdistrito de Cangaiba, São Paulo, Capital, sob matrícula

n° 57.668, conforme Certidão do 17° Cartório de Registro de Imóveis acostada às fls.

288 dos autos, cópia anexa.

Já

Diante do ora exposto, requer a reclamante seja

procedida à penhora do referido Imóvel, com a máxima Urgência, por ser de direito.

Nestes termos,

Pede deferimen

São Paulo, 26 d

VALHO

B/SP 80

WIsa 'Tijuco Preto - TITI 462 — So6reroja — Tatuapé=—Estado ã Sdo Paulo Capitar — CEP:-  03316-000.-
Tone:- (11) 2094-5271 - Te kfax; :- (11) 2094-4708 —

E. Waik- jscarvalko@jscarvaffio.adv.6r.
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LIVRO N° 2
REGISTRO GERAL

matricula -- - -
57.668

E

17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 08 de setembro de 2011

377, Pompéia; GRACINDA PEREIRA MARINHO, BAILER, portuguesa, do lar',
casada com FRANCISCO BAILER, brasileiro, do comércio, RNE n° W-353.343-1
e RG n° 3.904.594 -SP, inscritos no CPF nos 231.228.598-31 e 091.014.628-49,
respectivamente, residentes na Rua do Acapuzal, n° 16, Ermelino Matarazzo;
SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, divorciado, comerciante, RNE
n° W -447.977-U, inscrito no CPF n° 321.149.158-91, residente na Rua Honório,
n° 42, Jardim Popular; MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAVEIROS COSTA,
portuguesa, do lar, casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA, brasileiro, policial
militar, RNE n° W-617.510-8 e RG n° 3.403.377 -4 -SP, inscritos no CPF n°s
231.115.248-33 e 031.231.098-80, respectivamente, residentes na Rua Marcion,
n° 26, São Miguel Paulista; ADELINA AUGUSTA MARINHO, portuguesa, do lar,
separada judicialmente, RNE n° W -353.327-G, inscrita no CPF n° 168.836.
148-00, residente na Avenida Ancarinhas, n° 22, São Miguel .Paulusta; ALICE
PEREIRA CHAGAS, portuguesa, do lar, casada com SERGIO CEZAR CHAGAS,
brasileiro, comerciário, RNE n° W -353,342-K e RG n° 5.123.078 -SP,. inscritos no
CPF n°s,157.941.328-50 e 576.663.008-59, respectivamente, residentes na Rua
Isaias Gomes, n° 25, São Miguel• Paulista; EMILIA MENDES PEREIRA
MARINHO, brasileira, solteira, maior, comerciante, RG n° 10.779.171 -SP, inscrita
no CPF n° 849.797.048-91, residente na Travessa Eduardo Kendal, n° 52,
Raquel -a; e OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, policial militar, casado sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com
SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO, do lar, brasileiros, Res n°s
12.215.389-5P e 14.457.389 -SP; inscritos no CPF n°s 028.239.058-80 e
021.810.188-04, respectivamente, residentes na Rua José Freire Junior, n° 750,
São Miguel Paulista; os demais casados o são sob o regime da comunhão de
bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, todos domiciliados nesta Capital, a
parte ideal correspondente a 1/16 do imóvel a cada um.

O Escrevente

(continua no verso)
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matriçula

57.668

ficha

02
- v e r s o

AV.04/M.57.668, em 21 de outubro de 2011

Prenotação no 159.015, de. 07 de outubro de 2011

A vista da certidão de óbito extraída do termo ng 140965, fls.

80v, livro C-299, em 15 de janeiro de 1999, pelo Oficial de-

Registro Civil do 20g Subdistrito Jardim América, desta Capi-

,tal,-procede-se ã.presente averbação para constar que em vir-

tude do falecimento de SERGIO CEZAR CHAGAS, ocorrido em 08 de

janeiro de 1999, o estado civil de ALICE PEREIRA CHAGAS, pas-

sou a ser o de viúva.

O Escrevente

AV.05/M.57.668, em 21-d outubro de 2011

Prenotação no 159.015, de 07 de outubro de 2011

A vista da certidão de óbito extraída do termo ng 19245, fls.

241v, livro C-28, em 23 de abril de 2004, pelo Oficial de Re-

gistro Civil da Comarca de Praia Grande, deste Estado, proce-

de-se ã presente averbação para constar o falecimento de FLO-

RINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, ocorrido em 17 de ja-

neiro de 2004, no estado civil de viúva.

O Escrevente

R.,,06/M.57.668, arit kl-dí'outubro de 2011
Prenotação no 159.015, de 07 de outubro de 2011

Pelo formal de partilha passado em 25 de outubro de 2010, pe-

lo Cartório do 2g Oficio é Juízo de Direito da 24 Vara da Fa-

milia e Sucessões do Foro Regional "V'' São Miguel Paulista, -

desta Capital, extraído dos autos no 0209076-40.2009.8.26.000

(continua na ficha no 03)
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17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
QA COMARCA DE SÃO PAULO

são Paulo, 21 de outubro de 2011

5 de arrolamento dos bens deixados por falecimento de FLORIN-
DA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, também conhecida por FLO

RINDA DA CUNHA RIBEIRO 'LOBO, FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO,

FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES RIBEIRO, FLORINDA DE

JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO (CPF nQ 287.110.588-
03), ocorrido em 17 de -janeiro de 2004, no estado civil de-

viúva, a metade ideal do imóvel objeto sesta matricula, esti

mada em R$43.598,50, foi atribuída na partilha, homologada-
por sentença de 17 de setembrO de 2010, transitada .em julgado
em la de outubro de~ -aos herdeiros filhos, ANTONIO PEREI

RA MARINHO casado .com LILIANE MARI MARINHO; GRACINDA PEREIRA

MARINHO BAILER casada com FRANCISCO BAILER; SERAFIM LOBO PE-
REIRA MARINHO, divorciado; MARIA DA CONCEIÇÃO MARfNHO-TAVEI-

RÓS COSTA Casada com,ANTONIO TAVEIROS COSTA; ADELINA AUGUSTA
MARINHO, separada judicialmente; ALICE PEREIRA CHAGAS, viúva;

EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO, solteira, maior; e OSVALDO MEN

DES PEREIRA MARINHO casado com SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO
já qualificados, na p poirção de 1/16 do imóvel.a cada um.

O Escrevente

re nte Autprizau.

AV.07/M.57.668,.em 21 de outubro de 2011
Prenotaç' ão n° 159.015 de 07 de outubro de 2011

vista da certidão de casamento extraída da matricula n° 118190 01 55 2004 2
00211 037 0062805 41, em 22 de setembro de 2011, pelo Of icial de Registro
Civil do Distrito de São Miguel Paulista, desta Capital, procede-se à presente
averbação para constar que EMILIA MENDÉS PEREIRA MARINHO casou-se
com IVALDO BIANCALANA (f ilho de Jacinto Biancalana e Carmen Biancalana),

em 03 de julho de 2004, sob o regime da separação total de bens, nos termos
da escritura de pacto antenupcial registrada sob n° 9.905, no Livro 03-Aux. no

( Continua no Verso)
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3 ]verso

12° Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, permanecendo ela com o
mesmo nome; sendo que, nos termos da sentença proferida pelo Dr. Paulo
lssamu Nagao, MM. Juiz de Direito da 38 Vara da Família e Sucessões do Foro
Regional V São Miguel Paulista, desta Capital, nos autos n° 005.06.122.955-1,

em 06 de outubro de 2006, transitada em julgado, foi homologada a separação
consensual do referido casal; e nos termos da sentença, proferida pelo Dr. José
Ricardo Guimarães Carneiro, MM. Juiz de Direito da referida Vara, nos autos n°
00034964220118260005, em 21 de fevereiro de 2011, transitada em julgado, foi

convertida em divórcio_e-sep ação do referido casal.

O Escrevente

AV.08/M.57.668, em 01 de março de 2012

PrenotaçãonQ 162.695, de 16 de fevereiro de

• vista da certidão n9 064.472/11-6, emitida

2012 .

em 29 de dezem-

bro de 2011, pela Prefeitura -desta Capital, procede-se à pre

pente averbação para constar que o prédio nO

.Rua ParatijI ou Paratigi tem, atualmente, os

.22, 107-D, 109 e 22-B da referida rua.

O EScrev
de O.

ãftcr*vQne AtitOrMadlei

105 e 105-A da

nos 105, 101-B,

R.09/M.57.668, em 01 de março de 2012

•Prenotação n2 162.695, de 16 de fevereiro de 2012

Nos termos da escritura de inventário e sobrepartilha lavrada

em 01 de fevereiro de 2012, pelo Oficial de Registro Civil e

Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista desta Ca

pital (livro 644, págs. 55/60) procede-se ao presente regis-

tro para constar que na sobrepartilha dos bens deixados por-

(continua na ficha no 04)
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17" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
I

DA COMARCA DE SAO PAULO (

SãoPaulo, 0 1  d e  m a r ç o  d e 2012

falecimento de SERGIO CEZAR CHAGAS (CPF nQ 576.663.008-59) 7 -

ocorrido em 08 de janeiro de 1999, no estado civil de casado

com Alice Pereira Chagas, sob o regime da comunhão de bens,-

antes da Lei nç:_, 6.515/77, a parte ideal correspondente a 1/16
do imóvel objeto' desta matricula, estimada em R$5.208,40, foi

atribuída ã viúva meeira, ALICE PEREIRA CHAGAS, residente e-

domiciliada nesta Capital, na Travessa Bernardo Strozzi, n 9 -

43, ap. 32., Bloco B -I, jã qualificada, a parte ideal corres-

pondente a 1/32 do imóvel; e aos herdeiros filhos, EDUARDO-

CHAGAS, policial militar, casado sob o regime da comunhão par

cial de bens, na vigência da Lei n(2 6.515/77, com .ARETA DE-

ALMEIDA, policial militar, RGs nQs 25.114.827 -SP e 26 -591.-

233 -7 -SP, inscritos no CPF sob nÇos 142.047.008-61 e 168.868.

438-77, respectivamente, residentes na Rua Isaias Gomes, 'IQ

25, Vila Curuçã; e PRISCILA CHAGAS, solteira, maior, profes-
,

sora, RG nQ 30,.836.176 -SP, inscrita no CPF sob nQ 282.838.-

318-01, residente na Travessa Bernardo Strozzi, nQ 43, ap. -

3 2 , Bloco B -I, todos brasileiros, domiciliados nesta Capital,
a parte ideal correspondente a 1/64 do imóvel a cada um.

CERTIDÃO DIGITAL DE MATRÍCULA
FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO

170 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Certifico e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da ficha a que
se refere (art. 19 § 1" da Lei 6.015/ 73), foi extraída sob a forma de documento
eletrônico, mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP —

:Brasil, nos termos da Medida Provisória n; 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
devendo para validade ser conservada em meio eletrônico, bem como comprovada
a .autoria e integridade.

E D N A L D O  D U T R A  X A V I E R N T O S —  E S C R E V E N T E  A U T O R I Z A D O
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SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Processo na: 1846/2004
,

10a Vara do Trabalho de São Paulo — 2a Região

.JUROS A PARTIR DA DISTRIBUIÇÃO ? (5 SIM • Nao . 1 1 4 0 4 A s l I e b u t v A t c l i t a i r 4 g r e t t e k T u A LIZAÇÃO
VALORES ATUALIZADOS ATÉ: 01/ 12/ 13 1140 CONTAM' Do BANco DE DADos

B A x m o i  ° CONSIDERAR VALORES DA HOMOLOGAÇÃO

VERBAS
VALORES

HISTÓRICOS
- DATA

INICIAL
TAXA
\ (TR)

VALORES RESUMO
EM 0112113 VERBAS VALORES

PRINCIPAL . 209.171,42 01/03/11 1,015190 212.348,68 PRINCIPAL . 212.348,68
JUROS ANTIGOS 71.043,03 - -- - - - 72.122,15'

I m i 142.197,21
70.075,06JUROS NOVOS ( 33,1i0% ) - - - - - - -  --

HON. PER. ( Contador) 1.008,67 01/03/11 1,015190 1.023,99
.

ROL PERICIAIS

_

1.023,99
HON. PERICIAIS (Médico) 0,00 01/03/11 1,015190 0,00
HON. PERICIAIS (Eng.) 0,00 01/03/11 1,015190 0,00
HON. PERICIAIS (Doc.) 0,00 01/03/11 1,015190 0,00
HON. PERICIAIS (Outros) 0,00 01/03/11 1,015190 0,00

DILIGÊNCIAS OF. JUST.- 03 Diligência(s) - -- - -- 33,18
. SUIRIENTIS 33,18

EMB. EXECUÇÃO 00 Embargo(s) - - - -- 0,00

INSS (RECLAMANTE) 0,00
01/03/11 1

•

, 015190 0,00 INSSN E W 0 , 0 0

INSS (RECLAMADA) 24.353,43 -24.723,35 mann 24.723,35,
SOMA 380.326,41

Veruschka V. Holanda

Técnico Judiciário I'

Cálculo realizado em:•

quinta-feira, 28 de novembro de 2013.
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I Th.dis1-14ihá
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL i( )CEP___
JUSTIÇA DO TRABALHO,- TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Pauló - Capital a )CEP
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235 1( )DETRAN
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA CEP: 01139001 + _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

, 1 0 ~ %

• Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas •

PROCESSO No 01845005920045020010 (01845200401002000) MANDADO No 01923/2013
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
ExegUente: SEVERINO RIMO CONFESSOR
Destinatário: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42

•
I- ITAIM PAULISTA

SÃO PAULO / SP - CEP: 08150-570

M A N D A D O D E P E N H O R A E A V A L I A Ç Ã O

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas attibuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador,
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao
endereço da executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para 'a
garantia da dívida, no montante abaixo discriminado, que 'deverá ser corrigido pela legislação
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro' endereço de conhecimento do Sr. Oficial.

CPF/CNPJ 028.239.05.8-80

1.Principal 12.FGTS/Cta vinc.
212348,68 1 0,00

7.INSS rdo 181.CUstas
24723,35- 1 0,00

13.Hon. periç. 114.0utros
_1023,99 1 0,00

8.Juros 1 4.Leiloeiros
142197,21 1 0,00

9. Emolumentos 1 10.IRRF
33,18 1 0,00

TOTAL
380326,41

5. Editais 1 6.INSS rte 1
0 0 0 1 0,001

11.Multas 1 12.Hon. adv. 1
0,00 1 0,001

Data de Atualização
01/12/2013 1

Obrigação de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a valer-se do :disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a. quem se opuser ao cumprimento da
presente ordem.
Tudo em cumprimento ,à determinação judicial proferida nos seguintes termos:

•Fls. 296: Penhora do bem de matrícula 57.668 ref. a parte ideal do
imóvel sit atua Paratigi, 105/105-A - Cangaiba/SP.

•1
BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: •

Instrua-se ,o mandado com as fls. 286/292 e 296.

o

ODMPRA,-SE na forma e sob.as penas da lei.
Em 28 de Novembro de 2013 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a),do Trabalho.

Remetido à Central em

-Elãine Cristina Mena•Aguiar

_______/20 _ _ _ _ _ _ _
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL ,
AJJJSTIÇA Eg3 TRABALHO - nu 2 a Região

-10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BT_DCO A, 60 AND.-'13ARRA FUNDA CEP: 01139001
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO No 01845005920045020010 .(0184511200401002000)
Autor,: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exegüente: SEVERINO RIMO CONFESSOR.
Destinatário: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO -CARMO 42

SÃO PAULO

M A N D A D O

0(A)
uso
que, •à
endereço
garantia
trabalhista vigente à data do efetivo depósito. Se negativa 'a diligência, prosseguir na pessoa
e endereço dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. -Oficial.

ITAIM PAULISTA
/ SP - CEP: 08150-570

-71
iiiildwAiroswI Redistrib

.1( )CEP----Q
I( )CEP
I( )CEP _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
I( )DETRAN _ _ _ _ _ _ _ _ _
+

MANDADO No 01923/2013

CPFICNPJ 020.239.050..00

'1
P E N H O R A E A V A L I A Ç Ã O

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ{A) DA
de suas atribuições legais e, na formasuas

do' presente mandado,
executada e proceda à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a-
di:vida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação

vista
da
da

1. Principal
212348,68

7.INSS rdo
24723,35

1.3.Hon. perle.
_ _ _ _ 1023,99

2LFGTS/Cta vinc.
0,0.0

8.Custas
0 , 0 0

14 ,.Outros
0 , 0 0

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
da Lei, MANDA o Sr, Oficial de. Justiça Avaliador.

extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao

• 3.Juros- 1 4.Leiloeiros
142197,21 1 , 0,00

9.Emolumentos 1 10.IRRF
33,18 1 0,00

TOTAL

Obrigação de Fazer :
Fica, ainda, autorizado a valer-se

380326,41

do disposto

5. Editais 1 6.INSS rte
o,00 0 , 0 0

11.Nu1tas 1 12.Hon. adv.
0,00 -

Data de Atualização
01/12/2013

no artigo 172 e

0 , 0 0

parágrafos, do CPC, e
utilizar-se de força policial, arrombamento e , prisão a quem se opuser ao cumprimento da
presente ordem.
Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos segúintes termos:

Fls. 296: Penhora do bem de matrícula 57.668 ref. a parte ideal d0
imóvel sit a rua Paratigi, .105/105-A - Cangaiba/SP.

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE:
Instrua-se o mandado comas fls. 286/292 e 296.

CUNPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 28 de Novembro de 2013
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem

Elãine Cristina Mena Aguia

Remetido à Central em /20

(e,45.

a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

•
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ca1. tes..o

-Advocacia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 10a VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

,
3

• t 1"V•
11:7, .......) 0 7

c>
1

3 C Y . k

-
- witet

j41011

PEREIRA MARINHO, vem muifresPeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

'' 011

.7.-1

c ) !II
32"

PROCESSO n". 01845i2004-010-012-00-0

1 0 :
1 JP,

VERINO RIUDO COFNESSWit., já

qualificado nos autos do processo e epígrafe, por sua advogada que a esta subscreve,

nos_ autos da reclamação trabalhiSa que move em face OSVALDO MENDES

requerer a Penhora do Imóvel de iropriedade do Reclamado, situado na Rua Paratigi,

n° 105/105A, situado no 41° Subdistrito de Cangaiba, São Paulo, Capital, sob matrícula

n° 57.668, conforme Certidão do 17° Cartório de Registro de Imóveis acostada às fls.

288 dos autos, cópia anexa.

Diante do ora exposto, requer a reclamante seja

procedida à penhora do referido Imóvel, com a máxima Urgência, por ser de direito.

Nestes term'o's,

Pede deferimen

. São Paulo, 26 d

Rua q i j uc o  P re t o  -  . 9 \ f "  462  — S obre l o j a  — T a t uapé- . " 7 " - - -E s t i t do  de  S ão  P auk • ‘ — Cap i t a l  - -  CE P : -  03316-000 . -
T o n e : -  ( 1 1 )  2 0 9 4 - 5 2 7 1  -  T e f a x ; : -  ( 1 1 )  2 0 9 4 - 4 7 0 8  —

, E .  A la i k -  j s c arv a lhos @ js c arv a l f i o . adv .6r .

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183357

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183357
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - a70cd74

ID. a70cd74 - Pág. 4

Fls.: 364



LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

ratrlcula

57.668

.•
fichaL i

• 170 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 08 de setembro de 2011

IMÓVEL: Um prédio situado na Rua Paratigi, nos 105/105-A, esquina com a Ru'

Dr. Renato Mais e seu respectivo terreno na quadra F da Vila João Augusto, no
41° Subdistrito Cangaíba, medindo 13,50 'metros de frente em curva
acompanhando o alinhamento da esquina arredondada formada pelas Ruas Dr.
Renato Maia e Paratigi, por 25,00 metros do lado que confronta com
propriedade de Amleto Tavares; 14,00 metros; em linha reta, ao longo da Rua
Paratigi, e 8,00 metros de largura nos fundos, onde confronta com o imóvier n°
101-A da Rua Paratigi; de propriedade de Antonio Francisco, encerrando a área

de -195,00 metros quadrados.

Contribuinte: 060.205.0008-1.

PROPRIETÁRIO: ADÃO PEREIRA MARINHO, português, casado, zelador,
residente e domiciliado nesta Capitai, na Rua Paratigi, n° 105.-

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 85.955, do 12° Oficial de Régistro de

Imóveis desta Capital, fej~-23de janeiro de 1967.

O Escrevente (\j/jUkA • ,car ). .
flui

roda

AV.01/M.57.668, .m06 de setembro de 2011-

Prenotação re 157.654 de 26 de agosto de 2011
À vista da certidão de casamento extraída -em 04 de maio de 1968, pela
Conservatória do Registo Civil de Fafe, Portugal, referente ao ano de 1940,
registro n° 01, procede-se à presente averbação para constar que ADÃO
PEREIRA MARINHO (filho de Antonio Pereira Marinho e Gracinda da Silva
Carneiro), à época de sua aquisição, era casado com FLORINDA DE JESUS
RIBEIRO DA CUNHA MENDES (filha de Antonio Ribeiro Lobo e Alice da Cunha
Mendes), cujo casamento ocorreu em 05 de janeiro de 1940, sob o regime da

comunhão de bens.

O Escrevente

( Continua no Verso)
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n) icula

57.668
ficha

1

verso

AV.02/IVI.57.668, em 08 de setembro de 2011
Prenotação n° 157.654 de 26 de agosto de 2011

vista da certidão de Óbito extraída do termo n°21904, fls.235, livro C-36, em
16 de outubro de 1990, pelo Oficial de Registro Civil do Distrito de São Miguel

Paulista, desta Capital, procede-se à presente averbação para constar o

falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO, ocorrido em 07 de outubro de 1990,
no estado civil de casadopern-Etorinda de Jesus Ribeiro da Cunha Mendes.

O Escrevente ;

R.031141.57,888, em 08de setembro de 2011 ,

Prenotação n° 157.854 de 26 de .agosto de 2011
Pelo formal de partilha passado .em 31 de março de 1999, pelo Cartório do 20

Oficio e Juízo -de Direito da 2a Vara da Família e Sucessões do Foro Regional
'V' São Miguel Paulista, desta Capital,  extraído dos autos n° 1801/90 de
arrolamento dos bens deixados por falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO
(RG M'oa.19 n° 1.804.399, CPF n° 089.740.808-00), ocorrido em 07 de outubro
de 1990, no estado civil de casado com Florinda de Jesus Ribeiro da Cunha
Mendes, sob o regime da comunhão de bens; em conformidade com a legislação

portuguesa, o imóvel objeto desta matricula, estimado em R$220,00, foi atribuído

na partilha, homologada 'por sentença de 23 de fevereiro, de 1999, transitada em

julgado em 15 de março de 1999, na seguinte proporção; à viúva meeira,
FLORINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, também conhecida por
FLORINDA DA CUNHA RIBEIRO LOBO, FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO,
FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES RIBEIRO, FLORINDA DE
JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO, portuguesa, do lar, RNE n°
W-51-1 .483-M, inscrita no CPF n° 287.110.588-03, residente e domiciliada nesta

Capital, .na Avenida Ançarinhas; na. 06, São Miguel Paulista, à metade ideal do
imóvel; e aos -herdeiros filhos, -ANTONIO PEREIRA MARINHO, -português,
Comerciante, casado com LILIANE MARI MARINHO, brasileira, do lar, RNE n°
W -337.256-5'e RG nó 3.245.363 -SP, inscritos no CPF nus 080.149.148-72 e
125.495.498-80, respectivamente, residentes na Rua General Gois Monteiro, n°

( Continua na Ficha 2)
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luulam _ _ _ _ _ _ _ _ _

57.668"

LIVRO N° 2
REGISTRO'GERAL

m a t r i c u l a ficha _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

2

. 17°,0FICIAL DE REGISTRO DE IN/OVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO-

São Paulo, 08 de setembro de 2011

377, PompéiO; GRACINDA PEREIRA MARINHO< BA1LER, portuguesa, do laF,

casada com FRANCISCO BAILER, brasileiro, do comércio, RNE n° W-353.343-1

e RG n° 3.904594 -SP, inscritos no CPF rf's 231.228.598-31 e 091.014.62S-49,
respectivamentef residentes na Rua do Acapuzal; n°' 16, Ermelino Matarazzo;
SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, divorciado, comerciante, RNE

. no W -447.977-U, inscrito no CPF n° 321.t149.158-91, residente na Rua Honório,
n° 42, ,ifardim Popular; MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAVEIROS COSTA,
portuguesa, do lar, casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA, brasileiro, policial
militar, RNE n° W-617.510-8 e RG n° 3.403.377 -4 -SP, inscritos no CPF nos

231,1 15.248-33 e 031.231.098-6q,.respectivame.nte, residentes na Rua Marcion,
n° 26, São Miguel Paulista; ADELINA AUGUSTA MARINHO, portuguesa, do lar,
separada judicialmente, RNE n° W -353.327-G, inscrita no CPF n° 168.836:
148-00, residente na Avenida Marinhas, no 22, São Miguel PaulUsta; 'ALICE '
PEREIRA CHAGAS, portuguesa, do lar, casada com SERGIO CEZAR CHAGAS,
brasileiro, comerciário, RNE, n° W -353,342-K e RG n° 5.123.078 -SP, inscritos no
CPF nos 157.941.328-50 e 576.663.008-59, respectivamente, residentes na Rua
!saias Gomes, n° 25, São Miguel Paulista; EMIL1A MENDES PEREIRA
MARINHO, brasileira, solteira, maiOr, comerciante, RG n° 10.779.171 -SP, inscrita
no CPF n° 849:797.048-91, residente na Travessa Eduardo Kendal, n° 52,
Itaquera; e OSVALDO MENDES PEREJRA MARINHO, policial militar,, casado sob
o regime da comunhão parcial de, bens, na vigência da Lei 6.515/77, com
SOLANGE JESUS DE -SOUZA MARINHO, do lar, brasileiros, RGs n°s
12.215.3892SP e 14.457.389 -SP, inscritás no CPF, ric`s 028239.058-80 e
021.810.188-04, respectivamente, residentes na Rua José Freire JunioN n° 750,

• São Miguel Paulista;, os demais casados o são- sob, o regime da comunhão de
'bens, antes da vigência da Lei 6.515117, todos domiciliados nesta Capital, a

parte ideal correSpondente a 1/16 do imóvel a cada um.

• O Escrevente
(pleket Mas'

Elorevente

o
RWPItr4nta

c o n t i n u a  n o  v e r s o )
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matricula

57.668
ficha

02
- v e r s o

AV.04/M.57.668, em 21 de outubro de 2011

Prenotacão no 159.015, de 07 de outubro de 2011

ik vista da certidão de óbito extraída do term&nQ 140965, fls.

80v, livro C-299, em 15 de, janeiro de'1999,'pelo Oficial de-

-Registro Civil do 200 Subdistrito Jardim América, desta Capi-

tal, procede-se ã.presente averbação para constar que em vir-

tude do falecimento de SERGIO CEZAR CHAGAS, ocorrido eni- 08 de

janeiro de 1999, o estado civil de ALICE PEREIRA CHAGAS, paá-

sob a ser 'o de viúva.'

0-Escrévente

11V.05/M.57.668, em n-aW'.outubro de 2011,

Prenotação no 159.015, de 07 de ,outubro de 2011 .

A vista da certidão de óbito extraída do termo ns, 19245, fls.

241v, livro C-28, em 23 de ábril.de 2004, pelo Oficlal de Re-

gisto Civil da Comarca, de Praia Grande, deste Estado, proce-

de-se ã presente averbação para constar o falecimento de'FLO-

RINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, ocorrido em 17 de ja-

neiro de 2004, no estado civil de viúva.

O Escrevente

R.06/M.57.,668,m1 21,d‘ outubro de 2011
Prenotação no 159.015, de 07 de outubro de 2011

Pelo formal de partilha passado em 25 de outubro de 2010, pe-

lo Cartório do 2Q Oficio 4 Juízo de Direito dá 24 Vara da Fa-

milia e Sucessões do Foro Regional. "V" São Miguel Paulista,-

desta Capital, extraídO dos autos no 0209076-40.2009.8.26.000

(continua na ficha nQ 03)
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17" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São PauI0,21 deoutubro de 2011

5 de. arrolamento dos bens deixados por falecimento de FLORIN-

DA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES,. também conhecida por FLO
RINDA DA CUNHA RIBEIRO .1~0, FLORINDA DE' JESUS RIBEIRO LOBO,
FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDIUMENISES RIBEIRO, FLORINDA DE-
JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO (CPF ng 287.110.588-,
03), Ocorrido em 17:de-janeiro de 2004, no estado civil de

• •
,viúva, a metade Ideal do imóvel objeto desta mátricUla, esti

macia em R$43.598,.50, foi atribuída ha partilha, homologada-

por sentença de 17 de setembro de 2010, transitada em julgado

em la.ge outubro de 2010,, aos herdeiros filhos,'ANTONIO PEREI

RA MARINHO casado com LILIANE MARI MARINHO; GRACINDA PEREIRA
MARINHO BAILER casada Icom. FRANCISCO BAILER; SERAFIM LOBO PE-
REIRA MARINHO, divorciado; MARIA DA CONCEIÇÃO MARfNHO TAVEI

ROS.COSTA Casada com,ANTONIO TAVEIROS COSTA; ADELINA AUGUSTA
MARINHO, separada judicialmente; ALICE PEREIRA CHAGAS, viúva;
EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO, solteira, Maior; e OSVALDO MEN
.DES PEREIRA MARINHO casado com SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO
já gualificadds, na p p ção de 1/16_do imóvel a -cada Um.

O Escrevente _

AV.07IM.57.668,.em 21 de outubro de 2011
Prenotaç. &to n° 159.015 dia 07 dê outubro de 2011
À vista da certidão de casamento extraída da matrícula n° 118190 01 55 2004 2%
00211 037 0082805 41, em 22 de setembro de 2011, pelo Oficial de Registro

. Civil do Distrito de São Miguel POulista, desta Capital, procede-se à presente

averbação para cohstar que EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO casou-se
com NALDO BIANCALANA (filho de Jacinto Biancalana e Carmen Biandalana),
em 03 de julho de 200,4, sob o regime da separação total de bens, nos termos
da escritura de pacto antenupcial registrada sob n° 9.905, no Livro 03-Aux. no

(Continua no Verso)
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r- matricula __________________.

I. 57.66.8

f i c h a

v e r s o

12° Oficial de Registro de Imóveis desta Capital,- permanecendo ela com o
mesmo nome; sendo que, nos termos ,da sentença 'proferida pelo Dr. Paulo

Issamu Nagao, MM. Juiz de Direito da 3a Vara da Família e Sucessões do Foro
Regional V São, Miguel Paulista, desta Capital nos autos n° 005.06-122:95bl ,
em 06 de outubro de 2006, transitada em julgado, _foi homologada a separação
consensual do referido casal; e nos termos da sentença proferida pelo Dr. Jose
Ricardo Guimarães Carneiro, MM. Juiz de Direito da referida Vara, nos autos n°
00034964220118260005, em 21 de fevereiro de 2011, transitada em julgado, foi
convertida em divórcio -separação do referido casal.

O Escrevente r )

AV.08/M.57.660, em 01 dê março de 2012
Prenotàção no 162.-695, 6e 16 de fevereiro de 2012

A vista da certidão n4 064..472/11-6, emitida em 29 de dezem-

bro de 2011, pela Prefeitura desta Capital, procede-se ã pre°

sente averbação para constar'que o prédio n4 105 e 105-A da

Rua Paratija ou Paratigi tem, atualmente, os rios 105, 101 -kc,

22, 107-D, 109 e 22-B da referida rua.

Prenotação nQ 162.695, de 16 de fevereiro de 2012

Nos termos da escritura de inventário e sobrepartilha lavrada
em 01 de fevereiro de 2012, _pelo Oficial de Registro Civil e

Tabelião de. Notas do Distrito de São Miguel Paulista desta Ca

pital (livro 644, págs. 55/60) procede-se ao presente regis-

tro para constar que na sobrepartilha dos bens delados por-
(continua na fiCha nQ 04)•

Pag.: 006/008
Certidão na última página

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183357

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183357
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - a70cd74

ID. a70cd74 - Pág. 10

Fls.: 370



:LIVRO N" 2
REGISTRO GERAL

matricula

57.668
ficha _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

04

17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA_COMARCA DE SÃO PAULO

SãoPaÚo, 'Oi de março de 2012

falecimento. de SERGIO CEZAR CHAGAS (CPF nQ 576..663.008759),-

o c o r r i d o  e m  0 8  d e . j a n e i r o  d e 1999, n6 estado civil de casado

c o m  A l i c e  P e r e i r a  C h a g a s , sob o regime da Comunhão de bens,-

antes da Lei nO 6.515/77, a parte ideal correspondente a 1/16'

do i m ó v e l  o b j e t o  d e s t a  m a t r í c u l a , estimada em, R$5.208,40, foi

atribuída à vitiva_Meeira, ALICE PEREIRA CHAGAS, r e s i d e n t e  e , -

d o m i C i l i a d a  n e s t a  C a p i t a l ,  n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o  S t r o z z i , n o -

43, a p . 32; Bloco:B-I,.jã qualificada, a parte ideal corres-

pondente a 1/32 do imóvel; e aos' herdeiros filhos,' EDUARDO-

C H A G A S , p o l i c i a l  m i l i t a r , casado sob o regime da comunhão par

ciai: de bens, na vigência da Lei nO 6;515/77, c o m , A R E T A . D E

A L M E I D A , policial militar,- Rds noS 2p..114.827 -SP e. 26.591.-.

233 -7- SP, i n s c r i t o s  n o - c P F  s o b  n O s  1 4 2 . 0 4 7 . . 0 0 8 - 6 1 e 168,868..

438 77, r e s p e c t i v a m e n t e , residentes na Rua ' s a i a s  G o m e s , no

2 5 , . V i l a  C u r u ç ã ; , e  P R I S C I L A  C H A G A S , solteira, maior, prof.es-

sora, RG no 30.836.176 -SP, _inscrita no CPF sob nO 282.838.-

318- 01, residente na Travessa Bernardo Strozzi,„ no 43, a p .

3 2 , Bloco 8-1, todos brasileiros, domiciliados nesta Capital,

á parte ideal correspondente a 1/64 (56 imóvel a cada um.

O  E s C r e v e
de O.

YINIMAL"

. CERTIDÃO DIGITAL DE MATRICULA.
, FRANCISCO VENTURA DE. TÕLEDO

17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

Certifico e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntica da fiCha a que:
se refere (art. 19 §, 1° daLei 6.015 / 73), foi extraída sob a forma de docurriento
eletrônico, mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP —
Brasil, nos termos da Medida Provisória n,- 2.290-2, de 24 de agosto de 2001,
devendo para validade ser -conservada em meio eletrônico, bem como comprovada
a autoria e integridade. • • /

EDNALDO-DUTRA XAVTER SANTOS , ESCREVENTE -AUTORIZADO

3,W/

c,<

I Pag.: 007/008
Cedida° na ultima pagina

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183357

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183357
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - a70cd74

ID. a70cd74 - Pág. 11

Fls.: 371



LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

matrículamaincula _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, - 0 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 2

f a l e c i m e n t o  d e  S E R G I O  C E Z A R  C H A G A S ( C P F  n O 5 7 6 . 6 6 3 . 0 0 8  - 5 9 ) , -

o c o r r i d o  e m  0 8  d e j a n e i r o  d e 1 9 9 9 , n o  e s t a d o  c i v i l  d e  c a s a d o

c o m  A r i c e  P e r e i r à  C h a g a s , s o b  o  r e g i m e  d a  c o m u n h ã o  d e  b e n s , -

a n t e s  d a  L e i n O 6 . 5 1 5 / 7 7 , a  p a r t e  i d e a l  c o r r e s p o n d e n t e a  1 / 1 6

d o  i m ó v e l  o b j e t o  d e s t a  m a t r i c u l a ,  . e s t i m a d a  e m  R $ 5 . 2 0 8 , 4 0 ,  f o i

a t r i b u í d a  ã  v i ú v a  m e e i r a , A L I C E  P E R E I R A  C H A G A S ; r e s i d e n t e  e -

d o m i c i l i a d a  n e s t a  C a p i t a l , n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o  S t r o z z i , n o

4 3 , a p . 3 2 , B l o c o  B  - I , j ã  q u a l i f i c a d a , a  p a r t e i d e a l  c o r r e s -

p o n d e n t e  a  1 / 3 2  d o  i m ó v e l ; e  J o s '  h e r d e i r o s f i l h o ' , E D U A R D O -

C H A G A S , p o l i c i a l  m i l i t a r , c a s a d o  s o b  o  r e g i m e  d a  c o m u n h ã o  p a r

d i a l  d e  b e n s , '  h a  V i g ê n c i a  d a  L e i  n Q 6 : 5 1 5 / 7 7 , c o m  A R E T A  D E -

A L M E I D A , p o l i c i a l  m i l i t a r , R G s n O s 2 5 . 1 1 4 : 8 2 7 S P  e .  2 6 . 5 9 1 . -

2 3 3  - 7  - S P , i n s c r i t o s  n o  C P F  s o b  n o s 1 4 2 . 0 4 7 . 0 0 8 - 6 1  e 1 6 8 . 8 6 8 . .

4 3 8 - . 7 7 , r e s p e C t i v a m e n t e , r e s i d e n t e s  n a  R u a  I s a i a s  G o m e s , TIO

2 5 , V i l a  C u r u ç ã . ; s e ' P R I S C I L A  C H A G A S , s o l t e i r a ; p r o f e s -

s o r a , R G  n o 3 0 . 8 3 6 . 1 7 6  - S P , i n s c r i t a  n o  C P F  s o b . n O 2 8 2 . 8 3 8 . -

3 1 8 0 1 , j  r e s i d e n t e  n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o . S t r o z z i , „  r i g
3 2 , B i o c o  B  - I , t o d o s  b r a g i I e i r o s , ,  d o m i c i l i a d o s n e s t a  C a p i t a l ,

à  p a r t e i d e a l  c o r r e s p o n d e n t e  a 1 / 6 4  d o  i m ó v e l  a  c a d a  u m .

CERTIDÃO DIGITAL DE MATRÍCULA
, FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO

17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO ,

Certifico e dou fé que a presente certidão é reprodução autêntiCa da ficha a que
se refere -(art. 19 §, 1° da Lei 6.015 / 73), foi extraída sob a forma de documento
eletrônico, mediante processo de -certificação digital disponibilizado pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n:- 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,
devendo para validade ser -conservada em meio eletrônico, bem como comprovada
a autoria e integridade. ,

EDNALDO DUTRA XAVIER SANTOS ESCREVENTE.AUTORIZADO

Pag.: 007/008
Certidão na última p

'"\
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região

10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 01845005920045020010 (01845200401002000)
Mand/Int,/Not.: 1923/2013
CPF/CNPJ: 2823905880

•Reclamante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Reclamado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 4,2 Complemento: ITAIM PAULISTA
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 08150570

CERTIDÃO ,

Certifico e dou fé, para conhecimento do Juízo, que em cumprimento ã determinação
expedida no mandado em epígrafe passado a favor de SEVERINO RIUDO CONFESSOR em
desfavor de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, compareci ao local indicado no dia
13/01/2014, e depois de preenchidas as formalidades legais PROCEDI A PENHORA E
AVALIAÇÃO DE lum prédio situado na rua Paratigi nos. 105/105-A, esquina com a rua Dr.
renato Maia e seu respectivo terreno na quadra F da Vila João Augusto, no 41 SubDistrito
Cangaíba, medindo 13,50 m de frente em curva acompanhando o alinhamento da esquina
arredondada formada pelas Ruas Dr Renato Maia e Paratigi, por 25 m do lado que confronta
com a, propriedade de Ameleto Tavares, 14,00m, em linha reta, ao longo da Rua Paratigi e
8,00m da largura nos fundos, onde confronta com .o imóvel n. 101-A da rua Paratigi, de
propriedade de Antonio Francisco, encerrando a área de 195,00 metros quadrados,avaliado
em R$ 100.00,00 (cem mil reais), tudo para garantia da importância de R$ 380.326,41.
Percentual penhorado: rparte ideal do imóvel sit a rua Paratigi, 105/105-A-Cangaíba/SPr;
(sic) conforme estrito termos do mandado
Matrícula 57668 ,17 Ofício de Registro de imóveis
N contribüinte PMSP: 060.205.0008-1
Endereço atualizado: Rua Paratigi 105/105-A
Benfeitorias não constantes da matrícula: o imóvel trata -sede uma casa -assobrada, porém
separada e dividida entre parte superior e inferior, onde mora Ana Alice de Matos no 105-A,
parte superior, e segundo ela, José Anselmo no n. 105, andar de baixo, sendo que a posse do
imóvel é através de ocupação. O imóvel é antigo e está bem desgastado pelo tempo e mal
uso. Certifico mais, que ainda existe uma aparente continuidade dC imóvel, nas mesmas
condições, mas de n. 105-B e 105-C, os quais não foram objeto de penhora, de acordo com a
estrita determinação do mandado e informação da matrícula. 'Informo, por fim, que cada
andar, trata-se de quartó, cozinha, sala, banheiro.
Ocupação atual: Ana Alice de Matos

Certifico mais, que deixei de realizar depósito do bem, eis que cr executado não reside no local
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e segundo informações obtidas- através de Ana Alice de Matos está moro no bem a titulo de
ocupação. Certifico, por fim, que a Sra. Ana Alice ficou com cópia do auto de penhora e do
mandado, tendo de tudo ficado ciente, inclusive do prazo para recurso. Certifico, por fim, que
o suposto outro ocupante dobem, SR. José Anselmo, não foi encontrado no imóvel. Diante do
exposto, devolvo o mandado à origem para apreciação.

SÃO PAULO, 15 DE JANE1,11Z0 DE,A14. •

Thaine Paiv
Oficial de Ju

za Gomes
ça Avaliador

o"'
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1D Vara do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça do Trabalho
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO

SÃO PAULO - SP

Processo NO _013_45 035C1024aelq 50(203-10

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Aos dias do mês de A , 0 " 5 0 - N e i

do ano de 0250 4(-1 , eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado

n°

contra

po 1 3 , passado a favor de ç j U r e l i N \ f i 4

k 9 . ) 1 0 - 9 T A J U Y A - - 0 . " Á r t

pagamento da importância de R$ 3 O. -3 pé, çt f , atualizada até

depois de preenchidas as formal idades

escrição Oficial:

.1Piu—kik• J V i J

/At-. Sayrki --Gm.

YwerAbo _ _
JkçuVc),

Percentual Penhorado:

Matrícula n': Ç-9- 668 Cartório: 1 1 0,?,:c;si & I -

N° Contribuinte PMSP: aen ÇS 000W - '
/I

ou.s:›3,i01; "A J 0 5 /  J 0 5 -

, para

legais, procedi à pen)yora q avaliação do imóvel abaixo descrito:

-ots 105/ 4,e5 - A-nks 1051Xe

Endereço atualizado:

03NM cx->

Iks,»Irats rck 4:w~ r àpt_.V i d a & urultunetf,Nw grxy osxn.mQ
. Q Qed•ii íipb:‘,02S,g

t tcem itkack
w:5-3 vens)

Benfeitorias não constantes na matrícula: (") imwave_O lApt,-Ae 11jwr4 c.e~
O L I X 2 X t " ~ C L ~ C t . , NU) r  a s A c A , , ce_. QA.a_ )rÁc1,reQ__.e

A(75_ A  - A k e i c ,  A p A t . ' C i A d u A ~ „nevNtx)„,3
1.1~ot_s'ct-Lfrras.c.
Ocupação Atual: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

Avaliação: lop . polo, oo
Critério utilizado para a avaliação:

105 L Áo5- PF (c51,4•4\ -ANU, ittei)1/))

Oficial drtcrstiça Avaliador
1 - AU - 2 - 2
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no

presente auto e de que tem o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo

recebido/recusado contra -fé.

Em São Paulo, t 3 de _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

a

Oficial dekustta Avaliador

de 'fei(e-i

u ~fa ~ta ,pC•AkApN;Ã- (~k o xxY\&)43 J(2 -A )(2u.izc a —

~..3-krt~& et_ (iidIA- C)kILCkt C I ~ Ã b  j k ~ C , ( 0 f L k Y

AUTO DE DEPÓSITO

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, depois de realizada

esta, como consta do mesmo auto, f iz o depós i to dos bens penhorados em mãos do Sr.

RG n° __________________________________________CPF n° _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

filho de ______________________________________________________________________________________________________________________________e de

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , nascido em _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

residente e domiciliado à

•
o qual,  como f ie l  depositár io,  se obriga a não abrir  mão dos mesmos sem autor ização do Presidente da

Vara do Trabalho, sob as penas de lei. Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente, que assino com o

depositário.

Oficial de Justiça Avaliador Depositário
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

10' Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n° 1845/2004

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos.

conclusos à MM.Juiza do Trabalho,

para apreciação.

São Paulo, 11/04/2014.

Verusch e Holanda
Analiska Judiciário

Vistos, etc.

Fls. 304/316: Cientifique-se a reclamada

da penhora ( mandado de penhora e avaliação n° 1923/2013),

bem como de sua nomeação como depositária do bem de matrícula

n° 557.668.

Após, à hasta.

SP., data supra.

Cristina de Carvalho Santos
Juiza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da.Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtspjus.br. Código do documento: 1654977

• Data da assinatura: 11/04/2014, 03:16 PM.Asisinado pcm-: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 01845005920045020010 INT/CIT.N0 3705/2014 RELAÇÃO No 45/2014
(01845200401002000)

Destinatário: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço : RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42

ITAIM PAULISTA •
Município : SÃO PAULO - SP
CEP : 08150-570

Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão Pro--
ferida, conforme cópia em anexo. . 4j -rui o n p A a w

4,t5x20.
Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235

BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA
CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 14/04/2014
p/ Diretor - Verusch

Postado em: 22/04/2014

Vasconcelos de Holanda

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao judio qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar.
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereco constante dos autos (art. 39 do CPC).

PROCESSO No 01845005920045020010 (-01845200401002000)
INT/CIT. No 3705/2014 RELAÇÃO No 45/2014 ORDEM No

DESTINATÁRIO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42
ITAIM PAULISTA
08150-570 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO*

REMETENTE: 10a Vara do Trabalho do Cão Paulo - CapiLd1

AV. MARQUÊS DE SÃO.VICENTE,235

BLOCO A', 60 AND.- BARRA FUNDA

01139-001 - SÃO PAULO -SP

Carta
1 9912235903- DR/SPIN

...coreney:0
Postado em:
22/04/2014

A R

LI
P E S ° / W E I C H T ( K g ) V A L O R  D E C L A R A D O / I N S U R E D  M A L U E

JJ213245055BR

1111111101111111 II II

APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA
DEVOLVER AO REMETENTE
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROC. 018410120045020010 INT/CIT.N0 3705/2014 RELAÇÃO No 45/2014
(0184 20 401002000y

Destinatário: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO •
Endereço : RUA PADRE-ZEFERINO DO CARMO 42

ITAIM PAULISTA
Município : SÃO PAULO -'SP
CEP : 08150-570

Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos. da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. .

Local : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FIRMA

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

Em 14/04/2014
p/ Diretor - Ve0S-chkerVãsconcelos de Holanda

Postado em: 22/04/2014

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar
válidas as notificacões ou intimacões enviadas Dará o endereco constante dos autos (art. 39 do CPC

PROCESSO No 01845005920045020010 (0184.5200401002000)
INT/CIT. No 3705/2014 RELAÇÃO No 45/2014 ORDEM No

DESTINATÁRIO: nsvArno MENDES PEREIRA MARINHO
RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42
ITAIM PAULISTA
08150-570 - SÃO PAULO - SP

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO

REMETENTE. 10a Vara do Trabalho de Cão Paulo

AV. MARQUÊS DE SÃO VIEENTE,235

BLOCO A, 6 0 AND.- BARRA FUNDA

01139-001 - SÃO PAULO -SP

Capital

e•>

Carta
9912235903 • DR/SPM
TRT- r Região

'00AR009'
Postado em; .
22/04/2014

A R

11:1

PESO/WEICRT(Kg) VALOR DECLARAnO/TNRIIREn VATAIR

III 01
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTREGA

DEVOLVER AO REMETENTE -\
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

10a Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n' 1845/2004

CONCLUSÃO

Nesta: data faço .os presentes autos-

conclusos à MM.Juiza do Trabalho,

.para apreciação.

São Paulo, 11/04/2014.,

Verusch . De Holanda
Analis,€a Judiciário

'Vistos, etc.

• Fls. 3042316: Cientifique-se a reclamada

da penhora ( mandado de penhora e avaliação n' 192,3/2013),

_bem como de sua nomeação como depositária do bem de matrícula

n° 557.666.

Após, à hasta.

SP., data supra.

Cristina de Carvalho Santos
Juiza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da.Lei n. 11.419/2006. -
Disponibilização e verificação de autenticidade no sita www.trtsp.jus.br. Código do documento: 1654977

• Data da assinatura: 11/04/2014, 03:16 PM.Aasinado por:CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 a Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

,10' Vara do Trabalho de São Paulo

Processo nu 1845/2004

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos
conclusos à MM.Juiza do Trabalho,
para apreciação.

São Paulo, 28/05/2014.

v e r u s " a V:. De Holanda
Analist4 Judiciário

Vistos, etc.

Diante do informado na devolução da,

intimação de fls 319, "ausente por três Vezes", renove-se por

Oficial de Justiça .

SP., data supra.

Cristina de Carvalho Santos
Juiza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 1889969
Data da assinatura: 28/05/2014, 07:34 PM.Assinado por: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS'
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
01139-001 SÃO PAULO -SP

7fr„„
Processo no 01845005920045020010 Mandado no 00792/2014

(01845200401002000)

Autor .....• SEVERINO RIUDO CONFESSOR ()
Réu .......• OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO ()

Autor : SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Rêu/Dest: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Fantasia.:
CPF/CNPJ.: 028.239.058-80
Endereço.: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42
Compl .....• ITAIM PAULISTA
Município: SÃO PAULO

•

CEP: 8150570
UF: SP

•MANDADO DE CITAÇÃO

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA '10a Vara do Trabalho
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e ná forma
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, que, à vista do'
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado,
dirija-se ao endereço do destinatário e FICAV.SA.NOTIFICADO QUANTO
AOS TERMOS DA DECISAO PROFERIDA,CONFORME CÓPIA EM ANEXO.

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. •
Fica o Sr. Oficial de JusViça AValiador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, S 10 do CPC e se utilizar de força
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au-
toridades.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas 'da lei.
Em _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho.

Elãine Cristina Mena Aguiar.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
01139-001 SÃO PAULO -SP

,,z01,9•A1141,4ar

-fr

Processo no 01845005920045020010 Mandado no 00792/2014
(01845200401002000)

Autor .....• SEVERINO RIUDO CONFESSOR ()
Réu .......• OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO ()

Autor : SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu/Dest: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Fantasia.:
CPF/CNPJ.: 028.239.058-80
Endereço.: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42
Compl .....• ITAIM PAULISTA
Município: SÃO PAULO

CEP: 8150570
UF: SP

MANDADO DE CITAÇÃO

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho
de São Paulo - Capital no uso de suas atribuições legais e na forma
da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do
presente mandado, extraído dos autos *do processo referenciado,
dirija-se ao endereço do destinatário e FICAV.SA.NOTIFICADO -QUANTO
AOS TERMOS DA DECISAO PROFERIDA,CONFORME CÓPIA EM ANEXO.

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de Conheci-
mento do Sr. Oficial.
Fica o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, S 10 do CPC e se utilizar de força
policial que entender cabível, devendo receber todo -auxílio das au-
toridades.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. ,
Em _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _ de _ _ _ _ _ _ _
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho.

Elãine Cristiria Meiha Aguiar
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 a Região

10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 01845005920045020010 (01845200401002000)
Mand/Int./Not.: 0792/2014
CPF/CNPJ: 2823905880
Reclamante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Reclamado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 4, 2 Complemento: ITAIM PAULISTA
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 08150570

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em 30/06/2014 às 14h00 me dirigi à Rua Padre Zeferino do Carmo,
42, e sendo ai, deixei de intimar o reclamado OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
tendo em vista que não fui atendida na residência e fui informada pelo vizinho da casa 40,
sr. José Henrique de que o sr. Osvaldo está viajando, sabendo que está em
Guararema/SP, e que foi há mais de um mês e não tem data para voltar. Certifico ainda
que retomei em 04/07/2014 às 9h10 e a situação era a mesma. Diante do exposto,
devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa. e aguardo novas determinações para
momento oportuno.

SÃO PAULO, 06 D,E\JULHO DE 2014.

Isabel Cristtyá Rodrigues D. Silva
Oficial de Justiça Avaliador

1 de 1 06/07/2014 12:46
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• PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

10' Vara do Trabalho de São Paulo

Processo n' 1845/2004

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos
conclusos à MM.Juiza do Trabalho,
para apreciação.

São Paulo, 07)10/2014.

Verusdhka/W.: De Holanda
Analiítá Judiciário

Vistos, etc.

' Diante do certificado pelo oficial de

justiça no mandado de intimáção n° 792/14, cientifique-se a

reclamada da penhora, bem como da sua nomeação para fiel

depositária do bem de matricula n° 557.668, por edital. Tudo

nos termos do art. 231, II do Código de Processo Civil.

Transcorrido o prazo, cumpra-se o

despacho de fls. 317.

São Paulo, data supra.

Cristina de Carvalho Santos
Juíza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtspjus.br. Código do documento: 2596127
Data da assinatura: 07/10/2014, 03:03 PM.Assinado por,i CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

1 / 01
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

09/10/2014

Processo no 01845005920045020010 (01845200401002000)
•
Edital INTIMAÇÃO DA PENHORA 188/2014

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS, Juiz(a).do Trabalho da 10a
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, a
quantos o 'presente virem ou. dele tiverem
conhecimento, que Nos autos do processo no 1845/2004,
entre SEVERINO RIUDO CONFESSOR, reclamante, e OSVALDO
MENDES PEREIRA MARINHO -, estando a reclamada em local
incerto ou não sabido, fica por 'meio deste citada da
penhora do 'imóvel de matricula no 557.668-e de sua
nomeação para fiel depositário do bem. E, para que todos
os interessados saibam, é passado o presente edital que
será afixado em local de costume na secretaria da
referida vara 'trabalhista e publicado pela IMESP. Nada
mais. 13/10/14 2913

Edital no : 188/2014
Publicação: 13/10/2014
D.O.E. no : 2913

•
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região

10° Vara do Trabalho de São Paulo
Processo n°: 0184520041002000

Nesta data faço os presentes autos conclusos à
MM. Sra.  Juíza do Trabalho Dra.  CRISTINA DE
CARVALHO SANTOS.

Sp., 22.05.2015.

Elaine C. M. Abuiar
Diretora de Secietarta

Em que pese a expedição de edital, diante da impossibilidade da
ciência do devedor como depositário do imóvel, oficie-se ao SDJ — Serviços
de Depósito Judicial da 2° Região — Capital, acompanhado da cópia do auto
de penhora, para que o mesmo assuma o encargo.

Após a confirmação da averbação, leve-se à hasta pública.
São Paulo, d. s..

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juíza do Trabalho ,

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 3784988
Data da assinatura: 25/05/2015, 06:09 PM.Assinado por: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região U NO,

CONSE1.110 SUPERIOR 1.)A-
JUSTIÇA 1)0 TR A BAI.,110

PROC. 01845005920045020010 OFÍCIO No
(01845200401002000)

435/2015 EM MÃOS

Destinatário: SETOR DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - TRT 28 REGIÃO
Endereço : FÓRUM RUY BARBOSA

01139-001 - SÃO PAULO - SP
SÃO PAULO, 18 de Setembro de 2015

Do: MM. Juiz da 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
Ao: Diretor(a) do Setor de Depósitos Judiciais

Autor: SEVERINd RIUDO 'CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Prezado Senhor,

Servimo-nos .do presente para solicitar que este Setor de
Depósitos Judiciais assuma o encargo de fiel depositário do bem
penhorado nos autos da presente ação trabalhista, conforme cópias
anexas, nos termos da decisão de fl. 326.

Atenciosamente,

.CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juizo: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

PROCESSO No 01845005920045020010 OFÍCIO No
(01845200401002000)

REMETENTE:
10a Vara do
AV. MARQUÊS
BLOCO A, 60
01139-001 -

•DESTINATÁRIO
SETOR DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - TRT 28 REGIÃO
FÓRUM RUY BARBOSA

Trabalho de São Paulo - Capital
DE SÃO VICENTE,235
AND.- BARRA FUNDA
SÃO PAULO -SP

01139-001 - SÃO PAULO - SP

435/2015 EM MÃOS

Récebido em I I _ _ _ _ _ _ por: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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kC,

Advocacia

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10' VARA DO TRABALHO
DE SÃO PAULO.

•

\Processo N° 01845 00.59 2004.5.02.0010.-

SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por
sua advogada que a esta subscreve, nos autos do processo que move

em face de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem mui
respeitosamente à presença de V.Exa., requerer prossiga-se o feito seus
ulteriores trâmites, designando-se com a máxima urgência, HASTA
PUBLICA do imóvel penhorado às fls., uma vez que assim procedendo,

estará Vossa Excelência'praticando a costumeira JUSTIÇA !!!

São Paulo, 22 de maio de -2015.

JUSSARA SOARES DE CARVALHO
OAB/SP. 80.264.
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SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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EXCELENTÍSSIMO 'JUIZ DO TRABALHO TITULAR DA

104 VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

Processo n° 1845/2004

Recte: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Recda: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

O DEPOSITÁRIO JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

SEGUNDA REGIÃO — AVANI RIBAS, através de seu representante legál infra assinado, em atendimento à

r. determinação de fls., vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência para requerer a juntada do

anexo Termo de Compromisso de Depositário de Imóvel.

Outrossim, requer seja arbitrado seu honorário em 01 (um) salário mínimo à data do

efetivo pagamento, com fulcro nos artigos 149 e 666, II do CPC, c/c o artigo 199 do Provimento GP/CR — .-

13/2006.

Termos em que,

P. Deferimento.

- São Paulo, 25 de seternlíro de 2015.

exandre Rodrigues Ribas

p/ Avani Ribas

Depositário Judicial

CDJ/jgi
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. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - r REGIÃO

Coordenadoria de Depósitos Judiciais

TERMO DE COMPROMISSO DE DEPOSITÁRIO n° 081/2015

I (ia Vara do Trabalho/SP
Processo n° 1845/2004

Aos 25 dias do mês de setembro de 2015, compareceu perante mim, Coordenador

de Depósitos Judiciais, o 'DEPOSITÁRIO JUDICIAL DA JUSTIÇÀ DO TRABALHO

DA 2a. REGIÃO — Sra. AVANI RIBAS, Leiloeira Oficial .JUCESP: 698, brasileira,

casada 7 nascida em 29/08/1971, portadora dá Carteira de Identidade R.G.

21.423.81-0 — SSP/SP — expedida em 30/09/1999, CPF: 160.542.448-09, endereço
à Travessa Igaratà, 67, sala 01 — Piso Térreo — Itapegica — Guarulhos - SP — CEP:

07042-110, neste ato representado por seu bastante procurador, Sr. LINCOLN

ALEXANDRE. RODRIGUES RIBAS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de

Identidade n° 42.684.904-3 — SSP/SP expedida em 27/02/2009 e CPF:

048.819:819-43, nascido em 16/10/1984, com endereço à Rua Mantena, 222 —
apto. 08 — Vila Barros — Guarulhos — CEP: 07195-100, e como tal se obriga a não
abrir mão do bem penhorado e avaliado, sem autorização do MM. Juiz do Trabalho

Titular da Vara de origem, sob 'as penas da Lei, ressalvand8-se a limitação da

responsabilidade em razão da inexistência de posse quando ocupado o imóvel pelo

executado ou outros a qualquer título. Feito assim o depósito, para constar foi

lavrado o presente termo, que vai assinado.

Octavio Fr
Coordenad

Lincfiin Alexandre Rodrigues Ribas
p/Avani Ribas

epositário Judicial)

Diniz 'Carvalho
'epósitos Judiciais
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1

orvolke,
Advocacia-.

•EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10a VARA DO TRABALHO

DO ESTADO DE SÃO PAULO. - '

REF:- PROCESSO Pla 0184500-59-2004.5.02.0010.-

• }—
w

1—

SEVERINO R IUDO CONFESSOR, reclamante

nos autos  do processo que promove contra, O S V A L D O  M E N D E S

PEREIRA  MARINHO, por sua advogadà que a esta subscreve, vem,

mui respeitosamente à presença de V.Exa., expor e requerer o que

segue:

Consoante Se verif ica dos autos, o Reclamado

deixou transcorrer "in albis" o prazo para interpor Embargos, sobre • a
penhora de Imóvel de sua propriedade, tendo sido nomeado

depositário,' conforme auto *de depósito entranhado às fls. dos autos.

Ass im, requer o  Rec lamante a  des ignação de

Hasta Pública do bem penhorado às fls. dos autos, como medida de

Celeridade Processual.

01
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•—•
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siscog - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 80264/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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2

Advocacia

Termos em que,

Pede Deferirnénto.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2016.

JUSSARA SOARES CARVALHO.

OAB/SP 80.264. ,
c»
N-

(0

CD

4111

ai
CN/

SISDOe - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.
Documento enviado pela OAB 80264/SP JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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Protocolo de Remessa https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa

I Comprovante de Remessa de Penhora

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.

Data da solicitação: 12/07/2016

Solicitante: FLAVIA NANCI CARVALHO BEZERRA, .

N° do Processo: 01845005920045020010

Natureza da Execução: Execução Trabalhista

Protocolo

PH000130615

Cartório

!São Paulo - Capital - 170 Cartório•

de 1 12/07/2016 18:05
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NOTA DE EXIGÊNCIA E DEVOLUÇÃO

Prenotação n°: 200391 Data: 13107/2016 Vencimento: 12108/2016.
Apresentante: 10' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Interessado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Titulo; PENHORA ONLINE

Trata-se de certidão de penhora expedida em 12 de julho de 2016, pela-

Secretaria da 10' Vera do _Trabalho desta Capital, recepcionada eletronicamente

nesta Serventia, processo n001845005920045020010, ajuizada por Severino Riudo

Confessor, em face de Osvaldo Mandei Pereira Marinho, objetivando a parte ideal

correspondente a 6,25% do imóvel matriculado sob n° 57.668 desta Serventia;

1-) Verifica-se do R.12 da matricula n° 57.668, deste Oficial de Registro de

Imóveis, OSVALDO DE SOUZA MARINHO 'assistido por sua mulher Solange Jesus

de Souza Marinho, (juntamente com outros coproprietários) transmitiram a parte ideal

correspondente a 7,5% ou 618 do imóvel da matrícula n° 57.668 aos copropriatários

ANTONIO PEREIRA MARINHO casado com LILIANE MARI MARINHO; e GRAC1NDA

PEREIRA MARINHO _BAILER casada com FRANCISCO BÂILER, sendo os titulares

da propriedade do imóvel; os quais não figuram na polaridade passiva da ação na

condição de executados, o que inviabilizou a prática do ato, na matricula sobre a qual

recaiu a constrição, sob pena de ofensa ao principio da continuidade, cuja

observância é determinada nos termos do disposto no artigo 195 da Lei Federal

6.015/73.

Caso a alienação acima noticiada tenha sido feita em fraude à execução,

deverá constar do título a r. decisão judicial do reconhecimento da fraude à execução

e a declaração da ineficácia de alienação feita pelo executado, o que permitiria o

registro, sem ofensa ao principio da continuidade, cuja observância é determinada

nos termos do disposto no artigo 195 da Lei Federal 6.015/73.

Assim, em razão do acima exposto, o presente titulo é devolvido ao
apresentante.

Atenciosamente ,

Ana Paula dos Santos
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• Escrevente Autorizada

, São Paulo, 14 de julho de 2016
Notas importantes:
1. Morado para esclarecimento da nota devolutiva: de segunda a sexta-feira das 09h às 18h.
2- A Prenotarrtki tem vaidade de 30 (trinta) dias, contados da sua peneira apresentação na Serventia (e& 205 da
Lei 6.015/73).
3. Cópia das Mis, decretos, jurispnxiancias, citados nesta nota poderá der obtida vieste serventia.
4, Não concordando com os termos desta, queira proceder na fome prevista no artigo 198 da Lei 8.015E73 se o
ato for de registro, requerendo suscitação de dúvida perante esta serventia Caso o ato seja de averbação
promova o procedimento administrativo perante a Corregedoria Permanente da serventia.
5. Caso a exigéncia seja ajuntada de documentos, o titulo será reexaminado por ocasião da reapresentação.
6. Mantenha esta nota anexada rio titula
O nosso Interessa á, aempre, acolher o Maio para o registre, sendo imperativo legal a formulação desses
exigências.

RECIBO

Declaro que recebi o titulo a que se refere esta Nota Devolutiva.
São Pauto, data _ l _ f

Nome: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

End: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
200391 - 2784
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Fl. 335

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região
loa Vara do Trabalho de São Paulo — Capital

PROCESSO Nie" 1845!2004

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os presentes .autos conclusos à MM. Ju íza do  Traba lho , Dra. C r is t ina  de
Carvalho Santos, para deliberações.

Donizeti Aparecidadepweida
Assistente da-Di

Vistos etc.
F1.331 - Indefiro o encaminhamento do imóvel à hasta pública.]

Eis que há vícios a serem sanados.
Vício n° 1:  Não constou no corpo do mandado de penhora a

informação sobre a fração ideal  que seria. penhorada, de propriedade do
executado Osvaldo Mendes Pereira Marinho, qual seja: 1/16 avos (ou 6,25%)
do total.

Vício n° 2: Não constou da certidão de penhora que á penhora
fora realizada sobre a fração ideal referida.

Vício n° &' Não constou do edi tal  de int imação do executado
(f1.325) a menção à fração ideal referida.

Vício n° 4: Não foi intimado o cônjuge (l itisconsorte necessário,
nas  ações  de  execução) ,  a  Sra .  So l ange Jesus  de  Souza Mar i nho ,  da
penhora havida.

Torno nula a penhora real i zada às f l s .303/316 pelos víc ios
apontados.

Determina-se:
Di l igencie-se à ARISP (convênio eletrônico) para extração de

matricula atualizada referente ao imóvel Matrícula 57.668 (17° CRI/SP).
Diante da informação trazida aos autos pelo referido cartório de

registro de imóveis (f1.333), tornem conclusos para verificação da existência
ou não de Fraude à Execução na transação de venda e compra informada.

INTIMEM-SE.
. SP. 23/09/16.

C r i s t i n a  d e  C a r va l h o  S a n t o s
Ju í za  do  Traba lho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 5738905
Data da assinatura: 23/09/2016, 07:55 PM.Assinado por: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
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10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

PROCESSO N9 01845005920045020010 . AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO),
(01845200401002000) •

Autor(es) : SÈVERINO RIUDO CONFESSOR

Réu(s) : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Despacho : Notificação p/ Ciência Decisão

Opção : Para o(s) Autor(es) e Réu(s)

Texto : Notificação quanto aos termos da decisão proferida
conforme fls. 335.
TORNO NULA A PENHORA DO IMÓVEL. DILIGENCIE-SE JUNTO A ARI
SP.TORNEM CONCLUSOS.INTEGRA DA DECISAO(WWW.TRTSP.JUS.BR)

Advogado(s):

.80264 /SP -D JUSSARA SOARES. DE CARVALHO
226880 /SP -D ANA PALMA DOS SANTOS

Publicado no D.O.E. em 06/10/201•6

Solicitado por Donizeti Aparecido de Almeida
em 04/10/2016 às 12:30 hs.

Solicitação no ' 1515
Edição no 3369
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Solicitação por Matricula https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/frmPedidoMatricula:asp

Penhora Offline - Pesquisar e pedir certidões

Secretaria da 10a Vara do Trabalho de São Paulo

São Paulo
São Paulo
São Paulo

Atenção:
Confirme os dados antes de concluir o pedido.

Cartório Matrícula No Processo
170 57668 018450059200450200-10

r5 Deseja ser informado por e-mail?

Concluir e agUardar resposta Conduir e solicitar mais certidões

1 de 1 07/10/2016 16:43
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https://www.penhQraonl ine.org.br/MenuPenhora.aspx?menu=1

,Solicitar Penhora

E-CPF: LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA - 16198196860

Consultar Pedidos de Penhora Solicitar Certidões Consultar Pedidos de Certidão Encerrar St

"IE

1 de 1 _ - 07/10/2016 16:43
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293241 1/10

LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

matricula -

57.668

17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Pauli). 08 de setembro de 2011

IMÓVEL: Um prédio situado na Rua Paratigi, rx°s 105/105-A, esquina com a Ru
Dr. Renato Mala e seu respectivo terreno na quadra F da Vila João Augusto, no
41° Subdistrito Cangaíba, medindo 13,50 metros de frente em curva

• acompanhando o alinhamento da esquina arredondada formada pelas Ruas Dr.
Renato Mais -e Paratigi, por 25,00 metros do lado que confronta com
propriedade de Amicto Tavares; 14,00 metros, em linha reta, ao longo da Rua
Paratigi, e 8,00 metros de largura nos fundos, onde confronta com o imóvel n°
101-A da Rua Paratigi, de propriedade de Antonio Francisco, encerrando a área
dej 195,00 metros quadrados.
Contribuinte: 060.205.0008-1.

PROPRIETÁRIO: ADÃO PEREIRA MARINHO, português, casado, zelador,
residente -e domiciliado nesta Capital, na Rua Paratigi, n° 105.

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 85.955, do 120 Oficial de Registro de

Imóveis desta Capital, fejja-ern-Vtde janeiro de 1967.

AV.01/11.57.688, em 08 de setembro de 2011
"Prenotação n° 157.654 de 26 de agosto de 2011

vista da certidão do casamento extraída em 04 de maio de 1968, pela
Conservatória do Registo Civil de Fafe, Portugal, referente ao ano -de 1940,
registro n° 01, procede-se à presente averbação para constar que ADÃO
PEREIRA MARINHO (filho de Antonio Pereira Marinho e Gracinda da Silva
Carneiro), à época de suá aquisição, era casado com FLORINDA DE JESUS

-RIBEIRO DA CUNHA MENDES (filha de Antonio Ribeiro Lobo e Alice da Cunha
Mendes), cujo casamento ocorreu em 05 de janeiro de 1940, sob o regime da
comunhão de bens.

O Escrevente

(Continua no Verso)
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matricida

57.888 rechsTiii
AV.02/M.57.668, em 08 de setembro de 2011
Prenotação ri' 157.854 de 28 de agosto de 2011
À vista da certidão de óbito extraída do termo n° 21904, fls.235, livro C-36; em
18 de outubro de 1990, pelo Oficial de Registro Civil do Distrito de São MiOuts!!
Paulista, desta Capital, procede-se à presente averbação pára constá,. ré ,r
falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO, ocorrido em 07 de outubro de 1940,
no estado civil de casado,pem.Rtorinda de Jesus Ribeiro da Cunha Mendes.

O Escrevente
Maria
ints KIX adia

R.03/P4.57.888, em 08 -de setembro de 2011
PrereotaçáO re 157.654 de 26 de agosto de 2011
Pelo formal de partilha passado em 31 de março de 1999, pelo Cartório do 20

Ofício é Juízo de Direito da 2* Vara da Família e Sucessões do Foro Regional
'V' São Miguel Paulista, desta Capital, extraído dos autos n° 1801/90 de
arrolamento dos bens deixados por falecimento de ADÃO PEREIRA MARINHO
(RG Mod.19 n° 1.804.399, CPF n° 089.740.808-00), ocorrido em -07 de outlibro
de 1990, no estado civil de casado com Florinda .de Jesus Ribeiro da Cunhei'
Mendes, sob o regime da comunhão de bens, em conformidade com a legislaçãp.
portuguesa, o imóvel objeto desta matrícula, estimado em R$220,00, foi atribuído.
na partilha, homologada por sentença de 23 delevereiro de 1999, transibada.em
julgado em 15, de , março de 1999, na seguinte proporção: à Viúva meeiro,
FLORINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, também conhecida por
FLORINDA DA CUNHA RIBEIRO LOBO, FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO,
FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES RIBEIRO, FLORINDA DE
JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO, portuguesa, do lar, RNE n°
W -511..483-M, inscrita no CPF n° 287.110:588-03, residente e domiciliado nesta
Capital, na Avenida Amarinhas, no 06, São Miguel Paulista, a metade ideal do
imóvel; e- aos herdeiros filhos, ANTONIO PEREIRA MARINHO, portuguès,
comerciante, casado com ULIANE MAR) MARINHO, brasileira, do lar, RNE n°
W-337.256-5 e RG ri0 3.245.363 -SP, inscritos no CPF res 080.149.148.72 e
125.495.498-80, respectivamente, residentes na Rua Geniaral Gois Monteir4:, ncy

COfitilkla ta Ficha 2 )
4 1
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293241 3/10

LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

17° OFKIAL DE IMGISTRO_DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

rnaericuta _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ r .  f i ch o  _  _  _  _  _  _  _  _  _  _

57.668 I 2 são Paulo, 08 de setembro de 2011

377, Pompéia; GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER, portuguesa, do lar'',
casada com FRANCISCO BAILER, brasileiro, do comercio, RNE n° W-353,343-1
e RG n° 3.904.594 -SP, inscritos no CPF n°s 231.228.598-31 e 091.014.628-49,
respectivamente, 'residentes na Rua do Acapuzal, n° 16, Errnelino Matarazzo;
SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, português, divórciado, comerciante, RNE
n° W -447.977-U, inscrito no CPF n°321.149.158-91, residente na Rua Honório,
n° 42, Jardim Popular; MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAVEIROS COSTA,
portuguesa, do lar, casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA, brasileiro, policial
militar, RNE n° W-617.510-8 e RG n° 3.403.377 -4 -SP, inscritos no CPF nas
231.115.24843 e 031,231.098-60, respectivamente, residentes na Rua Marcion,
n° 26, São Miguel Paulista; ADELINA AUGUSTA MARINHO, portuguesa, do lar,
separada' judicialmente, RNE n° W -353,327-G, inscrita no CPF n° 168.836.
148-00, residente na Avenida Ancarinhas, n° 22, São Miguel Paulusta; ALICE

. ;PEREIRA CHAGAS, 'portuguesa, dotar, casada com SERGIO CEZAR CHAGAS,
brasileiro, comerciário, RNE n° W -353.342-k e RG n° 5.123.078 -SP, inscritos no
OPF n°s 157.941.328-50 e 576.663.008-59, respectivamente, residentes na Rua
Isaias Gomes, n° 25, São Miguel Paulista; EMILIA MENDES PEREIRA
MARINHO, brasileira, solteira, maior, comerciante, RG n°10.779.171 -SP, inscrita
no CPF n° 849.797.048-91, residente na Travessa Eduardo Kende!, n° 52
Neguem; e OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, policial militar, casado sob
o regime da comgnhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, com
SOLANGE JESUS DE SOUZA 'MARINHO, -do lar, brasileiros, RGs n°s
12.215.389 -SP e 14.457.389 -SP, inscritos no CPF n°s 028.239.058-80 e
021.810.188-04, respectivamente, residentes na Rua José Freire Junior, n° 750,
São Miguel Paulista; os demais casados o são sob o regime da comunhão de
bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, todos domiciliadoè nesta Capital, a
parte ideal correspondente a 1/18 do imóvel a cada um.

„
O Escrevente

mauari
mente

ta
d

(continua no verso)-
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maldade

57.668

fk:ha

02

AV.0401.57.668, em 21 de outubro de 2011

Prenotação ng 159.015, de 07 de outubro de 2011

A vista da certidão de óbitó extraída do termo 'no 140965, fls.

80v, livro. C-299, em 15 de janeiro de 1999, pelo Oficial de-

Registro Civil do 200 Subdistrito Jardim América, desta Capi-

tal, procede-se ã presente averbação para constar que em vir-

tude do falecimento de SERGIO CEIAR CHAGAS, ocorrido em 08 de

janeiro de 1999, o estado civil de ALICE PEREIRA CHAGAS, pas-

sou a ser o de viúva!

O Escrevente_

AV.05/M.57.668, em 2k-dm 'outubro de 2011

Prenotacio no 159.015, de 07 de outubro de 2011

A vista da certidão( de óbito extraída do termo no 19245, fls.

241v, livro C-28, em 23 de abril de 2004. pelo Oficial de Re-

gistro Civil da Comarca de Praia Grande, deate Estado, proce-

de-se ã Presente averbação para constar o falecimento de FLO-

RINDA DE JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, ocorrido em 17 de,ja-

neiro de 2004, no et051,2 civil de Viúva.

O Escrevente
nta

trade

R.06/M.57.668,‘imí2%.-4droutubro de 2011
Prenotação mo 159.015, de 07 de outubro de 2011

Pelo formal de partilha passado em 25 de outubro de 2010, pe-

lo Cartório do 20 Oficio e Juizo de Diráito da 21 Vara da Fa-

milia e Sucessões do Foro Regional "Vw São Miguel Paulista,-

desta Capital, extraído doa autos ng 0209076-40.2009.8.26.000

(continua na ficha ng 03)
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LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

rÁ

cmatricula

57.668
ficha

03

Ir OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 21 de outubro de 2011

5 de arrolamento dos bens deixados por falecimento de FLORIN-

DA DÉ JESUS RIBEIRO DA CUNHA MENDES, também conhecida por FL2

RINDA DA CUNHA RIBEIRO LOBO, FLORINDA DE JESUS RIBEIRO LOBO,

FLORINDA RIBEIRO LOBO, FLORINDA MENDES RIBEIRO, FLORINDA DE

JESUS MENDES e FLORINDA DE JESUS RIBEIRO (CPF nçé 287.110.588-1

03), ocorrido em 17 de janeiro de 2004, no estado civil de-

viúva, a metade ideal do imóvel objeto desta matricula, esti

:moda em R$43.598,50, foi atribuída na partilha, homologada-,
por sentença de 17 de setembro de 2010, transitada em julgado

em 13 de outubro de 2010, aos herdeiros filhos, ANTONIO PEREI

RA MARINHO casado com, LILIANE MARI MARINHO; GRACINDA PEREIRA

MARINHO BAILER casada com FRANCISCO BAILER; SERAFIM LOBO PE-

REIRA MARINHO, divorciado; MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAVEI-

ROS COSTA casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA; ADELINA AUGUSTA

MARINHO, separada judicialmente; ALICE PEREIRA CHAGAS, viúva;

EM/LIA MENDES PEREIRA waRnam, solteira, maior; e OSVALDO MEN

DES PEREIRA MARINHO casado com SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO

ja qualificados, na ~cão de 1/16 do imóvel a cada um.

O Escrevente
Maria/Pirnéreèa

ÁV.07/111.57.888,em 21 de outubro de 2011
Prenotação te  ̀159.015 de 07 de outubro de 2011
À vista da certidão de casamento extraída da matricula n° 118190 01 552004 2
00211 037 0062805 41, em 22 de setembro de 2011, pelo Oficial de Registro
Civil do Distrito de São Miguel 'Paulista, desta Capitai, procede-se à presente
averbação para constar que EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO casou-se
com [VALIDO BIANCALANA (filho de Jacinto Biancalana e Carmen Biáncalana),
em 03 de julho de.2004,. sob o regime da separação total de bens, nos termos
da escritura de pacto antenupcial registrada sob n° 9.905, no Livro 03-Aux. no

( Continua no Vejo)
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12° Oficial de Registro de imóveis desta Capital, permanecendo ela com o
mesmo nome; sendo que, nos termos da sentença proferida pelo Dr. Paulo
Issamu Nagao, MM. Juiz de Direito da3è Vara da Família e Sucessões do Foro
Regional V São Miguel Paulista, desta Capital, nos autos. n° 004.06.122.956-1,
em 06 de outubro de 2006, transitada em julgado, foi homologada a separSão
consensual do referido casal; e nos termas da sentença proferida peld Dr. -JcW3
Ricardo Quimarães Carneiro, MM. Juiz de Direito da referida Vara, nos autos n°
00034964220116260005, em 21 de fevereiro de 2011, transitada em julgado, foi
convertida em divórcio JI-sepagação do referido casal.

O Escrevente,

AV.08/14.57.668, em 01 de março de 2012

Prenotado n* 162.695, de 16 de fevereiro de 2012

A vista da certidão no 064.472/11-6, emitida em 29 de dezem-

bro de 2011, pela Prefeitura desta Capital, procede-se ã pre

sente averbação para constar que o prédio no 105 e 105-A ;Ia

1 Rua Paratiji ou Paratigi tem, atualmente, os nos 105, 101-B;

// 22, 107-D, 109 e 22-5 da referida rua.

O Escre
aro.

Illsoreveme Aulensema

R.09/M.57.668, em 01 de março de 2012

Prenotado na 162.695, de 16 de fevereiro de 2012

Nos termos da escritura de inventãrio e sobrepartilha lavrada

em 01 de fevereiro de 2012, pelo Oficial de Registro Civil e

Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista desta Ca

pitai (livro 644, pãgs. S5/60) procede-se ao presente regia-

ttO para constar que na sobrepartilha doe bens deixados por-

(Continua na ficha no 04) ,
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LIVRO N°2— - — - - - 17° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO PAULO

04 São Paulo, 0 1  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 2

f i i l e c i m e n t o  d e  S E R G I O  C E Z A R  C H A G A S (CPF no 576.663.008 -59),-

o c o r r i d o  e m  0 8  d e  j a n e i r o  d e ,  1 9 9 9 ,  n o  e s t a d o  c i v i l  d e  c a s a d o

c o m  A l i c e  P e r e i r a  C h a g a s ,  s o b  o  r e g i m e  d a  c o m u n h ã o  d e . b e n s , -

a n t e s  d a  L e i  n o  6 . 5 1 5 / 7 7 ,  a  p a r t e  i d e a l  c o r r e s p o n d e n t e  a  1 / 1 6

d o  i m ó v e l  o b j e t o  d e s t a  m a t r i c u l a ,  e s t i m a d a  e m  R $ 5 . 2 0 8 , 4 0 ,  f o i

• a t r i b u í d a  A  v i ú v a  m e e i r a ,  A L / C E  P E R E I R A  C H A G A S ,  r e s i d e n t e  e -
d o m i c i l i a d a  n e s t a  C a p i t a l , n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o  S t r o z z i ,  n o -

4 3 ,  a p . 32, Bloco B -I, j ã  q u a l i f i c a d a ,  a  p a r t e  i d e a l  c o r r e s -

p o n d e n t e  a  1 / 3 2  d o  i m ó v e l ; e  a o s  h e r d e i r o s  f i l h o s ,  E D U A R D O -

C H A G A S ,  p o l i c i a l  m i l i t a r ,  c a s a d o  s o b  o  r e g i m e da comunhAo par

c i a l  d e  b e n s ,  n a  v i g ê n c i a  d a  L e i  n O  6 . 5 1 5 / 7 7 ,  c o m  A R E T A  D E -

A L M E I D A , p o l i c i a i  m i l i t a r , RGs nos 25.114.827-8P e 26..591.-

253 -7 -SP, i n s c r i t o s  n o  C P F  s o b  n o s  1 4 2 . 0 4 7 . 0 0 8 - 6 1  e  1 6 8 . 8 6 8 .

4 3 8 - 7 7 ,  r e s p e c t i v a m e n t e ,  r e s i d e n t e s  n a  R u a  I s a i a s  G o m e s ,  n o

2 5 ,  V i l a  C u r u ç ã ;  e  P R I S C I L A  C H A G A S , s o l t e i r a ,  m a i o r ,  p r o f e s -

s o r a ,  R G  n o  3 0 . 8 3 6 . 1 7 6 - g P , i n s c r i t a  n o  C P P  s o b  n o  2 8 2 . 8 3 8 . -

3 1 8 - 0 1 ,  r e s i d e n t e  n a  T r a v e s s a  B e r n a r d o  S t r o z z i ,  n o  4 3 ,  a p . -

32, Bloco B -I, t o d o s  b r a s i l e i r o s ,  d o m i c i l i a d o s  n e s t a  C a p i t a l ,

a  p a r t e  i d e a l  c o r r e s p o n d è n t e  a  1 / 6 4  d o  i m ó v e l  a  c a d a  u m . *

AV.10/M.57.868, em 06 de maio de 2013
Prenotaçao n° 173.742, de 28 de abril de 2013
Nos termos da escritura lavrada em 03 de julho de 2012, pelo Oficial de Registro
Civil e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista desta Capital (livro
647, págs. 334/338), procede-se à presente averbação para constar que EMILIA
MENDES PEREIRA MARINHO casou-se em 03 de julho de 2004, sob o regime

(Continua no Verso)
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_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ v e r s o ]

da separação de .bens, nos termos da escritura de pacto antenupcial registrada
sob n° 9.905, no Livro 03- Registro Auxiliar do 120 Oficial de Registro de Imóveis
desta Capital, com IVALDO BIANCALANA (filho de Jacinto Biancedana e de
Carmen Biancalana), continuando os ~mentes com os mesmos nomes,
conforme se verifica da certidão de casamento extraída da matrícula n° 118190
01 55 2004 2 00211 037 0062805 41, em 23 de março de 2011, peio Oficial de
Registro Civil e Tabelião de Notas do Distrito de São Miguel Paulista desta
Capital.

O Escre
O. Gobbato

sotavento AutoNtada

AV.11/M.57.888, em 06 de meio de 2013
Prenotação n° 173.742, de 28 de abril de 2013
Nos termos da escritura e à vista da certidão de casamento mencionadas na
AV.10, procede-se à presente averbação para constar que por sentença
proferida nos autos no 005.06.122.955-1, peio MM. JUtt de Direito da 3° Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional V - São Miguel Paulista, desta Capital.
Dr. Paulo Issamu Nagao, em 06 de outubro de 2006, transitada em julgado, foi
homologada a separação consoa:~ de EMILIA MENDES PEREIRA
MARINHO e IVALDO BIANCALANA; e que por sentença preferida nos autos no
00034964220118260005, pelo MM. Juiz de Direito em exercício na referida
vara, Dr. José Ricardo Guimarães Carneiro, em 21 de fevereiro de 2011, a
separação consensual do referido casal, foi convertida em divórcio.

O
de 0Wobbat

tumente Autotiza

R.12/M.57.888, em 08 de maio de 2013
Prenotação n°173.742, de 28 de abril de 2013
Nos termos da escritura mencionada'na AVIO, os coproprietários, SERAFIM
LOBO PEREIRA MARINHO, divorciado; MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO

( Continua na Ficha 5 )
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LIVRO N°2
REGISTRO GERAL

m a t r i c u l a -
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17* OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS c -K
DA COMARCA DE SÃO PAULO

São Paulo, 06 de maio de 2013

TAVEIROS COSTA, RNE no W-617.510-8-SE/DPtvIAMPF, e seu marido
ANTONIO TAVEIROS COSTA, residentes e domiciliados nesta Capital. na Rua
Platina, a° 210. ap. 1251 Tatuapé; ADELINA AUGUSTA PEREIRA MARINHO, que
também assina ADELINA AUGUSTA MARINHO, separada judicialmente. RNE n°
W353.327-G-SE/DPMARDPF; ALICE PEREIRA CHAGAS, viúva, RNE n°
W-353.342-K-CGPI/DIREX/DPF, residente e domiciliada nesta Capital, na
Travessa Bernardo Strazzi, n° 43, ap. 32, bloco B -I; EDUARDO CHAGAS,
assistido por sua mulher ARETA DE ALMEIDA; PRISCILA CHAGAS, solteira,
maior; EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO, divorciada; e OSVALDO
MENDES PEREIRA MARINHO, assistido por sua mulher SOLANGE JESUS
DE SOUZA MARINHO, todos já quali f icados, venderam a parte ideal
correepdndente 8/8 do imóvel desta matricula aos coproprietários, ANTONIO
PEREIRA MARINHO, RNE n° W.337.256-5-SEMPMAF/DPF, casado com-
LILIANE IVIARI MARINHO; e GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER, RNE rf
W-353.343-1-SE/DPMAF/DPF, casada com FRANCISCO E3AILER, pelo valor de
R$120.000,00. Foi apresentada a guia de recolhimento do ITBI, relativa
transação n° 52264377-9, paga através do Banco Bradesco, autenticação 0113
129 605 030712C, no valor de R$2.571,24.

E " f f lorkna ~ottbato
Escrevente A u t o r i a d a

FIIVI'DOS ATOS PRATICADOS NA MATRICULA No 57068"

" CONTINUA NA PÁGINA 10"
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FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO, Oficial do 170 Registro
de Imóveis da Capital, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo,

CERTIFICA, a pedido de parte interessada, que revendo os
livros, de registro desta Serventia, consta a prenotação n° 200.391, de 13 de julho de
2016, referente a certidão expedida em 12 de outubro de 2016, pela Secretaria da 10°
Vara do Trabalho desta Capital, extraída dos autos 1845005920045020010 de
èxecução trabalhista, ajuizada por Severino Riudo Confessor em face de Antonio
Pereira Marinho e outros, que tem por objeto penhora de uma parte corresponte a
6,25% do imóvel desta matrícula, e que foi devolvido em razão de óbices registrários
elou para o cumprimento de exigências, nos termos da Nota de Devolução arquivada
nesta serventia, que se encontra à disposição de qualquer interessado para eventual
consulta. CERTIFICA FINALMENTE que, a presente cópia é reprodução autêntica da
matrícula n 9 57.668, extraída nos termos do parágrafo primeiro, artigo 19, da t ei
6.015/73. O referido é verdade, *dou fé. São Paulo, 07 de outubro de 2016
(07/10/2016). Eu, EDNALDO DUTRA XAVIER SANTOS, ESCREVENTE
AUTORIZADO, pesquisai, digitai, conferi e assino. Emolumentos: R$ 28,12, Estado:
R$ 7,99, IPESP: R$ 4,12, Skioreg: R$ 1,48, Tribunal de Justiça: R$ 1,93, Município: R$
0,56, Ministério Públkxr. R$ 1,35, Total pago: R$ 45,55, Protocolo: 293241.

RUN Japurá re 43 - r Subsob Billainsta Pat ick8P -  CEP 01319.030-  (11)  310~ wow.17reg ieb tkoorn

: r

5 .

r 5
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região
109 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n°. 0184500-59.2004.5.02.0010 (1845/2004)

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao/à MM. Juiz/Juiza do
Trabalho, para pertinente apreciação, tendo em vista o quanto determinado à fl. 335, parte final.

São Paulo, 19 de junho de 2018.

Adilson Anzai
Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Distribuída a ação em 02/09/2004 e tendo sido o réu
devidamente citado para pagamento em 30/04/2011, inadimplido, portanto, em
momento anterior à alienação promovida em 06/05/2013 do imóvel em questão
(doc. fls. 338/342 -verso), resta caracterizada a fraude em execução, nos
termos do art. 774 e seguintes do CPC.

Assim, declaro a ineficácia da alienação supra, por ter se
consumado em fraude à execução, nos termos do art. 792, II, do CPC.

Expeça-se o competente mandado para penhora e
avaliação do imóvel registrado no 17° CRI da Comarca de São Paulo/SP sob
matrícula 57.668 (fls. 338/342 -verso), limitando a constrição à propriedade
pertencente ao executado OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO - CPF
028.239.058-80, devendo, portanto, a penhora recair sobre a fração ideal de
1/16, conforme "R.03" da mencionada matrícula. Por oportuno, deverão ser
observadas, no momento do cumprimento da diligência, as informações quanto
ao endereçamento do bem conforme "AV.08" da mencionada matrícula. Em ato
contínuo, visando a máxima efetividade na prestação jurisdicional, deverá o Sr.
Oficial de Justiça fazer a constatação de eventuais frutos civis oriundos do
referido imóvel, bem como do atual responsável pela sua posse, para fins de
posterior nomeação de depositário fiel. Para tanto, encaminhe-se o mandado
com cópia do presente despacho e de fls. 338/342 -verso.

Após o retorno do mandado supra, retornem conclusos
para novas deliberações acerca de: 1) nomeação de depositário fiel; 2)
intimações a serem expedidas a todos os coproprietários e adquirentes na
alienação ora declarada ineficaz ("R.03", "R.09" e "R.12" da matricula supra);

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7161270
Data da assinatura: 20/06/2018, 12:32 PM.Assinado por CRISTINA DE CARVALHO SANTOS

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 19110622381800000000158183358

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19110622381800000000158183358
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 07/11/2019 11:32:29 - af72889

ID. af72889 - Pág. 28

Fls.: 412



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2° Região
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

3) averbações, por meio do convênio ARISP, da declaração de ineficácia de
alienação e da penhora do imóvel, nos termos do artigo 151 da Consolidação
das Normas da Corregedoria (Provimento GP/CR n° 13/2006); 4) intimação da
parte exequente para que apresente cópia de ofício(s) e/ou de impresso(s) que
contenham informações do imóvel sobre eventuais débitos fiscais e/ou
condominiais; e 5) encaminhamento do bem à hasta pública nos termos do
parágrafo único do artigo 242 da Consolidação das Normas deste Tribunal.

Sem prejuízo das determinações supra, intime-se o
Depositário Judicial no endereço de fls. 329/330, para ciência da anulação da
penhora anterior, encaminhando-se a intimação com cópia de fl. 335.

São Paulo, data abaixo (assinatura eletrônica).

(assinatura digital)

Cristina de Carvalho Santos
Juíza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7161270
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região
10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n°. 0184500-59.2004.5.02.0010 (1845/2004)

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao/à MM. Juiz/Juíza do
Trabalho, para pertinente apreciação.

São Paulo, 26 de junho de 2018.

Adilson Anzai
Técnico Judiciário

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem, tão somente para corrigir erro
material no despacho de fl. 343, a fim de constar que a ineficácia da alienação,
por ter se consumado em fraude à execução, foi declarada nos termos do art.
792, IV, do CPC.

Prossiga-se conforme fl. 343.

São Paulo, data abaixo (assinatura eletrônica).

(assinatura digital)

Cristina de Carvalho Santos
Juíza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7180391
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região

Redistribuição:
1( )CEP

+-5

1( )CEP _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital )CEP _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235 ()DETRAN _ _ _ _ _ _ _ _ _
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA CEP: 01139001 +
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

PROCESSO No 01845005920045020010
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exeqüente: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Destinatário: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE

SÃO PAULO

(01845200401002000) MANDADO No 00476/2018

CPF/CNPJ 518.247.528-49
CPF/CNPJ 028.239.058-80

ZEFERINO DO CARMO 42 ITAIM PAULISTA
/ SP - CEP: 08150-570

M A N D A D O D E P E N H O R A E A V A L I A Ç Ã O D E I M Ó V E L

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente ã
data do efetivo depósito:

1. Principal
125776,54

7.INSS rdo
26061,78

13-Hon. perle-
1079,42

2.FGTS/Cta vinc-I 3 -Juros I 4.Leiloeiros I 5. Editais I 6.INSS rte
0,00 I 211266,85 0,001 0,00 I _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ O 00

8.Custas I 9 -Emolumentos I 10.IRRF I 11.Multas I 12-Hon. adv-
____________487,01 I 22,12 I 0,001 0,00 I _ _ _ _ _ _ O 00
14 -Outros I TOTAL I Data de Atualização

0,00 I 364693,72 I 01/09/2018 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
BEM(NS): Matricula no 57668 , 17 Cartório de SÃO PAULO
Limite-se a constrição à propriedade pertecente ao executado OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
cpf 028.239.058-80, o que corresponde a fracão ideal de 1/16, conforme "R.03 .
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA PARAT1G1, N'105, 101-B,22, 107-D, 10 CEP: 03702000

/ SP
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à
penhora e avaliação do bem(ns).
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 22 de Agosto de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ors;lettrdo(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

complemento 9 E 22-B. VILA JOÃO AUGUSTO, CANGATBA SA0 PAULO

Remetido a Central em

Elã

t

v

sti-a-Mena Aguiar
'
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região

10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
End. AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 60 AND.- BARRA FUNDA

1 Redistribuição:

I( )CEP£261£__N:19 Ir .,
1( )CEP _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ I /
1( )CEP _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
1()DETRAN _ _ - - - - - /

CEP: 01139001 + +/
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas

I
PROC SSO No 0184500,590045020010 (01845200401002000) MANDADO No 00476/2018
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Exeqüente: SEVERINO RIUDO CONFESSOR CPF/CNPJ 518.247.528-49
Destinatário: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO CPF/CNPJ 028.239.058-80
Nome Fantasia:
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 42 ITAIM PAULISTA

SÃO PAULO / SP - CEP: 08150-570

M A N D A D O D E P E N H O R A E A V A L I A Ç Ã O D E I M Ó V E L

0(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, no
uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
que, à vista do presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e avaliação do(s) bem(s) abaixo
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à
data do efetivo depósito:

1.Principal 2.FGTS/Cta vine.1 3.Juros 1 4 -Leiloeiros 1 5. Editais 1 6.INSS rte
125776,54 _ _ _ _ _ _ _ 0,00 1 211266,85 1 _____ 0,001 0,00 1 O 00

7.INSS rdo 8 -Custas 1 9.Emo1umentos 1 10.IRRF 1 11.Multas 1 12.Hon. adv.
26061,78 487,01 1 22,12 1 0,001 0,00 1 0,00

13.Hon. p e n e . 14.0utros 1 TOTAL 1 Data de Atualização
1079,42 _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 0,00 1 364693,72 --------1 01/09/2018

BEM(NS): Matrícula no 57668 , 17 Cartório de SÃO PAULO
Limite-se a constrição à propriedade pertecente ao executado OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO,
cpf 028.239.058-80, o que corresponde a fração ideal de 1/16 conforme "R.03".
Endereço do(s) Imóvel(s):
complemento 9 E 22-B. VILA JOÃO AUGUSTO, CANGMBA SA0 PAULO

RUA PARAT1G1, N'105, 101-B,22, 10/-D, 10 CEP: 03702000
/ SP

Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à
penhora e avaliação do bem(ns).
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Em 22 de Agosto de 2018 .
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem d(14(4) MM. Juiz(a) do Trabalho.

Elaine Cristina Rena Aguia

Remetido à Central em /20
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO
SÃO PAULO - SP

100 Vara do Trabalho de São Paulo
Processo 11. 01845005920045020010
Mandado n. 476/2018

ed ‘  TO  D E P ENH O RA E AVAL I AÇÃO
Aos 77 \ de fo de 2018, à -rua Paratigi, 105, 101-B, 22, 107-D, 10,

Vila João Augusto, São Paulo, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, em
cumprimento do presente mandado, passado em favor de Severino Ruido
Confessor, contra Osvaldo Mendes Pereira Marinho, procedi à penhora de 1/16
do seguinte bem: um imóvel situado à rua Piratigi, 105/105-A, esquina com a rua
Doutor Renato Maia e seu respectivo terreno na quadra F da Vila João Augusto,
no 41' Subdistrito Cangaíba, medindo 13,50 metros da frente em curva
acompanhando o alinhamento da esquina arredondada formada pelas ruas Dr.
Renato Maia e Piratiji, por 25,00 metros do lado esquerdo que confronta com
propriedade de Amicto Tavares; 14,00 metros, em linha reta, ao longo da rua
Piratiji, c 8,00 metros de largura nos fundos, onde confronta com o imóvel n.
101-A da rua Piratiji, de propriedade de Antonio Francisco, encerrando área de
195,00 metros quadrados.

Matrícula 110:57668 Cartório: 17"

N° Contribuinte PMSP: 0602050008-1
Benfeitorias não constantes na matrícula: no terreno se encontra construída uma
casa antiga e bastante deteriorada.
Ocupação atual: não localizado
Avaliação total R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Avaliação dos 1/16: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Critério utilizado para a avaliação: foi utilizado o site Zapimovies.

SãO' Pauk< de *ma-srro de 2

("•. João In. lo de Siqueira An

Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2 Região

10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 01845005920045020010 (01845200401002000)
Mand/Int./Not.: 0476/2018
CPF/CNPJ: 2823905880
Reclamante: SEVERINO MUDO CONFESSOR
Reclamado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO 4, 2 Complemento: ITAIM PAULISTA
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 08150570

CERTIDÃO
Certifico para os devidos fins que, na data de 31 de outubro de 2018, compareci à rua Paratigi,
105/105-A, Vila João Augusto, Cangaíba, e aí procedi à penhora de 1/16 do seguinte bem: um
imóvel situado à rua Piratigi, 105/105-A, esquina com a rua Doutor Renato Maia e seu
respectivo terreno na quadra F da Vila João Augusto , no 41° Subdistrito Cangaíba, medindo
13,50 metros da frente em curva acompanhando o aIinhamento da esquina arredondada
formada pelas ruas Dr. Renato Maia e Piratiji, por 25,00 metros do lado esquerdo que confronta
com propriedade de Amleto Tavares; 14,00 metros, em linha reta, ao longo da rua Piratiji, e
8,00 metros de largura nos fundos, onde confronta com o imóvel n. 101-A da rua Piratiji, de
propriedade de Antonio Francisco, encerrando área de 195,00 metros quadrados.

Matrícula n°:57668 Cartório: 17°
N° Contribuinte PMSP: 0602050008-1
Benfeitorias não constantes na matrícula: no terreno se encontra construída urna casa antiga e
bastante deteriorada.
Ocupação atual: não localizado
Avaliação total R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Avaliação dos 1/16: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Critério utilizado para a avaliação: foi utilizado o sito Zapimovies.

Certifico, por fim, que, em virtude de o residencial do executado pertencer a urna faixa de CEP
difernte da que atuo, devolvo o presente mandado para redistribuição.

Diplte do expoo, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa.

OVEMBRO DE 2018.

Joao Nulobes....Si~a Andrade
ficial C"ke Justiça Avaliador
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10a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Processo: 01845005920045020010 (01845200401002000)
Mand/Int./Not.: 0476/2018
CPF/CNPJ: 2823905880
Reclamante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Reclamado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Endereço: RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO, 42 - JARDIM ROBRU
Cidade: SÃO PAULO UF: SP CEP: 08150570

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

Certifico que, a partir do dia 28.11.2018, realizei diversas diligências, nos períodos matutino,
vespertino e noturno, na RUA PADRE ZEFERINO DO CARMO, 42— JARDIM ROBRU — SÃO
PAULO, com o objetivo de intimar o Sr. OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, inscrito no
CPF/MF sob o n° 028.239.059-80 e sua esposa, a Sra. SOLANGE JESUS DE SOUZA

111

ARINHO, inscrita no CPF/MF sob o n°021.810.188-04, acerca de todo o conteúdo da Ordem
udicial, notadamente acerca da penhora levada a efeito nestes autos, sobre o imóvel
atricuiado sob o n° 57668 no 17° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Pois bem. As

diligências foram levadas a efeito nos dias 28.11.2018 às 17h30m1n e 20h00min; 30.11.2018 às
07h45min e 14h30min; 01.12.2018(sábado) às 11h0Omin; 03.12.2018 às 12h30min, 15h00m1n
e 17h20min; 04.12.2018 às 13h30min e 18h45min; e, no dia 05.12.2018 às 09h00min. Em
todas as oportunidades, o imóvel visitado, onde reside o Sr. OSVALDO MENDES PEREIRA
MARINHO, foi encontrado sempre fechado. Segundo informações colhidas dos vizinhos, o
Executado separou-se judicialmente de sua esposa, a Sra. SOLANGE JESUS DE SOUZA
MARINHO, que reside, atualmente, em endereço desconhecido no bairro de VILA CURUÇÁ-
SÃO PAULO. Apurei mais, que o Executado, atualmente, montou uma pousada na cidade de
GUARAREMA/SÃO PAULO, onde permanece durante a maior parte do ano. Somente vem a
São Paulo eventualmente, para recolher contas do imóvel visitado e abrir portas e janelas para
ventilá-lo. Ass f6/1" , iante dos fatos acima narrados, devolvo o Mandado à Origem e submeto a
presente à el a a apreciação de V. Exa.
SÃO PAULO, DE DEZEMBRO DE 2018. 5a.fa.

• /
rfkL Al
(de Ju

DORIV
Oficial

koL
ONIO MACHADO JUNIOR

iça Avaliador
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA MM. 10a VARA DO TRABALHO

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP.

51DREF:- PROCESSO N° 0184 0-5912004.5.02.0010.-

SEVERINO RUIDOR CONFESSOR, reclamante

nos autos da Reclamação Trabalhista que promove em face de

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem mui respeitosamente à

presença de V.Exa., requerer a CITAÇÃO DO RECLAMADO E SUA

ESPOSA, Proprietários do Imóvel penhorado POR EDITAL, tendo em

vista se encontrarem em local incerto e não sabido, como medida de

Celeridade Processual.

Requer ainda, após a citação por EDITAL, seja

designada HASTA PÚBLICA do Imóvel Penhorado às fls. dos autos, por

ser de direito.

Termos em que,

PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2019.

JUSSARA SOARES DE CARVALHO.

OAB/SP MD 80.264.

Rida Fernandes Pinheiro - .W° 454 — Azevedo — Estado de São Paulo — Capi tal  — CEP:- 03308-060. -
Tone:- (1 1) 2094-5271 - (11) 2548-9150 — (11) 2094-4946 - (11)  2094-4708 —

SISDOC - Pw.v~a.9"9"ffljappoitffilif..
Documento enviado pela OAB 8026"4/SP - JUSSARA SOARES DE CARVALHO-
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Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal http://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptudeb3/Forms/iptudeb3_pag0 1 .aspx

prefeltura

Contribuinte: 060.205.0008-1

IPTU Débitos Exercício Atual

02 —NADA DEVE PAGAR, DEBITO QUITADO.

>>>>>>> ESTA INFORMACAO NÃO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES ANTERIORES
<<<<<

IPTU Débitos Exercícios Anteriores

Não existem débitos anteriores

Nova Pesquisa

•

Copyright SIGRC

1 de 1 28/03/2019 13:45
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região
10° Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

Processo n° 0184500-59.2004.5.02.0010

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza do
Trabalho para apreciação.

São Paulo, 28/03/19

Mateus Garcia Barbosa
Analista Judiciário

Vistos etc.

Homologo penhora e avaliação do imóvel penhorado em fl.
348/349.

Considerando as dificuldades em intimar os executados
proprietários, encaminhe-se cópia de despacho de fls. 343 ao Serviço de Depósito
Judicial (Centro Integrado de Apoio Operacional) deste Regional, assim como de
mandado respectivo e auto de penhora e avaliação de imóvel de fls. 348/349,
para lavratura do termo de depositário fiel.

No mais, cumpra-se com demais dirimições de despacho de fls.
343, quarto parágrafo, exceto item "4", cujo demonstrativo de débitos fiscais se
encontra juntado aos autos em pesquisa ao sítio eletrônico da Municipalidade (fls.
351).

SP, data supra.

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juíza do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7628436
Data da assinatura: 29/03/2019, 03:47 PM.Assinado por: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região

PROC. 01845005920045020010 OFICIO N° 142/2019 EM MÃOS
(01845200401002000)

Destinatário: CENTRO INTEGRADO DE APOIO OPERACIONAL
Endereço : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235

TORRE B, 2° ANDAR
01139-001 - SÃO PAULO - SP

SÃO PAULO, 7 de Junho de 2019

Do: MM. Juiz da 10' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
Ao: MM. Juiz Coordenador do CIAO/SP

Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Prezado(a) Juiz(a),

Solicito a V. Exa. o encaminhamento da documentação anexa
a fim de que seja colhido o termo de depositário pelo setor corres

pondente deste Centro.
No mais, presto-lhe meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juizo: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 6° AND.- BARRA FUNDA

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

PROCESSO N° 01845005920045020010 OFICIO N° 142/2019 EM MÃOS
(01845200401002000)

REMETENTE:
10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235
BLOCO A, 6° AND.- BARRA FUNDA
01139-001 - SÃO PAULO -SP
DESTINATÁRIO
CENTRO INTEGRADO DE APOIO OPERACIONAL
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235
TORRE B, 2° ANDAR
01139-001 - SÃO PAULO - SP

Recebido em _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ por: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região

PROC. 01845005920045020010 OFICIO N'
(01845200401002000)

142/2019 _EM MÃOS

Destinatário: CENTRO INTEGRADO DE APOIO OPERACIONAL
Endereço : AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235

TORRE B, 2' ANDAR
01139-001 - SÃO PAULO - SP

SÃO PAULO, 7 de Junho de 2019

Do: MM. Juiz da 10a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital
Ao: MM. Juiz Coordenador do CIAO/SP

Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu : OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Prezado(a) Juiz(a),

Solicito a V. Exa. o encaminhamento da documentação anexa
a fim de que seja colhido o termo de depositário pelo setor corres

pondente deste Centro.
No mais, presto-lhe meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juiz(a) do Trabalho

Endereço do Juizo: AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE,235
BLOCO A, 6° AND.- BARRA FUNDA

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO

PROCESSO N' 01845005920045020010 OFÍCIO N'
(01845200401002000)

REMETENTE:
10a Vara do
AV. MARQUÊS
BLOCO A, 6'
01139-001 -
DESTINATÁRIO
CENTRO INTEGRADO DE APOIO OPERACIONAL
AV. MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235
TORRE B, 2' ANDAR
01139-001 - SÃO PAULO - SP

Trabalho de São Paulo - Capital
DE SÃO VICENTE,235
AND.- BARRA FUNDA
SÃO PAULO -SP

-Recebido em i _ _ _ _ _ V-:-/__LL por: _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
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Certifico que os autos foram recebidos o dIgItalizados
oela Coordenadoria de Gestão Documental no estado
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0184500-59.2004.5.02.0010 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 15 de Janeiro de 2020SAO PAULO
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

10ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 0184500-59.2004.5.02.0010 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

Ciência da conversão da tramitação do processo do meio físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, adotar as 
providências à regular tramitação do feito no meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, nos moldes da 
Resolução CSJT nº 185/2017. Os autos físicos foram arquivados definitivamente.

, 15 de Janeiro de 2020SAO PAULO
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PROCESSO Nº 0184500-59.2004.5.02.0010.-  

 

     SEVERINO RIUDO CONFESSOR, Reclamante 

nos autos da Reclamação Trabalhista que promove em face de 

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem mui respeitosamente à 

presença de V.Exa., tendo em vista ter decorrido o prazo para 

interposição de Embargos, requer o Reclamante a designação de Leilão 

do bem penhorado ID - c4c7165, como medida de Celeridade 

Processual. 
  

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de março de 2015. 

 

JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

OAB/SP 80264 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010

RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

 

 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

 

MATEUS GARCIA BARBOSA

Analista Judiciário

 

 

Vistos etc.

Aguarde o exequente a colhida do termo de depositário pelo setor correspondente deste 

Regional (ID c4c7165, penúltima lauda) e posterior formação de expediente de hastas públicas 

do imóvel.

Intime-se.

 

SAO PAULO/SP, 14 de abril de 2020.

NATAN MATEUS FERREIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010

RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

10ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010

RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

 

 

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

 

MATEUS GARCIA BARBOSA

Analista Judiciário

 

 

Vistos etc.
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Aguarde o exequente a colhida do termo de depositário pelo setor correspondente deste 

Regional (ID c4c7165, penúltima lauda) e posterior formação de expediente de hastas públicas 

do imóvel.

Intime-se.

 

SAO PAULO/SP, 14 de abril de 2020.

NATAN MATEUS FERREIRA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SÃO PAULO/SP, data abaixo.

VANESSA CAVALARI VICENTE DA ROCHA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Visando formalizar a penhora sobre o 1/16 do imóvel de matrícula 57.668 do 17º CRI São Paulo

/SP, cujo auto se encontra às fls.418, dê-se ciência ao executado e sua esposa através de edital;

dê-se ciência acerca da decisão que declarou a sua transmissão em fraude a execução aos

então adquirentes (vide fls.412); aguarde-se a conclusão do ato de nomeação de depositário do

bem.

Após, registre-se junto ao sistema ARISP.

Em termos, designe-se Hasta Pública.

SAO PAULO/SP, 27 de agosto de 2020.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

EDITAL DE  CITAÇÃO EM EXECUÇÃO - Processo PJe-JT

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS, Juíza do Trabalho da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo -

Capital,  a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autosFAZ SABER

do processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, entre partes SEVERINO RIUDO CONFESSOR,

reclamante e OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, reclamado, estando o RECLAMADO O

SVALDO MENDES PEREIRA MARINHO (CPF 028.239.059-80) e sua esposa SOLANGE

JESUS DE SOUZA (CPF 021.810.188-04), em local incerto ou não sabido, ficam, por meio

deste, INTIMADO acerca da penhora de 1/16 do imóvel de matrícula 57.668 do 17º Cartório

de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, avaliado em R$25.000,00 em 12/11/2018, nos

 E, para que todos os interessados saibam, é passado o presentetermos do art.884 da CLT.

edital, que será afixado em local de costume na secretaria da referida Vara Trabalhista e

publicado pela IMESP. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

VANESSA CAVALARI VICENTE

Servidor

Assinado eletronicamente por: VANESSA CAVALARI VICENTE - Juntado em: 08/09/2020 17:07:58 - 774ce47
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: ANTONIO PEREIRA MARINHO

ENDEREÇO: DR AUGUSTO DE MIRANDA, 408, APTO 43 BL 02, POMPEIA, SAO PAULO/SP

- CEP: 05026-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado (IdINTIMADO(A) 

62f1d1b), que poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio

acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

VANESSA CAVALARI VICENTE

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: LILIANE MARI MARINHO

ENDEREÇO: DR AUGUSTO DE MIRANDA, 408, APTO 43 BLOCO 02, POMPEIA, SAO PAULO

/SP - CEP: 05026-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado (IdINTIMADO(A) 

62f1d1b), que poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio

acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

VANESSA CAVALARI VICENTE

Servidor

Assinado eletronicamente por: VANESSA CAVALARI VICENTE - Juntado em: 08/09/2020 17:19:01 - 65fdc3a
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20090817183282600000188832471?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 20090817183282600000188832471

Fls.: 435



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER

ENDEREÇO: DO ACAPUZAL, 14, PARQUE CISPER, SAO PAULO/SP - CEP: 03818-120.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado (IdINTIMADO(A) 

62f1d1b), que poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio

acesso por meio de usuário e senha.  

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

VANESSA CAVALARI VICENTE

Servidor

Assinado eletronicamente por: VANESSA CAVALARI VICENTE - Juntado em: 08/09/2020 17:19:02 - 2cf3aa1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO BAILER

ENDEREÇO: JOSE MARCELINI, 240, CEREJEIRA, GUARAREMA/SP - CEP: 08900-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferida no processo supracitado (IdINTIMADO(A) 

62f1d1b), que poderá ser consultada pela página https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam. A exibição de alguns documentos dependerá de prévio

acesso por meio de usuário e senha. 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA ENVIADO

VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2020.

VANESSA CAVALARI VICENTE

Servidor

Assinado eletronicamente por: VANESSA CAVALARI VICENTE - Juntado em: 08/09/2020 17:19:02 - bb9621e
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    RONALDO TOVANI 
  Advogados Associados 

Avenida: Marquês de São Vicente, 531, 3º Andar 
Barra Funda – São Paulo – Tel. 11 3871-8100 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DO TRABALHO  DA 10ª VARA DO 

TRABALHO DA CAPITAL – SÃO PAULO 

 
 

 

 

 

Referência: 0184500-59.2004.5.02.0010 

 

 

 

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, já 

qualificado nos autos do processo acima epigrafado, por sua advogada, vem, à presença 

de Vossa Excelência, inconformado com a r. decisão de fls., interpor AGRAVO DE 

PETIÇÃO, requerendo sejam as razões recebidas e encaminhadas a Segunda Instância. 

 

Esclarece que o presente recurso está sendo 

interposto dentro do prazo legal,  sendo que o  Agravante  delimita como controversa a 

ausência de má-fé de terceiros adquirentes de quinhão de  imóvel ocorrida 03 (três)  anos 

antes de qualquer  impedimento para sua venda, e a sua condição como  sendo bem de 

família e oriundo de herança que foi vendido  e ocupado por irmãos (terceiros de boa-fé).   

  

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento.  

 

São Paulo, 16  de setembro de 2020. 

 

Ana Palma dos Santos 

OAB/SP 226.880 
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    RONALDO TOVANI 
  Advogados Associados 

Avenida: Marquês de São Vicente, 531, 3º Andar 
Barra Funda – São Paulo – Tel. 11 3871-8100 

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

Origem: 018445005920045020010 

 

Agravante: Osvaldo Mendes Pereira 

Agravado: Severino Riudo Confessor 

 

Egrégio Tribunal 

 

Colenda Turma 

 

Nobre Julgador 

 

 

O Reclamado, ora Agravante  foi condenado ao 

pagamento de verbas trabalhistas,  na presente ação movida pelo Reclamante. 

 

Na busca de garantir o recebimento do seu 

crédito trabalhista, o Exequente, ora Agravado, indicou para penhora o imóvel descrito na 

matricula 57.668   junto ao  17º  Cartório de Registro de Imóveis da Capital, conforme 

matricula com o registro da penhora anexa.  

 

Analisando a documentação acostada,  percebe-

se que o imóvel nomeado à penhora é  pertencente à família do Reclamado, ora 

Agravante,  tendo sido adquirido por seus falecidos pais, Sr. Adão Pereira Marinho e 

Florinda de Jesus Ribeiro, há mais de 40 (quarenta) anos, conforme transcrição de 

matrícula. 
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    RONALDO TOVANI 
  Advogados Associados 

Avenida: Marquês de São Vicente, 531, 3º Andar 
Barra Funda – São Paulo – Tel. 11 3871-8100 

 

Tendo em vista o falecimento do pai do 

Agravante, SR. ADÃO ocorrido em 07/10/1990, foi  aberto processo de inventário que  

transitou em julgado em 31/03/1999,  tendo sido levado  a registro em 2011,  tendo sido 

averbados à época os quinhões relativos á viúva meeira FLORINDA  e  os respectivos  

quinhões dos herdeiros filhos do casal e suas respectivas esposas,  ANTONIO PEREIRA 

MARINHO, casado com LILIANE MARI MARINHO, GRACINDA PEREIRA MARINHO 

BAILER, casada com FRANCISCO BAILER, SERAFIM LOBO PEREIRA MARINHO, 

divorciado de MARIA AUXILIADORA CORREIA, MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO 

TAVEIROS COSTA casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA, ADELINA AUGUSTA 

PEREIRA MARINHO,  ALICE PEREIRA CHAGAS casada com SERGIO CEZAR CHAGAS,  

EMÍLIA MENDES PEREIRA MARINHO,  OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, 

convivente com  SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO,  consoante demonstram as 

averbações junto à matrícula. 

 

Na MESMA época (2011),  foram realizados 

mais algumas averbações referente as mortes de herdeiros e atualizações de dados 

cadastrais de imóveis, sendo que também na oportunidade foi averbado os quinhões dos 

herdeiros filhos em decorrência da morte da mãe do Agravante, Sra. FLORINDA,    e  os 

respectivos  quinhões dos herdeiros filhos do casal e suas respectivas esposas,  ANTONIO 

PEREIRA MARINHO, casado com LILIANOE MARI MARINHO, GRACINDA PEREIRA 

MARINHO BAILER, casada com FRANCISCO BAILER, SERAFIM LOBO PEREIRA 

MARINHO, divorciado de MARIA AUXILIADORA CORREIA, MARIA DA CONCEIÇÃO 

MARINHO TAVEIROS COSTA casada com ANTONIO TAVEIROS COSTA, ADELINA 

AUGUSTA PEREIRA MARINHO,  ALICE PEREIRA CHAGAS casada com SERGIO 

CEZAR CHAGAS,  EMÍLIA MENDES PEREIRA MARINHO,  OSVALDO MENDES 

PEREIRA MARINHO, convivente com  SOLANGE JESUS DE SOUZA MARINHO,  

consoante demonstram as averbações junto à matrícula. 

 

No mesmo sentido no ano de 2011/2012/2013 

ainda foram  averbados  os inventários referente ao falecimento dos  herdeiros SERGIO 
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CEZAR CHAGAS,  bem como o casamento e separação de EMILIA MENDES PEREIRA 

MARINHO e IVALDO BIANCALANA. 

 

 

Na data de 06/05/2013, os herdeiros SERAFIN 

LOBO PEREIRA MARINHO,  MARIA DA CONCEIÇÃO MARINHO TAVEIROS COSTA, 

ANTONIO TAVEIROS COSTA,ADELINA AUGUSTA PEREIRA MARINHO,ALICE 

PEREIRA CHAGAS, EDUARDO CHAGAS,ARETA DE ALMEIDA,PRISCILA 

CHAGAS,EMILIA MENDES PEREIRA MARINHO, OSVALDO MENDES PEREIRA 

MARINHO E SOLANGE DE SOUZA MARINHO, VENDERAM  a  sua parte ideal aos 

ocupantes do imóvel,  ANTONIO PEREIRA MARINHO, casado com LILIANE MARI 

MARINHO E GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER casada com  FRANCISCO 

BAILER. 

 

Finalmente, na data de 24/05/2018,  foi ainda 

averbado junto a matrícula do imóvel o falecimento de GRACINDA PEREIRA MARINHO 

BAILER,  tendo sido seu quinhão repartido ao viúvo meeiro e ao herdeiro filho. 

 

Destarte, analisando todas as transcrições do 

imóvel em questão,  percebe-se que não houve qualquer irregularidade ou má-fé na sua 

venda,  haja vista tratar-se de bem de família, que foi devidamente inventariado,  tendo sido 

vendido, inclusive a seus ocupantes  á época (2013)  que adquiriram o quinhão de TODOS 

os demais herdeiros e não somente do Agravante. 

 

DO DIREITO 

 

DA AUSÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO 

 

Assim, não há que se falar ainda em qualquer  

fraude à Execução, haja vista  a presente execução não atinge quaisquer um dos irmãos 

do  Agravante, que sequer foram intimados da respectiva penhora. 
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Percebam Nobres Julgadores, que a venda do 

quinhão do imóvel, ocorreu em 2013,  não havendo à época qualquer registro realizado 

pela  M.M. Vara do Trabalho,  a fim de impossibilitar a venda. 

 

Chama a atenção ainda que na respectiva 

matrícula  a única prenotação existente data de 2016, Ou seja, 03(três) anos após a venda 

do imóvel,  sendo que o documento foi devolvido  para a respectiva vara para cumprir 

exigências,  o que significa que não foi sequer aceito pelo 17º Cartório de Imóveis da 

Capital, por não atender as exigências legais. 

 

 Destarte, temos que a decisão ora combatida 

não deve prosperar, pois como é cediço, existe toda uma legislação civil que rege esta 

matéria e cujo magistrado aquo  simplesmente, ignorou a existência de mais 15 (quinze)  

terceiros de boa-fé, que nada tem a ver com a presente execução e que sequer integram o 

polo passivo da presente demanda, não possuindo qualquer vinculo com o Reclamado, ora 

Agravante. 

 

É importante esclarecer que em momento 

algum se questiona a função primordial da Justiça do Trabalho, ao amparar o trabalhador 

que teve seus direitos violados, mas, sim, assegurar ao terceiro de boa-fé, que tomou todas 

as precauções legais cabíveis, a mínima segurança ao adquirir o bem imóvel desejado, 

cabendo ao reclamante o ônus de comprovar a existência de má-fé do adquirente, 

sobretudo quando na matrícula do imóvel não consta qualquer apontamento da penhora, 

conforme prevê o artigo 792, II, do CPC. 

 

Não é demais relembrar que o artigo 54 da Lei 

Federal 13.097/2015 trouxe um relevante avanço para a segurança jurídica nos negócios 

imobiliários, pois, conforme referido dispositivo legal (“princípio da concentração”), não 

poderão ser opostas a terceiros de boa-fé as situações jurídicas que impliquem em fraude 

contra credores ou à execução que não estejam apontadas na matrícula do imóvel. Isso 
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significa dizer que, se nenhum gravame constar no referido documento, a transação 

efetuada deve ser reputada plenamente eficaz. 

 

Dentro desse contexto, em recente decisão, já 

transitada em julgado, o Tribunal Superior do Trabalho acolheu recurso de revista 

reconhecendo a inexistência de fraude de execução pela condição de terceiro de boa-fé do 

adquirente do imóvel, sob o seguinte fundamento: 

 

“No caso, os elementos fáticos descritos pelo Tribunal de 

origem permitem novo enquadramento jurídico da questão. 

Com efeito, conforme descrito pelo eg. Tribunal de origem, 

a época da alienação do imóvel, ora constrito, não pendia 

sobre ele registro de penhora. Além disso, não se tem 

comprovada a má-fé do terceiro adquirente, na medida em 

que, consoante certidão emitida pelo distribuidor 

trabalhista, não constavam ações em nome da sócia 

executada a época da aquisição do bem. A má-fé da 

alienante, ainda que presente, não pode atingir o terceiro 

que atuou de boa-fé. 

Esse fato afasta a aplicação do item IV do art. 792 do 

CPC/15, segundo o qual se considera fraude à execução 

quando, ao tempo da alienação, pendia contra o devedor 

ação capaz de reduzi-lo à insolvência. 

Desse modo, não comprovada a má-fé do terceiro 

adquirente, deve ser protegido o seu direito de propriedade 

(art. 5º, XXII, da CF) a fim de tornar insubsistente a penhora 

realizada sobre o imóvel de matrícula...., objeto de 

discussão nesses autos” (Processo TST-RR-298-

16.2013.5.02.0079). 
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Ao decidir desta forma, o   TST consolidou o 

entendimento de garantir ao jurisdicionado o mínimo de segurança em suas relações 

jurídicas, notadamente em casos que envolvam terceiro de boa-fé, que, comprovadamente, 

tenha tomado todas as cautelas de praxe para a aquisição, principalmente diante da prova 

de inexistência de pendência em face dos vendedores do imóvel, além de reconhecer que 

a diligência exigida, por nosso ordenamento, do comprador de imóvel, não pode 

ultrapassar o limite do possível e razoável, com a exigência de pesquisas infindáveis, 

aniquilando a dinâmica e a segurança exigidas nos negócios imobiliários. 

 

Assim, não há que se falar em penhora de 1/16 

do imóvel vendido em 2013,  sendo que somente no ano de 2016 é a  M.M. Vara do 

Trabalho  intentou efetuar o apontamento da penhora de bem sem obter êxito, diga-se de 

passagem, haja vista que a averbação não foi levada a êxito pelo 12º Cartório de Imóveis 

da Capital. 

 

O que se observa é a absurda maneira de 

querer se fazer justiça em detrimento de pessoas de boa-fé,  não podendo pessoas 

estranhas à lide,  responderem pela dívida de um dos coproprietários do imóvel, no caso o 

Agravante. Ao contrário do entendimento do juízo, cabe ao exequente provar que houve 

má-fé, pois não havia nenhuma constrição do bem no ato da venda do bem. 

 

Ademais, todas as providencias exigidas para a 

aquisição foram tomadas. Foram expedidas todas as certidões necessárias para 

demonstrar que não havia nenhum óbice na venda do imóvel e nem os vendedores 

estavam impedidos de vende-lo.  

 

Como ensina Carlos Augusto de Assis: 

 

“Admitir a fraude à execução, sob a alegação de ser 

irrelevante a boa-fé na caracterização de tal figura, é, além 

de equivocado, profundamente Injusto”. 
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É compreensível a procura, por parte do 

Agravado, de bens disponíveis capazes de garantir o recebimento do seu crédito, mas 

isso, não lhe garante o direito indicar bens a penhora que não sejam de propriedade do 

Executado, ora Agravante. 

 

Caso sejam permitidos abusos dessa natureza, 

estarão sendo feridos os princípios consagrados na Carta Magna que garantem a 

manutenção do ato jurídico perfeito e da coisa julgada, e com isso, se instalará um clima 

de total insegurança jurídica. Ora,  no mais a nova a nova sistemática implementada pelo 

Novo CPC se harmoniza com a regra na Súmula 375 do STJ: 

 

“SÚMULA N. 375  

O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro 

adquirente” 

 

Da análise da primeira parte da Súmula 375 do 

STJ, temos que foi reafirmada pelo art. 792 do NCPC. Segundo esse dispositivo, o 

reconhecimento da fraude à execução depende da prévia averbação do processo ou da 

constrição judicial que recai sobre o bem alienado. Por sua vez, o § 4º do art. 828 do NCPC 

considera em fraude à execução a alienação ou a oneração dos bens após essa 

averbação, não sendo também caso de má-fé dos  Adquirentes, que agiram na extrema 

cautela da lei.    

 

Nenhum lastro de má-fé existe na conduta do 

Agravante, e dos adquirentes que tomaram todas as cautelas possíveis para a aquisição 

do bem. Nos termos do Art. 792 do novo CPC que assim dispõe: 
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“ A  alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à 

execução: 

I - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou 

com pretensão reipersecutória, desde que a pendência do 

processo tenha sido averbada no respectivo registro público, se 

houver;  

II - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência 

do processo de execução, na forma do art. 828;  

III - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca 

judiciária ou outro ato de constrição judicial originário do 

processo onde foi arguida a fraude;  

IV - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava 

contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência;  

V - nos demais casos expressos em lei.” 

 

Ora, nos termos do artigo acima, não há a 

ocorrência de qualquer hipótese de configuração de fraude, pois não consta qualquer 

pedido de penhora sobre o bem em questão.  Assim reza a jurisprudência: 

 

“Ementa: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

ESTADO DE INSOLVÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. A FRAUDE 

À EXECUÇÃO SE PERFAZ SOMENTE COM A PRESENÇA DE 

DOIS REQUISITOS: A PENDÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL E O 

ESTADO DE INSOLVÊNCIA DO EXECUTADO, DECORRENTE DA 

ALIENAÇÃO DE BEM DE SUA PROPRIEDADE. 2. NO CASO EM 

EXAME, NÃO HÁ PROVA APTA A DEMONSTRAR QUE A PARTE 

EXECUTADA ESTEJA EM ESTADO DE INSOLVÊNCIA, NÃO SE 
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CONFIGURANDO, PORTANTO, A FRAUDE À EXECUÇÃO. 3. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO ANTES DO 

REGISTRO DA PENHORA. BOA-FÉ DOS ADQUIRENTES. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. ENUNCIADO 

SUMULAR N.º 83/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N.º 284/STF. 

REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Conforme 

entendimento desta eg. Corte, não comprovada a má-fé dos 

adquirentes e inexistindo registro de penhora na matrícula do 

imóvel, não há a configuração de fraude à execução.2. 

Incidência, na espécie, do enunciado n.º 83, da Súmula desta 

Corte, de indiscutível aplicação também a recurso especial 

manifestado pela alínea a do permissivo constitucional. 3. A não 

indicação do dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo 

Tribunal a quo implica a deficiente fundamentação do recurso 

especial. Incidência, in casu, do enunciado sumular n.º 284, do 

Excelso Pretório. 4. A revisão do valor fixado pelo Tribunal a quo 

a título de verba honorária ensejaria o reexame do acervo fático-

probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso 

especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 7, da Súmula 

deste Superior Tribunal de Justiça. 5. Recurso Especial não 

conhecido. (REsp 724.687/PE, Rel. Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/02/2006, 

DJ 31/03/2006, p. 181)” 

A Constituição da República brasileira de 1988 

estabelece em seu artigo 5º, inciso XXII, ser garantido o direito de propriedade, encetando, 

ao mesmo tempo, um direito e uma garantia fundamental. 
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De outro lado, no inciso XXIII do mencionado 

dispositivo, afirma que a propriedade atenderá a sua função social. Assim, a propriedade 

possui caráter absoluto em virtude de sua oponibilidade erga omnes. A oponibilidade erga 

omnes impede, deste modo, o direito de terceiro sobre o bem apontado. 

Não se discute aqui o direito do  Agravado 

perseguir o seu crédito, contudo, não se fará justiça tirando a propriedade de quem nada 

lhe deve e não participou da demanda. Esse é o entendimento do TRT da 2ª Região: 

 

“EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO 

EVIDENCIADA. Conforme o artigo 593, II, do CPC, a fraude à 

execução ocorre quando a alienação de bens se dá ao tempo em 

que corre "contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à 

insolvência". Há que se atentar, também, que a ausência de 

registro de penhora na matrícula do imóvel, nomomento de sua 

venda, impede que o comprador saiba que, contra o devedor, há 

a tramitação de processo, o que, aliado à ausência de prova 

quanto à má-fé do primeiro, impede a constatação de fraude à 

execução, conforme a Súmula n. 375, do C. STJ.Inteligência dos 

artigos 615-A e 659, § 4º, ambos do CPC. (AGRAVO DE PETIÇÃO 

EMEMBARGOS DE TERCEIRO - DATA DE JULGAMENTO: 

08/04/2014- RELATOR(A):SERGIO ROBERTO RODRIGUES - 

ACÓRDÃO Nº: 20140294702 – PROCESSO 

Nº:00009725720135020252 - ANO: 2014 – TRT 2ª – 11ª TURMA - 

DATA DE PUBLICAÇÃO DEJT: 15/04/2014)” 

 

“O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da 

penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro 

adquirente. Inteligência da Súmula 375 do STJ. (AGRAVO DE 

PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO - JULGAMENTO: 

08/04/2014 - RELATOR(A): SUSETE MENDES BARBOSA DE 
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AZEVEDO - ACÓRDÃO Nº: 20140320177 - PROCESSO Nº: 

00022186620135020033 - ANO: 2014 – TRT 2ª R. – 17ª TURMA - 

PUBLICAÇÃO DEJT: 23/04/2014 - PARTES)” 

“Fraude à execução. Imóvel alienado antes de a execução se 

voltar contra o sócio. Demonstração de adoção das precauções 

exigíveis do adquirente de boa-fé, atento à ciência do universo de 

risco que circunda o bem objeto de alienação. Inexistência de 

restrições no imóvel ao tempo da aquisição. A fraude à execução 

constitui-se em ato atentatório à dignidade e administração da 

justiça (CPC, art. 593), tendo como requisito essencial que o ato 

seja praticado na pendência de um processo capaz de reduzir o 

devedor à insolvência. Pressupõe-se a existência de processo 

em andamento, suficiente para implicar a assunção do risco pelo 

adquirente e, por conseguinte, acarretar a ineficácia do negócio 

jurídico que, embora válido entre as partes que o celebraram, não 

surte qualquer efeito em relação à execução movida. À falta de 

registro de penhora sobre o imóvel ao tempo da alienação, é 

necessária a demonstração de má-fé do adquirente, requisito 

sem o qual não se configura o ilícito (Súmula 375, do STJ), 

porquanto a presunção de fraude em prol do credor não é 

absoluta. O redirecionamento posterior da execução contra o 

sócio alienante não tem efeito retroativo de modo a tornar 

ineficaz, por fraude à execução, a alienação realizada com 

terceiros de boa-fé (Prevalência do princípio da boa-fé nas 

relações contratuais). Penhora desconstituída. (AGRAVO DE 

PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO - DATA DE 

JULGAMENTO: 25/03/2014 - RELATOR: RAFAEL EDSON 

PUGLIESE RIBEIRO - ACÓRDÃO Nº: 20140246848 - PROCESSO 

Nº: 00012315220135020446 - ANO: 2014 – TRT 2ª R. – 6ª TURMA - 

DATA DE PUBLICAÇÃO DEJT: 31/03/2014 - PARTES)” 
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“Execução. Fraude. Não ocorrência. Inexistência de registro de 

penhora ou ato de averbação. Aquisição de boa-fé. A aquisição 

do bem anteriormente a qualquer ato de averbação no registro de 

imóveis, não recaindo sobre o mesmo qualquer restrição judicial, 

é fator impeditivo para o reconhecimento de fraude à execução. 

A simples existência de ação judicial anterior ao ato de alienação 

do bem então pertencente ao executado é insuficiente para o seu 

reconhecimento. Aplicação do art. 615-A, parágrafo 3º, do CPC, 

além do entendimento consubstanciado na Súmula nº 375 do 

STJ. Agravo de Petição não provido. (AGRAVO DE PETIÇÃO - 

DATA DE JULGAMENTO: 16/01/2014 - RELATOR(A): DAVI 

FURTADO MEIRELLES - ACÓRDÃO Nº: 20140005441 – 

PROCESSO Nº:00010750820115020261 A28 ANO: 2013 – TRT 2ª – 

14ª TURMA - DATA DE PUBLICAÇÃO DEJT: 24/01/2014 - 

PARTES)”  

 

“AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO 

DE BEM IMÓVEL POR TERCEIROS DE BOA FÉ. A aquisição de 

imóvel antes do redirecionamento da execução para a alienante, 

sócia da executada, e da determinação de penhora, impõe o 

reconhecimento da boa fé do terceiro adquirente, afastando-se a 

fraude à execução decretada na origem, a teor dos artigos 615-A, 

parágrafo 3º e 659, parágrafo 4º, ambos do CPC, e da Súmula 375, 

do STJ. Agravo de Petição provido. (AGRAVO DE PETIÇÃO EM 

EMBARGOS DE TERCEIRO - JULGAMENTO: 28/11/2013 - 

RELATORA: SONIA MARIA PRINCE FRANZINI - ACÓRDÃO Nº: 

20131324190 - PROCESSO Nº: 00012742020125020059 A28 

ANO:2013 – TRT 2ª – 12ª TURMA - PUBLICAÇÃO DEJT: 

06/12/2013 – PARTES”) 

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 20091719062523300000189895394

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20091719062523300000189895394
Assinado eletronicamente por: ANA PALMA DOS SANTOS - 17/09/2020 19:29:19 - e455ffe

ID. e455ffe - Pág. 13

Fls.: 450



    RONALDO TOVANI 
  Advogados Associados 

Avenida: Marquês de São Vicente, 531, 3º Andar 
Barra Funda – São Paulo – Tel. 11 3871-8100 

 

 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA ANTE A INDIVISIBILIDADE DOS BENS - 

DESCARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE A EXECUÇÃO 

 

O Código Civil, ao dispor sobre Compra e 

Venda, determina que seja respeitado o direito de preferência do condômino na alienação 

de bem comum indivisível (art. 504 do CC) 

Na classificação do Código Civil, os bens podem 

ser divisíveis ou indivisíveis. Assim, “bens divisíveis são os que se podem fracionar sem 

alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se 

destinam”. 

O Código não define os bens indivisíveis, sendo 

assim conceituados os que não se enquadram nos moldes trazidos no art. 87.  Dessa 

forma, pode-se dizer que “são indivisíveis os bens que não admitem divisão cômoda 

sem desvalorização ou dano, a exemplo de um cavalo de corrida”[3].  Em outros 

termos, um bem é considerado indivisível, quando, por suas características, 

“percebe-se não existir a possibilidade de divisão igualitária que mantivesse a 

substância e utilidade do referido bem, conforme disciplina o art. 87 do Código Civil 

[4]” (TJPE, Apelação Cível nº 313.102-0, Relator Desembargador Eduardo Sertório Canto, 

3ª Câmara Cível, data do julgamento: 18/06/2014, data da publicação: 11/07/2014. 

Os bens poderão ser indivisíveis por: 1) 

determinação legal (caso do módulo rural); 2) por convenção das partes; 3) por sua própria 

natureza (como um animal).  Em comparação ao Código anterior de 1916, “o Novo Código 

Civil consagrou definição semelhante, acentuando uma preocupação econômica” 

A diferenciação entre bens divisíveis e 

indivisíveis importa no Direito das Obrigações: 
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A distinção entre bens divisíveis e indivisíveis 

aplica-se às obrigações e aos direitos. A regra dominante para as obrigações é que, 

mesmo quando a prestação é divisível, o credor não pode ser compelido a receber por 

partes, se assim não convencionou. Se a prestação for indivisível e houver pluralidade de 

devedores, cada qual será obrigado pela dívida toda.   

Desse modo, tratando-se de bem indivisível 

passível de divisão com maior cuidado, é necessário que seja observado o direito de 

preferência do coproprietário, nos termos do art.  504 do Código Civil. Nesse sentido segue 

o aresto do STJ: 

“DIREITO CIVIL. CONDOMÍNIO. ART. 504 DO CÓDIGO CIVIL. 

DIREITO DE PREFERÊNCIA DOS DEMAIS CONDÔMINOS NA 

VENDA DE COISA INDIVISÍVEL. IMÓVEL EM ESTADO DE 

INDIVISÃO, MAS PASSÍVEL DE DIVISÃO. MANUTENÇÃO DO 

ENTENDIMENTO EXARADO PELA SEGUNDA SEÇÃO TOMADO À 

LUZ DO ART. 1.139 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. 

1. O condômino que desejar alhear a fração ideal de bem em 

estado de indivisão, seja ele divisível ou indivisível, deverá dar 

preferência ao comunheiro da sua aquisição. Interpretação do 

art. 504 do CC/2002 em consonância com o precedente da 

Segunda Seção do STJ (REsp n. 489.860/SP, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi), exarado ainda sob a égide do CC/1916. . 

2. Ademais, ao conceder o direito de preferência aos demais 

condôminos, pretendeu o legislador conciliar os objetivos 

particulares do vendedor com o intuito da comunidade de 

coproprietários. Certamente, a função social recomenda ser mais 

cômodo manter a propriedade entre os titulares originários, 

evitando desentendimento com a entrada de um estranho no 

grupo. 
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3. Deve-se levar em conta, ainda, o sistema jurídico como um 

todo, notadamente o parágrafo único do art. 1.314 do CC/2002, 

que veda ao condômino, sem prévia aquiescência dos outros, 

dar posse, uso ou gozo da propriedade a estranhos (que são um 

minus em relação à transferência de propriedade), somado ao 

art. 504 do mesmo diploma, que proíbe que o condômino em 

coisa indivisível venda a sua parte a estranhos, se outro consorte 

a quiser, tanto por tanto.” 

Diante do exposto, deve ser afastada a alegada 

fraude a execução, uma vez que o bem imóvel sendo indivisível foi vendido aos demais 

herdeiros que possuíam direito a preferência para sua aquisição. 

 

 

BEM DE FAMÍLIA DE TERCEIROS  

 

O  Agravante  informa ainda que o imóvel 

penhorado  encontra na qualidade de bem de família dos terceiros atingidos,  não podendo 

ainda ser atingido por penhora. 

 

O bem constrito é utilizado para sua moradia da 

família dos demais herdeiros apontados acima e protegido, portanto pelo artigo 226 da 

Constituição Federal dispõe que: “A família, base da sociedade, tem especial proteção do 

Estado”.  

A tutela à moradia familiar tem como objetivo por 

nos trilhos a ordem sociológica e moral e como princípio capital, a dignidade da pessoa 

humana. 

Desta feita, é tendência dos Tribunais, conferir 

efetividade ao preceito constitucional versado no art 6º: 
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 “São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, 

o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância e assistência aos desamparados na 

forma desta Constituição”. 

 

Portanto, data  venia, não pode ser diferente no 

caso em testilha para a impenhorabilidade.  A Constituição Federal vigente, neste vértice, 

no seu artigo 6º, conferiu à moradia o “status” de direito fundamental. O escopo da 

Constituição Federal é a proteção de um direito fundamental da pessoa humana, qual seja, 

a moradia. 

Ora, Excelências, se a lei protege o bem de 

família do devedor principal, como não proteger o bem de família do terceiro de boa-fé,  

principalmente no caso em tela,  pois o Embargante jamais foi  proprietário do imóvel em 

questão,  sendo  apenas herdeiro de parte ideal equivalente a 1/16 do imóvel oriundo de 

herança de seus falecidos pais . 

Pelo exposto, deve a decisão  ser anulada para 

determinar a nulidade da penhora da parte ideal do imóvel vendido a terceiros de boa fé, 

mormente porque este imóvel agora possui a condição de bem de família destes terceiros,  

por ser medida de justiça. 

 

 

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA PATRONA  

 

Importante também mencionar que embora o 

Agravante esteja devidamente com advogada constituída, conforme fls. 232 dos autos,  

esta não foi intimada da penhora do imóvel em tela. Sua última intimação concernente a 

penhora ocorreu em 06/10/2016 - fls.336, do cancelamento da penhora pelo magistrado de 

primeira instância. 
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No mais, as intimações foram enviadas para  

endereço diverso do Executado, sendo que conforme acima relatado, este jamais residiu 

no imóvel penhorado, haja vista que o mesmo foi recebido por meio de herança e em ato 

continuo transferido para seus irmãos  que possuíam preferência condominial e  que à 

época lá residiam. 

 

     

DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, requer  o Agravante 

que o presente AGRAVO DE PETIÇÃO seja conhecido e provido,  reformando assim a 

decisão de fls.  que determinou a penhora de 1/16 do imóvel descrito nas presentes 

razões, tudo por ser medida de JUSTIÇA!      

 

Nestes termos,  

 

Pede-se e espera-se deferimento. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2020. 

 

 

Ana Palma dos Santos 

OAB-SP 226.880 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 18 de setembro de 2020

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DECISÃO

Vistos etc.,

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Estão presentes os pressupostos

de admissibilidade do agravo de petição.

Processe-se.

SAO PAULO/SP, 18 de setembro de 2020.

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cec750b proferida nos autos.

 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

São Paulo, 18 de setembro de 2020

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DECISÃO

Vistos etc.,

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos. Estão presentes os pressupostos

de admissibilidade do agravo de petição.

Processe-se.

SAO PAULO/SP, 18 de setembro de 2020.

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF:- PROCESSO Nº 0184500-59.2004.5.02.0010 

     

 

 SEVERINO RUIDO CONFESSOR, por sua 

advogada que a esta subscreve, nos autos do processo que move em face 

de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem  respeitosamente à 

presença de V.Exa., vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar suas CONTRA MINUTA DE AGRAVO DE 

PETIÇÃO, requerendo o seu recebimento, juntada e o regular 

processamento para que, no Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, 

produza os seus efeitos de direito. 

 

 Termos em que, 

 PEDE DEFERIMENTO. 

 São Paulo, 26 de setembro de 2020. 

 

  JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

 OAB/SP 80.264 
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Agravado: SEVERINO RUIDO CONFESSOR 

 

Agravante: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

 

REF:- PROCESSO Nº 0184500-59.2004.5.02.0010 

 

 

 

CONTRA - MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

 

 

 

 EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO!!! 

 

 

 

  COLENDA TURMA JULGADORA!!! 

 

 

 

 Por mais que seja o inconformismo da Agravante, 

não poderá o mesmo prosperar, eis que tendo sido aplicado a NORMA 

LEGAL AO CASO CONCRETO, dirimiu o MM. Juízo “a quo” a lide com 

acerto e correção, pelo que deverá ser mantida a r. Sentença 

INCÓLUME. 
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DO NÃO CABIMENTO EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

 

O Agravo de Petição se trata de recurso específico e como tal 

comporta alguns requisitos, dentre os quais o descabimento em face de 

decisões interlocutórias. 

 

Sobre tais decisões, o TST firmou seu entendimento ao sumular: 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE - Res. 

127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. 

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, 

as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo 

nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho 

contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal 

Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante 

recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de 

incompetência territorial, com a remessa dos autos para 

Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo 

excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT. 

 

Assim, tratando-se de decisão que não põe fim à execução, resta 

evidenciado o seu caráter interlocutório, afinal, o Agravo de Petição só cabe 

diante de decisões terminativas conforme definição doutrinária : 

 

"...instituto, sem categorização autônoma, destinado a impedir o 

processamento de execuções que não reúnem os pressupostos de 

admissibilidade, mediante provocação de cognição exauriente do 

juízo executório, independentemente de qualquer garantia do 

juízo." (in Execução no Processo do Trabalho, 2015, Ed. Podium, 

CORDEIRO, Wolney de Macedo, pág. 537) 
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Por tal razão, que não cumpridos os requisitos de aceitabilidade 

do Agravo, deve ser imediatamente extinto sem julgamento do mérito. 

 

DA INOBSERVÂNCIA AOS REQUISITOS LEGAIS. 

 

 

Dispões claramente a CLT, em seu Art. 897, sobre os requisitos 

de admissibilidade do recurso: 

 

Art. 897 - Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: 

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; 

(...) 

§ 1º - O agravo de petição só será recebido quando o 

agravante delimitar, justificadamente, as matérias e os 

valores impugnados, permitida a execução imediata da parte 

remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de 

sentença.  

 

Ocorre que a peça que instruiu o Agravo não dispõe claramente 

sobre a matéria impugnada nem delimita o valor questionado, não podendo 

ser recebido, conforme precedentes sobre o tema: 

 

AGRAVO DE PETIÇÃO - INCABIMENTO. Não delimitados, 

justificadamente, os valores impugnados, incabível o agravo de 

petição, face ao disposto no art. 897, § 1º., da CLT. (TRT-7 - AP: 

00002961720155070021, Relator: JEFFERSON QUESADO 

JUNIOR, Data de Julgamento: 27/03/2017, Data de 

Publicação: 31/03/2017) 

 

 

Por tais razões que o Agravo deve ser extinto sem julgamento do 

mérito , por deixar de observar os requisitos legais de admissibilidade. 
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  Importante frisar, que as razões elencadas pela 

Embargante em sua peça de fls. 3/15, jamais poderão prosperar, eis 

que, carecem do mínimo amparo fático ou legal que possa lhes dar 

embasamento, tendo sido lançadas, única e exclusivamente no intuito 

de procrastinar a demanda em detrimento do Embargado. 

 

DA FRAUDE À EXECUÇÃO. 

 

  Alega o Agravante, que não ocorreu Fraude à 

Execução, uma vez que, efetuou a venda do imóvel em 06/05/2013, quando 

não havia qualquer registro acerca da insolvência do mesmo. 

 

 Ocorre que o Agravante foi citado em 30/04/2011, 

não merecendo amparo a frágil alegação do Agravante. 

 

Os termos do artigo 593, inciso II do CPC, considera-

se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens, quando ao seu 

tempo corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência. 

 

  Estabelece o artigo 792, inciso IV, do CPC, requisitos 

objetivos para a caracterização da fraude à execução, que se concentra na 

ineficácia da alienação, como forma de manter os bens no patrimônio do 

devedor, à disposição da execução, sendo, por isso, indiferente o grau de 

discernimento do adquirente. Frise-se que a boa-fé do adquirente não elimina 

a fraude praticada pelo devedor. 

 

  Neste sentido, a jurisprudência de oportuna 

transcrição: 
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“FRAUDE À EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. Considera-se 

em fraude à execução a alienação ou oneração de bem, 

quando ao seu tempo tramitava contra o devedor ação 

capaz de reduzi-lo à insolvência (inciso IV do artigo 792 do 

CPC/2015). (...) A alienação de veículo após a reclamação 

trabalhista e redirecionamento da execução aos sócios, 

seguida de insolvência da devedora, configura fraude à 

execução, nos moldes do artigo 792, inciso IV, do 

CPC/2015. Agravo de petição ao qual se nega provimento. 

(PROCESSO TRT/SP Nº 0000044-14.2017.5.02.0302. 17ª 

Turma. Relatora: THAÍS VERRASTRO DE ALMEIDA. 

Julgamento: 15/03/2018). 

 

“FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BEM NO 

CURSO DA EXECUÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. O executado 

que aliena bem no curso da execução, tornando-se 

insolvente, incorre em fraude à execução, sendo 

irrelevante a boa-fé do adquirente, nos moldes do artigo 

593, inciso II do CPC. (PROCESSO TRT/SP No 0314600-

37.1995.5.02.0069 - 17ª Turma - Relator: ALVARO ALVES 

NÔGA - Julgamento: 19/01/2012).” 

 

Assim, deverá der mantida a decisão que declarou a 

Fraude à Execução. 

  

DO ALEGADO BEM DE FAMÍLIA. 
 

 Não merece qualquer acolhida o quanto alegado 

pelo Agravante ao aduzir que o bem penhorado é bem de família de 

terceiro, vez que não fez qualquer prova do alegado, ônus que lhes 

incumbia, restando, pois, suas alegações vazias e infundadas, haja 

vista que não provou que o imóvel em tela é destinado à moradia dos 
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demais herdeiros, além de que, o crédito trabalhista tem natureza 

alimentar.  
 

 Ressalte-se, ainda, que pelo que se infere da 

Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, denota-se que 

não há qualquer averbação declarando que o imóvel em tela é bem de 

família, requisito este exigido para ser declarado impenhorável.  

   

 Ora, a falta da referida averbação, por si só, 

resguarda o direito dos credores em poder ver penhorado referido bem 

para receber seu crédito, pois o registro do imóvel junto ao órgão 

competente vale “erga omnes”.  

   

 Assim tem entendido nossos Tribunais: 

 

TIPO:  AGRAVO DE PETICAO EM EMBARGOS DE TERCEIRO 

DATA DE JULGAMENTO: 14/09/2006 

RELATOR(A): NELSON NAZAR 

REVISOR(A): ADALBERTO MARTINS 

ACÓRDÃO Nº:  20060728226 

PROCESSO Nº: 01575200503302002  ANO: 2006 TURMA: 12ª 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 29/09/2006 

PARTES:  

AGRAVANTE(S): DAIKICHI YOSHINAGA  

AGRAVADO(S): MARIA TEREZINHA VENTURA 

EMENTA: 

AGRAVO DE PETIÇÃO EM EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE 

FAMILIA. Para que se reconheça a existência do bem de família é 

preciso que a condição do imóvel seja inquestionavelmente de único 

bem, servindo de residência ao recorrente e aos seus familiares. Se 

ausente tal prova, há que preponderar a constrição feita no imóvel, sob 

pena de desprestígio à coisa julgada. Agravo de Petição a que se nega 

provimento. 
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TIPO:  AGRAVO DE PETICAO 

DATA DE JULGAMENTO: 06/03/2012 

RELATOR(A): WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES 

REVISOR(A): SERGIO ROBERTO RODRIGUES 

ACÓRDÃO Nº:  20120238343 

PROCESSONº  00638008120025020056 ANO: 2011 TURMA: 11ª 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 13/03/2012 

PARTES:  

AGRAVANTE(S): JOSÉ DE OLIVEIRA  

AGRAVADO(S): SUELY INES DAL BELLO CASTRO  

ORIGINAL COMP PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. 

EMENTA: 

Para o reconhecimento do bem de família é necessária a prova de que o 

imóvel sirva de residência à entidade familiar. Na hipótese, mencionada 

prova não foi produzida. 

   

 No mais, o Agravante afirma que não estão em 

posse do imóvel penhorado, ou mesmo residem em referido Imóvel, 

sendo que quem reside no imóvel são pessoas entranhas à lide. Assim, 

resta demonstrado não ser este o único bem de propriedade do 

Agravante, razão pela qual deve ser afastada de plano a alegação de ser 

o imóvel, bem de família. 

    

 Importante frisar, que para que se goze da 

impenhorabilidade do bem de família é necessário que se comprove a 

reunião de dois requisitos, a saber: 

 

1-)   Ser o bem imóvel objeto da controvérsia o ÚNICO 

de propriedade do devedor;  

 

2-)  Ser UTILIZADO PARA MORADIA 

PERMANENTE.  
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  O Agravante deveria, portanto, instruir o feito 

com os documentos indispensáveis à demonstração de que o imóvel 

penhorado é o único da entidade familiar, por se tratar de fato 

constitutivo do direito vindicado, a teor do disposto pelo inciso I, do 

artigo 333 do CPC, ônus do qual não se desvencilhou, dessa forma não 

há que falar de bem impenhorável, conforme artigo 5º, da Lei nº 

8.009/90.   

  

 Desta forma, não deve ser conhecido o Agravo de 

Petição interposto, afastando a alegação que o imóvel em questão trata-

se de bem de família. 
 

DA SUSPENSÃO DO FEITO 

    

 Mais uma vez não há razão o Agravante em 

requerer a suspensão do processo, tendo em vista que todos atos 

realizados foram validos, como a citação da ex sócia Simone de Fátima 

Silva, sendo a mesma responsável pela presente execução, bem como 

não se denota que não há excesso de penhora nos autos. 

  

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

 Portanto, requerer sejam o presente Agravo de 

Petição julgado IMPROCEDENTE, devendo ser mantida a penhora, bem 

como seja designada hasta pública, com prosseguimento normal da 

execução, por ser medida da mais lídima JUSTIÇA !!! 

  

 São Paulo, 26 de setembro de 2020. 

  JUSSARA SOARES CARVALHO 

          OAB/SP. 80.264.  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ii

PROCESSO TRT/SP No 0184500-59.2004.5.02.0010

AGRAVO DE PETIÇÃO DA 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

AGRAVANTE: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

AGRAVADO: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

JUÍZA PROLATORA DA DECISÃO: DRA. NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE

EMENTA

A não interposição de embargos à execução torna incabível o presente
agravo, a teor do que dispõe o artigo 884 da CLT. Não conheço.

RELATÓRIO

Inconformado com a penhora sobre o imóvel, agrava o executado. Insurge-

se contra a fraude à execução declarada na origem. Sustenta, em síntese, que o imóvel é oriundo de

partilha em inventário de seu pai, distribuído aos herdeiros; que, posteriormente os ocupantes do imóvel

adquiriram o quinhão dos demais, dentre estes, o do ora executado. Alega que regularidade da transação.

Requer a liberação da penhora. Aduz que o imóvel é bem de família de terceiros.

Tempestivo.

Contraminuta (ID. aead5ab).

Representação processual regular.

É o relatório.

V   O T O
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Não conheço do agravo de petição.

A insurgência contra os atos executórios, bem como os argumentos

relativos à inexistência de fraude à execução, deveria ter sido apresentada por meio de embargos à

execução, que é a medida cabível, nos termos do artigo 884 da CLT.

No que se refere à alegação de bem de família, o executado não detém

legitimidade de postular em nome de terceiros.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. AGRA
VO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE EMBARGOS À

. Inviável o cabimento do agravo de petição, pois esse recurso, nos termosEXECUÇÃO
do artigo 897, "a", da CLT, é cabível das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções,
e, no caso concreto, à sentença de liquidação não foram interpostos embargos à
execução, nos termos do artigo 884 da CLT. Precedentes. Agravo de instrumento
conhecido e não provido " (AIRR-227-34.2013.5.02.0331, 8ª Turma,  MinistraRelatora
Dora Maria da Costa, 22/02/2019)".DEJT

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO.

. DECISÃO QUEAUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO
DETERMINA O REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO E O ULTERIOR
LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. Nos termos do art. 896, § 2.º, da
CLT, e da Súmula n.º 266 desta Corte, inviável a admissibilidade do Recurso de Revista
que não demonstra violação direta de preceito da Constituição Federal. A questão
relativa ao cabimento do Agravo de Petição, sem prévia oposição de Embargos à
Execução, em face de decisão de caráter interlocutório está jungida à interpretação de
dispositivos infraconstitucionais (arts. 884, 897, "a", e 899, § 1.º, parte final, da CLT)
não possuindo, portanto, natureza constitucional. Agravo conhecido e não provido" (Ag-
AIRR-90900-95.2009.5.21.0004, 1ª Turma,  Ministro Luiz José Dezena da Silva, Relator

08/11/2019)".DEJT

Desse modo, não conheço do agravo, por incabível.

Não conheço.

Acórdão

Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do TribunalACORDAM

Regional do Trabalho da 2ª Região em  do agravo de petição, nos termos daNÃO CONHECER

fundamentação de voto da Relatora.
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Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária  de Julgamento de VIRTUAL 0

, que foi disponibilizada no DEJT/2 em 26/11/2020.7/12/2020

Presidiu regimentalmente a sessão o Exmo. Des. EDUARDO DE

AZEVEDO SILVA.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relatora Des. WILMA

GOMES DA SILVA HERNANDES; Revisor Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES; 3º votante Des.

FLÁVIO VILLANI MACÊDO.

ASSINATURA
 
 
WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES
Relatora

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
11ª TURMA
Relatora: WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES
AP 0184500-59.2004.5.02.0010
AGRAVANTE: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
AGRAVADO: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - PJe

Ficam as partes  do  id: dd2b4ad , conforme dispositivoINTIMADAS v. Acórdão

abaixo:

" Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do Tribunal Regional ACORDAM

do Trabalho da 2ª Região em  do agravo de petição, nos termos da NÃO CONHECER

fundamentação de voto da Relatora.

Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária de Julgamento de , que foiVIRTUAL 07/12/2020

disponibilizada no DEJT/2 em 26/11/2020.

Presidiu regimentalmente a sessão o Exmo. Des. EDUARDO DE AZEVEDO SILVA.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relatora Des. WILMA GOMES DA SILVA

HERNANDES; Revisor Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES; 3º votante Des. FLÁVIO

VILLANI MACÊDO.".

O inteiro teor do Acórdão poderá ser acessado por meio do endereço https://pje.

. trtsp.jus.br/segundograu/login.seam

SAO PAULO/SP, 15 de dezembro de 2020.

ANA CRISTINA CORREA PIRES

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: ANA CRISTINA CORREA PIRES - Juntado em: 15/12/2020 21:38:49 - 8ea6ed1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
11ª TURMA
Relatora: WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES
AP 0184500-59.2004.5.02.0010
AGRAVANTE: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
AGRAVADO: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO - PJe

Ficam as partes  do  id: dd2b4ad , conforme dispositivoINTIMADAS v. Acórdão

abaixo:

" Ante o exposto,  os Magistrados da 11ª Turma do Tribunal Regional ACORDAM

do Trabalho da 2ª Região em  do agravo de petição, nos termos da NÃO CONHECER

fundamentação de voto da Relatora.

Votação: Unânime

PROCESSO incluído na Sessão Ordinária de Julgamento de , que foiVIRTUAL 07/12/2020

disponibilizada no DEJT/2 em 26/11/2020.

Presidiu regimentalmente a sessão o Exmo. Des. EDUARDO DE AZEVEDO SILVA.

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs.: Relatora Des. WILMA GOMES DA SILVA

HERNANDES; Revisor Des. SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES; 3º votante Des. FLÁVIO

VILLANI MACÊDO.".

O inteiro teor do Acórdão poderá ser acessado por meio do endereço https://pje.

. trtsp.jus.br/segundograu/login.seam

SAO PAULO/SP, 15 de dezembro de 2020.

ANA CRISTINA CORREA PIRES

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

BARBARA AMANCIO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Cumpra-se o v. acórdão.

Prossiga-se com o já determinado em despacho de id. 62f1d1b.

SAO PAULO/SP, 10 de fevereiro de 2021.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE - Juntado em: 10/02/2021 10:43:36 - 5b14ad6
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b14ad6 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

BARBARA AMANCIO DA SILVA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Cumpra-se o v. acórdão.

Prossiga-se com o já determinado em despacho de id. 62f1d1b.

SAO PAULO/SP, 10 de fevereiro de 2021.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21021010432676600000203500460?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21021010432676600000203500460

Fls.: 484



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que procedi a

presente juntada, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s)

segue(m) em anexo. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 17 de março de 2021.

FERNANDO SAFADY

Servidor

Assinado eletronicamente por: FERNANDO SAFADY - Juntado em: 17/03/2021 11:42:44 - fe36075
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Processo nº:  1845/2004

VALORES ATUALIZADOS PARA CONFECÇÃO DE MANDADO/CP

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 223.844,51 R$ 0,00 R$ 344.640,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 26.061,78 R$ 0,00 R$ 33,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 1.079,42 R$ 0,00 R$ 595.658,89 01/03/21

Síntese:

SP. 17/03/2021 Principal: 223.844,51 EMOL. 33,18

Juros: 344.640,00 Hon. Adv. 0,00

Fernando Safady FGTS: 0,00 Hon. Perito: 1.079,42
Técnico Judiciário FGTS(JUROS): 0,00 INSS Rda 26.061,78

Multas 0,00 Outros 0,00
Custas 0,00  TOTAL 595.658,89 (01/03/21)
*TAXA TR = 1,054137 REF. 01/12/13 a 01/03/21

Assinado eletronicamente por: FERNANDO SAFADY - Juntado em: 17/03/2021 11:42:44 - d4fb73a
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que procedi a presente juntada,

sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

FERNANDO SAFADY

Servidor
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Processo nº:  1845/2004

VALORES ATUALIZADOS PARA CONFECÇÃO DE MANDADO/CP

1. Principal 2. FGTS/Cta vinc. 3. Juros 4. Leiloeiros 5. Editais 6. INSS rte

R$ 223.844,51 R$ 0,00 R$ 349.116,89 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas 9. Emolumentos 10. IRRF 11. Multas 12. Hon. Adv.

R$ 26.061,78 R$ 0,00 R$ 33,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. Peric. 14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 1.079,42 R$ 0,00 R$ 600.135,78 01/05/21

Síntese:

SP. 27/04/2021 Principal: 223.844,51 EMOL. 33,18

Juros: 349.116,89 Hon. Adv. 0,00

Fernando Safady FGTS: 0,00 Hon. Perito: 1.079,42
Técnico Judiciário FGTS(JUROS): 0,00 INSS Rda 26.061,78

Multas 0,00 Outros 0,00
Custas 0,00  TOTAL 600.135,78 (01/05/21)
*TAXA TR = 1,000000 REF. 01/03/21 a 01/05/21

Assinado eletronicamente por: FERNANDO SAFADY - Juntado em: 27/04/2021 12:01:49 - cfba815
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que procedi a presente juntada,

sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

VANESSA CAVALARI VICENTE

Assessor
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2° REGIÃO

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Vara:Vara:Vara:Vara: Secretaria da 10a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 10a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 10a Vara do Trabalho de São Paulo Secretaria da 10a Vara do Trabalho de São Paulo

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ELAINE CRISTINA MENA AGUIAR ELAINE CRISTINA MENA AGUIAR ELAINE CRISTINA MENA AGUIAR ELAINE CRISTINA MENA AGUIAR

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA

Número de ordem: 0184500-5920045020010

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SEVERINO RIUDO CONFESSOR

CPF: 518.247.528-49

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

CPF: 028.239.058-80

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 600.135,78

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000364045

Comarca: São Paulo - Capital

Endereço do imóvel: Rua Piratigi, 105, 101-B, 22, 107-D, 10

1

Assinado eletronicamente por: VANESSA CAVALARI VICENTE - Juntado em: 27/04/2021 15:31:06 - 75c1f95
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Bairro: Vila Joao Augusto

Município: São Paulo - Capital

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 57668

Cartório de Registro de Imóveis: 17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 31/10/2018

Percentual penhorado (%): 6,25

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 6,25

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Não

Proprietário: ANTÔNIO PEREIRA MARINHO e outros

A responsabilidade patrimonial foi decretada pelo MM Juiz no processo (CPC/2015 (Vigente), arts.
790 e 792):
Data da Decisão: 19/06/2018 Folhas: ID. af72889 - Pág. 28

Nome do depositário: judicial

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 12/05/2005

Folhas: ID. c3da29d - Pág. 15

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: Vanessa Cavalari Vicente da Rocha

Telefone para contato: (55)1598-11233

E-mail: vanessa.cavalari@trtsp.jus.br

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 27/04/2021 15:28:2127/04/2021 15:28:2127/04/2021 15:28:2127/04/2021 15:28:21

2
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Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: VANESSA CAVALARI VICENTE DA ROCHAVANESSA CAVALARI VICENTE DA ROCHAVANESSA CAVALARI VICENTE DA ROCHAVANESSA CAVALARI VICENTE DA ROCHA

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

3
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27/04/2021 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=361506&void=27/04/2021 15:28:24 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  27/04/2021

  Solicitante:  VANESSA CAVALARI VICENTE DA ROCHA

  Nº do Processo:  0184500-5920045020010

  Natureza da Execução:  Execução Trabalhista

 
Protocolo Cartório

PH000364045 São Paulo - Capital - 17º Cartório
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17º
OFICIAL DE REGISTRO
DE    IMÓVEIS   DE
SÃO  PAULO  -  SP

página 1/2
Rua Japurá nº 43 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo.SP - CEP 01319.030 - (11) 3105-5725

NOTA DE EXIGÊNCIA E DEVOLUÇÃO

Prenotação nº: 242635 Data: 27/04/2021 Vencimento: 27/05/2021
Apresentante: 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
Interessado: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO
Título: PENHORA ONLINE
  

Trata-se de certidão de penhora expedida em 27 de abril de 2021, pela Secretaria da 10ª Vara do 

Trabalho desta Capital, nos autos nº 0184500-5920045020010 de execução trabalhista, tendo como partes 

exequente Severino Riudo Confessor, executado Osvaldo Mendes Pereira Marinho, objetivando a averbação de 

penhora na matrícula nº 57.668;

Nos termos do registro feito sob n° 12 da matrícula 57.668 deste Oficial de Registro de Imóveis, o 

imóvel delas objeto e sobre os quais recaiu a constrição, encontram-se na titularidade dominial de ANTONIO 

PEREIRA MARINHO casado com LILIANE MARI MARINHO; FRANCISCO BAILER e ORLANDO MARINHO 

BAILER casado com GIOVANA MARQUES BAILER, os quais não figuram na polaridade passiva da ação na 

condição de executados, o que inviabilizou a prática do ato de averbação da penhora, sob pena de ofensa ao 

princípio da continuidade, cuja observância é determinada nos termos do disposto no artigo 195 da Lei Federal 

6.015/73.

Parte ideal correspondente a 12,5% do imóvel objeto, foi de titularidade do ora executado Osvaldo 

Mendes Pereira Marinho casado com Solange Jesus de Souza Marinho e foi por eles transmitidos, com apoio 

na escritura pública lavrada em 03 de julho de 2012, devidamente registrada em 06 de maio de 2013.

Caso a alienação acima noticiada tenha sido feita em fraude à execução, aditar o título, sob exame, 

para constar a r. decisão judicial do reconhecimento da fraude à execução e a declaração da ineficácia de 

alienação feita pela coexecutada, o que permitiria o registro, sem ofensa ao princípio da continuidade.

São Paulo, 29/04/2021. 

LUCIANE ROSA FALCADE – ESCREVENTE AUTORIZADA
Notas Importantes:
1. Horário para esclarecimento da nota devolutiva: de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h.
2. A prenotação tem validade de 30 (trinta) dias, contados da sua primeira apresentação na Serventia (art. 205 da Lei 6.015/73).
3. Cópia das leis, decretos, jurisprudências, citados nesta nota poderá ser obtida nesta serventia.
4. Não concordando com os termos desta, queira proceder na forma prevista no artigo 198 da Lei 6.015/73 se o ato for de registro, 
requerendo suscitação de dúvida perante esta serventia. Caso o ato seja de averbação promova o procedimento administrativo 
perante a Corregedoria Permanente da serventia. 
5. Caso a exigência seja a juntada de documentos, o título será reexaminado por ocasião da reapresentação.
6. Mantenha esta nota anexada ao título.
O nosso  interesse  é, sempre, acolher o título para o registro, sendo imperativo legal a formulação dessas exigências.

RECIBO
Declaro que recebi o título a que se refere esta Nota Devolutiva.
São Paulo, data ____/____/_____. 

Nome: ______________________________________________________________________________________ 

End: ________________________________________________________________________________________
242635 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara 

do Trabalho de São Paulo/SP.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da “nota de exigência e devolução”, prenotação nº 242635,

17º CRI São Paulo, referente ao imóvel matrícula 57.668, expeça-se

mandado ao referido cartório com cópia desta decisão, para

aditamento do título, tendo em vista a decisão judicial de

reconhecimento de fraude à execução e a declaração de ineficácia de

alienação, conforme documento de Id. af72889 - Pág. 28, cópia anexa.

Encaminhem-se ainda a nota de devolução, bem como cópia da

matrícula.

Por não constar do registro da matrícula nº 57.668, intime-se o

exequente para fornecer, no prazo de quinze dias, nos termos do

art. 151 da CNC – Provimento GP-CR 13/06, certidão de dados

cadastrais do imóvel (IPTU), devidamente atualizada.

Após a confirmação da averbação e cumprimento do determinado no

parágrafo anterior, providencie o expediente e encaminhe-se às

hastas públicas, apontando os débitos existentes.

Assinado eletronicamente por: NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE - Juntado em: 01/06/2021 15:44:04 - 9c8b111
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Consigne-se no respectivo edital de hasta pública que eventuais

ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os

créditos tributários ou taxas relativos ao bem, dos quais ficarão

isentos, exceto ITBI, por ser imposto futuro.

 

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c8b111 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara 

do Trabalho de São Paulo/SP.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da “nota de exigência e devolução”, prenotação nº 242635,

17º CRI São Paulo, referente ao imóvel matrícula 57.668, expeça-se

mandado ao referido cartório com cópia desta decisão, para

aditamento do título, tendo em vista a decisão judicial de

reconhecimento de fraude à execução e a declaração de ineficácia de

alienação, conforme documento de Id. af72889 - Pág. 28, cópia anexa.

Encaminhem-se ainda a nota de devolução, bem como cópia da

matrícula.

Por não constar do registro da matrícula nº 57.668, intime-se o

exequente para fornecer, no prazo de quinze dias, nos termos do

art. 151 da CNC – Provimento GP-CR 13/06, certidão de dados

cadastrais do imóvel (IPTU), devidamente atualizada.
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Após a confirmação da averbação e cumprimento do determinado no

parágrafo anterior, providencie o expediente e encaminhe-se às

hastas públicas, apontando os débitos existentes.

Consigne-se no respectivo edital de hasta pública que eventuais

ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto os

créditos tributários ou taxas relativos ao bem, dos quais ficarão

isentos, exceto ITBI, por ser imposto futuro.

 

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

MANDADO DE  INTIMAÇÃO - PJe

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que,

à vista do presente e em seu cumprimento, intime

DESTINATÁRIO: 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital

CEP: RUA JAPURA , 43, SS 1, BELA VISTA, SAO PAULO/SP - CEP: 01319-

030

para o fim de que: cumpra o determinado em decisão de Id. ID.

9c8b111, cópia anexa. 

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela

página eletrônica ( ),https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao

digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
21060115440131400000

216816954

Despacho Despacho
21053109094527600000

216548523

NOTA DE DEVOLUÇÃO DO 17º CRI Ofício
21053016434661400000

216530147

Protocolo de Remessa 0184500-

59.2004
Documento Diverso

21042715310338200000

212273294

ARISP - REGISTRO DE PENHORA Certidão
21042715304122100000

212273130

Protocolo de Remessa 0184500- 21042715310294500000
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59.2004_2 Documento Diverso 212273291

1845-2004 Documento Diverso
21042712014354800000

212220819

atualização de valores Certidão
21042712013232700000

212220762

1845-2004 Documento Diverso
21031711423813000000

207933666

atualização de valores Certidão
21031711422469700000

207933617

Intimação Intimação
21021010432676600000

203500460

Despacho Despacho
21020917255264200000

203429947

Intimação Intimação
20121521384000200000

202482225

Intimação Intimação
20121521383993000000

202482232

Acórdão Acórdão
20102720242770600000

202482248

Contraminuta Contraminuta
20092611594190500000

190855483

Intimação Intimação
20091816160630200000

189999721

Decisão Decisão
20091813572293800000

189967315

Agravo de Petição Agravo de Petição
20091719062523300000

189895394

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

Certidão do Cartório de

Registro de Imóveis

20091719284898800000

189897811

Intimação Intimação
20090817183293100000

188832473

Intimação Intimação
20090817183287500000

188832472

Intimação Intimação
20090817183282600000

188832471
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Intimação Intimação 20090817183275000000

188832470

Edital Edital
20090817074993600000

188829977

Despacho Despacho
20082717231282800000

187692132

Intimação Intimação
20041411174923300000

173998431

Despacho Despacho
20041410220085500000

173990813

PET LEILÃO BEM PENHORADO Manifestação
20041319135880300000

173962812

Edital Edital
20011516480953800000

164597596

Edital Edital
20011516480945500000

164597595

01845005920045020010_014.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183359

01845005920045020010_013.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183358

01845005920045020010_012.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183357

01845005920045020010_011.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183356

01845005920045020010_010.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183355

01845005920045020010_009.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183354

01845005920045020010_008.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183353

01845005920045020010_007.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183352

01845005920045020010_006.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183351

19110622381800000000
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01845005920045020010_005.pdf Documento Diverso 158183350

01845005920045020010_004.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183349

01845005920045020010_003.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183348

01845005920045020010_002.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183347

01845005920045020010_001.pdf Documento Diverso
19110622381800000000

158183346

Termo de Abertura de Execução Termo de Abertura de Execução
19110622381800000000

158183345

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e

parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e

prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: f9dd72f

Destinatário: 17º Oficial de Registro de Imóveis da Capital

Mandado Id. f9dd72f

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça Avaliador, abaixo assinado, que,

em observação ao art. 23, da Resolução GP/CR nº 03/2020, deste E.

TRT 2ª Região, e em conformidade com a orientação da Unidade de

Apoio Operacional de São Paulo e Central de Mandados, esta

diligência foi cumprida através do envio de e-mail ao destinatário,

tendo sido confirmado o recebimento na data de 04/06/2021, conforme

anexo, sendo enviado, inclusive, o protocolo pelo referido

Cartório, também ora anexado.

Assim, devolvo o presente e submeto os termos desta à consideração

de Vossa Excelência.

O referido é verdade e DOU FÉ.  

São Paulo, 04 de Junho de 2021.

SAO PAULO/SP, 04 de junho de 2021
 

EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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04/06/2021 Zimbra

https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=25483&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : 17ri sp <17risp@oficioeletronico.com.br>
Assunto : Re: Mandado Judicial TRT 2ª Região (Processo 0184500-59-

2004-5-02-0010 - ID. f9dd72f)
Para : EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA

<eduardo.espinola@trtsp.jus.br>

Zimbra e111490@trtsp.jus.br

Re: Mandado Judicial TRT 2ª Região (Processo 0184500-59-2004-5-02-0010 - ID. f9dd72f)

sex, 04 de jun de 2021 14:06
1 anexo

Boa tarde!

Segue anexo contendo cópia do protocolo.

Atenciosamente,

17º Registro de Imóveis

Em sex., 4 de jun. de 2021 às 10:02, EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA
<eduardo.espinola@trtsp.jus.br> escreveu:

Prezados Senhores,
 
Conforme contato já mantido anteriormente, envio anexo o mandado expedido no Processo nº
0184500-59-2004-5-02-0010, com o ID. f9dd72f, com documento anexado
 
Destaco que eventual resposta pode ser encaminhada diretamente para a Vara do Trabalho.
 
Solicito, por gentileza, confirmar o recebimento deste e-mail, com o nome completo e número
de documento do recebedor.
 
Atenciosamente,
 
Eduardo Miguel Farias Espinola
Oficial de Justiça Avaliador Federal
Fone (11) 99478-8877
Tribunal Regional do Trabalho - 2ª Região

244180.pdf
38 KB 
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Depósito prévio (art. 14 da Lei 6.015/73): R$ 0,00
Notas importantes:

- Este título foi recebido para prenotação e registro, ficando assegurada a prioridade prevista nos artigos 12 e 186 da Lei 6.015/73, desde que apto a registro, cumpridas

eventuais exigências ou suscitada dúvida (art. 198 da lei 6.015/73), até 04/07/2021

- A entrega do documento será feita mediante a apresentação deste protocolo, no período das 14h:00 às 16h:00.

- Após a qualificação do título, o valor devido à prática dos atos requeridos poderá sofrer alteração para maior ou menor ao depositado previamente.

Rua Japurá nº 43 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo.SP - CEP 01319.030 - (11) 3105-5725

Atendente: GEOVANA GUILHERMINO FRAGA DUDA

Prenotação: 244.180
Data: 04/06/2021

Retirada prevista: 21/06/2021Vencimento: 04/07/2021
Título: MANDADO

Outorgante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Outorgado: ANTOSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Apresentante: EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA

Endereço:   ,      Bairro:   Cidade:   Estado:     CEP: 

Observações:

Telefone: 994788877

C.N.P.J.  45.572.682/0001-45

Reingresso:

Devolução:

eduardo.espinola@trtsp.jus.brE-mail:

Rua Japurá nº 43 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo.SP - CEP 01319.030 - (11) 3105-5725

Prenotação: 244.180
Data: 04/06/2021

Retirada prevista: 21/06/2021Vencimento: 04/07/2021
Título: MANDADO

Outorgante: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

Outorgado: ANTOSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

Apresentante: EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA

Endereço:   ,      Bairro:   Cidade:   Estado:     CEP: 

Telefone: 994788877

C.N.P.J.  45.572.682/0001-45

Reingresso:

Devolução:

eduardo.espinola@trtsp.jus.brE-mail:

- Os títulos que não tiverem exigências para serem cumpridas estarão prontos na data da retirada indicada neste protocolo.
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Depósito prévio (art. 14 da Lei 6.015/73): R$ 0,00
Notas importantes:

- A entrega do documento será feita mediante a apresentação deste protocolo, no período das 14h:00 às 16h:00.

- Após a qualificação do título, o valor devido à prática dos atos requeridos poderá sofrer alteração para maior ou menor ao depositado previamente.

Atendente:GEOVANA GUILHERMINO FRAGA DUDA

- Os títulos que não tiverem exigências para serem cumpridas estarão prontos na data da retirada indicada neste protocolo.
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Observações:

Matrícula(s): 57668

Matrícula(s): 57668

- Este título foi recebido para prenotação e registro, ficando assegurada a prioridade prevista nos artigos 12 e 186 da Lei 6.015/73, desde que apto a registro, cumpridas

eventuais exigências ou suscitada dúvida (art. 198 da lei 6.015/73), até 04/07/2021

EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLAApresentante:

EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLAApresentante:

CPF: RG:

CPF: RG:

Assinado eletronicamente por: EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA - Juntado em: 04/06/2021 14:34:37 - 5049639
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21060414341841300000217237187?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21060414341841300000217237187

Fls.: 525



 

 
 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA MM. 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – SP.  

 

 

 

 

 

 

 

REF:- PROCESSO Nº0184500-59.2004.5.02.0010- 
 

      SEVERINO RIUDO CONFESSOR, por sua 

advogada que a esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista que 

move em face de OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO, vem 

respeitosamente à presença de V. Exa., em atenção à r. determinação de 

fls., requerer seja deferida a juntada da inclusa Certidão de Dados 

Cadastrais, devidamente atualizada, para que seja designada data para a 

realização de Hasta Pública do imóvel penhorado, com a máxima 

urgência.  

  

     Termos em que, 

                           

      Pede deferimento. 

                                         

     São Paulo, 12 de junho de 2021. 

 

JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

OAB/SP 80.264  

Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21061221262124900000218182039

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21061221262124900000218182039
Assinado eletronicamente por: JUSSARA SOARES DE CARVALHO - 12/06/2021 21:30:16 - c51c76b

ID. c51c76b - Pág. 1
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Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21061221300268100000218182057

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21061221300268100000218182057
Assinado eletronicamente por: JUSSARA SOARES DE CARVALHO - 12/06/2021 21:30:16 - 1664df7

ID. 1664df7 - Pág. 1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO, para os devidos fins, que procedi a presente juntada,
sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 05 de agosto de 2021.

FERNANDO SAFADY
Servidor

Assinado eletronicamente por: FERNANDO SAFADY - Juntado em: 05/08/2021 12:21:11 - 9ce2bf7
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21080512210055700000224398587?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21080512210055700000224398587
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Assinado eletronicamente por: FERNANDO SAFADY - Juntado em: 05/08/2021 12:21:11 - 678e933
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Assinado eletronicamente por: FERNANDO SAFADY - Juntado em: 05/08/2021 12:21:11 - 678e933
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante do recebimento do ofício nº 166/2021 do 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo, ratifique-se o percentual de registro de 1/16 do
imóvel (parte do sócio proprietário OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO) referente ao
imóvel matrícula 57.668.

Encaminhem-se cópias de fls. 490/493, 507 a 517, 529, bem
como deste despacho. 

Em atenção ao princípio da celeridade processual atribuo ao
presente expediente   força de ofício, o qual deverá ser enviado ao   17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo por e-mail (17ri sp <17risp@oficioeletronico.com.br>).

Solicitamos que a resposta seja encaminhada diretamente ao e-
mail desta Vara do Trabalho: vtsp10@trtsp.jus.br.

 

SAO PAULO/SP, 09 de agosto de 2021.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE - Juntado em: 09/08/2021 16:50:33 - 5b677dc
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21080911563538800000224713431?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21080911563538800000224713431
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b677dc proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante do recebimento do ofício nº 166/2021 do 17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo, ratifique-se o percentual de registro de 1/16 do
imóvel (parte do sócio proprietário OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO) referente ao
imóvel matrícula 57.668.

Encaminhem-se cópias de fls. 490/493, 507 a 517, 529, bem
como deste despacho. 

Em atenção ao princípio da celeridade processual atribuo ao
presente expediente   força de ofício, o qual deverá ser enviado ao   17º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo por e-mail (17ri sp <17risp@oficioeletronico.com.br>).

Solicitamos que a resposta seja encaminhada diretamente ao e-
mail desta Vara do Trabalho: vtsp10@trtsp.jus.br.

 

SAO PAULO/SP, 09 de agosto de 2021.

NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: NAYARA PEPE MEDEIROS DE REZENDE - Juntado em: 09/08/2021 16:51:33 - c544c61
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

De: "17ri sp" <17risp@oficioeletronico.com.br>
"SECRETARIA DA 10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO" <vtsp10@trtsp.jus.br>Para: 

Quarta-feira, 22 de setembro de 2021 16:03:38Enviadas: 
[SPAM] RESPOSTA OFÍCIO_proc. nº 018450059.2004.5.02.0010 (Ofício nº 232Assunto: 

/2021)
 

Prezados, boa tarde.

 

Segue resposta em atenção Ofício, expedido em 09 de agosto de
2021, nos autos do processo nº 018450059.2004.5.02.0010, da 10ª Vara do Trabalho,
prenotado nesta serventia em 12 de agosto de 2021, sob nº 246.998.

 

Aguardo confirmação de recebimento.

 

Cordialmente,

Maria Cristina Claudio

Substituta do Oficial 

(11) 3105-5725

SAO PAULO/SP, 28 de setembro de 2021.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA
Servidor

Assinado eletronicamente por: LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA - Juntado em: 28/09/2021 14:31:58 - ad6f519
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092814312547000000230845626?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21092814312547000000230845626
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Assinado eletronicamente por: LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA - Juntado em: 28/09/2021 14:31:58 - af0a7a5
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092814315003200000230845767?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da confirmação da averbação da penhora na matrícula nº
57.668, consulte a Secretaria o convênio Arisp para obtenção da matrícula atualizada.

Proceda ainda a Secretaria a consulta de débitos fiscais e/ou da
dívida ativa do imóvel perante a Prefeitura Municipal de São Paulo.

Após, à hasta. 

 

 

SAO PAULO/SP, 29 de setembro de 2021.

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS - Juntado em: 29/09/2021 11:27:28 - 280b9ed
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092909003648400000230953288?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21092909003648400000230953288
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 280b9ed proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 10ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA

 

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da confirmação da averbação da penhora na matrícula nº
57.668, consulte a Secretaria o convênio Arisp para obtenção da matrícula atualizada.

Proceda ainda a Secretaria a consulta de débitos fiscais e/ou da
dívida ativa do imóvel perante a Prefeitura Municipal de São Paulo.

Após, à hasta. 

 

 

SAO PAULO/SP, 29 de setembro de 2021.

CRISTINA DE CARVALHO SANTOS
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: CRISTINA DE CARVALHO SANTOS - Juntado em: 29/09/2021 11:28:28 - 72eaa50
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21092911272320100000230984022?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de pedido de matrícula 57.668
atualizada, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA
Servidor

Assinado eletronicamente por: LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA - Juntado em: 01/10/2021 09:04:50 - 6a25c2e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21100109042724200000231291729?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21100109042724200000231291729
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ONR - Penhora Online https://www.penhoraonline.org.br/
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  060.205.0008-1

Código da imagem:  

Ouvir Som

Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU Limpar

1 - Não foram encontrados registros para a consulta efetuada

Em caso de problemas técnicos ou impossibilidade de acesso às parcelas, é possível fazer a emissão da 2ª via de
DAMSP do IPTU por meio do sítio abaixo:

https://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptusimp/ (https://www3.prefeitura.sp.gov.br/iptusimp/)

20200528-2-14042021135724 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale Conosco

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU.aspx

1 of 2 29/09/2021 08:44
Assinado eletronicamente por: LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA - Juntado em: 01/10/2021 09:06:19 - 5e46df6
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SAC

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU.aspx
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
10ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de débitos fiscais e dívida ativa do
imóvel, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA
Servidor
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de matrícula 57.668 atualizada,
sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.

LENITA KUHLL NAVARRO DE MORAES CINTRA
Servidor
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RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 31/10/2018

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

                                         (  x  ) Não

:                                        Relação de documentos

                                         #id:c4c7165 

#id:280b9ed 

#id:09cab98 

#id:d7e55db 

#id:765ab02 

#id:5e46df6 

 

SAO PAULO/SP, 05 de outubro de 2021.
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Edital de Leilão Judicial Unificado

10ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 10:36 horas, através do portal do leiloeiro  José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes:  SEVERINO RIUDO CONFESSOR, CPF: 518.247.528-49, exequente, e OSVALDO
MENDES PEREIRA MARINHO, CPF: 028.239.058-80,  executado, conforme laudo de
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

PARTE IDEAL DE PROPRIEDADE DE OSVALDO MENDES PEREIRA
MARINHO EQUIVALENTE A 1/16 DO  IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 57.668, DO 17º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº:
060.205.0008-1. DESCRIÇÃO: Parte ideal de um prédio situado à rua Paratigi, 105/105-A,
esquina com a rua Doutor Renato Maia e seu respectivo terreno na quadra F da Vila
João Augusto, no 41º Subdistrito Cangaíba, medindo 13,50 metros da frente em curva
acompanhando o alinhamento da esquina arredondada formada pelas ruas Dr. Renato
Maia e Paratigi, por 25,00 metros do lado que confronta com propriedade de Amleto
Tavares; 14,00 metros, em linha reta, ao longo da rua Paratigi, e 8,00 metros de largura
nos fundos, onde confronta com o imóvel n. 101-A da rua Paratigi, de propriedade de
Antonio Francisco, encerrando área de 195,00 metros quadrados. Conforme AV.8 da
matrícula, o prédio tem atualmente os nºs 105, 101-B, 22,107-D, 109 e 22-B. De acordo
com informações do oficial de justiça em 31/10/2018: “Benfeitorias não constantes na
matrícula: no terreno se encontra construída uma casa antiga e bastante deteriorada.
Ocupação atual: não localizado”. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DA
ALIENAÇÃO DA PARTE IDEAL DE 1/16 DO IMÓVEL (R.12) POR FRAUDE À EXECUÇÃO. 2.
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Conforme despacho exarado pela Exma Juíza da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo:
“Consigne-se no respectivo edital de hasta pública que eventuais ônus sobre o imóvel
correrão por conta do arrematante, exceto os créditos tributários ou taxas relativos ao
bem, dos quais ficarão isentos, exceto ITBI, por ser imposto futuro”. Avaliação da parte
ideal do imóvel: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Local dos bens: Rua Paratigi, nºs 105, 101-B, 22, 107-D, 109 e 22-
B, São Paulo/SP

Total da avaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Lance mínimo do leilão: 40%

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 
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O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:

a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.     

    Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 
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Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SEVERINO RIUDO CONFESSOR

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0184500-59.2004.5.02.0010 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36 horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0184500-59.2004.5.02.0010 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
Réu: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36 horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: ANTONIO PEREIRA MARINHO

ENDEREÇO: DR AUGUSTO DE MIRANDA, 408, APTO 43 BL 02,
VILA POMPEIA, SAO PAULO/SP - CEP: 05026-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110518050642400000235111864.

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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MI RAN KIM
Servidor
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RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: LILIANE MARI MARINHO

ENDEREÇO: DR AUGUSTO DE MIRANDA, 408, APTO 43 BLOCO
02, VILA POMPEIA, SAO PAULO/SP - CEP: 05026-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110518050642400000235111864.

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

Assinado eletronicamente por: MI RAN KIM - Juntado em: 05/11/2021 18:09:40 - ccdc850

Fls.: 569



 

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor

Assinado eletronicamente por: MI RAN KIM - Juntado em: 05/11/2021 18:09:40 - ccdc850
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21110518093233900000235112451?instancia=1
Número do processo: 0184500-59.2004.5.02.0010
Número do documento: 21110518093233900000235112451

Fls.: 570



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: GRACINDA PEREIRA MARINHO BAILER

ENDEREÇO: DO ACAPUZAL, 14, PARQUE CISPER, SAO PAULO/SP -
CEP: 03818-120

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110518050642400000235111864.

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO BAILER

ENDEREÇO: JOSE MARCELINI, 240, CEREJEIRA, GUARAREMA/SP -
CEP: 08900-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110518050642400000235111864.

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: ORLANDO MARINHO BAILER

ENDEREÇO: ESTRADA DA AMIZADE, 100, CEREJEIRAS,
GUARAREMA/SP - CEP: 08900-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110518050642400000235111864.

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO

DESTINATÁRIO: GIOVANA MARQUES BAILER

ENDEREÇO: JOSE MARCELINI, 100, CASA, CEREJEIRA, GUARAREMA
/SP - CEP: 08900-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 10:36horas, no processo nº 0184500-59.2004.5.02.0010, em
trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21110518050642400000235111864.

São Paulo, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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 ATOrd 0184500-59.2004.5.02.0010
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR 
RECLAMADO: OSVALDO MENDES PEREIRA MARINHO 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Edital de Intimação de Leilão

 

O MM. Juiz Presidente dos Leilões Judiciais, FAZ SABER a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do Processo PJe nº
0184500-59.2004.5.02.0010, da 10ª Vara do Trabalho de São Paulo, apresentada pelo(a)
RECLAMANTE: SEVERINO RIUDO CONFESSOR contra RECLAMADO: OSVALDO MENDES
PEREIRA MARINHO, por estar , em local incerto e não sabido,SOLANGE JESUS DE SOUZA
dê-se ciência ao (à) mesmo (a) de que no dia 10/02/2022, às 10h36min, o Leilão Judicial
será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro: www.
lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório
do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de São
Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP, sendo levado a Leilão Judicial a parte ideal de 1
/16 do imóvel de matrícula n° 57.668, do 17º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 05 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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